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Atos do Poder Executivo

DECRETO N9 1.106, DE 07 DE ABRIL DE 1994

Altera as aliquotas do Imposto sobre Produtos
Industrializados incidente sobre os produtos classificados nas
posições que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o ao 84.
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4°, incisos 1 cl!, do Decreto-lei n° 1 99, de
27 de dezembro de 1971.

DECRETA•

Ao I° Ficam elevadas para 5% (cinco por cento) as aliquotas do Imposto sobre Produtos
Industrializados incidente sobre os produtos classificados na posição 7408, da Tabela de Incidència do 11'1,
aprovada pelo Decreto n' 97410, de 23 dezembro de 1988

Industrializados incidente sobre os produtos classificados na posição 8544, da referida Tabela.

Ao 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

07 de abril de 1994; 173' da Independáncia e 106° da República.

ITAMAR FRANCO
Rubens RicUpero

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
MENSAGEM

IV° 282. de 07 de abril de 1994. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de informações para
instruir o julgamento do Mandado dc Segurança n' 2 L969-6/160.

h" 283, de 07 dc abril de 1994. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Fcdcrul de informações para
in.struir o julgamento da Ação Direta de Ineonstitucionalidade n° 1.031-0/600.

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

Nuelebrits Equipamentos Pesados S/A
CGC: 42.515.882/0003-30

DESPACHOS

Processo: PS-064/94; Favorecido: Ilaidação Brasileira de Tecnologia de Soldagem - FOTO;
Objeto:Pagamento de anuidade de 1994; Ilindarrentação: Lei 8666/93 art. 25 argui.
Justificativa: Associação 8 entidade necessdria a manutenção de conheci:mantos tecnolo-
olmos indlapensávein ao dworpenho das atividades da &presa, sem pzssibilidado de es-
tabelecimento da corpetiçáo" para sua escolha.

CARLOS EDUARDO RIPPER VIANNA
Superintendente de SUprimentos

Tendo em vista o parecer da consultoria iça/0110a, teu-fias a autorização supra.

LUIZ PAULO GliIMARAES
Diretor Adminis t ra eivo

(SP 20.793 - 7-4-94 - CR$ 45.462,001

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL

Fundação Escola Nacional de Administração Pública
Diretoria de Administração e Finanças

DESPACHOS

Proponho .nue ceda cons,dcrodo dnspensável o processo Incitatórno
se faval da flelno FUNIACAO I INDOLFO COLIDI (FUNDAI-C . . para co p io. oc1d
Jo ,c. vaco, de rest,ucante c lanchonete

rufo em vist, nu: aalioau-,_, 02 (duns, p rocessos licitot.arnos
.	 conondel adi .,	 tIVTOS

C no havonie lote. ..coso POr porte da farma ,ue e-o n lorova tons
Art. 2. Ficam reduzidas para 5% (cinco por cento) as aliquotas do Imposto sobre Produtos	 a v ati ricat'irs c homologuei/O de dispo:Noa da
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Ilcit.cao, com base n, nvt 24, Incito 4, da Iii n r• 8 666/924.
alteracOes, conforme PSIIC , FOnf n o 001146,,,

Em 5 de abril de 1944
PAULO ROBERTO DE ARAOJO
Coordenador do Campus

Patifa . n	 Ama:logo 5 dxsrens .	IlextisDoo	 • uni . . mAd ., •
Art. 26 da Lex flr t) 666/93. e In. alteracdes.

Em 6 de abril de 1994
OCRBCID LACERDA

Diretor
(Of. nO 120/94)

Ministérios

Ímlh	
Ministério da Justiça

GABINETE DO IVIINIS11RO.
PORTARIA NO 169, DE 7 DE ABRIL DE 1994

O Ministro de Estado da Justiça, no uso do
suas atribuições, resolve:

Revogar o Parágrafo Único do Art. 20 da Portaria
Ministerial 00 509, do 26 de outubro de 1992.

ALENANDAL DL PAULA DUPLYPAT MARTI8S

(01. n9 43/94)

SECRETARIA DOS DIREITOS DA CIDADANIA E JUSTIÇA

Departamento de Classificação Indicativa
PORTARIAS DE 29 DE MARÇO . DE 1994

O Diretor do Departamento de Classificação Indicativa da Secretaria dos 	 Di
reitos da Cidadania e Justiça do Ministério da Justiça, no uso de suas atribuições, 'í
tendo on vista o disposto nos artigos 21 inciso XVI e 220 parágrafo 39 Inciso I, 	 da
Constituição Federal, resolve classificar, o filme:

99 375 - PAIXÁO DE VERAZ) (BRASIL, 1994). Telenovela. Produtor: IV Globo Ltda. Direção:
Ruy Mattos. Distribuidor: TV Globo Ltda. Gênero: drama. Classificação: televisão - vei
culação em qualquer horírio. Processo MJ n9 08000-001853/94-14. Requerente: Guy Cunhã
de Oliveira.

tt9 376 - MORTE NA NEVE (5NOW KILL, EUA - 1990). Produtor: Paramount Pictures 	 Corpora
tion. Direção: Thomas 	 Wright. Distribuidor: Network Distribuidora de Filmes 5/A. G-ê
nero: drama. Classificação: televisão (longa metragem e trailer) - desaconselhãvel
exibição antes das 21 horas. Impropriedade: violência e tensão. Processo MJ n9 08000-
000802/94-11. Requerente: Guy Cunha de Oliveira.

(19 377 - MODELOS DE LUXO (MAYFLOWER MADPM, EUA - 1987). Produtor: New une Internado
sal. Distribuidor: Pletwork Distribuidora de Filmes S/A. Género: drana. ClassificaçãoT
televisão (longa metragem e trailer) - desaconselhível a exibição antes das 21 horas.
Impropriedade: desvirtuamento de valores éticos. Processo RJ n9 03000-002604/94-47. Re
querente: Guy Cunha de Oliveira.

59 378 - A PRINCESA E O PLEBEU (RGRAN HOLIDAY, EUA - 1987). Produtor: Pararnount Pictu
res Corporation. Direção: Noel tlosse Civ. Distribuidor: Network Distribuidora de Filmes
5/A. Gênero: drama. Classificação: televisão (longa metragem e trailer) - veiculação
em qualquer horírio. Processo MJ n9 03000-002605/94-18. Requerente: Guy Cunha de Oli -
veira.

1)9 379 - ESCÁPIDALOS DI Fontm (COO ICES, EUA - 1986). Produtor: New Line International
Direção: David Lowel Rich. Distribuidor: Netvork Distribuidora de Filmes 5/6. Género:
drama. Classificação: televisão (longa metragm e trailer) - desaconselhível a	 exibi
Lio antes das 21 horas Impropriedade: desv i rtuamento de valores éticos. Processo	 KJ
n9 08000-002606/94-72. Requerente: Guy Cunha de Oliveira.

N9 380 - MEU LAR E MEU DESTINO (FOXFIRE, EUA - 1987). Produtor: New Line Internatio-
nal. Direção: Jud Taylor. Distribuidor: Network Distribuidora de Filmes S/A.Gênero:dra
no. Classificação: televisão (longa metragen e trailer) - veiculação em qualquer hog=
rnri Processo /4.3 n9 08000-002608;94-06. Requerente: Guy Cunha de Oliveira.

09 381 - A JUSTIÇA FALA MAIS ALTO (THE INCIDE)iT, EUA - 1990). Produtor: Hei, Line Inter
national. Direção: Joseh Sargent. Distribuidor: Network Distribuidora de Filmes S/A.G.é.
nora: policial. Classificação: televisão (longa metragem e trailer)- desaconselhível -a-
exibiçao antes das 21 horas. Impropriedade: violência. Processo MJ n9 08000-002609/94-
61. Requerente: Guy Cunha de Oliveira.

19 382 - A BATALHÁ DO SC(0 (CAMPUS HUSTLE, EUA - 1993). Produtor: Michael 0. Gibson.
Direção: Dick Larnotte. Distribuidor: AB - Alberto Bitelli International Fileis Ltda. Gê
nero: comédia. Classificação: televisão (longa inetragem e trailer) - desaconselhível
exibição antes das 21 horas. Impropriedade: desvirtuamento de valores éticos. Processo
MJ n9 08000-002619/94-14. Requerente: Radio e Televisio Bandeirantes Ltda.

99 383 - IRES DEBAIXO DO LENÇOL (IRE SOTTO IL LEN2UOLO, ITÁLIA - 1979). Produção e Di
reção: Mia. Tarantin1/P. Dominici. Distribuidor: T.S.E. Comercial Exportação Importa=
çío Ltda. Gênero: comédia. Classificação: televisão (longa metragem e trailer) - desa-
conse)hãvel a exibição antes das 20 horas. Impropriedade: desvirtuamento de valores é
ticos. Processo MJ rt9 08000-002620/94-01. Requerente: Rídio e Televisão Bandeirantg
Ltda.

NO 384 - PROFISSIONAIS LIBERADAS (LEGAL BRIEPS, EUA - 1993). Produtor: Michael Meyer.
Direção: Joe Coppoletta. Distribuidor: AB - Alberto BitelIl International Files Ltda.
Gênero: comédia. Classificação: televisão (longa metragem e trailer) - desaconselhãvel
a exibição antes das 21 horas. Impropriedade: erotismo. Processo 9.1 09 08000-002621/94
66. Requerente: Radio e Televisão Bandeirantes Ltda.

N9 385 - E LA NAVE VÁ (E LA NAVE VÁ, FRANÇA - 1983). Produção e Direção: Federico Fel
uni. Distribuidor: E'TOLE Produções Ltda. Género: drama. Classificaçao:televisão(lon=

ENIO TAVARES DA ROSA
Diretor-Geral

NELSON JORGE MONAIAR
Coordenador de Produção Industrial

DIÁRIO OFICIAL - Seção I

Digo destinado à publicaçâo de atos normativos

JORGE LUIZ ALENCAR GUERRA
Chefe da Divisão de Jornais Oficiais

ISABEL CRISTINA ORM) DE AZEVEDO
Editora

Publicações - Os originais devem ser entregues na Seção de Seleção e Registro de Matérias,
co horário das 7h30 às 16 horas. Qualquer reclamação deve ser encaminhada, por escrito, à
Divisão de Jornais Oficiais, no prazo de cinco dias ineis após a publicação.

Assinaturas - Valem a partir de sua efetivação e nâo incluem os suplementos, que podem ser
adquiridos separadamente.

(Valores em CRS)

Diário Oficial	 Diário da Justiça

Seção 1	 Seção 2	 Seção 3	 Seção 1	 Seção 2	 Seção 3

Assinatura uirnestral	 30.221,00	 9370,00	 27686,00	 31.044,00	 42.292,00	 28.456,00

Porte (superficie)
	

20.922,00	 10.296,00	 18,414,00	 20.922,00	 37.884,00	 18.414,00
Porte (aéreo)
	

47 652,00	 23496,00	 47_652,00	 47652,00	 86.328,00	 47.652,00

Informações: Seção de Assinaturas e Vendas - SEAVEN/DICOM
Telefone: (061)313-9900 (busca automática)
Horário: das 7h30 às 19 humo
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ga rnetragem e trailer) - veiculaçao em qualquer horario. Processo MJ no 01000 -0O2n2e 	 televisão coro inadaptado para antes das 21 horas.
94-29. Requerente: Radio e Televisão Bandeirantes Ltda. 	 PROCESSO mJ 19 u8000-0017899/93-75, Portaria n9 3627 de 17.12.93. DOU de 21.12.93.

59 386 - INTERSECTION - UMA ESCOLIIA,UMA RENUNCIA (INTERSECTION, EUA - 1993). Produtor:
Bud Yorkin Mark Rydell. Direção: Mark Rydell. Distribuidor: United International Pic
turno Distribuidora de Filmes Ltda. Gênero: drama. Classificação: cinema (longa metra=
gem) - desaconselhível para menores de 12 anos - (trailer) - livre. Impropriedade: cies
virtuamento de valores éticos. Processo MJ n9 08000-002630/94-57. Requerente: Tiquinhb -
Serviços de Escritório Ltda.

719 387 - JORNADA DE HONRA (SHOGUN MATEM, YUGUSLAVIA/JAPAO ). Produtor: Sho Kosugi.
Direção: Gordon Hessler. Distribuidor: América Video Filmes Ltda. Gênero: drama. Clas-
sificação: video (longa metragem e trailer) - desaconselhível para menores de 12 anos.
Impropriedade: violência moderada. Processo MJ no 08000-002642/94-36. Requerente: Ti -
quinino Serviços de Escritório Ltda.

59 388 - INFERNO NA TERRA - HELLRAISER 3 (RELI ON EARTH - HELLRAISER 3, EUA-1993).Pro
Autor: LavTence Mortoff.Direção: Anthony Fichou. Distribuidor: Amêrica Video Filmeã
Ltda. Gênero: terror. Classificação: video (longa metragen e trailer) - desaconselhã -
vel para menores de 14 anos. Impropriedade: violência, tensão e suspense. Processo MJ
n9 08000-002643/94-07.

59 389 - FORÇA MAXIM (MAXIMUm FORCE, EUA - 1992). Produtor: Joseph Merhi/Pichard Pe
pin. Direção: Joseph Merhi. Distribuidor: Amêrica Video Filmes Ltda. Gênero: ação.Claã
Sificação: vida (longa metragern e trailer) - desaconselhível para merores de 14 anos.
Impropriedade: violência. Processo MU nO 08000-002644/94-61. Requerente: Tiquinho Ser-
viços de Escritório Ltda.

59 390 - INTENÇAO DE MATAR (IUTENT TO KILL, EUA - 1992).Produtor: Joseph Merhi/Richard
Pepin. Direção: Charles T. Kanganis. Distribuidor: America Video Filmes Ltda. Severo:
suspense/açao. Classificação: video (longa metragem e trailer) - desaconselhãvel para
menores de 14 anos. Impropriedade: violencia. Processo MJ ne 08000-002645/94-24. Regue
rente: Tiquinho Serviços de Escritório Ltda.

i29 391 - CABARET (CABARET, EUA - 1972). Produtor: Cy NUCT. Direção: Boh Fosse.Distri
buidor: Worldvision Filmes do Brasil Ltda. Gênero: romance musical. Classificação:
levisào (longa metragem e trailer) 	 desaconselhível a exibição para antes das 20 	 lio
ras. Impropriedade: desvirtuamento de valores éticos. Processo MJ n9 08000-002648194 =
12. Requerente: Tiquinho Serviços de Escritório ltda,

119 392 - ESTA TERRA E MINHA (STRANGER ON MY LANO, EUA - 1938). Produtor: MIchael Bar
nathan. Direção: Larry Elikann. Distribuidor: Worldvision Filmes do Brasil Ltda. Géner
ro: aventura. Classificação: televisão (longa metragem' e trailer) - desaconselhãvel a
exibição para antes das 21 horas. Impropriedade: violência. Processo	 MJ n9	 00000-
002649/94-85. Requerente: Tiquinho Serviços de Escritório Ltda.

59.393 - O SORRISO DA RAPOSA (THE SMILE OF THE FOX, ITALIA - 1991). Produtor:	 Damia
Film National Cinem. Direção: George Raminto. Distribuidor: Playarte Pictures Line -
ma, Video e TV Ltda. Gênero: policial. Classificação: video jlonga metragen e trailer)
desaconselhãvel para menores de 18 anos. Impropriedade: violencia, tensão e sexo. Pro-
cesso MJ n9 08000-002650/94-64. Requerente: Tiquinho Serviços de Escritório Ltda.

Conheço e Indefiro o pedido de reconsideração, para manter a 	 classificação
disposta na Portaria 3627/93.

REQUERENTE: Cinematográfica F.J. Lucas Netto Ltda.(p.p. Tiquinho Serviços de	 Escritó
rio Ltda.)

ASSUNTO:	 Reconsideração do despacho que classificou o filme "JOGO DA MORTE II", pa
rd televisão como inadequado para antes das 21 horas.

PROCESSO MJ 59 08000-0017900/93-52, Portaria n9 3628 de 17.12.93, DOU de 21.12.93.

Conheço e Indefiro o pedido de reconsideração. para manter a 	 classificação
disposta na Portaria 3628/93.

REQUERENTE: Columbia Tri-Star Films of Brasil, Inc. (p.p. Tiquinho Serviços de Escritó
rio Ltda.)

ASSUNTO:	 Reconsideração do despacho que classificou a Série "JUSTIÇA DAS RUAS". pa-
ra televisão como inadequado para antes das 21 horas.

PROCESSO MJ Ads 008774/93-17, 008775/93-71, 008776/93-34, 008777/93-05 e 008778/93-60.
Portarias 1697,1698.1699,1700,1701 e 170e, de 23.06.93, DOU de 28.06.93.

Conheço e Indefiro o recurso, para manter a classificação constante das Porta
rias 1697/1702/93.

MIRRA MOR? MENDES FRAGA
Substituta

RETIFICAÇÃO

(FILME: mR. JONES - PROCESSO htl N9 08000-001936/94-31).

Na Portaria 330, de 23.03.94, publicada no DO de 29.03.94, publicada no DOU
de 29.03.94, Seção I, página 4560, onde se lã: "Televisão (longa metragem e trailer) -
veiculação em qualquer horário" leia-se: "Cinema (longa metragem e trailer) - livre.

(Of. 119 21/94)

Departamento de Estrangeiros
DESPACHO DO DIRETOR

Nos termos da manifestacão favorável da Divisão de Perma-
nência de Estrangeiros, e do parecer do Ministério do Trabalho, DEFIRO
o pedido de mudança de em p re gador. passando da empresa .Weber do Brasil
1nd e Co,, LTDA . para 'Ramal do Brasil . LTDA . com	 estada até
03/06/95

PROCESSO NO 8000-16 200/93-03 - MANOUCHEHR HAM BAHHSH

FRANCISCO XAVIER DA SILVA GUIMARÃES

719 394 - VINGANÇA A BORDO ( TEmPTATION, EUA - 1993). Produtor: Julia Verdin. 	 Direção,
Strathford Hamilton. Distribuidor: Playarte Pictures Cinema, Video e TV Ltda. Género:a
ção/suspense. Classificação: vídeo (lon2a metragan e traller) - desaconselhivel parI
menores de 14 anos. Impropriedade: violencia e suspenso. Requerente: Tiquinho Serviços
de Escritório Ltda.

119 395 - DESEJO MORTAL (LIGHTS GUT, EUA - 1993). Produtor: Steve Golin/Sighvatsson
Gregg F. Direção: Nigel Dick. Distribuidor: Playarte Pictures Cinema, Vidos e TV Ltda.
Gênero: policial. Classificação: vida (longa metragem e trailer) - desaconselhível pa
ra menores de 14 anos. Impropriedade: violência. Requerente: Tiquinho Serviços de ET

critório Ltda.

09 396 - DESPERTAR PARA A VIDA (THE WATERDANCE, EUA). Produtor: Samuel Goldwyn Co. Di
reção: Real Jimenez. Distribuidor: HVC Home Video tine 	 e Entretenimentos Ltda. Gene
ro: drama. Classificação: televisão (longa metragem e trailer) - veiculação em	 qual-
quer horário. Processo MJ nO 03000-002679/94-46. Requerente: Maria Nilza Soares 	 da
Silva Duhau.

59 397 - UM DEMONIO NA MINHA JANELA (DEDOS IN mY VIEW, ALEMANHA). Produtor:Futura Filr,
Verlag. Direção: Petra Haffter. Distribuidor: HVC Home Video Cine e Entretenimentos -
Ltda. Gênero: drama. Classificação: televisão (longa metragem e trailer) - desaconse -
lhavei a exibição antes das 21 horas. Impropriedade: violência, tensão e conflitos psi
cológicos. Processo mJ 09 08000-002680/94-25. Requerente: maria Nilza Soares da Silv7
Duhau.

109 398 - MADRUGADA DE SANGUE (CRIMSON DAWN, ITALIA). Produtor: Surf Filo. Direção: Par
cello Aliprandi. Distribuidor: RU Roce Video Cine e Entretenimentos Ltda. Gênero, p7i
licial. Classificação: televisão (longa metragem e trailer) - desaconselhável a exibi-
ção antes das 21 horas. Improviedade: suspense e vio i ência. Processo HJ 09 05000 -
002681/94-98. Requerente: Maria Nilza Soares da Silva Duhau.

MYRNA RARO MENDES FRAGA
Substituta

DESPACHOS DO DIRETOR
REQUERENTE: Cinematogrífica F.J. Lucas Netto Ltda. (p.p. Tiquinho Serviços de Escritó

rio Ltda.)
AáSZrei -- . c2WidSEK:i° d9 des pacho que ciaosif,cou o filme 'JOGODAMORTE', para

foi. n/11,41

Divisão de Permanência de Estrangeiros

DESPACHOS DO CHEFE
Permanência definitiva deferida

PROCESSO NO 8280-08 421/93-91 - ALFREDO FIGNAN PUIG FIGUEROA

Permanências defi altivas deferidas com base na condicão
de inex pulsabilidade p revista n o Art 75, II, da Lei ng 6 815/80, com-
dicão esta apurada em sindicânci a realizada pelo Departamento da Poli-
sua Federal

PROCESSO NO 8430-07 002/88-41 - RAMON MACHADO PRESTES
PROCESSO NO 8505-02 217/90-88 - LUIS DOMINGO BARROS GOMEZ, VICTORIA EU-

GENIA GODOY IRRAZABAL, V1CTORIA EUGENIA
BARROS GODOY e DAVID SAUL BARROS GODO'?

PROCESSO N2 B505-11 474/91-82 - JULIO RUILOVA PEREZ
PROCESSO NO 8505-17 0135/91-33 - ROBERTO ALEJANDRO CALVO ARANCIBIA
PROCESSO NO 8505-28 780/91-01 - BERNARDO MORINIGO MONTIEL e OFELIA .00-

DEFINA GONZALEZ
PROCESSO NO 8505-32 387/91-78 - MUHSINE ABDUL LATIF HAMMOUD
PROCESSO NO 8444-04 001/92-90 - MOHAMMAD RAMAL MANSOUR
PROCESSO 112 8505-25 218/92-71 - JOSE FERNANDO SEGUIR PERCO e ROSSANA

JACOUELINE ANGELA NEYRA SOLAMO
PROCESSO Ng 8240-000158/93-78 - HIRTA ISABEL OCHOA ROJAS
PROCESSO NO 8295-03 010/93-50 - SERGIO FRANCISCO SOSA PALOMIND
PROCESSO Ne 8535-02 958/93-47 - VICENTA CARTES
PROCESSO NO 8235-04 145/93-18 - BERNARDO CABALLERO BENITEZ
PROCESSO NO 8335-05 053/93-29 - MUNTAHA MOHAMMAD 00E11 ISSA
PROCESSO NO 8354-01 273/93-73 - 80080 DWAYNE SONHAM
PROCESSO NO 0354-01.588/93-84 - GIAN LUIGI LINCIO
PROCESSO N. 8377-000428/93-03 - ERMANNO SALA
PROCESSO NO 8386-01 098/93-29 - GIRO ACHILLE LALLI
PROCESSO N2 8441-000676/93-71 - ESIFREDO OL1VERA BORGES

Prorrogações de p razo de estada no Pais deferidas

PROCESSO NO 8354-02 250/92-22 - JUAN CARLOS BEJARANO LUJAN, 	 ate
31/10/94

PROCESSO m9. 8257-01 003/93-33 - GEORGE ISAIAH ODUOR. até 30/01/95
PROCESSO NO 8280-OR 446/93-12 - GLENDA FRANCELIA GARCIA MENDOZA at.e,
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PROCESSO NO 8295-05 279/93-16
PROCESSO N9 8360-12.829/93-87
PROCESSO NO 8390-03 275/93-33

PROCESSO N9 8400-10.414/93-46
PROCESSO N9 8400-10.984/93-54

PROCESSO NO 8420-03.550/93-32
PROCESSO N9 8420-03.555/93-56

PROCESSO NO 8433-000766/93-96

PROCESSO NO 8460-14.020/93-15

PROCESSO NO 8460-14.157/93-61
PROCESSO NO 8490-06.117/93-99

PROCESSO N2 8490-06.127/93-42
PROCESSO N. 8505-30.081/93-49
PROCESSO NO 8505-31.836193-96

PROCESSO NO 8505-31.937/93-01
PROCESSO NO 8505-33.152/93-00
PROCESSO N9 8506-03.590/93-06

PROCESSO N9 8506-03.894/93-92
PROCESSO Ne 8506-03.936/93-31
PROCESSO NO 8506-03.943/93-04

PROCESSO NO 8506-03.944/93-69
PROCESSO NO 8506-03.980/93-22
PROCESSO NP 8000-01.007/94-22
PROCESSO NO 8270-000031/94-55
PROCESSO N2 8354-000029/94-38

PROCESSO N9 8360-000229/94-93

PROCESSO N2 8390-000020194-27
PROCESSO N. 8434-000043/94-51
PROCESSO NO 8460-08.053/94-62

Pedido de transformação de

PROCESSO N4 8444-000827/93-89

22/02/95
- GIOVANNI BEE, até 09/01/95
- ANTONIO ARAVA HERNANDEZ. até 02/01/95
- JORGE ALFREDO RONDON MESTANZA,	 até

21/02/95
- CLAUDIO SILVA FERRARDES. até 11/02/95
- MARIA /NES BURASCHI CONDEMARIN. até
23/02/95

- JORGE BARR1OS SANCHEZ, até 09/03/95
- DIANELLA TANIMARA AVILA	 DIAS.	 até

17/03/95
- CHRISTIAN GUSTAVO ROLANDI V1LLALBA, até

09/03/95
- MONICA ROXANA LICETT/	 D1AZ,	 até

31/10/94
- ANDREA EDITH LEFCOVICH, até 08/03/95
- MIGUEL ADOLFO HUAMAN ANCCASI.	 até

10/03/95
- PEDRO ANTONIO DOS SANTOS, até 31/03/95
- EDMUNDO BURGOS CRUZ, até 29/12/94
- VERA LUCIA MASCARENHAS GOMES MARTINS,
até 04/02/95

- DALILA IRES BERNA/ PEREZ, até 11/01/95
- JUAN ALBERTO ORTEGA MUNOZ, até 31/10/94
- IAKEIV VENIAMINOVITCH KOPELEVITCH, TA-
TIANA SERGUEEVNA KOPELEVITCH e ALEXAN-
DRE IANOVLEVITCH KOPELEVITCH, até
19/02/95

- LOURENCO OCUNI CA. até 07/03/95
- RAUL ARNULFO REYES ORTEGA, até 19/02/95
- CR1STIAN EDUARDO RIOS SAN MARTIN, até
20/01/95

- RUTH MIRIAM MEDIRA GALVAN, até 19/03/95
- JOSE BORIS ANGULO BUTRON, até 12/02/95
- CHIKAKO YOGI, até 25/02/95
- NYAMIEN YAHAUT SEBAST1EN. até 10/02/95
- AMALIA GISELA FERSULA ROMERO e EDWARD
HILDEMARO STARZEC FERSULA, até 08/02/95

- FAUSTO ENRIOUE CIFUENTES RAMOS, até
18/01/95

- ANDRE LEON SIMONART, até 18/02/95
- DANIEL SANCHEZ PEREIRA, até 01/03/95
- OSCAR ANDRES CANCINO CUEVAS,	 até

14/02/95

provisório para permanente deferido

- ANU CHUNG ENG

LUIZ PAULO TELES FERREIRA BARRETO

a. ARMAS e QMB

- Cel - 01 Jan a 30 Abr - de 606 para 582
- TC - 01 San a 30 Abr - de 1.171 para 1.126
- Maj - 01 Jan a 30 Abr - de 1.334 para 1.303

b. INTENDENTES

- Ccl - 01 Jan a 30 Abr - de 93 para 89
- TC -01 Jim a 30 Abr - de 132 para 128

c. MÊDICOS

- Cel - 01 Jan a 30 Abr - de 45 para 50
- TC - 01 Jan a 30 Abr - de 136 para 126
- /MJ - O/ San a 30 Abr - de 138 para 113

d. DENTISTAS

- Cel - 01 San a 30 Abr - de 14 para 16
- TC - 01 San a 30 Abr - de 34 para 35
- Maj - 01 San a 30 Abr - de 88 para 85

e. FARMACÊUTICO

- Ce/ -01 San 830 Abr - de 14 para 16

E. ENGENHEIROS MILITARES

- Cel - Si Sana 30 Abr - de 112 para 108
- TC - 01 .-on a 30 Abr - de 162 para 147
- Maj - 01 van a 30 Abr - de 154 para 135'

bro de 1993, que dispõe Cobre os Efetivos do Exército a vigorarem em
1994, resolves

Art. 10 Alterar os efetivos constantes do Quadro II - OFI-
CIAIS DE CARREIRA, de que trata o art. 10 do Decreto n* 1.014/93, na
forma abaixo especificada:

"II - OFICIAIS DE CARREIRA 1

Art. 20 Determinar que esta Portaria entre em vigor na da-
ta de sua publicacão.

Art. 30 Revogar as disposições em contrário.

RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial da União, pá gina n9
14.172, de 28 de julho de 1988, pá gina n9 6.690, de 19 de maio de 1993,
Página nO 696, de 14 de Janeiro de 1994, página n9 1.982. de 09 de fe-
vereiro de 1994, página n9 4.192, de 23 de marco de 1994, página n4
4.278. de 24 de marco de 1994. Pág ina n9 4.322. de 25 de marco de 1994.
Página n2 4.561, de 29 de marco de 1994 e página n9 4.777, do 04 de
abril de 1994.

Leia: se

PROCESSO N9 8505-15.403/87-SP - NELSON MAURIC/0 BADILLA ROMERO, PATRI-
CIA HAYDEE CHAMO HUERTA e NELSON MAURI-
CIO BADILLA SAN MART1N

PROCESSO NO 8505-39.924/92-64 - SHAHRAM JANNISAR, até 05/12/94
PROCESSO NO 8505-19.659/91-71 - YUDY SOLEDAD ROMAN °CARIZ DE PALACIOS,

IVAN ILICH PALACIOS ROMAN o JUDY JEAN-
NETTE PALACIOS ROMAN

PROCESSO NO 8505-43.459/92-20 - KAO FU AN, KAO LEE MOI YUEH e KAO CHUEN
CHIEM

PROCESSO NO 8460-07.676/93-19 - TANIA ZDENKA GUILLEN DE TORRES, JEREMY
MIGUEL TORRES GUILLEN e LUIS CARLOS
TORRES GUILLEN

PROCESSO NO 8434-000078/92-73 - JULIO CESAR TEXEIRA
PROCESSO Ne 8490-01.480/93-81 - LEONCIO BRAGUNDE GOIA, MARIA DEL CARMEN

LEMAS NORIA, CAROLINA BRAGUNDE LEMAS e
SILVINA BRAGUNDE LEMAS

PROCESSO NO 8505-43.321/92-11 - CARLOS GERARD REYES PACHECO e TANIA
ISABEL KEMPFF DE MOVES

PROCESSO NO 8280-07.662/93-22 - LAURENT MIGAIRE
PROCESSO N9 8508-000642/93-18 - LUCAS ANTONIO NHAMBA
PROCESSO N9 8286-000529/93-11 - EDNA ADELA DEL SOCORRO ARAGON STUBBERT.

até 30/01/95
PROCESSO N9 8460-14.088/93-41 - MARIA JOSE MONTEIRO MACEDO BARBOSA, até

17/04/95

(Of. s/n9)

Ministério do Exército
	 1

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA 09 135, DE 7 DE ABRIL DE 1994

Altera os Efetivos de oficiais de Car
reira.

O MINISTRO DE ESTADO DO EXERCITO, no uso das atribuições
conferidas pelo 5 10 do art. 10 do Decreto no 1.014, de 22 de derem-

ZENILDO GONZAGA ZOROASTRO DE LUCENA

(Of. s/n9)

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E COMUNICAÇOES
DESPACHOS

1. Reconheco a inexiglbindade do licitado. fundamentada no
(Caput) do Art 25 da Lei n4 8.666/93, para o pagamento do Curso de
Redes de Computadores à UNIÃO BRASILIENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA
(UBEC) (BRASfLIA-DF). de acordo com o Processo Administrativo n4
00012/94-SLC.

BrasIlia-DF, 28 de março de 1994

LAERCIO DE OLIVEIRA E SILVA-Cal
Ordenador de Despesa da Diretoria de Informática

2. Satiri ze a decle3n do OD do D lnfor. ",xatada no Processo
Administrativo n4 00012/94-SLr. referente à inexigibi/ldade de
licItac3o acima caracterizado nos termos do Art 26 da Lel 8.666/93.

Brasil/a-DF, 5 de abril de 1994

Cem Es JOSE CARLOS LEITE FILHO
Chefe do Departamento

(Of. n* 157/94)

COMANDO MILITAR DO OESTE
W Região Militar

W Divisão de Exército
Cornando da 4! Brigada de Cavalaria Mecanizada

DESPACHOS

1. Reconheço a Inexibilldade de licitação fundamentada no
Caput do Art 25 da Lei 8.666/93, para pagamento de serviços hospitala-
res e ambulatorlais ao Hospital Santa Rita Ltda, Hospital Santa
Rosa Ltda e Hospital Evangálico Ir e Sr . Goldsby Xing e para pagamento
de serviços de análises clínicas ao Laboratório Alva e Almeida Ltda,
de acordo com as Notas de Empenho n . s 00068, 00069, 00070 e 00071,
respectivamente.

Dourados-MS, 23 de março de 1994

TITO MONTEIRO DE CASTRO FILHO - Cel Cav QEMA
Ordenador de Despesas
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2. Ratifico, a decisão do OD de todo da d á Ida C Mec nas
Notas de Empenho n e s 00068, 00059, 00070 ," 07071, referente a inexibili
dada de licitação acima caracterizada noa termos do Art 26 da Lei
8.666/93.

Dourpdos-MS, 23 de março de 1994

Gen Lida SERGIO PEDRO COELHO LIMA
Comandante

(Of. 09 14/94)

COMANDO MILITAR DO SUDESTE
Comando da I! Brigada de Artilharia Antiaérea

DESPACHOS

1. Reconheco a inexigibilidade de licitação, fundamentada no
Caput do Art 25 do Dec Lei 8666/93, para pagamento de serviços
hoespitalaree e ambulatoriais ao Angiocor Clinica Cirúrgica Cardlovaa
calar S/C Ltda, de acordo com a Nota de Empenho ar 0070. geatao 16904.

7.2 - Tabela de preços de borrachas beneficiadas

CR$/t
. MMMMMMMMM =7171.77.C......77....2=.12.=...

Latex Natural Centrifugado a 60%	 LATEM	 1.598.937,61
Crepe Claro Brasileiro n a 01	 CCB-1	 2.486.570,97
Crepe Claro Brasileiro n a 02	 CCB-2	 2.423.673,91
Folha Clara Brasileira na 01 	 FCB-1	 2.372.599,14
Folha Clara Brasileira na 02	 FCB-2	 2.312.603,02
Folha Fumada Brasileira n a 01	 FFB-1	 2.258.698,81
Folha Fumada Braaileira n a 02	 FFB-2	 2.196.526,15
Folha Fumada Brasileira no 03	 FFB-3	 2.135.410,59
Folha Fumada Brasileira n a 04	 FF8-4	 2.072.030,60
Granulado Claro Brasileiro 	 GCB	 2.486.570,97
Crepe Escuro Brasileiro n a 01	 CEB-1	 2.173.078,64
Crepe Escuro Brasileiro na 02	 CE5-2	 2.135.410,59
Crepe Escuro Brasileiro no 03	 CE8-3	 2.072.030,60
Granulado Eacuro Brasileiro n a 01	 GEB-1	 2.173.078,64
Granulado Escuro Brasileiro n a 02	 0E8-2	 2.135.410,59
Granulado Escoro Brasileiro n g 03	 GE5-3	 2.072.030,60
	  ........ amaamaáma áaaanxmmmmmmmmán ....... 	

Santos-SP, 17 de merco de 1994
	

7.3 - Tabela de preços para venda das borrachas do estoque de reserva

Cel ASSOMAR MARTINS GAGO
Ordcnador de Despesas 	 CR$/t

2. Ratifico a decia/io do OD do Credo la Bda A AAA exarada na
Nota de Empenho nr 0070. referente a inexigibilidade de licitacâo
acima caracterizada, nos termos do Art 26 do DL 8666/93.

Santos-SP, 17 de março de 1994

Gen Bda LUIZ EDMUNDO MONTEDONIO RECO
Comandante

(Of. nO 14/94)

ÍMinistério da Fazenda

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA NO 187, DE 7 DE ABRIL DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da competéncia que
lhe é conferida pelos artigos l a e 30, inciso III, da Lei n a 8.178, de
la de março de 1991, resolve/

Art. la Os preços das borrachas naturais nacionais brutas e
beneficiadas, bem como das borrachas do Estoque de Reserva do IBANA,
passam a ser aqueles indicados nas tabelas anexas a esta Portaria.

Parágrafo único. Esses preços são estabelecidos pare os
produtos localizados no próprio Município de origem.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogada a Portaria n o 108, de 28 de fevereiro de 1994, deste
Ministério.

RUBENS RICUPERO

........... ........... .x.p............. .....
2.258.698,81

RSS-2	 2.196.526,15
RSS-3, SMR-20, SNR-20	 2.135.410,59
SMR-10, SNR-/O, SIR-10, SSR-10	 2.173.078,64
SMR-L, SNR-L, SIM-L	 2.377.673,27
......... ............. 	 ........... ....................

PORTARIA N9 188, DE 7 DE ABRIL DE 1994

O MINISIRO DE ESTADO DA FAZENDA	 no uso da atribuição que
lhe e confersda p eto art. 87, p aragrafo unte°. Inciso 11. da
Constituicao e de acordo com o art. 16. inctso III. altneas "b" e
"h". e o art. 28. da Lei nk 8.490. de 19 de novembro de 1992, de
acordo ainda tua o dis p osto no art. 39. atine& 'a". da lei nQ 3.244,
de 14 de : gosto de 1957. alterado p elo art. 12 do Decreto-lec n2
2.162. de 19 de setembro do 1984. e no art. 52 do Derreta-ia: ne 63.
de 2/ de novembro de 1966, e consIderando terem os nineis
tarifarias dos p rodutos objeto desta Portaria se revelado inadequados
ao cum p rimento dos objetivos da Tarifa Aduaneira do Brasil. resolve:

Art. 12 Fica, alteradas, p ara zero p or cento, ate 31 de
dezembro de 1994. as alt quotas "ad valorem" do Im p osto de importação
incIdentes sobre os seguIntes produtos:

.o0100 DA TAB
	

nERCADORI4

8421.91.0000 "Ex . 001 - Partes e pecas forjadas em bruto (base,
tamp a. anéis de fechamento. p istão e fundo de caaara
de centrifu gação), p ara tambores de centrifu g as de
prato.

8421.91.0000 "Ex . 002 - Tambores ou ratares com p ratos ou discos
de se p aração. coe fundo móvel para descarga automáti-
ca pesando acua de 300 kg, p ara centrifugas tipo
autodeslocante ou auto-limpeza.

8479.89.9900 "EA" 001 - Unidade Integrada de p rodução de energia
mecanica ou elétrica e calor, co. turbina e ou motor
a gás, de p otência ate 3.500 KW, com caixa de redução
acop lada e módulos de comando e controle programável.

Art. 22 Fira alterada, p ara zero p or cento, p or até seis
meses, a au g usta "ad valorem" do !a p osto de cep ortação incidente
sobre o seguinte produto:

CoDIGO DA TO
	

MERCADORIA

ANEXO
8443.59.9900
	

"Em" 001 - Equ ..... nto de im p ressão a Jato de tinta
de lo goti p o e numeração em luvas e eebalsgens.

7.1 - Tabela de preços de borracha bruta

gênero e tipo	 umidade máxima %	 preço CRS/t

Placa Bruta Defumada
	

20	 1.139.279,41
Borracha em Bola ou Pela
	

20	 943.508,84
Cernambi Virgem Prensada (CVP)
	

20	 849.158,28
Cernambi a Granel
	

30	 660.455,47
Cernambi Rama
	

27	 559.619,03
Latex de Campo (DRC 319)
	

508.759,51

Outras hévoas

Art. 39 Ficam exclutdas da Portaria CF n2 521/93, p ubli-
cada no D.O.U. de 23 de setembro de 19931 da Portaria DF n9 590/93,
publicada no D.O.U. de 17 de noveetera de 1993 e da Portaria OF n!
610/93. p ublicada no D.O.U. de 26 de novembro de 1993, as seguintes
eercadortas:

- da Portarta Mi no 521/93:

8207.40 0100
	

'Ex . 001 - Insertos em aco rá p ido ou carboneto de
tungstenio para fabricarão de roscas externas 	 ou
internas em tubos.

- da Portaria 590493,
Cernambi 627.548,05

8479.89.9900 'Ex . 002 - Unidade integrada de p roducão de energia ou
elétrica e calor, com turbina a gás da potencia ale
3.500 KW, caixa de redução e gerador aco p lados, módulos
de comando e controle programáveis.

NB: Nos preços acima não está incluido o /CMS que deverá ser calculado
de acordo com as allquotas vigentes.

Outras héveas:

GSupiraunceinasnias e	 LUtea'	 Palud'sa.

- da Portaria DF n9 810/93,

8421.91.0000
	

'Ex . 001 - Partes e p ecas for j adas em bruto (base,
tampa, anéis de fechamento, p istão e fundo de câmara
de centrifu g acão), p ara tambores de centrifugas tipo
auto-descotante ou auto-limpeza.
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Art. 49 Esta Portaria entra em visor na data de ou
Pubticacão no Diário Oficial da União, p odendo sr , rrve q add a qualeur,
tem po, se assim o recomendar o inte,esse nacional.

RUBENS RICUPERO

PORTARIA N9 109, DE 7 DE ABRIL DE 1991

O MINISTRO bE ESTADO DA FAZENDA . no uso da atribuiçào que
lhe e conferida pelo art. 07, p aragrafo unico. inciso Il. da
Constituição e de acordo co. o art. Ia. inciso III. alineas . b . e
"h". e o art. 28. da Lei (12 8.490. de 19 de novembro de 1992. de
acordo ainda com o dis p osto no art. 32. alinea "a . . da Lei n2 3.244.•
de 14 de agosto de 1957. alterado p elo art. 12 do Decreto-lei n2
2.162. de 19 de setembro de 1984, e no art. 52 do Decreto-lei n2 63,
de 21 de novembro de 1966, e considerando terem os niveis
tarifarios dos produtos objeto desta Portaria se revelado Inadequados
ao cum p rieento dos objetivos da Ta r ifa Aduaneira do Brasil. resolve:

Art. 12 Ficam alteradas. p ara zero p or cento. ate 31 de
dezembro de 1994. as ali q uotas "ad valorem" do im p osto d o Inportacio
incidentes sobre os seguintes produtos:

C60100 DA TAD
	 MERCADORIA

8471.99.0999 .Ex . 001 - Sistema de comutação de circuitos virtu-
ais, sem multi p lexacão deterministica. trans p arente à
protocolos, coa velocidade *amima p or tronco superior
a 64 Kb p s e ca p acidade de comutação de p acotes su p e-
rior a 3.600 pacotes/s.

8517.81.9900 'Em' 001 - Roteador di g ital com ou sem multi p lex de
granularidade igual ou su p erior a 2 Abits/s com ca p a-
cidade igual ou superior a 155 Mbits/s.

8517.81.9900
	 .Ex" 002 - Roteador digital, sem multi p lex. de g ranu-

lartdade i gual co inferior a 2 Mbits/s.
8525.20.0199 "Ex . 001 - Sistema de comunicaçáo em infravermelho.

sem multi p lex, para transmissão de canais de voz.
video ou dados, co. velocidade de 64 Elas a 2 abas.

8525.20.0199 "Ex . 002 - Sistemas de Transce p tores Radio Digital
para telecomunicacães p onto a p onto, o p erando na fai-
xa de 15 Oltz ou mais, see antenas.

Art. 22 Ficam excluidas da Portaria MF n2 785/92, publi-
cada no D.O.U. de 24 de dezembro de 1992, da Portaria MF n2 269/93,
publicada no D.O.U. de 22 de Junho de 1993. da Portaria 11F n2 541/93,
publicada no D.O.U. de 6 de outubro de 1993 as seguintes mercadorias:

- da Portaria 785/92:

8471.99.0999 'Co' 001 - Sistema de comutação de ctrcuitos virtuais.
trans p arente a p rotocolos, com velocidade máxima por
tronco su p erior a 64 Kb p s e ca p acidade de coeutaçâo
de pacotes su p erior a 3600 pacotes/s.

8525.20.0199 'Ex. 002 - Sistemas de transceptores rádio digital para
telecomunicacBes ponto a ponto, op erando na faixa de
15 GHz ou mais.

- da Portaria 269193:

8517.81.9905	 'Ex. 003 - Roteaddr digital com ou sem multi p lex	 de
granularidade igual ou su p erior a 2 Mbit/s.

- da Portaria 541693:

8525.20.0/99 'Ex . 001 - Sistema de comunicarão em infra-vermelho
para transmissão de canais de voz, vídeo ou dados, com
velocidade de 64 Kbp s a 2 Mbps.

Art. 39 Rota Portaria entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União, podendo ser revogada, a
qualquer tempo, se assino recomendar o interesse nacional.

RUBENS R/CUPERO

PORTARIA bIS 190, DE 7 DE ABRIL DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuicão que
lhe é conferida pelo art. 87, p arágrafo único, inciso 11, da
Constituirão e de acordo com o art. 16, inciso /II, atineas . b . e 'h.,
• o art.28, da Lei no 8.490, de 19 de novembro de 1992; de acordo
ainda com o dis posto no art. 32. alinea . a . , da Lei no 3.244, de 14 de
agosto do 1 907. alterado p elo art. IR do Decreto-lei no 2.162, de 19
de setamb-o de 1984; no art. So do Decreto-lei no 63, de 21 de
novembro de 1966, e considerando terem os nivela tarifários dos
produtos objeto desta Portaria se revelado inade quados ao cumprimento
dos objetivos da Tarifa Aduaneira do Brasil, resolve:

Art.le Ficam alteradas, para zero por cento, as aliquolas
. ad valorem . do im p osto de im portado incidentes sobre os seguintes
produtos:

CODIGO DA DAR
	

MERCADORIA

3912.39.0200 'Ex . 001 - Es ponja porosa de etilcelulose p ara sistema
de revelado de cha p as gravadas p ara imp ressão de
Jornais.

8431.39.0000	 'Ex. 001 - Unidade de se gmento de elos e garras p lás-

tiras a p anhadoras de jornais.

8443.11 0000 'Ex. 001 - Unidade imp ressora com ou seri porta-bo-
binas, p ara aco p lar em ma q uina imp ressora rotativa
'off . set . de im p ressão de jornais em formato standart
ou tablálde.

8443.30.0000	 'Ex. 001 - Im p ressora rotativa flexográfica com	 10
unidades modulares de impressão.

9008.40.0100	 'Ex. 001 - Aparelho modular de am p liacão fotográfica
com foco automático e lente grande angular.

9031.80.9999 'Ex. 001 - Aparelho de controle de passagem de semen-
tes em plantadeira, com célula fotoeletrica e sensor
de velocidade.

9031.80.9999	 'Ex. 002 - A p arelho eletronico monitor do volume de
Perdas de grãos em p eneira de cothetadeiras.

Art. 29 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
nublicacão no Diário Oficial da União e terá vigência ate 31 de
dezembrs de 1994, p odendo ser revogada. a qual q uer tempo, se assim o
recomendar o interesse nacional.

RUBENS R/CUPERO
(Of. n9 120/94)

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

I? Câmara

Ata da 5.196a. Saiu.° Ordlneria

Aos vinte e dolo dias do mee de fevereiro de um mil novecentos e
noventa e quatro. as Quatorze horee e trinta minutos. na Sala
nr. 1304 do Edifício Alvorada. situado co Setor Comercial Sul.
quadra 01. em Brosilia-DF. reuulram-ae os membro. da Primeira
Camara do Segundo Coneelho de Contribuintes, metendo preeente. oe
Conselheiro.: EDISON GOMES DE OLIVEIRA (Preeldente1. LINO DE AZEVEDO
MESQUITA. SELMA SANTOS SALOMACI WOLSZCZAK. SARAM LAFAYETE NOBRE FORMIGA
(Suplente) o HENRIQUE NEVES DA SILVA: o Procurador-Reprecentante da
Fazenda Nacional Dr. CARLOS ALBERTO MEDEIROS COELHO e eu, MARGARIDA
MARÇAL MACHADO (Secretarial. a fim do ser realizada a presente eseeeeb
ordinária. Verificada a existBncia de quorum regimental, o Presidente
declarou aberta a eofnatib. sendo a seguir lida o ponta em dlocussaZ a
ata da cessá/5 anterior. que foi aprovada.

Na ordem do dia, forem vistos. examinados e relatados 03 processos
em pauta. 1.. .nanando use deslacres a seguir diecrimlnades:

RELATOR EDISON GOMES DE OLIVEIRA
Recurso no. 066.501 Proceeso no. 11030-000509/91-03
Reste: TOAZZA ARTES GRAFICAS LTDA
Recda: DRF - PASSO FUNDO/RS
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAO No.: 201-69.211

RELATOR SEROSO GOMES VELIOSO
Recurso no. 069.042 Procee00 no. 10930-000526/91-53
Recta: PEDREIRA OCA LTDA
Recda: DRF - LONDRINA/PR
DECISAO: RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO RELATOR.

RELATOR SERGIO GOMES VELUJSO
Recurso no. 089.098 Processo no. 13616-000050/90-74
Recto: SAMARCO-SANEAMENTO.MAT.REFLORESTAMENTO E COM. LTDA
Recda: DRF - CURVEIO/MG
DECISAO: RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO RELATOR,

RELATOR SERGIO GOMES VELLOSO
Recurso no. 089.136 Processo no. 13362-000/26/91-19
Recto: SEBASTIAO BEETHOVEN
Recda: DRF - TERESINA/PI
DECISAO: RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA to RELATOR.

RELATOR SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK
Recuem. no. 093.749 Proceeeo no. 11060-012583/91-51
Recto: JOAO SEVERO VIEIRA
Recda: DOE -SANT'ANA DO LIVRAMENTO/RS
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS. DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAO No.: 201-69.212

RELATOR SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK
Rasure° no. 093.765 Processo no. 10510-002063/92-41
Recto: MANOEL DE OLIVEIRA
Recda: DRF - ARACAJU/SE
DECISAO: RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DA RELATORA,

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 091.449 Proceeeo no. 10630-004355/91-14
Rente: CBC INDUSTRIAS PESADAS SIA
Renda: DRF - CAMPINAS/SP
DECISAO: RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DA PARTE.

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 093.768 Proseais° no. 10860-011156191-11
Recto: CONGREGACAO IRMAS DE CARIDADE DO JAPAO
Ronde: DRF - SACI PAULO/SP
DECISAO: POR UNANIMIIALE DE VOTOS. DEU-SE MOVIMENTO AO RECURSO. PARA
ANULAR A DECISA0 DE PRIMEIRA INSTANCIA. E QUE OUTRA EM BOA FORMA SEJA
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PROFIRIDA.
ACORDA° Mo.: 201-69.213

' ALATOA RENRIQUA NEVAS DA SILVA
Reaurao no. 063.769 Premuno no. 10610-002050/92-07
Rate: LUCIANO LIMA rRANco
Rada: DRF - SAO PAULO/SP
DSCISW: POR UNANIMIDADE DE VOTOS. 00NVART6U-S1 O JULGAMENTO DO RACURSO
Dl DILIGENCIA. NOS 2281106 CO VOTO DO RELATOR.
DILIGENCIA	 201-3.823

680A201 MERRIQUA NAVAIS DA SILVA
&muram no. 093.772 Preceamo no. 10680-029726/91-77
Rate: FASTO - MAQUINAS E IQUIPAMANTOS PAI1MATI006 LTDA
Rada: DA? -SANTO ANDRE/SP
DECIMO: POR UNANIMIDADE DE 00206. 118000-11 PROVIMANTO AO RECURSO.
60091/60 No.: 201-69.214

Ftnalmmte. para acatar, foi lavrada • proamata ato que. arme lida
• aprovada. eu. MAAGARICM MARCAS MACHADO. Secr.taria. assino com o
Presida:et..

MARGARIDA ~Km. 'CACEADO	 ADUMA OCRES Dt 011V2IRA
Secretária	 Preaidente

Ata da 6.1970. Sega° Ordinaria

1121A701 SERGIO 02415 VILLOSO
Recurso no. 068.726 Procena no. 13043-000130/91-06
Rato: OMAR 13:10310E9 A CIA. LTDA
Rada: DRF - SANTO AROALOIRS
DACISAO: RETIRADO DK PAUTA POR AUSANCU D3 RALATOR.

RELATO' 51111A SANTOS SAI AO ht)LEZCZAI
h auram no. 093.768 Prooseee mo. 10360-001841/91-82
Rata: COMPANHIA AGROPASTORIL VALE DO PAVUCU-CIVALS
Rada: DAI -
DACISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NAGDU-SE PROVIMENTO AO RACURSO.
A00ADA0 No., 201-419.217

RELATO SAIMA SANTOS SALOMAO WOLIZCZAR
Moura no. 093.770 Processo no. 10810-001943/92-17
Rate: ANTONIO FRANCISCO DA JESUS
/Moda: DAI - ARACAJU/SI
CGCISAO: POR UNANIMIDADC DE VOTOS. CONVARTEU-SE O JURAMENTO DO 1321900
EM DILIGENCIA. NOS 21*101 DO VOTO DO RELATOR.
DIIJOANCIA	 201-3.824

MATO" MURIQUI NEVES DA SILVA
%oura no. 060.410 Proclamo no. 10909-000189/67-96
Reate: COMPFARIA CATARINANSE Dl CIARAM PORTURD
Moeda: 061 - I2A2AI/10
IHICISAO: !ATIRADO DE PAUTA A PIWIDO DD 'ALATOA.

RELATO* HENRIQUE NEVAS DA SILVA
Recamo no. 066.622 Precoce. no. 10440-000957/90-11

Aoa vinte'tros diag do em. da fievoreiro	 do	 um	 mil	 novec.nto.	 •
!ate: SIDIDIUAGICA	 MEADAS JUNIOR 11/A
Rada: DR/ - JUIZ DE FORA/MO

novata e quatro. as	 oito	 horas	 •	 trinta	 oinuto., na S.l. 1304	 do 08211160, RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DO RALADOR.
idificio Alvorada. situado	 no	 Setor	 Comercial	 Sul,	 quadra	 01.	 am
Braille-DF. muniram-ao	 o• mambroe	 da	 Prialra Coara do	 Segundo RAIATOR MANAIQUA NAVAS DA SILVA
Conaelho	 de Contrlbutote.. •atando pra:entoa	 os	 Coneolh.tro.: "DISCA Moura no. 093.686	 Preces.° no. 13622-000042/92-36
GCMAS	 De OLIVEIRA (Praidonte). LIMO Dt AZSVADO MARQUITA. SACHA SANTOS Rate. COMPANHIA ACUCARAIRA DG PANAPOLIS
SALLNAO MOLUGZAE. SARAM SAFAVA/il.:GIRA FORMIGA	 (Suplente)	 •	 HANAIQUE Rada: DAY - ARACATUAA/AP
NEVES DA SILVA:	 o Procurador-IMproaontante	 da	 Rasada	 Nacional	 Dr. DECISAO: VISTA A OONSELHAIMA SERA SANT136 GALOU° WOLSZCZAME.
CARLOS	 LIJARTO	 MADEIROS COURO • eu. 	 KARGARIDA	 MARCAS MACNASO
(Secretaria).	 • fim da	 ar	 realizada	 a	 preant. amuo ordinais. PALATO" HENRIQUA NAVAS DA SILVA
Verificada	 •	 •xiat.neta	 de	 quorum regimental. o Preald.nt. declarou Moura ao. 083.602	 Premuno no. 13526-000190/91-67
aberta • am.a 	 mondo •	 *efluir lida	 •	 poeta	 me dia:um:ao • ata da Rate: J091 SANO= 630(11/1
~ama 	 • qno foi aprovada. Rada: UAI - PRESIDEM PRUDENTE/SP

Durante o expediente. proadont-a ao aortao doe mouro= a	 seroe MIMO: POR UNANIMIDAD6 Dl VOTOS. CEU-SE PROVIMENTO AO 1112UR8".
relatados	 no praline mee,	 ~multando	 na	 ~quinto distribulea: ao A008880 Np .' 201-69.216
Conallmiro IMOS GORES DA OLIVEIRA. o. do ira. 88.016. 68.017. 93.603.
93.624
65.643
95.642
96.681
IIMAZCLU(.

96.625
96.834
96.643
95.662

os

96.628, 96.627. 95.1128, 96.629, 96.830. 66.631. 119.632.
96.636. 99.836. 96.831. 96.838. 95.829, 99.640. 96.941.
95.644. 96.845. 85.646. 96.647. 99.648. 96.649, 96.560.
95.683 a 96.664, •	 Canal/mira	 SEIRIA	 SANTOS	 SALM/G

Os oro. 92.143. 92.144. 92.148. 112.1441. 	 92.147.	 92.148.

Finalant•. para conotar, foi lavrada • proseai. ata que. apom lida
•	 aprovada. eu .	 MARGARIDA	 MARCAS	 MACMADO.	 114horotaria. amaino 	 com o
Pre.id.nte.

92.149 92.150 92.151. 92.152. 52.163	 92.154	 92.155. 92.158	 92.187.
92.158 92.169 92.180. 92.161. 92.162 92.163 92.476.
92.477 92.478 92.479. 92.480. 92.481 92.462 92.483. 92.484 92.486. NJUGARIDA MARCAS MACHADO 	 ADUO. GOMES DR OLIV6/MA
92.466 92.487 92.488. 82.488. 93.613 93.666 94.490, 94.686 95.666. SeeratArla	 Presidenta
96.654 95.657 96.666. 99.669. 98.660 96.661 99.662. 96.663 96.964.
96.668 95.686 95.687. 95.648. 06.669 95.670 98.671. 95.672 96.877.
95.678 95.679 96.680. 95.681. 95.682 95.663 95.864. 96.885 96.668.
118.687 96.888 e 96.689: • ao Conmelheiro 	 441149IQU6 NEVES DA SILVA,	 os
Os ora
95.822

86.966
95.623

93.621. 93.705. 83.672. 93.781. 96.819. 96.620. 96.921.
95.824. 95.826. 96.826. 95.627. 96.626. 96.629. 96.6110. Ata da 5.198a. Sanaa Ordinais

66.631
86.924
96.932

Na
em pauta.

96.632
95.825.

ordem do
reeultando

96.879, 96.660. 95.881. 98.862. 95.683. 96.6414. 96.865.
96.926.	 96.1127.	 96.928.	 95.929.	 96.830.	 96.931 e

dia, foram vistos. ...minado. • relatados os 	 proc..aco
na acima. • anuir dlacriainadaa:

Soo	 violo	 •	 troe diem do me. de feverolre de um mil na:mento* •
novonta • quatro. a quatorze	 horas	 •	 trinta	 minuta.	 na	 ala or.
1304 do 5411 tolo Alvorada,	 alteado no Setor Com.rolal	 Sul, quadra 01,
em Braellia -DF. reuniram-se	 os	 membroe da Primeira Camara do	 Segundo
Conalho	 de Contribuinte.,	 estando prementa os Comelbeirow	 ADISON

IIALATOR ADIEM OOKIS DA OLIVIIRA
Amura no. 086.777	 Praceia no. 10620-000783/90-26
Recto: ANTONIO VIAIRA 002161110 JUNIOR
Rada: 041/ - CURVELOMO
MIMO: POR LNAMI)4IDADS Dl VOTOS. WEGOU-SA PROVIMANTO AO RECURSO.
I001060 No.: 201-69.218

GOMES CE OLIVAIRA (Preelantel, LIMO DE MIMO MESQUITA, SEM SANTOS
SALOIAS: MOLSZCZAL, SARAR SAFA= ROERA 	 PCMMIGA (Suplont.) 	 e HANRIQUA
NAUS DA SILVA;	 o Procumador-11.proantante	 da	 Fazenda	 Raiana'	 De.
0A14106 ALBUM	 REMIAM	 COALHO • eu. MAAGARIDA MARCAS MACHADO
(Secretaria).	 a	 fim	 de	 mor realizada	 •	 pnuata ~c.a ordinarta.
Verificada	 • ..i.tencia	 da	 quorum	 main...tal. o Praidenta doolarou
*arta	 • aeaaao.	 sendo a seguir	 lida	 • posta em	 dia:moa • ata da

PALATO' 2018011 00MA1 Dl OLIVAIRA
;Moura no. 089.011	 Preceem no. 10930-000238/90-18
Rate: ~MIRA WIDZIMIPTIS LTDA
Rade:	 - LONDRINA/PM
=DUO: POR UNICIMIDADC DE VOTOS. 06130U-SE PROVIMENTO AO RICURSO.
ACORDA° No.: 201-69.216

mumac entortcr. que
Me	 forma do	 Rostmonto

gr..	 201-68.738,	 201-68.740.
201-68.819, 201-66.620
201-68.834. 201-68.641
201-68.914. 201-66.976
201-69.074. 201-89.077

foi ai:Tom:do.
Intonso.

201-88.627
201-88.644
201-88.986
201-59.079

foi aberto
201-68.812,

201-68.826
201-88.873
201-69.071
201-69.080

vista doo Acordas de
201-116.613.	 201-66.818,
201-68.629, 201-86.830,
201-68.962, 201-68.973.
201-69.072, 201-69.073.
201-98.041, 201-69.062,

REATOR LIMO Dt AZAVA:CO ARIQUITA
Recurso no. 081.432	 Promano ne. 10766-032560/86-97
Rate: CARAS J01119314 LEDA
Rada: DOS - R/0 DE 2A116100/112
18011160: 'ATIRADO DE PAUTA A POIDO DO RELATOk

201-69.064. 201-89.045
201-69.093, 201-69.095
201-69.109. 201-69.106
201-69.114. 201-69.115
201-89.120, 201-89.12/
201-40.126. 201-69.127

201-69.086
201-69.097
201-69.108
201-69.116
201-69.122
201-69.128

201-68.082
201-69.100
201-69.110
201-69.117
201-89.123
201-69.129

201-66.091.
201-69.101.
201-69.112.
201-69.118,
201-69.124,
201-68.130,

201-68.092.
201-88.103.
201-49.113.
201-69.119.
201-69.1211.
201-68.131.

201-69.133. 201-49.135 201-68.136 201-46.137 201-68.138. 201-119.138.

MAIOR MOIO GOMIS VILLOSO
201-89.140. 201-69.141
201-69.146. 201-89.147

201-49.142
201-69.148

201-69.143
201-89.149

201-69.144,
201-69.150,

201-86.145.
201-69.151,

Maura no. 080.731	 Procedia no. 10630-000374/68-11 201-69.192. 201-69.193 201-69.155 201-69.156 201-69.157. 201-89.168,
Recto: COBRARIA 5.6 201-69.169. 201-69.160 201-88.161 201-69.182 201-69.1113. 201-19.164.
Meca: DAF - CAMPINAS/8P 201-69.166. 201-69.186 201-69.170 201-69.175 201-69.178. 201-66.177.
DECIMO: RETIRAR) DA PAUTA POR AUSENCIA	 RELATOk. J01-69.178.	 201-69 179 101-69.180 201-69.181 201-89.182. 201-69.185.

201-69.108. 201-69.189 201-69.191 201-69.193 201-69.194. 201 -59.196.
MAMA SERGIO ~ES 1421.1000 201-85.196. 201-89 197 201-69.196 201-69.206 201-69.208, 201-69.207.
Recurso no. 081.565	 Preameo ao. 130161 . 0(..,44,88 68 201-69 208. 201-89.209 • 201-69.210. 	 ao	 Procurador-Pepromentante	 da
Recto: CUIRNTO SANTA RITA Z.A. Fazenda Na,ional.
Rada: Dar - SANTOS/SP Na ordem d, dia. f.d'am vistos. •..m1nftdo. • robatadoa Os ',creme'
DECISÃO: RETIRADO Dl PAUTA POR AusEM-1. to RELATOR. mh paute. remoltesdo nos Je,leoírs • ~guie. diecrinInadaa.

MAIOR FIRMO GOMES VELLOSO REATOR 1101WO GOMAS DE OLIVIIRA
Maura ao. 087 .270 Processo nu. I..441,...tee71i,,,-11	 Ii•cureo no. (MAU Prommac no. ildne.de4724/137-10
Pacta: MULA mau ROCHA IS9E.:(-1417

	
Rop-te . ELEVAMES SUS 5,4 iniUSTRIA E mmucto

Apoda: LRF - alto MORUCHTE,M1	 Recdm: 017 POMO ALEGRE/R.:
DRCISAO: FUTIRALO DE PAIMA P'S 10.1104 . 1. (o, RFLAT

	
DECISAO: PUA UNANIMILArk ri VOTOS. DEO ;;F. PROVIMENTO PAECIAL AO REr.R.
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SO. NOS TERMOS DO PCM0 DO REATOR.
ACORDAI) Po.: 201-09.219

RELATOR ADUEM GOMES DE OLIVEIRA
Recurso no. 059.471 Processo no. 10820-001588191-83
Recto: GODA ADELHED RIAS% EMULE
Rooda: DOE - ARACATUBA/SP
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS. DEU-SI PROVIREM° AO RECURSO.
ACORDAI) No.: 201-69.220

NELA= LINO DA AZEVEDO MESQUITA
Recurso no. 053.149 Proa•eco no. 10980-009415/87-31
Santa: ARTIMEMAS VENEZA LTDA
Moda: DRF - CURITIBA,PR
DWISAO: VISTA AO CONSELHEIRO HENRIQUE NEVAS DA SILVA.

asuaoaSUO10001115VILLOSO
Moura° no. 044.318 Precisa° no. 10960-000039,69--63
Moto: CIA Dg CIMENTO PORTLAND RIO BRANCO
~deu DRF - CURITIBA/PR
DICIEW: RETIRADO DEI PAUTA POR AUSANCIA DO RELATOR.

RELATOR MOIO GOMES VELLOSO
agoure° no. 046.820 Procceao no. 13709-000633190-21
Route: CROYWN INLUSTRIA DE MAQUINAS LTDA
Reeda: DO - RIO DA JANIIIRO/RJ
DWISAO: MIRADO DE PAUTA POR AMONC1A DO RELATOR.

RELATOR SERGIO GOMES VILLOSO
~urso no. 088.030 Proosemo no. 11080-014784/89-89
Meta: MULO BALLO E CIA LIDA
Moeda: DRF - PORTO ALEIRIMRS
DWISAO: RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO RELATOR.

HIATOS SERGIO GOMES manso
Mouro° no. 048.772 Procomoo no. 11080-012475190-06
Moto: MAISONAVI COMPANHIA DE PARTICIPACHS
Raoda: DAV - PORTO ALEGRE/RS
MIEMO: RETIRADO Dg PAUTA POR AUSENCIA DO RELATOR.

HUMOR SENA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK
%curso ao. 089.938 Proceda° ao. 13973-000171/91-01
Emato: KOHURACH CONDUTORES KLETROLITICOS LTD.%
&aedo: DRI - JOINVILLUSC
DECISAO: RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DA RELATORA.

RELATO* BILRA SANTOS SALCHO WOLSZCZAK
%ouros no. 093.263 Proommo no. 11060-001385/92-14
Recto: AGROPECUARIA GRARDI SUL LTD..
Rooda: DRF - PORTO ALEGRE/RS
DECISAO: POR UNANIMIDADI Dg vemos. DRU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
WORM No.: 201-89.221

REATOR MURIQUI NEM DA SILVA
Recurso no. 078.652 Proposta° no. 13707-004082/68-45
Reate: COIMAR? - INDUSTRIA ELATRONICA S/A
Renda: DRF - RIO DE JANIIRO/RJ
DIECISAO: RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DO REATOR.

RELATOR HENRIQUE NAVES DA SILVA
Recurso no. 0113.814 Proaesee no. 11060-012556/91-49
Moto: JUVENTINO DI MOURA OURELA

•Rooda: DRF - SANTANA DO LIVRAMENTO/RS
DWISAO: POR UNANIMIDADE Dg VOTOS. CONVERTEU-SI O JULGAMEITO DO RECUBRO
EM DILIGENCIA. NOS TEMO DO VOTO DO RUMOR.
DILIGENCIA	 201-3.625

MAIOR ~RIPE NEVAS DA SILVA
Itaourno no. 093.842 Pregam° no. 13434-000015/92-17
Senta: SILVIO leniras CARPEM
Moda: DRF - NATAL/RN
=CIMO: POR UNANIMIDADE DR VOTOS. osu-ss PROPINE:KM	 RECUKSO. PARA
ANIMAR A metem DR PROMMA INSTANCIA. PARA mUR oirrFA IM P . oh PPM*
JA PROLATADA.
ACORDA° No.: 231-99.222

Finalmente. para conotar. foi lavrada • premente ata quw. opas lida
• aprovada. eu. MARGARIDA MARCAI. RAMAL.. eacrotarls. ~too co. n
Proreldente.

MARGARIDA MARCAL RACHAM)	 MIMA MEDA DE OLIVEIRA
&acrotério	 Presidente

Ata da 5.199a. Sermo Ordinario

Aoa alota • quatro dia* do mos do favo:retro do um mil noveronton •
noventa • quatro. aa oito hora. • trinta o:loucos. na mala 1304. nu
&Míldio Alvorada om Br4allia-DV. reunirem-ao oa ~abro. da Prtmelova
Comera do gorando Conselho de Contribuintoa. catando pronontos ao
Comeolhoiron: EMBON OS De OLIVEIRA (President:e). LIND DR AZEVEDO
MIHUITA. SIGMA SANTOS SALOMAI) WOLSZCZAK. SARAR LAFAYITt NOBRE PORMIOA
(Suplanto) • ENRIQUEI NEM DA SILVA: o Proeurodor-Roprommentante do
Fazonda Nacional Dr. CARLOS ALBERTO Mg1411106 COELHO • ou. MARGARIDA
MARCAL MACHADO (Secretaria). • fim do mor realizada • orocente oceanb
ordlnarie. %riflo:oda • *alatinaia de ovaram raeinental o Proa:Ident..
declarou aborta • nesemb. eando • onoulr lida • ponto em dloeuesab •
ate da sesedb anterior. que foi aprovada.

• Ra ordem do dia. 'forma ~too. empinados e relatadoe oe procossom
em pauta. roaultando nas decimem) a ~guie ~criminadas:

RELATOR HISON UOME4 DE OLIVEIRA
&mure° no. 0e5.647 Processo no. 10431 -001068/59-111
Rapta: FORD INDUSTRIA g CMNRCIO LTDA
Moda: for - VIRACOPOS/RP
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOR. DEU-RA PROVIIIRNW AO MURRO. O CON-
SELHICIRO HENRIQUE NEVES DA SILVA DECLAROU-RE IMPEDIDO.
ACORDAI) No.: 201-49.223

RELATOS LIMO DE AZEVEDO MESQUITA
~uno no. 046.870 Precoce° no. 10411u-007630,90-gv
Pacta: RMORERA COMERCIAL LTDA
Reada: DRF - BALO HORIZONTIMMG
DWISAO: VISTA AO CONEILHEIRO NENRImu g NEVES DA SILVA.

RELATOR SERUIO GOMAS vsitoso
Mouro° no. 084.689 Processo no. 10650-007831/90-20
Reate: MOREIRA COMARCIAL LTDA
Brada: DRF - BELO HORIZONTE/MO
DECIMO: MIRADO DE PAUTA POR AFGENC.IA Ti) REATOR.

RELATOR SERGIO dCMES VEIOS°
Recurso no. 068.784 Proa:cago no. 10164-011866/00-26
Recto: MSRMMIUS RH. 1MP. ONI. E EXPUS. LTDA
Moda: DA? BRABILIA/OF
DWISAO: RETIRADO Dg PAUTA POR AUSENCIA DO RELATOR.

RELATOS MOIO GOMES VELLOW
~urge no. 089.277 Proceaao no. 13875-000026/91-16
Recto: SIDIRWEICA ITATIAIA S/A
Moda; DE! - DIVINOPOLISMI
DECIMO: RETIRADO DE PAUTA POR AUSIENCIA DO RELATOR.

REATOR 5E010 GONU VaLLOW
Recurso no. 093.547 Proceaso no. 10960-006962/92-16
lbectoa MAGNOPLAST - IND. DL PLÁSTICOS E OJEETICOS LHA
gooda: DRS • CURITIBA/PR
DECISAO: REMIRADO DE PAUTA POR AUSOCIA DO RELATOR.

RELATOR VALHA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK
PACUTOO no. 058.349 Pr000mao no. l0880-001523190-68
Mote: UNIA° NAC.DOE ACICNIST.MINORIT.D0 B.BRASIG-IRUdlIBB
Roada: DRF - RALO NORIZONTR/MO
DECIMO: RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DA RELATORA.

RELATOR HINRIQUI NEVES DA SILVA
Moura° no. 093.643 Prooereo no. 13825 -000055191 -71!
Poete: HELCIO PINTO VIEIRA
&poda: 051 - GOVERNADOR VALADARES/M0
DECIMO: PH UNANIMIDADE DA VOTOS. CONVERTEU-SE O JULGAMENTO DO RICURSO
EM DILIGENCIA. NOS TIMOS DD VOTO DO REATOR.
DILIGENCIA	 201-3.826

REATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 093.875 Precoce° no. 10140-000198193-17
Recto: MADEIREIRA SANTA !DOIA LTDA
Renda: DR/ - CAMPO ORANDEMS
DECIMO: POR UNANIMIDADA DA VOTOS. HAO SE ONU= DD RICURSO POR FALTA
Dg OBJETO.
AO2R000 No.: 201-89.224

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Rocuroo no. 093.6137 Proommo no. 13548-000039/91-08
Recate: COOP. AGRARIA DA CAFEICULTORES DO SUL DE 9. PAULO
Moda: DR? - PRESIDENTE PRUDENTE/SP
0101600: POR UNANIMIDADE Dg VOTOS. AMOU -SE PROVIMENTO AO ARCUEM.
ACORDA° No.: 201-69.225

Finaloonto. para constar. foi lavrada • 'emponto ate quo eram lida
• aprovada. eu. MARGARIDA MARCALNACMADO. Secretaria. ...In° oco o
Promidento.

MARGARIDA MARCAL MACHADO 	 EDISON GOMEI DE OLIVEIRA
Secretirla	 President*

Ata da 5.200a. Seaaao Ordinario

Ao. aloto • quatro dia. do Imre da foverolro do mm mil novocenton e
noventa • quatro, ao quatorze horam • trinta minutos, na cola 1304.
130. andar da EdIfieto Alvorada. situado no &ator Comercial Sul. quadra
ul. em graellso-DF. rauniram-oe oe membro* da Primeiro Casara do
Segundo Connelhu de Contelbuintes. *atando precintos oe Concelhairoaa
colam mos Dg OLIVEIRA (Prooldentel. LIMO Dg AZEVEDO MESQUITA. SENA
MANTOS SAUMAO W)LSZCZAK. SARAM LAFEETTI POSEM FORMIGA (Suplente) e
HENRIQUE NEVAS DA SILVAI o Procurador-Ripem:entanto da Fazenda Nacional
Dr. CARLOS ALBERTO PIRDIIROS COALHO e eu. MARGARIDA MARCAL MACHADO
(Seerotorial. • fim do sor realizada a propor° zarpo ordlnarts.
Verificada a oxlstencia de quorum regimental. o Praeldente. declarou
aborta • coaro. *onde • ~emir lida • posta em dleemana° • ata de
empoo ant rrrrr	 foi aprovada.

Na ora*. do dl.. foram alatoo. oxaminados • enlatados oal procura.
em pauta. resultando nas deolsora a &puir discriminadas:

RELATOR EDEMA GOMAR DE OLIVEIRA
Rnemrso no. 1108.477 Praceio° no. 11045-001509/S9-64
Recto: TURISCAR DO BRASIL E/A
Read.: DRF - !MA) MAMBUROO/RS
DICISAO: POR MAIORIA DE VOTOS:	 REJEITAR A PRELIMINAR DE V/OLACAO DE
SIGILO BAKCARIO E USO D g PROVA !LICITA. VENCIDO O 03NSEREIRO HENRIQUE
NEVAS DA SILVA: POR UNANIMIDADE Dg VOTOS:./: ACOLHER A PRELIMINAR MI
CERCEAMENTO DO DIREITO Dg GUISA: [MO MARITO ANULAR A DECISAO DE PRI-
MEIRA INSTANCIA. NOS TIMOS DO VOTO U° RELATOR.
ACORDAI) No.: 201-89.228
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REDATOR LIR, DR AZEVED., MESKIIITA
Recurso no. 066.675 Processo no. 106.1-0,/626,9”-1.
Recto: DIMIBRAS LTPA
Renda: DRF - BELO HORIZ(MTE,MG
DECISAO: V/STA A CONSELHEIRA /EDNA :ANUM AN ,MAO WOLJ.WZAK.

REDATOR SERGIO ;OMES
Recurso no. ,m3.601 Processo no. 137,? .': 0
Recto: IVANI RODRIGUES DA num;
Renda: tRE - VOLTA REDONDA,RJ
DECISAO: RETIRADO DE PAUTA POR AuSEWTA DO REDATOR.

2ELATOR SERGIO GOMES VELLOSO
Recurso no. 093.557 Processo no. 10140-001511,,S2-71
Recta: CRUZ E VIEIRA UIVA
Renda: IRE - CAMPO GRANDE,MS
DECISAO: RETIRADO te PAUTA PJR AUSENCIA Do REDATOR.

REDATOR SERGIO GOMES VEDLOS)
Recurso no. 093.673 Processo no. 13648-000028/92-64
Recte: OLIMPIO DONDE DE MEU)
Renda: ORE - UBERABA/MG
DECISAO: RETIRADO te PAUTA POR AUSENCIA DO REDATOR.

REDATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 093.677 Processo no. 10825-001383/92-76
Recta: USINA BARRA GRANDE DE LENÇOIS S/A
Recda: DRF - BAURU/SP
RECIRAO: RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DO REDATOR.

REDATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 093.750 Processo no. 11012-000013/91-68
Recto: EMIR PEREIRA CAMARGO
Recda: DRF - PORTO ALEGRE/RS
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS. CONVERTEU-SE O JULGAMENTO DO RECURSO
EM DILIGENCIA, NOS TERMOS DO VOTO DO REDATOR.
DILIGENCIA : 201-3.827

REDATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 093.752 Precoce° no. 10820-001313191-69
Recta: ORLANDO TEDESCHI
Renda: DRF - ARACATUBA/SP
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS. CONVERTEU-SE O JULGAMENTO DO RECURSO
EM DILIGENCIA. NOS TERMOS DO VOTO DO REDATOR.
DILIGENCIA	 201-3.828

Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata que apoe lida
e aprovada. eu . MARGARIDA MARCAL MACHADO. Secretaria, assino com o
Presidente.

MARGA:=2r2D MACHADO	 EDISON GOMES DE OLIVE/RA
Presidente

Ata 5.201a. da Sessao Ordlnaria

Aos vinte e cinco dias do mes de fevereiro de um mil novecentos e
noventa e Quatro . as oito horas e trinta minuto., na sala 1304. no
Edificio Alvorada em Breei/ia-DF. reuniram-os os membros da Primeira
Camara do Segundo Conselho de Contribuintes, estando presentes os
Conselheiros: EDISON GOMES DE OLIVEIRA (Presidente). SINO DE AZEVEDO
MESQUITA. SELHA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK. SARAM LAFAYETE NOBRE FORMIGA
(Suplente) e HENRIQUE NEVES DA SILVA: o Procurador-Repreeentante al1
Fazenda Nacional Dr. CARLOS ALBERTO MEDEIROS COELHO e eu. MARGARIDA
MARCAL MACHADO [Secretaria , . a fim de ser realizada a presente nessa.
ordinaria. Verificada a existencia de quorum regimental. o Presidente.
declarou aberta a acesso, sendo a seguir lida e poeta em discussao
a ata da eeciao anterior, que foi aprovada.

Na ordem do dia, foram vistos. examinado° e relatados ou processos
em pauta. resultando nae decieoes a seguir discriminadas.

REDATOR SERGIO GOMES VELLOSO
Recurso no. 093.674 Processo no. 10140-00229791-16
Recta: PEDRO VIEIRA Te SOES
Aceda: DRF - CAMPO GRANDE/MS
DECISAO: RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO REDATOR.

REDATOR SERGIO GOMES VELLOSO
Recurso no. 093,767 Processo no. 13807-000032/91-46
Recta: MAURO SADDI
Recda: DRF - 2110 PAULO/SP
DECISAO: RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO REDATOR.

REDATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 069.169 Processo no. 13855-000191/91-39
Recto: POPPI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Recda: DRF - RIBEIRAO PRETO/SP
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS. DEU SE PROVIMENT, Au RECURSO
ACORDAO Na.: 201-69.227

.e Câmara

Ata da 909a. Seesao Ordinaria

víete	 doi° diao dc, nem de fevereiro de um mil novecentos e
r,venta n ,auatie. ao dez hora, os mala nr. 1307 do Edificio Alvorada

Branilia-DF. reuniram-em os Membros da Segunda Camara do Segundo
Concelho de Contribuintes, estando presentes os Conselheiros: HELVIO
ESCOVEM) BARCELLOS (Presidente), EI,10 ROTHE, ANTONIO CARLOS BURRO
RIBEIRO. OSVALE0 TANCREDO DE OLIVEIRA, JOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA.
TARASIO CAMPE!)) BORGES e JOSE CABRAL GAROFANO: a Procuradora-Repreeen-
tanto da Fazenda Nacional Dra, ADRIANA QUEIROZ DE CARVALHO e eu. MARLI
GUILHARD DOS SANTOS (Secretaria). a fim de ser realizada a presente
ZeSSNQ ordinaria. Verificada a existencia de quorum regimental. o
Presidente declarou aberta a seeeao. sendo a seguir lida e poeta em
diccuseao a ata da eesuao anterior, que foi aprovada.

Na ordem do dia. foram vistos, examinados e relatados os processos
em pauta. resultando nas declares e seguir discriminadas:

REDATOR REMI° ESCOVEDO BARCELLOS
Recurso no. 087.880 Processo no. 10835-001213/91-64
Recto: ASSOC.HOSP.DE CARID.STA CASA M. PARAGUACU PAULISTA
Recda: DEI - PRESIDENTE PRUDENTE/SP
DECISAO: VISTA AO CONSELHEIRO JOSE CABRAL GAROFANO.

REDATOR HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS
Recurso no. 089.520 Processo no. 11080-008355/91-12
Recta: CARDOSO MARQUES S/A
Recda: DEI - PORTO ALEGRE/RS
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS. RESOLVERAM OS MEMBROS DA SEGUNDA
CAMARA DESTE CONSELHO. DECLINAR COMPETENCIA AO PRIMEIRO CONSELHO DE
CONTRIBUINTES.
RESOLUCAO 202-0.136

REDATOR ANTONIO CARLOS BURRO RIBEIRO
Recurso no. 088.670 Processo no. 10650-001248/90-35
Recto: MARIO DE ALMEIDA FRANCO JUNIOR
Renda: DRF - UBERABA/MG
DECISAO: VISTA AO CONSELHEIRO ELIO ROTHE.

REDATOR ANTONIO CARLOS BURRO RIBEIRO
Recurso no. 088.966 Processo no. 10980-008986/90-71
Recto: A. PAROLIN & COMPANHIA LTDA
Recda: DEI - CURITIBA/PR
DECISAO: VISTA AO CONSELHEIRO ELIO ROSNE.

REDATOR ANTONIO CARLOS BURRO RIBEIRO
Recurso no. 093.399 Processo no. 10768-004974/91-19
Recta: IALDY REIS DOS SANTOS
Recda: DEI - RIO DE JANEIRO/RJ
DECISAO: VISTA AO CONSELHEIRO ELIO ROTHE.

REDATOR OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA
Recureo no. 092.690 Proceeeo no. 11074-000051/92-59
Recto: FRANTONI BRAGA MONTEIRO
Recda: ORE - URUGUAIANA/RS
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS. CONVERTEU-SE O JULGAMENTO DO RECURSO
EM DILIGENCIA. NOS TERMOS DO VOTO DO REDATOR.

DILIGENCIA : 202-1.565

REDATOR OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA
Recurso no. 092.691 Processo no. 11074-000055/92-18
Recto: JOSE CARLOS BRAGA MONTEIRO
Renda: DEI - URUGUAIANA/RS
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS. CONVERTEU-SE O JULGAMENTO DO RECURSO
EM DILIGENCIA, NOS TERMOS DO VOTO DO REDATOR.
DILIGENCIA : 202-1.566

REDATOR OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA
Recurso no. 092.692 Processo no. 11074-000059/92-81
Recta: NELCIS BRAGA MONTEIRO
Recda: DEI - URUGUAIANA/RS
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, CONVERTEU-SE O JULGAMENTO DO RECURSO
EM DILIGENCIA. NOS TERMOS DO VOTO DO REDATOR.
DILIGENCIA : 202-1.567

REDATOR JOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA
Recurso no. 092.218 Processo no. 13827-000329/91-73
Recto: JOSE SANTANDER FILHO
Renda: DEI - BAURU/SP
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS. NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAO No.: 202-06.341

REDATOR JOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA
Recurso no. 092.976 Processo no. 13819-000110/91-73
Rente: DAPHNIS DE LAURO
Recda: DRF - SANTO ANDRE/SP
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS. NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAO No.: 202-06.342

REDATOR HENRIOUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 093.764 Processo no. 10510-Q02096/92-08
Recto: MANOEL DE SOUZA
Recda: DRF - ARACAJU/SE
DECISAO: VISTA A ':ONSEDHEIRA SELMA SANTO, SALOMA. , W.1:2cZAK

Finalmente. para conotar, foi lavrada a presente ata que, após
aprovada. co. MARGARIDA MARCAS MACHADO. Secretaria. aesino com ,
Presidente.

MARGARIDA 	 MACHADO
	

EDITOS GOMES DE OLIVEIRA
Presidente

(Of. n9 9/94)

REDATOR JOSE CABRAL GAROFANO
Recurso no. 093.410 Proceeeo no.
Recte: MINHA AGENCIA PROPAGANDA E
Recda: DEI - PORTO ALEGRE/RS
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS.
EM DILIGENCIA, NOS TERMOS DO VOTO
DILIGENCIA : 202-1.565

Finalmente. para constar, foi
e aprovada. eu MARLI GUILHARD
Presidente.

11080-003709/91-04
PRON. DE VENDAS LTDA

CONVERTEU-SE O JULGAMENTO DO RECURSO
DO REDATOR.

lavrada a presente ata que apoe lida
DOS SANTOS, Secretaria, assino com o
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Ata da 910a. Sesta. Ordinaria

Aos vinte e dois dias do mas de fevereiro de um mil uove..eut•
noventa e quatro, as quatorze horas e trinta minuto.,. ne ,s
1307 do Edifi,io Alvorada, situado no Set	 Comei,la1	 quaara ,
em Brasilia-DF, reuniram-ue o,, membros da jegunda Canse do 7eo.,1conselho de Contribuinte:. eetancR, presen t e., os 7ouselh-11,-, 251"
ESCOVEDO BARCELLOS (Presidente,. ELIO SITUE. ANTONIO CARLOS RIAM.:
RIBEIRO. OSVALDO TANCREU, DE OL/VEIRA. JOSE ANTONIO ARU.WA EA CUIR,e,
TARASIO CAMPEIO BORGES e JOSE CABRAL GAROFANO: a Pr,, uradora-Reprein-
tante da Fazenda Nacional Ira, ADRIANA QUEIROZ DE CARVALHO e eu. MAld./
GUILHARD DOS SANTOS (Secretaria), a fim de ser rea/12ada a pres.,a,
seesao ordinaria. Verificada a exietencla de quorum regimento/.
Presidente declarou aberta a sessao. sendo a seguir lida e peita o
discussao a ata da nessas anterior, que Sol aprovada.

Durante o expediente. pr,:edeu se ao 3erteio dos recursos a mel to,
relatados no proximo mas, resultando ua seguinte dietribuiçac: Cri
Conselheiro 0E17/10 ESCOVOU) BARCELLOS. os de ore. 93.533. 93.534,
93.535. 93.553, 93.554. 93.555. 93.556. 93.557, 93.558. 93.559. 93.560.
93.561, 93.562, 93.563, 93.564, 94.584, 94.565, 94.586. 94.587, 94.588.
94.589. 94.590. 94.591, 94.592. 94.593, 94.594, 94.595, 94.596, 94.597.
94.598. 94.599, 94.600, 94.601. 94.602. 94.607. 94.604, 94.605. 94.604.
94.607 e 94.608: ao Conselheiro EIXO ROTOS. na de nrs. 94.310. 96.311,
96.312, 96.313. 96.314. 96.315. 96.316. 96.317. 96.318, 96.319. 94.329,
96.321. 96.322, 96.323. 96.324, 96.325, 96.326. 96.327, 03.328. 96.322.
96.330. 96.331, 96.332, 96.333, 96.334. 96.335. 96.336. 96.337. 96.336,
96.339, 96.340. 96.341, 96.342, 96.343, 96.344, 96.345, 96.346. 96.347
e 96.348: ao Conselheiro ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO, os de ore.
89.356. 94.609, 94.610. 94.811, 94.612, 94.613. 94.614, 94.615, 94.616,
94.617, 94.618. 94.619, 94.620. 94.621, 94.622, 94.750, 94.751, 94.752,
94.753, 94.754, 94.755. 94.756, 94.757, 94.758. 94.759, 94.760. 94.763,
94.764. 94.765, 94.766, 94.767. 94.768. 94.769, 94.770. 94.771, 94.772.
94.773, 94.774, 94.775. 94.776 e	 94.777:	 ao Conselheiro OSVALDOTANCREDO DE OLIVEIRA.	 co	 de	 ara. 81.388. 94.788, 94.789. 94.700,
94.791. 94.792, 94.793, 94.794, 94.795. 94.796, 94.797, 94.798, 94.799.
94.800, 94.802, 94.803, 94.804. 94.805. 94.806. 94.807. 94.808, 94.809,
94.810. 94.811, 94.812. 94.613. 94.814, 94.815, 94.870. e 95.852; ao
Conselheiro JOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA, os de ora. 94.816. 94.817,
94.818. 94.819. 94.820, 94.821. 94.822. 94.823. 94.824. 94.825. 14.824.
94.827, 94.828, 94.829. 94.830. 94.831. 94.232. 94.833. 94.834, 94.625.
94.836. 94.837. 94.838. 94.839, 94.840. 94.841, 94.842, 94.843. 94.844.
94.845, 94.846. 94.847, 94.848, 94.849. 94.850. 94.851, 94.852, 94.853.
94.854. 94.855 e 94.856: ao Conselheiro TARASIO CAMPEIO BORGES. oo
de ore. 94.778. 94.779, 94.780, 94.781, 94.782. 94.783. 94.784. 94.785.
94.786. 94.787, 94.857. 94.858. 94.859, 95.562, 95.563, 95.564. 95.565.
95.566, 95.567. 95.568, 95.569, 95.570, 95.571, 95.572, 95.573. 95.574.
95.575, 95.576, 95.577, 95.578, 95.579, 95.580, 95.581. 95.582. 95.583.
95.584. 95.585. 85.586, 95.567. 95.588. 95.589. 95.590. 95.591. 35.592,
95.593, 95.594, 95.595. 95.596. 95.597, 95.598. 	 95.599. 35.600 e
95.601: e ao Conselheiro JOSE CABRAL GAROFANO. os de nra. 95.602.
95.603. 95.604, 95.605. 95.606. 95.607, 95.608, 95.609, 95.610. 95.'211.
95.612, 95.613. 95.614, 95.615, 95.616. 95.617. 95.618, 95.619. 85.62.3.
95.621, 95.622, 95.623, 95.624. 96.015. 96.016, 96.017. 35,018, 34.o19.
96.020, 96.021. 96.022. 96.023, 96.024, 96.025, 96.305. 96.306, 96.307.
96.308, 96.309 e 96752.

Na ordem do dia, foram vistos, examinados e relatados os proeesso,
em pauta, resultando nas decisoee a seguir discriminadas:

RELATOR J0,1 AN1E,Dr( , AROCHA DA CUNHA
Recurso no. 092.981 Processo no. 71030-002106/91-25
Recto, ISMAEL DE QUADROS
00500 , DRF - P ASSO FUNDO/RS
DECiSAO: POR UNANIMIDADE ne VOTOS, CONVERTEU-SE O JULGAMENTO DO RECURSO
EM DiLIGINCIA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
DILIGENCIA	 • 292-1.571

RELATOR 495E ANTONIO AROCHA DA CUNHA
Recurso no. 092.992 Processo no. 13030-000049/91-59
Recto, LUIS JOSE FIALHO VELHO
Rende . DRF	 PASTO FUNDO /RS
DECISAO, POS nNANJMDADE DE VOTOS. CONVERTEU-SE O JULGAMENTO DO RECURSO
EM O I LIGENF I A No g 'ERMOS DO VOTO 00 RELATOR.
DILDANCIA	 1..

RELATOR	 ANT,MIc AROCHA DA CUNHA
Recurso no.	 Processo no. 1102u-vs2149/91-11
Reste: 1111/: ANUMIO PERUZZO
Recda:	 - PASSO FUNDO/RS
DECISAO: Pot: UNANIMIDADE DE VOTOS. NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° No.: 201-06.344

RELATOR TARASIO CAMPEL5, BORGES
Recurso no. 062.496 Processo no. 13953-000084/90-11
Reste: ROLD CHEIDA PEREIRA
Receia: DRF - MARINGA/PR
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS. CONVERTEU-SE O JULGAMENTO DO RECURSO
EM DILIGENCIA NOS TERMOS DO VOTO RELATOR.
DILIGENCIA	 202-1.573

RELATOR TARASTO CAMPEIO BORGES
Recurso no. ,391.282 Processo no. 10916-000036791-35
Recto: LEO MAX FEUERSCHUETTE
Recda: IRE - FLORIANOPOLIS/SC
DEC/SAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS. NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAO No.: 202-06.345

RELATOR JOSE CABRAL GAROFANO
Recurso no. 093.411 Proceeso no. 11080-003877/91-09
Reste: 1MANSP31,TADORA CS LIDA'
Recda: DEE - PORTO ALEGRE/R2
DECISAO: POR MAIORIA DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO. VENCIDO O
CONSELHEIRO ELIO ROTHE.
ACORDAI) No.: 202-06.346

F,nalmente, para constar. 501 lavrada a presente ata que. apos lida
e ap rovada. eu . MARLI GUILHARD 1027 SANTOS. Secretaria, assino num
o President,.

MARLI GUILDARD DOS SANTOS	 NELVIO ESCOVEDO BARCELLOSSocrer5ri,	 Presidente

Ata Da 911a. Sessao Ordinarla

A03 vinte e reco dias do mes de fevereiro de um mil novecentos e
noventa e quatro. as nove horas, na rala nr. 1307 do Edificio Alvorada.
situado no Setor Comercial Sul, quadra UI. em Brasilia-DF, reuniram-se
os membros da Segunda Casara do Segundo Conselho de Contribuintes.
estando presentes os Conselheiros: HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS
(Presidente,. ELA:) RITME. ANTONIO CARLOS BURRO RIBEIRO. OSVALDO
TANCREDO DE OLIVEIRA. JOSE ANTWIO AROCHA DA CUNHA. TARASIO CAMPEIO
BORGES e JOSE CABRAL GAROFANO: a Procuradora-Repreeentante da Fazenda
Nacional Ir,. ADRIANA QUEIROZ DE CARVALHO e eu, MARLI GUILHARD DOS
SANTOS (Secretaria,, a fim de ser realizada a preeente sessao
ordinaria. Verificada a existencia de quorum regimental. o Presidente
declare, abetta a sessao. Vendo a .,eguir lida e posta em discussao a
ata da	 anterior. que foi aPiOvado.

Na eq deu,	 ,ia. forem viotos. examinados e relatados os processoe
em pauta, r eJultando nas.	 y ,eguir diseriminadas:

RELATOR HEI7'T1 FS ceVEIO BARCELLGS
Recurso no. ,,À2.575 Proceeao no. 11080-007537/91-94
Reste: WLADISIffl NYZEWSKI & CIA. LTDA
Recda: ORE - P)El, oLEGRE/RS
DECISAO: FoR ONANIMIDADE le VOTOS. RESOLVERAM OS MEMBROS DA SEGUNDA
"'AMARA PESTE COlL,ELF10. DECLINAR C OMPETENCIA EM FAVOR DO PRIMEIRO
CONSELHO DE C,MIRIBUINTES.
RESOLUCAO :

RELATOR ELIO ROTHE
Recurso no. 0E19.632 Processo no. 10925-001681/91-75
ReCte: JOSE EIARPP
Renda: ORF	 JOACADA/SC
DECISAO: POR UNANIMIDADE D g VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
AC000A0 No.: 202-08.319

RELATOR ELIO ROTHE
Recurso no. 009.633 Processo no. 10980-009619191-67
Reete: TACIANA GONCALVES DE MIRANDA
Renda: DRF - CURITI8A/PR
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, CONVERTEU-SE O JULGAMENTO 00 RECURSO
EM DILIGENCIA, NOS TERMOS DO VOTO 00 RELATOR.
OILIOENCIA	 : 202-1,589

RELATOR ANTONIO CARLOS DURO RIBEIRO
Recurso no. 093.02E4 Processo no. 10990-002762/92-68
RAGU: WAJOI IBRAHIM EL HAQULI
RAODA: ORE - LONDRINA/PR
DEC16/10: VISTA AO CONSELHEIRO JOSE CABRAL 80607090.

RELATOR ANTONIO CARLOS BUEM) RIBEIRO
ROCUreo no. 293.072 PEOCOOSO no. 10711-009573/91-92
RACte, PEDRO ROBERTO GOMES
ReedA, ORE - RIO DE JANEIRO/RJ
DECISAO: VISTA AO CONSELHEIRO HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS.

RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO
Recurso no. 093.075 Proceseo no. 100E10-037710/91-55
ReCte: HENRIQUE MORENO MILTON - ESPOLIO
Renda: ORE - AIO PAULO/SP
DECISAO: VISTA AO CONSELHEIRO JOSE CABRAL GAROFANO.

RELATOR OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA
ReCUESO no. 090.916 Processo no. 11005-002094/91-96
Rente: POLISOL INDUSTRIAL DE PLASTICOS LIDA
RAM: ORE - NOVO HAMBURGO/RS
DECISAO: VISTA AO CONSELHEIRO HELVIO ESCOVEDO BARGFILOS.

RELATOR OSVALDO TANGREDO DE OLIVEIRA
Recurso no. 092.116 Processo no. 11050-000722/91-51
Recto, DIST. DE PRODUTOS DE PETROLED YPIRANGA S/A
Recda: ORF - RIO GRANDE 00 SUL/RS
DECISAO, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, CONVERTEU-SE O JULGAMENTO DO RECURSO
EM DILIGENCIA, NOS TERMOS 00 VOTO 00 RELATOR.
DILIGENCIA : 202-1.570

RELATOR ELI'•
Recurso no. uad ,)4 Processo no. 11,3,-002405/91-76
Reste: SPRINGER CARRIER nn NORDESTE S,A
Receia: 14.1 - PIAU, ALEGRE:RJ
DECISAO: POR ONANIMILADE DR VOT,.7. NAO SE CONHECEU / n) RECURSO. POR
OPCAU À VIA JUDICIAL.
ACORDA() No.: 202-1.6.347

RELATOR ANTONIO CARLOS BURRO RIBEIRO
Recurso no. 089.593 Processo no. 10768-020846l91-17
Reste: ALOX METALURGIA INI_CoTRIA E COMERCIO LTDA
Recda: DRF - RIO DE JANEIRO/RJ
DECISAO: Foi UNANIMIDADE DE 04,10. [813-SE PROVIMENTO AO RECURSO. ESTEVE
PRESENTE O PATRONO DA RECORRENTE DR. BENTO A. FILHO.
ACORDA° No.: 202-06.346

RELATOR ANTONIO CARLOS ROSNO RIBEIRO
Recurso no. 09.0 .311 Processo no. 1108o-o13658,92-74
Recto: BIAWHINI SIA -	 COMERCIO E AGRICULTURA
Renda: ['El - FohrO ALEGRE RS
=ISM), PoR UNANIMIDADE DE VOTOS. DEU-SE PROVIMENTo PARCIAL AO RECUR-
.,o PARA CONSIDERAR A NAC, OCORRENCIA DA REVELIA. NOS TERMOS DO VOTO DO
FELAMR.
ACORDAI) No.: 302-06.349
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RELATOR ANTONIO CARLOS BURRO RIBEIRO
Recurso no. 093.394 Processo no. 10510-000260/92-71
Recto: PINGUIM IND. E COMERCIO DE REFRIGERANTES LTDA
Recda: ORE - ARACAJU/SE
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS. CONVERTEU SE O JULGAMENTO DO RECURSO
EM DILIGENCIA. NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOU.
DILIGENCIA	 : 202-1.574

RELATOR OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA
Recurso no. 092.844 Processo no. 10768-011355/92-06
Recto: DOERAM COMERCIO E REPRESENTACOES LIDA
ReCda: ORE - RIO DE JANEIRO/RJ
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO PARCIAL 	 AO
RECURSO, PARA EXCLUIR DA EXIGENGIA OS ENCARGOS DA TIO O	 PERIODO
INOICADO NO VOTO 00 RELATOR.
ACORDAR No.: 202-08.350

RELATEM? OSVALDO TONCRE00 DE OLIVEIRA
Recurso no. 093.352 Processo no. 10180-000C33092-10
Recto, NORDESTE SEGURANCA OE VALORES LTDA
Rectle: DRF - RECIFE/PE
OECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACOROAO No.: 202-08.351

RELATOR JOSE ANTONIO AROGHA DA CUNHA
Recurso no. 092.979 Processo no. 13931-000282/91-34
Recte: TUNE0 ISHIMOTO
Recdo: ORE - PONTA GROSSA/PR
ott¡sao, ROR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAR No.: 202-06.352

RELATOR JOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA
Recurso no. 092.984 Processo no. 10768-014756192-34
Recte: PAULO JOAQUIM DA SILVA PINTO
ReAda: DRF - RIO DE JANEIRO/RJ
DECISAO: POR UNANIMDAOE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACOROAO No.: 202-06.353

RELATOR JOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA
Recurso no. 092.985 Proceoso no. 13683-0010/7/92-13
Rente: SERRA DO CAORAL AGRO-INDUSTRIA S/A
Recife: ORF - RIO DE JANEIRO/RJ
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAR No.: 202-08.351

RELATEM? TARAS 10 CAMPEIO BORGES
Recurso no. 091.288 Processo no. 10875-002862/90-06
Recto, OCA-ARTEFATOS DE CIMENTOS ARUJA LIDA
Recde: DRF - GUARULMOS/SP
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NECOU-SE PROVIMENTO 40 RECURSO.
ACOROAO No.: 202-06.355

RELATOR TARAS IA CAMPEIO BORGES
Recurso no. 091.289 Processo no. 10805-003591/90-02
Recto: ANTONIO FUMAGALI
Renda: ORF - SANTO ANORE/SP
DECISAO: POR UNANIMIOAOE OE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAO No.: 202-06.356

RELATOR JOSE CABRAL XAROPOSO
Recurso no. 093.306 Processo no. 10925-000115/93-62
Recte: AGROPECUARIA DETAMARCI ITDA
Recds: DRF - JOACABA/SC
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° No.: 202-06.357

RELATOR JOSE CABRAL GAROFANO
Recurso no. 093.396 Proceoso no. 10920-002637/92-07
Recto: KOHLBACH CONDUTORES ELETROIITICOS IODA
Receei: ORF - JOINVILLE/SC
DECISAO, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-St P fl uVIMENTO FARC.AL AO R/ZuR
00, PARA EXCLUIR DA ExIGENGiA OS FRGARGOS DA 1RD O PERiODO th , DiCADO NU
VOTO 00 RELATOR.
AGORDAD No.: 202-06.358

Finalmente, pare constar, 10: lavrada a presente ata que, ar.p '. Iidd
O a p rovado, eu,	 MARLI	 GUILMAND DOS SANTOS,	 Secretaria,	 ao:. no	 Guio
O PresIdente.

MARLI COIIMAFD DOS SAI.TOS	 q11.11, trcOVELO

Ata da 912a. Sesta.:. jrdlual,,

Aos vinte,' tr.s dias do met: d. fevere,,, d. um	 .
noventa e Imite..., as quat,rce horas . triuta
1307 do Adieiclo Alvorada. ,Atuade., uo 	 s,t,
em Brasilin-DF. ri-uniram-se os membros da Segunda Cemara d- :,ouul.
Connelho de Contributntets. estendo pre,entes ou Cmluell.,,m, MELO/.
ESCOVADO BARCELL,S 1Presidente1. ELO:: ROTHE. ANTONIO 'AR! OS WJEN,J
RIBEIRO. OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA. JOSE ANTONIO AROI.MA DA CUNHA,
TARASIO CAMPELO BORGES e JOSE CABRAL GAROFANu; a Procuradora Represen
tante da Fazenda Nacional Dra. ADRIANA QUEIROZ OE CARVALHC . é. CO. MARLI
GUILHARD DOS SANTOS (Secretaria), a flm de LAer realicoda 14,sente
secos° ordinarls. Verificada a .,.xistern.la de quorum rewim ental. o
Presidente declarou aberta a se,ser . . send• a seguir 1! Ia - 0-'st':
discuseso a ata da Set2ao rinterler. que fel ,F4,yedI.

N. ordem dO MI., foram viwoo. exaeacnd-c - relatado,: o,	 .
em Cauta. resultando nele dee/soem a se guir discrtminadas:

RELATOR ELIO RJTHE
%curas no. 087.986 Proceoeo no. 10680-002724/91-13
Reste: PREMO ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LIDA
Recda: ORE - BELO HORIZONTE/MG
DECISAO: VISTA AO CONSELHEIRO ANTONIO CARLOS BUENO ROBE/RO.

RELATOR ELO) ROTHE
Rasures no. 089.573 Processo no. 11080-002040/91-99
Recto: CIBECOL INDUSTRIAL FARMACAUTICA LTDA
Recda: DRF - PORTO ALEGRE/RS
DECISAO: FOR UNANIMIDADE DE VOTOS. CONVERTEU-SE O JULGAMENTO CO RECURSO
EM DILIGENCIA. NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
DILIGENCIA : 202-1.575

RELATOR ANTONIO CARLOS BURRO RIBEIRO
Recurso no. 087.546 Processo no. 10880-039143/90-27
Recto: BLUE STAR IND. METALURGICA LIDA
Recda: ORE - SA0 PAULO/SP
DECISAO: VISTA AO CONSELHEIRO HELVIO ESCOVADO BARCELLOS.

RELATOR ANTONIO CARLOS BURRO RIBEIRO
Recureo no. u87.547 Proceseo no. 10880-000298/90-55
Recto: BLNE SIAR IND. METALURGICA LTDA
Recria: DOE - OVO PAULO/SP
DECISAO: VISTA AO CONSELHEIRO HELVIO ESCOVADO BARCELLOS.

RELATOR ANTONIO CARLOS BURRO RIBEIRO
Recurso no. 087.550 Proceeeo no. 10880-0002971'90-92
Reste: BLUE SIAR IND. METALURGICA LTDA
Rede: ORE - SAO PAULO/SP
DECISAO: VISTA AO CONSELHEIRO HELVIO ESCOVADO BARCELLOS.

RELATOR ANTONIu CARLOS BUENO RIBEIRO
Recurso no. 087.557 Proceeeo no. 10800-039142/90-64
Recto: BLUE STAR IND, METALURGICA LIDA
Recda: ORE SUO PAULO/SP
DECISAO: VISTA AO CONSELHEIRO HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS.

RELATOR r , iNALDO TANCREDO DE OLIVEIRA
Recurso no. 080.907 Proceeeo no. 13802-000467/87-B1
Recta: NCR	 BRASIL S.A
Desde. DEI -	 PAULO/SP
DECISAO: VISTA AO CONSELHEIRO ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO.

RELATOR 0';'.VALDO TANCREDO DE OLIVEIRA
Recurso no. 054.555 Proceeno no. 10525-001112/89-33
Recta: CEIEM - CENTRO DE ENG. PROJETOS E MONTAGENS LTDA
Recda: ORE - BAURU/SP
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS. CCNVERTEU-SE O JULGAMENTO DO RECURSO
EM DILIGIdICIA. NCS TERMOS CO VOTO DO RELATOR.
DILIGENCIA : :W2-1.576

RELATOR JOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA
Decores n p . 002.995 Procela., no. 11080-013159/91-23
Reste: MAACFLIN, CAVALHEIRO AMAIO
Aceda: DRF P3..:0 FUNDO/RS
DECISAO: F-C. P I MANIMIUDE IE VOTO •:. CONVERTEU-SE O JULGAMENTO DO RECURSO
FM D/LIGEWIA.	 TERNOS DO VOTO Dl/ RELATOS.
DILIGENCIA : 20:-.1.577

RELATOR MGE ANTONIO AROCHA DA CUNHA
Recureo no o93,015 Procedeu, no. 15930-001250/90-59
Recto:
Recda: DRF - LONDRWA:PR
DECISAO: 1, 4, UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU SE PROVIMENTO AO REMRSO,
ACORDAI) No.: 2L, - ÚG.359

RELATOR	 ANTONIO AROCHA DA CUNHA
gecue,,c,	 Proceocso no. 13520-000057/91-38
Baste: MOACIR 110PFE
Recda: ORF FEIRA DE SANTANA!BA
DECISAO: 1.1 UI:RUIM/ADE DE VUTO:l, NEGOU-:E PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA() Ao.:	 06.2E0

RELATORTK,A:::0CAMFELQEOR,.;E:.
Recurso no. ,33.2C,2 Proceeoo no. I39n 1 -o0U060/92-04
Reste:	 ALBERTO CONTE E IMITO' '5
%oda: SIlO JOACAPA/SC
DECISAO:	 InIANIIDAIR DE VOTO.. ORlOU /A PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° N, .:	 o.361

RELATOR TARO. I..
Recurso no	 •	 Processo no. 03 .,1 ,~92-82
Rente: ONFIJ FFANCITCO MENTA
Receia: LRP
DECISAO:	 ,.,0”t:111IDADE DE VOTO:'. NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° Nu.: 21-

RELATOR	 qAROFANO
Recurso 11 .. .	 Procesoo nu. 1.5309-)o1526,91-38
Anote:	 A 21FORMATICA E oRIANIZACAO
Recda: ORO	 AI:' DE JANEIRO/RJ
DECISAO: F o R MAI ORIA DE VOTOS, DE II -SE PC: NIMENTO AO RECURSO. VENCIDO O
C. .WELHEIRO Fllo ROTHE,
ACORDAI) No.: 21,2 :3:3, 563

RELATOR - , çr	 GAROFANO
Recureo no. ,. 3 .1 .5ob Proceoeo no. II.9l:5-,n10116093-25
Recto: AGROPUL IARIA PINHAL mre LTDA
Recda: LRF - J.W.CARA,-AC
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DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS. NEGOU-SE PROVIMENTO AO RWURSO. 	 ACOROAO No.: 202-06.370
ACORDA() No.: 202-06.364

Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata qu., apues
lida e aprovada. eu . MARLI GUILHARD DOS SANTOS. Secretaria, aqpino
com o Presidente.

MARLI GUILHARD DOS SANTOS	 HELVIO ESCOVEDO BARCELLOP
Secretária	 Presidente

Ata da 913a. seeeao Ordinaria

Aos vinte e quatro dias do mee de fevereiro de um mil novecentos
e noventa e quatro, as novo horas e trinta minutou. na  sala nr. 1307
do &dificio Alvorada, situado no Setor Comercial Sul. quadra 01, em
Bresilla-DF, reuniram-se ou membros da Segunda Camara do Segundo
Conselho de Contribuintes, estando presentes os Conselheiros:
HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS (Presidente), ELIO ROTHE, ANTONIO CARLOS
BURRO RIBEIRO. OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA. JOSE ANTONIO AROCHA DA
CUNHA, TARASIO CAMPELO BORGES e JOSE CABRAL GAROFANO; a Procuradora.
Representante da Fazenda Nacional Dra. ADRIANA QUEIROZ DE CARVALHO e
eu. MARLI GU/LHARD DOS SANTOS (Secretaria), a fim de ser realizada
a presente seesao ordinerla. Verificada a exietencla de quorum regi-
mental. o Presidente declarou aberta a nessa°, sendo a seguir lida e
poete em dlecuesao a ata da Emasso anterior, que foi aprovada.

Na ordem do dia, foram vistos, examinados e relatados os processos
em paute, resultando nas decleoen a seguir discriminados:

REDATOR ELIO ROTHE
Recurso no. 089.601 Processo no. 13748-000686/91-67
Rente: MARCIO ARRUDA DE OLIVEIRA
Renda: DRF - NOVA IGUACU/RJ
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NAO SE CONHECEU DO RECURSO, POR VER-
SAR MATERIA ESTRANHA A COMPETENCIA AO CONSELHO.
ACORDAI) No.: 202-06.365

REDATOR ANTONIO CARLOS BURRO RIBEIRO
Recurso no. 091.202 Processo no. 13710-002679/91-08
Recto: DONA ISABEL S/A SUCESSORA DO COTONIFICIO GAVEA LTD
Renda: DRF - RIO DE JANEIRO/RJ
DECISAO: VISTA AO CONSELHEIRO OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA.

REDATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO
Recurso no. 093.415 Processo no. 10480-008061/91-61
Recto: USINA FREI CANECA S/A
Renda: DRF - RECIFE/PE
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS. NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAI) No.: 202-06.366

REDATOR ANTONIO CARLOS BURRO RIBEIRO
Recurso no. 093.416 Processo no. 13767-000294/92-88
Reote: ALGO SOARES DE OLIVEIRA
Recda: DRF - VITORIA/ES
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS. CONVERTEU-SE O JULGAMENTO DO RECURSO
EM DILIGENCIA: NOS TERMOS DO VOTO D3 REDATOR.
DILIGENCIA : 202-1.578

REDATOR OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA
Recurso no. 092.586 Processo no. 10980-007836/88-07
Rente: PARANA EQUIPAMENTOS S/A
Renda: DRF - CURITIBA/PR
DECISAO: VISTA AO CONSELHEIRO ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO. FEZ SUSTER-
TACAO ORAL PELA RECORRENTE O PATRONO DR. BENTO A. FILHO.

REDATOR OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA
Recurso no. 092.604 Processo no. 13939-000116/92-30
Rente: UNIAO /ND. E COM. DE PAPEIS LTDA
Recda: DRF - CAMPINAS/SP
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS. CONVERTEU-SE O JULGAMENTO CO RECURSO
EM DILIGENCIA. NOS TERMOS CO REDATOR.

O 1110ENCIA	 : 202-1.579

RELATOR OSVALDO TANCRE00 DE OLIVEIRA
Recurso no. 092.629 Processo no. /0183-002020/91-15
Rente: WALOORIMIRO VOZ RIBEIRO
Renda: DRF - GUIARA/CO
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACOR000 No.: 202-06.367

RELATOR JOSE ANTONIO AROCHA PA CUNHA
Recurso no. 003.108 Processo no. 10920-000159/00-63
Rente: SOMAR S/A INDUSTRIAS MECÂNICAS
Ronde: ORE - JOINVILLE/SC
DECISAO: POR MAIORIA DE VOTOS. NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO. VENCIDO
O CONSELHEIRO RELATOR JOSE ANTONIO ANICHA DA CUNHA. DESIGNADO O
CONSELHEIRO JOSE CABRAL GAROFANO PARA REDIGIR O ACORDAR.
ACORDAI) No.: 202-08.368

RELATOR JOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA
Recurso 110. 093.089 Processo no. 10860-092484/90-16
Rente: AGROJU AGROPECUARIA ITOA
Reede: ORE - 500 PAULO/SP
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NE60u-SE PROvIMENTO AO RECURSO.
ACUDA° No.: 202-06 369

RELATOR TARASIO CAMPEIO BORGES
Recurso] no. 093.313 ProCeSSO no. /3981-000005/0d-10
Rente . GLAUCIO 08E110 MENTA
Renda: ORE - JOACABA/SC
DEC 1940: POR UNANIMIDADE SE VOTOS, NECOU-SE rRnv IMEN*4 AO :1 :1:0'.::.

RELATOR TARASIO CAMPEIO BORGES
Recurso no. 093.315 Processo co. 13981-000059/02-17
Rente: CLAUDIO ANITO BUSATO
Recde: ORE - JOACABA/SC
DECISAO: POR UNANiMIDAOE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAR No.: 202-00.371

RELATOR JOSE CABRAL GAROFANO
Recurso no. 092.511 Processo no. 13E136-000773/91-31
Rente: MONROE AUTO PECAS S/A
Renda: ORF - CAMPINAS/SP
DEUSA°, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA0 No.: 202-06.372

RELATOR JOSE CABRAL GAROFAND
Recurso no. 093.309 Processo no. 10925-000111/93-Dg
3ecta, AGROPECUARIA MADURINHA LTDA
Recda: ORO - JOACABA/SC
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS. NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
AC000A0 No.: 202-06.373

Finalmente, p ara constar, for lavrada a p resente ata q ue, apOs lide
e aprovada, eu, MARLI GUILMARD DOS SANTOS,	 Secretaria, assino com o
Presidente.

MARLI GUIIMARD DOS SANTOS
	

HELVIO PCOvEDO BARCELLOS
Secretária
	

Presidente

Ata da 914a. eessao Ordinaria

Aos vinte e quatro dias do mee de fevereiro de um mil novecentos
e noventa e quatro. as quatorze horas o trinta minutos. na  Sala
mm. 1307 do Edificio Alvorada, situado no Setor Comercial Sul, quadra
01, em Breeilla-DF. reuniram-ee os membros da Segunda Camara do
Segundo Conselho de Contribuintes, entendo presentes os Conselheiros:
HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS (Presidente), ELIO ROTHE, ANTONIO CARLOS
BURRO RIBEIRO. OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA. JOSE ANTONIO AROCHA DA
CUNHA. TARASIO CAMPELO BORGES e JOSE CABRAL GAROFANO: a Procuradora-
Representante da Fazenda Nacional Dra. ADRIANA QUEIROZ DE CARVALHO e
eu. MARLI LJILHARD DOS SANTOS (Secretaria), a fim de ser realizada a
presente aeseao ordinaria. Verificada a exietencia de quorum regimen-
tal. o Presidente declarou aberta a acesas, sendo a seguir lida e poeta
em diescueeeo a ata da eeeeao anterior, que foi aprovada.

Na ordem do dia, foram vistos, examinados e relatados oe processos
em pauta, reoultando noa decieoee a seguir descriminadas:

REDATOR HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS
Recurso no. 093.508 Processo no. 10650-001372/91-45
Rente: ELISENA AFONSO AGUIAR
Renda: DRF UBERABA/MG
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS. NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO,
ACORDA° No.: 202-06.374

REDATOR HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS
Recurso no. 093.509 Processo no. 10650-001373/91-16
Recto: ELISENA AFONSO AGUIAR
Renda: DRF - UBERABA/MG
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS. NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° No.: 202-06.375

REDATOR ELIO ROTHE
Recurso no. 089.637 Processo no. 10783-002635/91-18
Recta: TECNICA DE PRE-MOLDADOS S/A
Renda: DRF - VITORIA/ES
DECISAO: VISTA AO CONSELHEIRO ANTONIO CARDOS MERO RIBEIRO.

REDATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO
Recuroo no. 093.312 Precoce° no. 10940-001180/91-55
Rente: JOAO MARIA VALENTIM
Renda: DRF - PONTA GROSSA/PR
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AU RECURSO.
ACORDA° No.: 202-08.376

REDATOR ANTONIO CARD02 EUENO RIBEIRO
Recurso no. 093.322 Processo no. 1018à-0u4251,91-17
Recto: ALVARO FERREIRA JUNIOR
Recda: IRE - ,rUIABA,MT
DECISAO: FOR UNANIMIDADE DE 1.r:TO:. DEU-SE PROVIMENTO AC RECUR.V,.
ACORDA° No.: :.:.2-06.377

REDATOR ANTONIO	 ruso RIBEIRO
Return° no. 093.390 Processo co. 1092V-00265U/52-3S
Rente: WALTER CORAL
Renda: DRF - JOINVILLE-SC
DIMSAO:	 CNO111/11:ADE DE VCTi,?.. 1E1:.0 . :E PROVIMFIrD" , AO RECUN:O.
AO)RDA0 Ne.:

RELATOR 0 , VA100 TA4C9E00 DF OlIvEIRA
Recurso no. 088.046 Processo no. 10035-001210/91-76
Rente: USINA ALTO ABLGRE S/A ATACAR E ALCOOL
Recria . DITO - PRESIDENTE PRUDENTE/SP
OECISAO. rGR UNANIMIDADE DE vuTOS. NEGOU SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACOROAO No. i1.7-U5.370

RELATO': Cr.vAID , T4NrS F DD CE 0.
Recurso nn. o0 , .340 Processo no. 11n00-006665/22-17
ITCCEC . I GEl S.A.	 EmBALADENS
Rendai ORO - PORTO AiEGRURS
OEGiSAni 700 onro . m . mr Ar 01:IO' LON,ER T EU-EE O JUIRAMENTO RD flECURSO
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im DILIGENGIA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
DILIGENCIA	 202-1.580

RFLATOR JOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA
Recurso no. 093.307 Procedso no. 1092',000068193-84
Recte: AUTO OIESEL XANXERE LIDA
Rendo: DRF - JOACABA/SC
DECISAO: POR UNANIMIDADE 00 VOTOS. NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° No.: 202-06.380

RELATOR JOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA
Recuroo no. 093.311 Processo no. 13927-080010/93-60
Recto: FRANCISCO LUIZ GUERRA
Recda: ORE - JOACADA/SC
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA0 No.: 202-06.321

RELATOR JOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA
Recurso no. 093.316 Proceseo no. 13901-000062/92-21
flecte: CARMEN LUCIA THOME FABIAN' E OUTROS
Recda: DITE - JOACADA/SC
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA(' No.: 202-08.3E12

RELATOR TARASIO CAMPEIO BORGES
Recurso no. 093.181	 Proceseo no. 10050-001191/91-99
Recto: FAUSTO OU CUNHA OLIVEIRA (ESPOLIO)
Reeda: ORE - UOERABA/MG
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, CONVERTEU-SE O JULGAMENTO DO RECURSO
EM DILIGENCIA, NOS TERMOS 00 VOTO 00 RELATOR.
DILIGENCIA	 202-1.581

RELATOR TARASIO CAMPEIO BORGES
Recurso no. 093.184 Processo no. 13673-000061/91-25
Recte: ORLANDINA RIBEIRO
Roedor ORE - DIVINOPOLIS/MG
DECISAO: POR UNANIMIDADE 00 VOTOS, SUO SE CONHECEU DO RECURSO, POR
PEREMPTO.
ACOROAO No.: 202-06.323

RELATOR JOSE CABRAL GAROEM)
Recurso no. 092.902 Processo no. 13603-000981/91-10
Poete: CONGREMIX 5.5
Recde: ORF - CONTAGEM/MG
DECISAO: POR UNANIMIOADE DE VOTOS, SUO SE CONHECEU 00 RECURSO, POR
PEREMPTO.
ACOROAO No.: 202-06.381

RELATOR JOSE C00001 GAROFANO
Recurso no. 093.301 Processo no. 10925-000117/93-90
Recte: AGROPECUARIA VITORIA LIDA
Renda: Dor - JOACADA/SC
OECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAO No.: 202-08.385

Finalmente, para constar, Icei lavrada
	

presente ata q ue, a p os lido
e aprovada, eu, MARLI GUILHARD 00S SANTOS. 	 Secretaria,	 assino com O

Presidente.

MARLI GUILHARD DOS SAHTOS	 HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS
Secretária	 Presidente

Ata de 915a. Sessao Ordinaria

Aos vinte e cinco dias do eco de fevereiro de um mil novecentos e
noventa e quatro, as nove horas e trinta minuto°. no sala nr. 130 do
Edificio Alvorada. situedo no Setor Comercial Sul. quadra .1, em
Brasilia-IE. reunirem-ee os membros do Segunda Sanara do Segundo
Conee/ho de Contribuintes, eetando presentes ou Coneelheiros: MELOU)
ESCOVEDO BARCELLOS (Preeidente). ELIO ROTNE. ANTONIO CARLOS DUENO
RIBEIRO. OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA. JOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA,
TARASIO CAMPEIO BORGES e JOSE CABRAL GAROFANO: a Procuradora-Rept-ellen-
tante da Fazenda Nacional Dra. ADRIANA QUEIROZ DE CARVALHO e nu. MARLI
GUILHARD DOS SANTOS (Secretarial. a fim de ner realizada a preeente
seaeac, ordinaria. Verificada a existencia de quorum regimental. o
Presidente declarou aberta a eseesoo, sendo a seguir lida e posto em
diecuroaao a ata da seeeao anterior. que foi aprovada.

Na ordem do dia. foram *viestes. examinados e relatados os
em pauta. resultando noa decieoee a seguir diecrimlnades:

REDATOR HELVIO ESCOVEDu BARCELLOS
Recurso no. 086.774 Processo no. 109190-000652/50-41
Recte: FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MAR100A
Recda: DhF - MARINGA/PR
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS. NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAO No.: 202-06.386

REDATOR HELVIO ESCOVEI.) BARCELLOS
Recurso no. 086.775 Proc.... no. 10980-009653/50-11
Recto: FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA
Recda: DRF - MARINGA/PR
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS. NEGOU-SE PR00I0ENT6
ACORDAI) No.: 202-06.387

REDATOR HELVIO ESCOVEI,) BARCELLOS
Recurso no. 066.776 Processo no. lo980-o69854/96-76
Recta: FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTADUAL LE MARINGA
Receia: DRF - MARINGA/PR
DECISAO: POR UNANIMIDADE re mos. NEGOU-SE PROVIMENT. Au RECUFS:
ACORDAI) No.: 2e/2-06.328

REDATOR ELIO FONE
Recurao no. u89.6:,/ Proceaeo no. 10M60-009382/90-89
Recto: RENATO REQUIAO PEREIRA
Rocda: DRF - CORITIBA/PR
DECISAO: FOR UNANIMIDADE DE VOTOS. C0NVERTE 11•SE JULGAMENTO DO RECUE.))
EM DILIGENCIA. NiV, TERMOS DO VOTO DO RELATOS.
DILIGENCIA :

REDATOR ELO:) ROTNE
Recurso no. 069.636 Proceenua no. 11049-000019/91-09
Recta: HELIO SEDASTIA0 DA SILVA
Recda: DRF - PRESIIENTE PRUDENTE/SP
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS. DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAI) No.: 202-06.389

REDATOR ANTONIO CARLOS BUENU RIBEIRO
Recurso no. 091.208 Processo no. 10925-002186/91-10
Recto: MADEIREIRA E COLONIZADORA IGUACU LTDA
Recda: DRF - JOACAPA/SC
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS. NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAO No.: 202-06.390

RELATOR ANTONIO CARLOS BUEND RIBEIRO
Recurso no. 091.209 Processo no. 10925-002127091-82
Recta: MADEIREIRA E COLONIZADORA 1GUACU LIDA
ROCA.. ORE - JOACADA/SC
DECISAD: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
6000040 No.: 202-06.391

RELATOR ANTONIO CARLOS DUENO RIBEIRO
Recurso no. 093.500 Processo no. 10930-001516192-/6
Recta: REFE 1TEX ALIMENTES LTDA
Reccla: ORE - LONDRINA/PR
OZCISAO: POR UNANIMIDADE OE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAI No.: 202-06.392

RELATOR JOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA
Recurso no. 093.321 Processo co. 10183-002669/91-81
Poete: ALUA RIGHE JAUNE
Renda: ORE - CUIADA/MT
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA0 No.: 202-06.393

RELATOR JOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA
Recurso no. 093.331 Processo no. 10920-002665192-11
Recta: ARTEMOVE1S GIELOH LIDA
Recde: ORE - JOINVILLE/SC
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAO No.: 202-06.391

RELATOR TARASIO COMPILO BORGES
Recurso no. 093.414 Processo no. 11011-000053/91-71
Rente: ASM LOJAS REUNIDAS LTOA
Recde: ORE - PELOTAS/RS
DECISAO: POR MAIORIA DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO, VENCIDO o
CONSELHEIRO ELIO ROTHE.
ACORDA(' No.: 202-06.395

RELATOR TARASIO CAMPEIO BORGES
Recurso no. 093.145 Processo no. 11041-000052/91-17
Recto: USO LOJAS REUNIDAS LTOA
Renda: ORE - PELOTAS/RS
OECISAO: POR MAIORIA DE VOTOS, OEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO, VENCIDO O
CONSELHEIRO ELIO ROTHE.
ACORDAI] Na., 202-06.396

RELATOR JOSE CABRAL GAROFANO
Recurso no. 093.482 Processo no. 13808-001928/90-42
Recte: NELSON ADALBERTO CAREPA
Renda: ORE - SA0 PAULO/SP
DECISAO: POR UNANIMIDADE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO,
PARA EXCLUIR A MULTA.
ACORDA° No.: 202-06.397

RELATOR JOSE LADRAI GAROFANO
Recurso co. 093.183 Processo co. 13808-001930/90-94
Recte: NELSON ADALBERTO CAREPA
Recda: ORF - SUO PAULO/SP
DECISAO: POR UNANIMIDADE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO,
PARA EXCLUIR A MULTA.
ACORDAI] No., 202-06.398

Finalmente, p ara contar. 1o1 lavrada a presente ata que, apos lida
e ,, p rovada. eu MARLI GU1LHARO 000 SANTOS, 	 Secretaria,	 assino	 com o
Presidente

MAJLI GUILHARD DOS SANTOS	 NELVIO ESCOVEDO EIARCELLOS
Secretária	 Presidente

Ata da 916a. Sessao °rd:norte

AQI, vinte e ,Ineo dias d6 M,3 de fevereiro de um mil novecentos o
noventa - quatro. ne doze horas, na sala or. 1307 do Edificio Alvorada.
aituodo no Setor C,mercial Sul. Quadra 01, em Brasilia-DF. reuniram-ee
os membros de Segundo Camaro do Segundo Conselho de Contribuintes.
entendo presentes os Conselheiros: HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS
.Presidentel. ELIO hOTHE. ANTONIO CARLOS MOO RIBEIRO. OSVALDO
TANCEEL., DE OLIVEIRA. JOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA. TARASIO CAMPELO
noR,IE.... e. JOSE , .AEIRAL GAROFANO: o Procurador-Repreeentante da Fazenda

ionol r.th. ADRIANA QUEIROZ DE CARVALHO e ou, MARLI GUILHARD DOS
..',..reteria). á fim de ser	 realizada a presente	 soeis.

orlim. rio. Verificado a ..xietencia de quorum regimental. o Presidente
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declarou aberta a nessa°. sendo a seguir lido e pasta co die,us..v,
a ata da geena° anterior. que foi aprovada.

Na forma do Regimento Interno, foi aberto vista dos Acordaoo de
oro. 202-05.632.	 202-06.173. 202-06.188. 	 202-06.225.	 202-06.226.
202-06.227. 202-06.236. 202-06.238. 202-06.242. 202-06.243. 202-06.246.
202-06.259. 202-06.264. 202-06.285. 202-06.286. 202-06.287. 202-06.288.
202-06.289. 202-06.290. 202-06.291. 202-06.292. 202-06.293. 202-06.294.
202-06.295. 202-06.296. 202-06.297. 202-06.296. 202-06.299. 202-06.300.
202-06.301. 202-06.305. 202-06.306. 202-06.307. 202-06.300. 202.06.310.
202-06.314. 202-06.315. 202-06.316. 202-06.317, 202-06.316. 202-06.320.
202-06.321, 202-06.323. 202-06.324. 202-06.325. 202-06.326. 202-06.327.
202-06.328. 202-06.331. 202-06.332. 202-06.333. 202-06.334. 202-06.335 e
202-06.340. a Procuradora-Rapreeentante da Fazenda Nacional.

Na ordem do dia, forem vistos, examinados e relatados os processos
em pauta, resultando nas decisoeo a seguir discriminadas:

REDATOR ANTONIO CARLOS BURRO RIBEIRO
Recurso no. 093.417 Prooesoo no. 11080-012308/91-46
Recto: BEREARDINO VAZ BARCELLOS
Rende: DRF - SANTANA DO LIVRAMENTO/RS
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS. NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA() No.: 202-06.399

REDATOR ANTONIO CARLOS BURRO RIBEIRO
Recurso no. 093.418 Processo no. 11041-000396/91-16
Recto: SARITA FIGUEIRA SCIORTINO
Recda: DRF - SANTANA DO LIVRAMENTOIRS
DECISÃO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS. NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA() No.: 202-06.400

REDATOR OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA
Recurso no. 092.693 Processo no. 11074-000047/92-61
Recto: OTTONI PIFFERO MONTEIRO
Aceda: DRF - URUGUAIANA/RE
DECISAO: FOR UNANIMIDADE DE VOTOS. CONVERTEU-SE O JULGAMENTo DO RECURSO
EM DILIGENCIA. NOS TERMOS CO VOTO I° REDATOR.
DILIGENCIA	 202-1.583

REDATOR OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA
Recurso no. 093.107 Processo no. 13856-000107,02-11
Recto: CEVEL VEICULOS E PECAS LTDA
Acode: DRF - RIBEIRAG PRETO/IS
DECISÃO: POR UNANIMIDADE DE Ur/To:, NEGOU-SE ERWIMENT. 	 RECURSO.
ACORDAI) Na., 1.02-06.401
REDATOR JOSE 91)701110 AROCHA DA CUNHA
Recurso no. 093.334 Processo no. 14.'"...-v03407,1-07
Recto: PAULO GONTIJO
Renda: reF - BRASTLIA/DF
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PR VIMENTu AO RECURSO.
ACORDAI) No.: 2u2-D6.402

REDATOR JOSE ANTONIO AROCHA DA .13NHA
Recurso no. 093.335 Processo no. 14052-003408/91-61
Rente: PAULO CONTIGO
Renda:	 - BRASILIAiDF
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE	 NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA() No.: 202-06.403

REDATOR JOSE CABRAL GARGFANO
Recurso no. 093.474 Processo no. 10467-v05200,91-IA
Rente: NAPOLEAO CASADO DA SILVA
Rooda:	 - 2O50 PESSOA/PB
DECISAO: POR UNANIMIDADE (E VOM. NA . : SE CONHECEU O( RWURSG. Pc.)
ILEGITIMIDADE PASSIVA DA RECORRENTE.
ACORDAI, No.: 202-06.404

REDATOR JúSE CABRAL GARoFANO
Recurso no. 09:, .475 Processo no. 1 ,467-0,4774.,, c:1
Recta: EUR/CO SANTIAGO DE SOUZA RANGEL
Reccia: ORE - 3i0V) PESSOA,PB
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE 0 . 1(-. :IA'-CE	 0N11ErE0 DO RECURSO. P1'..R
FALTA DE OBJETO.
ACORDAO No.: 202-06.405

REDATOR ANTONIO CARLOS BUENG RIBEIR)
Recurso no. 088.670 Processo no. 10610-.01248/90-31
Recto: MARIO DE ALMEIDA FRANCO JU1)109.
Rocda: DRF - UBERABA/MG
DECISAO: POR UNANIM/DADE DE 0070.0. DEO-SE PROVIMENT. AO RECURSO.
ACORDAO No.: 202-06.40E

REDATOR ANTONIO CARLOS BUIU: . RIBEIRO
Recurso no. 088.966 Proceoso no. 10j80-.0,,J66,90-71
Recto: A. PARODIE GOMPANHIA. LTDA
Reccia: ('RI' - CURITIBA/PR
DECISÃO: POR UNANIMIDADE DE v,(1...e. 853)- SE FROVIMENTo A. 5E01520.
ACORDAO No.: 202-06.407

REDATOR ANTONIO CARLOS 80ENO RIBEIRO
Recurso no. 093.028 Processo no. 101.30-002762.
Rente: WAJM IBRAHIM EL HAOULI
Recda: DRF - LONDRINA/PR
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE V.T0j. NAO SE COUHECEU
PEREMPTC...
ACORDAO No.: 202-06.408

REDATOR AND", CARLOS BURRO RIEEIK
Recurso no. 033.072 Processo no. 10711-00357:o .11-AI.
Recto: PEDRO ROBERTO GOMES
Roedor DRF - RIO DE JANEIRO .,R1
DECISÃO: PU. UNANIMIDADE DE liorOS. NEGOU-SE PE.0511MtNTJ AO RECTU,S,.
ACORDAI) No.: 202-ü6.402

REDATOR ANTONIO CARO '0 BUENo 0110.0:
Recurso no.	 075 .Proceeno na. :90' IW-17710,141.7.f.

Recta: HENRIQUE MORENO MILAN - ESPOLIO
Receia: DRF - IA:) PAULO/SP
DECISAO: RETIRADO te PAUTA A PENE° DO REDATOR.

REDATOR ANTONIO CARLOS BURRO RIBEIRO
Recurso no. 093.399 Processo no. 10768-004974091-19
Recto: IALDY REIS DOS SANTOS
Rooda: DRF - RIO DE JANEIRO,RJ
DECISÃO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS. NEGOU-SE PROVIMENTO AG RECURSO.
ACORDAI) No.: 202-06.410

Finalmente. paro constar. foi lavrada a presente ata que.
/Idu e aprovada. eu . MARLI GUILHARD DOS SANTOS. Secretaria. assino
o Presidente.

MARLI GUILNARD DOS SANTOS	 HEIN/0 ESCOVEDO EARCELLOS
Secretaria	 Presidente

(OF. 09 9/94)

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
ATO DECLARATORIO 09 43, DE 7 DE ABRIL DE 1994

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, nu uso da atribulçáo que
lho confere o art. 20, 5 50, da Lei n. 8.383, do 30 de dezembro de
1991,

•
Declara a expressão monetária da UFIR diSria para os dias

11, 12, 13, 14 o 15 de abril de 1994:

1910	 509

11/01/94
	 576,48

12/04/94
	 587,41

13/04/94
	 598,54

14/04/94
	 609,89

15/04/94
	 621,45

08IRIO DE AZEUDO LOPES FILHO

100. re".. •.75, 94)

RETIFICAÇÁO

No quadro do Ato DeclaratOrio SRF n9 42, de 30 de narco de 1994,
publicado co D O.U. de 04 de abril de 1994, Seção I, pão. 4189, onde se
lè:

"Philip Morris Marketing S.A, Classe G, valer 52.502,00" leia-se
"Phillp Sorris Marketing S.A, Classe G, Valor 52.520,00:

ne 672/941

Coordenação-Geral do Sistema de Controle Aduaneiro
ATO DECLAVW(TID 09 94, DE 7 Dr. ARI)), ^1.. 1991

O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE ( OST ROIA
0D1 ANE1RO. nu uso de suta, •tribuicões. tendo em vist• a que consta do
pr.,: essa n • 10768.004728194 . 05. bem como o disposto no vuhltein 8.2, afinca "c".
da Inmruclo Normativa SRF n' 8. de 0 .3.82. rem nova redado dada pela
in.olivão Normativa SIZE ri" 102, de 28.7.8'1 . declara:

1. Fica habilitada a efetuar transporte rodoviario de manduri., em
regiine de trinsito aduaneiro. na classe nacional, pelo przso de 2 1dois1 anns, a
elll preso TRANSAIATEIIEUS TRANSPORTES DE CARGAS LTDA., inscrita no
CGC/MF n'' 31.093.594/0001 . 56, estabelecida na rua General Bruce, n' 162 51u
Cristovau Rio de Jaiteiro•RJ.

2. Ficá)) revogados as disposições contidas no Ato Decladtorio n' 10.
de 15/3194. da SRRI, 7 RI', publicado no D. O. 	 de 18/3/94.

3. A validade do presenie Ato fica condicionada 0 sua publicado es
prazo de 30 (trinta) dias, conlados is partir da data de nu: assinatura.

4. bste Ato entra rei vigor na dela de sua publicado.

ADONIS DA CUNNA RAMOS

V!, 2,.612 -	 -	 75.770,00)

Coordenação-Geral do Sistema de Tributação

31.01.15.35 ATO o6CLARAT01110 100 78, DL 7 DE ABRIL OF 13,4

Divulga a taxa mddia nensal
do dólar dos Estados Unidos
para os efeitos do art. 27 da
Lei n . 7.713/88.

O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, no uso de
suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 27 da Lei ri.
).733, de 22 de defeMbrO de 1900,

1
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Dadora, que para o mês da março de 1994, a taxa média men-
sal do dólar dos Estados Unidos fixada para compra é de CR$ 772,38
(setecentos e setenta e dois cruzeiros reais e trinta e oito centa-
vos).

ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA

ATO DECLARATORIO N9 79, DE 7 DE ABRIL DE 1994

2.25.05.10
2.25.10.28

Divulga taxas de cambio
para fins do elaboração
de balanço.

O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, no de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos arts. 3 . , 40, 23 e 25 da

Lei n. 8.541, de 23 de dezembro de 1992, declara:

1. Para fins de determinação do lucro real, no reconhecimento
das variações monetárias decorrentes de atualizações de créditos ou
obrigações em moeda estrangeira, quando da elaboração do balanço re-
lativo ao mês de março de 1994, na apuração do imposto de renda das
pessoas jurídicas em geral, serão utilizadas as taxas de compra e de
venda disponlveis no Sistema de Informações Banco Central - SISBACEN,
em 30 de março de 1994.

2. As cotações das principais moedas a serem utilizados nas
condições do item 1 deste Ato Declaratório são:

Parágrafo mico - Para efeito do disposto na. alíneas
"b", "c" e "d", na base de cálculo da incidáncia doo juros e da multa
de mora, será con g iderado como preço de partida o preço a vi. te.

Art. 49 - Nos operaçãos efetuadas atrevis de cartão de
credito fica assegurado, paras pagamento, o preço á vista, respeitado
o acordo entre as parte..

Art. 59 - Pera efeito do. artigo. 39 e 49, co gaidera-
se preço à vista o preço liquido. apás os desconto. concedidos.

Art. 69 - No caso de exposição de um mesmo bem ou ser
viço por preço diferente., no acama embelecimento, na condição • vis
ta. previ troara, na concretização da tran.ação, o menor do. preço..

Art. 79 - 0. e.tabelecimento. que desenvolvem temida
dos de produção, beneficiamento, empacotamento, montagem, conotruçio7
transformação ou distribuição de bens deverão manter á dispo.ição dos
teus clientes e da Fiscalização, sob qualquer forma, 11055 preços e as
condiçães de venda.

SEÇÃO

DA AFIXAÇÃO DE PREÇOS

Art. 89 - Os estabelecimentos de comercislizeçio de
bens e os de preatação de serviços ficam obrigados a informar ao canso
midor o preço à visco, na forma do disposto no artigo 39, de cada item
oferecido, sua quantidade e unidade, caraná, de uma da. formas previ.
tas nesta Portaria, sendo obrigatário o uso da expressão "PREÇO Ã VI
TA".

Art. 90 - Sio admitida, aa seguinte, formas de 	 afixa
ç -ão de preços:

1

;

a) afixação direta nos bens exposto. E venda de etlque.
Cotação compra	 Cotação venda	 tos ou SiOilare g ,'nas quais conotem os seus preços	 vista em caracte

CRU	 CRI	 reg legíveis, em moeda corrente nacional.

Março/9,1

Moeda

Dólar dos Estados Unidos
Franco Francês
Franco Suiço
Iene Japonês
Libra Esterlina
Marco Alemão

(Of. n9 168/94)

	

913,335	 913,345

	

159,469	 159,770

	

644,460	 645,569

	

8,86897	 8,88649

	

1350,60	 1352,88

	

545,034	 545,913

ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA

SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO
PORTARIA 09 3, DE 7 DE ABRIL DE 1994

O SUPERINTENDENTE DA S UPERINTENDENCLA NACIONAL DO ABAS
TECIMENTO - SUNAB, no usa das atribuiçães que lhe conferem a Lei Dele
gado n9 4, de 26 de setembro de 1962 com a redação dada pela Lei nV
7.784, de 28 de junho de 1989 e o Decreto-Lei n9 422, de 20 de janei
to de 1969. e demais alteração., resolver

CAPITULO I

DAS NORMAS GERAIS DE COMERCIALIZAÇÃO, DE INDUSTR/ALIZAÇÃO E
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Art. 19 - As normas estabelecidos no presonte ato apli
com-ao a todos os bens comercializados e serviços pena todos, em quais
quer aegmentos, em todo o territário nacional.

Art. 29 - Aplicam-se, no que couber, aoe bens e sorvi
ços referidoa no artigo 19 todas a ge alincoa do artigo 11 da Lei Delego
da n9 4/62 e suas alteração,.

CAPITULO II

DOS PREÇOS E DA SUA AFIXAÇÃO

SEÇXO I

DOS PREÇOS

	

Art. 39 - 01 estabelecimentos de comercialização 	 de
bens e 02 de prestaçSo de serviços quando efetuarem vendas para 	 paga
mento a prazo, diretamente ou acravía de inatituiçães financeiras,
pactuada, dentro do práprio estabelecimento, deverão manter "i disposi
ção dos consumidores ou aluirias e da Fiscalização, em lugar visível e
de fácil leitura, nos locais de atendimento, a indicação dos seguintes
dados:

a) preços ã vista, do bem ou do serviço, em moeda cor
rente nacional, na forma desta Portaria;

b) taxa de juros ao más calculada sobre o valor finan
ciado, quando pre-fixada;

c) taxa de juros ao mei, que ler; acrescida ao indica
pactuado, quando pis-finada;

4) multas decorrentea da mora;
c) nàmero e periodicidade das prestação.;
E) soma total a pagar com financiamento, quando a taxe

de juros for pri-fixnda, podendo esto dado constar de ....laça° de pro
ÇOS.

.	 •

b) a impressão e/ou afixação de cádigo 	 referencial,
acompanhado ou não do cádigo de barras Instituído pelo Decreto n9
90.595, de 29.11.84, desde que haja informação viervel junto aos itens
expostos do nome, apresentação, preço 5 vista do produto e referido cá
digo, ficando cate dispensado quando ae tratar de produto cujo cedia°
varie em função de cor, /rogá:nojo e/ou :labor, sem haver alteração 	 do
Preço.

c) na impossibilidade de afixação dos P re ç os na forms
estabelecido na alínea "a" deste artigo, será permitido o uso de rola
çáo de preço dos produtos copos coa, asais COMO dos serviços oferecidos,
escrito em caracteres legivois, desde que colocada em local que o con
sumidor possa consulta-ia, independentemente de solicitação.

Parágrafo Primeiro - No caso de expolaição de bens, arca
vás de vitrines ou simIlare., os seus preços de venda ã vista deverão
ser afixados nos mesmos ou atreves de tabele que identifiquem o produ
to e o respectivo preço, ambas as formas em caracteres legíveis, e:71
moeda corrente nacional.

Parágrafo Segundo - O. preços dos bens destinados
venda embora nio expostos para o consumidor, poderão ser apresentados
por vi g ores áticos, catãlogos, terminal de computador ou outro. 'meios
que permitam ao consumidor ter acesso imediato ao. mesmos.

ParSgrafo Terceiro - Si preços dos serviços medico', pa
ramedicos, odontolágicos e clínicos em geral, bem como de profissií
vais ligadoa ã área biomádica e odontolágica, deverão obedecer á formí
prevista na alínea "e" deste artigo.

Art. 10 - O Superintendente da SUBAS, nos casos que jul
gar relevantes, poderá autorizar forma de fixação de preços diversa dl
estabelecido no Parágrafo Primeiro, do artigo 79.

Art. 11 - O. meios de hospedagem, classificados ou não
pela EMBRATUR, finam obrigados a afixar nas P ortariee o u reeepçã o a.' em
lugar visível e de fácil leitura, os preços dessas diárias, indicando
o inicio e o termino do período de 24 (vinte e quatro) horas correapon
dentes a ceda diária e de luas fração', quando for o cato.

Parágrafo mie o-Da eeitabelecimentos a que se 	 refere
o "caput" de. te artigo finam obrigados a manter nas respectivas unida
dos habitacionai. a relação do. preços do. produto. comercializados e7.
ou serviços oferecidos, inclusive os de frigobar.

CAPITULO EIS

DA NOTA FISCAL

Art. 12 - Os e.tabelecimentoe, quando emitirem Nota Fia
ca/, ficam obrigados a discriminar de forma clara, legível elos rasã,
ras o bem ou serviços objeto da transação.

Parágrafo Gaio° - Uma da. viss a que se refere o "caput"
deste artigo devora permanecer por 1 (um) mis no estabelecimento à dia
posição da Fiscalização independente de notificação previa.

ckettuu IV
DO COMPROVANTE DE SINAL E DO ORÇAMENTO PRÉVIO

Art. 13 - Na compra de um bem nível, para entrega furo
ra ou sob encomenda, deverá: ser fornecido comprovante de sinal ou 	 do
pagamento inte.;rol, discriminando de forma clara, legivel 0500	 ceou
T,St
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a) nome e endereeo do ocaso ,i dor;
b) data de emissao;
c) nome, marca, modelo, tipo e cedigo;
d) condições de pagamento e data J. ru trosa do mesmo;
e) assinatura do re,ponsão. / rrle eutareleci erner e o

"de acordo . do consumidor.

Parágrafo Primeiro - Os estabelecimentos a que se rege
re o "caput . deste atei 9n ficam obrigados a afixar, na sua entraa
principal, de forma visivol, cOpia ou similar do cardãpio.

	

Parágrafr Segundo -00 estabelecimentos que	 cobrarem
.eouvert" deverão inforrsr que o escoe opcional.

Parágrafo Terceiro - A cobrança de . couvert artístico.Porigrafo Gnico - O comprevaute a que se rolei.	 o
somente será admitida nrs dias e horário. co que houver 	 apresentação"coput . deste artigo deverS easter, obeigatatiemouco, a razà,	 sseial
artistica e existir contrato de locação de serviço ou de trablho coleou o nome do profiseional, nismero Jo CGC ou CPF, in4ciição estadual ou
brade, e em vigor. entre n estabelecimento c oe artistas efou masicoiinscrição de autOnomo e o endereço completo da peauoa juridica ou fiei
registradas eu cadastrados na respectiva Delegacia do Trabalho ou, seca.
esta nSo existir, nu raspectivo Sindicato de Classe, devendo os contra
to, ou copias dos mesmos ficar 5 disposição da Fiscalização, no mesa;Art. 14 - Na hipStese de prestaçao dr serviço, • de ins

talação, 	 montagem, confecção, conserto ou manutençao de qualquer bem: 	 estabelecimento.
movei ou inovei, ecrã obrigatõria a entrega ao usueris de	 orçamento
previr', discriminando de forma clara, legível e sem rasuras: 	 scçÃo II

a) o nome e endereço do usuerio; 	 DA GORJETA
b) o valor da mio-de-obra e os proços dos materiais	 e

equipamentos a g erem empregado.; 	 Art. 23 - 00 restaurantes, churrascarias, bares, meios
c) os materiais C equipamentos a serer empregados;	 de hospedagem e eimilares, se poderão acrescer, compulsoriamente, quais
d) as condiçoes de pagamento; 	 quer importãneia às notas de despesas de seus clientes (gorjetas) para
e) o prazo de validade do orçamento; 	 distribuiçao 5 seus empregados, se previstos, e cos percentuais estabe

tecido, por Convenção Coletiva de Trabalho, Acordo Coletivo de 	 Trabif) as datas de início c termino do serviço;
g) a assinatura do reeponsavel pelo estabelecimento e o 	 lho nu Dissídio Coletivo de Trabalho, devendo as cápias doe citados dri

"de acordo . do ueuário.	 cimentos ficar a disposição da Fisealizaçao, no estabelecimento.

•

-
Paragrafo Gnico - O orçamento a que se refere o .caput"

deste artigo deverá conter, obrigatoriamente, a razão social ou nome
do profissional, niimero do CCC ou CPF, inscrição estadual ou inscrição
de ao:tinamo e o endereço completo da pessoa jurídica ou física.

Art. 15 - O descumprimento do pactuado nos artigo, 17 e
14 deste Ato Normativo constitui infração e lei Delegada n9 4/62 e
suas alterações.

CAPITULO v

DAS DATAS DE FABRICAÇÃO E DE VALIDADE

Art. 16 - Nenhum bem ou serviço poderá ser oferecido ao
põblico consumidor sem a indicação precisa da validade ou a informação
com a validade vencida ou ilegível ou rasurado.

Art. 17 - Adota limite de validade" e/ou a "data de ia
bricação . dos produtos perecíveis deverão ser impressos pelo fabrican
te ou etiquetadas por quem os acondicionar, nas respectivas embalagens,

de forma que permaneça legíveis em qualquer segmento vendedor para cata
trole do consumidor.

Paregrafo Gnico - Os produtos referidos no "copos . dee
te artigo, quando expostos 1 venda fracionados ou fatiados deverao7
sob responsabilidade do estabelecimento que os comercializar, possuir
afixado junto aos meemos placa com a "data de fracionamento . ,	 "data
limite de validade . , .marca do produto" ou sua origem.

Art. 18 - Para fins do disposto neste Capítulo conside
ra-se perecível o produto cuja qualidade co finalidade possa-
a/teraçao faneca docurso do tempo, mudança climática, condiçes 	 de
acondicionamento, transporte e/ou armazenamento.

CAPITULO VI

DA OFERTA E DA PROMOÇÃO

Art. 19 - Nenhum bem ou serviço poderá eer oferecido
ao páblico consumidor sem a informação correta de qualidade, quantida
de, características, composição, garantia ariscos que possam aprese
tar•

CAPITULO VII

DO CARDAPIO E DA GORJETA

SEÇÃO 1

DO CARD/PIO OU LISTA DE PREÇOS

Art. 22 - Todos os estabelecimentos, inclusive os meios
de hospedagem, que forneçam quaisquer tipo de refeição, aperitivos c-
oa bebidas, deverão manter 5 disposição de sua clientela cardápio ou
lista de preços onde constem os preços de seua produtos e/ou servieos,
bem como os valores do . couvert . , "couvert artístico . ,	 .consumaçao",
quando for o caso.

Parágrafo mico - O percentual a eer acrescido, referi
do no . eaput" deste artigo, deverá ser obrigatoriamente informado clo.
consumidor, atravEs do cardSpio, c constar da Nota Fiscal ou documento
equivalente.

CAPITULO V/II

DA COMERCIALIZAÇÃC DE CARNES, DERIVADOS E EMBUTIDOS

Art. 24 - A comercialização de carne., derivados e embu
Lides, pelos estabelecimentos varojietas, como açougue, casa de carne7
aviírios, mercadorias, supermercado., peixarias e estabelecimentos si
milares, sere regulada pelas disposições estabelecido. nos Capítulos T,
II, III, V e no presente Capítulo.

Art. 25 - f vedada a venda, aos consumidores, de carne
bovina que contenha sebo ou aponto rase (PELANCA).

Parágrafo Primeiro - Qualquer contrapeso si poderá ser
adicionado com o consentimento do consumidora devore ser do meemo ti
po e qualidade da carne solicitada, não podendo exceder 10% (dez por
cento) do peso total.

Paregrafo Segundo - Na venda de carne bovina com osso,
o peso destecia poderá ultrapassar 201 (vinte por cento) do peso to
tal adquirido pelo consumidor, exceto no caso da costela e do rabo. —

Parágrafo Terceiro -Os estabelecimentos que comerciedi
zem carne bovina são obrigados a afixar em lugar visível e de fácil
leitura para o consumidor, nos locai, de atendimento, a transcrição
do "caput . deste artigo e de seus Paregrafos Primeiro e Segundo.

Art. 26 - Os estabelecimentos de que trata o artigo 24
são obrigados a afixar, em lugar visível e de fácil leitura para 	 n
consumidor, nos locais de atendimento, a informação de que o produto
comercializado e: fresco, resfriado, congelado, defumado ou outro qua/
quer processo de preparo, bem como seu tipo de corte e os acuse ol
pectivos preços por quilograma ou unidade.

Parágrafo Primeiro - Os cortes de carnes essa. denomi
naçOes obedecerão ali peculiaridades regionais na sua comercialização e
cível varejista-retalhieta, para efeito da indicação ao consumidor doo
tipos de corte e seus raspo crives preços.

Paregrafo Segundo - A carne somente deverá ser moída na
presença do coneumidor e no tipo por ele solicitada, exceto quando se
tratar de carne semi proparada, tal como referida no artigo 28.

Art. 2)- Quaisquer dos tipos de produtos comercializa
dos pelos estabelecimentos enumerados no artigo 24, que cio estejam ia
embalagens especificas ou apropriadas, devera° ser embrulhadas em eu
volterios plásticos, não reciclado, ou papel que não contenha corante7
tinta de impressao ou outras eubstâncias quimicae prejudiciais i saúde.

Art. 28 - Ficam, tombem, sujeitoa às dieposiçOes desta
Portaria os segmentos que industrializem e comercializem carnes de for
ma preparada ou semi' -proparada utilizando processos tecnolegicoe
maturação, amaciamento, prensagem ou outro., devendo constar co caba
latem dos produtos expostos o tipo de corte da carne, o nome do eetab

	

lecimento que preparou o produto, a data da fabricaçao e de 	 validade"
e o niimero de seu registro no SIF/MAARA.

Art. 29 - Os estabelecimentos que comercializaram quais
quer tipos de carne, derivados e embutidos são obrigados a manter no
mesmos uma via das Notas Fiscais de aquisição desta produtos ã dispoei
ç5o da fiscalização.

	

Parágrafo miro - O disposto no . caput . deste	 artigo
refere-se aos produtos em exposiçío e em estoque.

Paregrafo en joo - O fornecedor de bensedas 	 serviços
constantes co Anexo responde solidariamente pela não observáncia 	 do
disposto no . caput . deste artigo.

Arte 20 - Os eetabelocimentos que comercializem bens ou
prestem eerviçoe, quando efetuarem promoçoes e as veicularem por qual
quer meio de comunicaçao, deverão informar, de forma clara e precisa,
o preço, bem como a quantidade ofertado doa produtos, datas de início
e termino das mesmas e os locais onde serão realizados.

Paregrafo único - Excetuam-se do estabelecido no .eapuC'
deste artigo os produtoo de alimentação, higiene, limpeza e bebidos.

Parágrafo único - Sesere permitido como reforço o uso
Art. 21 - Nos casos de promoção,p odere haver limitação	 de papel diverso do especificado neste artigo se o produto for 	 total

é	 de oferta por cliente por justa causa.	 mente embrulhado co envolterio pliistico, de modo anão manter contatZ
algum com o aludido reforço.

Forel/rafo Gnico - O estabelecimento deverá manter cola
gar visível e de fecil leitura informação da quantidade máxima limiti
da por cliente.
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CAPITULO IX

DOS PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO E DE CONFEITARIA

Art. 30 - A produção e comercializasão do pio francês
ou de sal, em todo o territário nacional, obedecerao is normas fixadas
nos Capítulo. I, II, III, V e as estabelecidos no premente capituto.

Art. 31 - O cio de que trata o artigo anterior á o de
consumo habitual da populaçao, produzido com farinha de trigo, água,
sal, gordura, açãear e fermento, não podendo ser vendidos paes queima
dos, mal cozido, ou q ue apresentarem bolores, sujidades, parasitam ou
fermentação estranhos.

Art. 32 - Nenhum tipo de produto a quo se refere este
capitulo poderá ser envolvido em papel de jornal ou assemelhado ou em
qualquer outro que contrarie norma de autoridade, sanitária..

Art. 33 - O pio francês ou de sal aí poderá ser produzi
do nos peso. de 50 (c i nquenta), 100 (cem), 200 (detentos), 500 (qui
nhentos) e 1.000 (m i l) Brames.

Parágrafo Primeiro - O pito francês ou da sal, quando co
mercializado em qualquer outro peso, devora ser inferior a30	 gramai

Parágrafo Segundo - Ao produto fabricado segundo o dis
posto no parãgrafo primeiro do presente artigo, í facultada a comercia
lização atravás do proces.c, de pesagem, na prosonça do consumidor.

art. 34 - A aferição dos pesos das unidades do pão fran
cáo ou de sol, será feita peto critário de amostragem, mediante o eii
nulo da oídio simples do peso das unidades escolhidas, admitida a toli.
rAncia de 52 (cinco por cento), conforme disposto no parágrafo Unte°. -

Parágrafo Gnico - Para fina de amostragem a do cAlculo
da mídia simples de peso, serio colhidas, indistintamente, 30 (trinta)
unidades do mesmo peso de pão, procedendo-se a uma Geies pesagem em
balança do práprio estabelecimento que os espoem à venda. Existindo no
mesmo estabelecimento menos do que 30 (trinta) unidades do mesmo peso
de pão, serão todas utilizadas para a pesagem e Cálculo da mádia, vo
dando-se a verificação se O número de unidades exposta à venda for in
ferior a 5 (cinco).

Art. 35 - Todo estabelecimento que comercialirar o pão
francês ou de sal, fica obrigado a afixar, em lugar visível c de fácil
leitura para o consumidor, nos locais de atendimento, o. pesos e rei
Ilactivos preçoa do produto.

Art. 36 - As panificadora., confeitarias e estabeleci
mentos 'imitares, na venda de pães doces ou de mal, bolos, biscoitos,
torradas, farinha e outros produtos, produzidos e/ou embalados no prá
prio estabelecimento, ficam obrigados a informar, atravás da afixação
de etiquetas nas embalagens dos produtos, o seguinte:

a) data da fabricação e data limite de validade;
b) peso da unidade;
e) proço de vendo.

Parágrafo Gaito - Os eegmentos que comercializem os pro
datas citados no "caput" deste artigo, serão igualmente responsáveis
pelo não cumprimento dos procedimentos mencionados.

CAPITULO X

DOS GRÃOS

Art. 37 - O empacotador de grãos i obrigado a imprimir
ou carimbar, com tinta indelável nas embalagens, seu nome e endereço,
marca do produto, c/aese e tipo, quando houver.

Parágrafo Primeiro - Quando se tratar de grão submetido
a qualquer processo de beneticiamento, cambem dcverã constar, obrigara
riamente, dos rátulos das embalagens a especificação do processo de
tratamento ao qual foi submetido o produto.

Art. 38 - Na comercialização de grãos destinados A ven
da a granel, serão observadas as seguintes normas:

I - O grão produzido nas locelidade, onde exista Orgão
classificador oficial, somente poderi ser comercializado pelos varejio
tas opas sua classificação, que deverá constar das Notas Fiscais emiti
das.

// - Quando o produto proveniente de localidades onde
inexistem árgãos oficiais de classificação for comercializado co loca
lidadas onde existem estes árgãos, pr00eder-se-5 da seguintes forma:

o) o atacadista ou distribuidor ficará obrigado a aromo
ver a e sificação do produto e (azê-la constar das Notas Fiscais di
voo a ..... varejista.;

b) tratando-se de aquisição direta pelo varejista	 ao
produtor, aquele ficará obrigado a promover a classificação antes	 de
expor o produto 5 venda ao consumidor.

Parágrafo Primeiro - O varejista de grãos vendidos	 a
granel ou em conchas 5. obrigado a manter afixado junto aos 	 produtos
expootos à venda, em lugar visível c de fácil leitura, o 	 respectivo
preço de venda, e, nua hipateses do "incisp I" e das letras "n"
do "inciso /I", deste artigo, a indiçução da elasar ' e do tipo cá hdo

Parágrafo Segundo - Quando se tratar de grão beneficia
do, o processo empregado deverá ser especificado. obrigatoriamente, pi
los atacadistas ou distribuidores nas Notas fia tais de venda aos Vare
jiscas, sendo esta informação afixada junto ao produto exposto A vendi,
na, mossas condiçães a que ao refere o parágrafo anterior.

Art. 39 - Para fins deste Ato Normativo,	 considera-se
grão: arroz. lentilha, soja, ervilha, grão-de-bico, amendoim,	 milho
(todos os tipos) e feijão (todos os tipos).

Art. 40 - Para fiel cumprimento do disposto nas normas
estabelecidos pelo Ministerio da Agricultura, do Abastecimento e da Re
forma Agr5rio, a SUNAB coletará amostra de graos empacotado. e a	 gra
nel, para quo a Secretaria Nacional de Defesa AgropectÁria (ONDA) 	 da
guete Minietário possa aferir o poso e os percentuais mAximos de	 que
brados e defeitos tolerados nas classes e tipo., e emitir o respectiva
laudo tecnico, o qual, concluindo por tran.gres.ão, sujeitará o. infra
rores As .ançãoe cravistas na Lei Delegada 59 4, de 26 de setembro 67
1962, coma redaçao dada pela Lei 09 7.784, de 28 de junho de 1989, e
demais alteração..

Parágrafo mnieo - A apreen.ão da. amostra. 11 que se co
fere o "caput" deste artigo soguirá os procedimentos estabelecidos noi
artigos 15 e 16 do Ato das Normas Pronea.uo(. da SUNAB - ANP, aprovado
pela Portaria 286, de 05 de junho de 1986.

CAPITULO XI

DAS DIVERSÕES PUBLICAS

Art. 41 - Os cinemas e demais case, de divers5es públi
c., aliem da afixação do valor do ingresso relativo a cada sessão, ri
presentaçio ou eapetAculo, deverão informar ao piiblico, em caracterei
gráficos, em local visível e de fãcil leitura, o seguinte:

a) locas:in ideal da sala de exibição, representação ou

b) horArio de inicio do programa principal;
c) programação complementar (trailler), 	 curtas-metra

gens, etc.; -
d) condiçães de refrigeraçao da aala (AR	 CONDICIONADO

PERFEITO - AR CONDICIONADO FORA DE USO).

Parágrafo Primeiro - Considera-se "lotação ideal" o 61
mero de poltrona, existentes nasalada exibição, representação ou ei
petáculo, ficando proibida a venda de ingressos em nãmero superior i
referida lotação.

PsrAgrafo Segundo - Anás a venda de ingresso em nUmero
correspondente à lotação ideal, dever5 ser veiculada por escrito, na
bilheteria ou local de venda, a seguinte informação; "LOTAÇÃO ESCOTA

CAPITULO XII

DOS MEDICAMENTOS DE USO HUMANO E VETERINÁRIO

Art. 42 - A Nota Fiscal emitida pelo, fabricantes, pelos
intermediários ou pelas unidades de venda ao consumidor, deverá dia
criminar de modo claro e preciso cada medicamento.

Art. 43 - O. medicamentos quo forem comercializados com
as entidadem páblicas terão impressos nas embalagens, pelos fabrican
te., com tinta indelevel ou carimbo, a legenda "Proibida a Venda pelo
Comárcio".

inc. 44 - Os hospitais, as camas de solide, em	 clinicas
e entidades cougineres, quando emitirem Notas Fiscai., deverão	 fará-
los de forma discriminada.

Porígrafo mico - Uma da. via. da Nota Fia cal citada co
"capta° deste artigo ser5 anexada ao rocibo fornecido ao paciente ou
ao Orgão conveniado, ficando a outra no rospectivo ta/onerio, i dispo
sição da fiscalização.

Art. 45 - As unidades de revenda que eomercializem dire
comente com o consumidor deverão manter A disposição dos mesmo. e di
fiscalização listas de praços máximos de venda dos produtos a que	 se
refere este Capítulo, devendo cotas ficar em local que o	 consumidor
possa consolei-las independentemente de solicitação.

CAPITULO XIII

DAS DEMAIS PRATICAS ABUSIVAS

Art. 46 - Sem projuizo do disposto no presente Ato Nor
motivo, g vedado Aquele que comercialize bens ou preste serviço.;
co quaisquer segmentos co todo o territário nacional:

I - condicionor o fornecimento de um bem ou serviço à
cumpra ou fornecimento simultãneo de outro ou i compra de uma quantid A
de imposta;

/I - sonegar gáncros ou mercadoria., recusar-se a 	 ven
dá-los ou os retiver para fins de especulação;

III - exigir do consumidor vantogem manifestamente	 ex
cessiva;

IV - produzir, expuser ou vender mercadorias cuja embs
lagtns, tipo, eapreificação, peso ou composição, transgredir determina
•;5,u legais. ou na ,. corr,sponda a rosP octiva cl os eifidoSÃO o f icial ou

- Sr , ' • ...	 . .	 ....

espetáculo;
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CAPÍTULO XIV

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 47 - A SOAR, por seu SUPERIXTENDENTE ou por seus
DELEGADOS nas Unidades Federadas, pudera requisitar, de qualquer Pessoa
fCsita co jurídica, de direito publico ou privado, as in formata, c
dados que julgue necessãrios.

Art. 48 - O Fiscal de Abastecimento e Frcços [ocá livre
trânsito em qualquer dependència do estabelecimento fiscalizado, podes
do examinar estoque, Notas Fiscais, papáis, livros e demmis doeumentoj
que julgar convenientes ao desempenho de suas atribuiçã,s.

Art. 49 - Os emtabelecimentos fitam obriga6, a indlear
o(s) nâmera(s) de telefone(s) da SUNAB, em caracteres grãtidos cor tin
Is indeláve( em local visível e de fiei) leitura.

Parágrafo Unico - Os DEL/-,ADO..: da SCRAE baixarão Porta
rias, informando em suas respectivas ãreas de lurisdiçie, a	 exibiçàj
do(a) nõmero(s) do(s) telefonc(s) das 1elera,las. e, ,u .sprirwnta	 ao
disposto no "caput" do presente artigo.

Art. 50 - O desewsprimento do aspd4ta neata rataria
sujeitará os seu infratores is sançães da fci Deleeada nç 4, de 26 de
setembro de 1962, cosa rodaqiie dada pela lei n" 7.784, de 23 d. • junho
de 1989, e demais alteraçãos.

Art. 51 - Esta 'cri -seis entrar)	 vieur dentre la	 10
dias Ireis, a contar da data de sua publieajau no D.O.,
Portarias SUPER nV 34, de 06 J. • dcccchro	 c. I, d..	 21

de janeiro de 1992.

ra: 28/94)

BANCO CENTRAL DO BRASIL
Diretoria

CIRCULAR Nv 2.416, DE 6 012 ADEIL OL 1,94
Dispõe sobre a entrega dos Demonstrati-
vos Consolidados das Operações sob Con-
trole, de que trata a Circular n o 2.358,
de 18.08.93.

A Diretoria do Banco Centra/ do Brasil, em sessão reali-
zada em 06.04.94, com base no art. 10 da Resolução no 2.008, do
28.07.93, decidiu:

Art. 1 . Dispensar as instituições financeiras e socie-
dades de arrendamento mercantil que não detenham créditos junto a ór-
gãos ou entidades do setor público da entrega dos Demonstrativos Conso-
lidados das Operações sob Controle, instituidos pela Circular n . 2.358,
do 18.08.93.

Art. 2• Esta Circular entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALKIMAR RIBEIRO MOURA
Diretor de Política Monetária

CIRCULAR 09 2 417, DE 6 DE ABRIL DE 1994
Dispõe sobre prorrogação de prazo para
renegociação de dividas de mutuários do
PRODECER.

A Diretoria do Banco Centra/ do Brasil, em sessão reali-
zada em 06.04.94, com base no art. 6 • , Item 1, da Resolução n o 2.017,
de 23.09.93, decidiu:

Art. 1 . Prorrogar, por 90 (noventa) dias, o prazo pre-
visto no art. 5 . da Resolução n . 2.017, de 23.09.93.

Art. 2* Esta Circular entra em vigor na data de sua
publicação.

CLÁUDIO NESS MAUCH
Diretor de Normas e Organização do
Sistema Financeiro

CIRCULAR 69 2.418, DE 6 DE ABRIL DE 1994
Dispõe sobre o atendimento da exigibili-
dade prevista no Regulamento anexo à Re-
solução n . 1.980, de 30.04.93.

A Diretoria do Banco Central do Brasil, em sessão reali-
zada em 06.04.94, com base no disposto no art. 57 do Regulamento anexo
à Resolução n . 1.980, de 30.04.93, decidiu:

Art. 1• Estabelecer que a exigibilidade de aplicação de
que trata o art. 6 . , g 1 . , do Regulamento anexo à Resolução n o 1.980,
de 30.04.93, poderá ser atendida com concessões de cartas de crédito
para financiamento à produção de unidades habitacionais ou para a aqui-
sição de imóvel novo ou usado, desde que formalizadas as corresponden-
tes propostas do financiamento ou os respectivos recursos estejam depo-
sitados no Banco Central do Brasil, a partir da data de ajuste da posi-
ção relativa ao mês da concessão da carta de crédito e até a data do
ajuste da posição do formalização do respectivo financiamento.

g 1. O recolhimento ao Banco Central em decorrência do
disposto neste artigo será efetuado mensalmente, em moeda corrente, no
dia 15 (quinze) do mês subsequente ao da posição apurada ou no dia útil
imediatamente posterior, se o dia 15 (quinze) for dia não útil.

g 2. Os recursos recolhidos na forma deste artigo se-
rão remunerados pela Taxa Referencial - TR do dia 15 (quinze) do más
subsequonte ao da posição apurada, acrescida de juros correspondentes a

7,06% a.a. (sete inteiros e seio centésimos por cento ao ano).
Art. 2. Esta Circular entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

CLÁUDIO NESS MAUCH 	 ALKIMAR RIBEIRO MOURA
Diretor de Normas e Organização	 Diretor de Politica Monetária
do Sistema Financeiro

(.474.14)

Departamento de Organização do Sistema Financeiro
PP 63.... • • A16.P.710a42

- Pelo Chefe de Divisão da DESPA/REORF, em 30.03.94
9400322805 - DISTRIBUIDORA DAS NAÇÕES DE T/TULDS E VALORES MOBILIARIo5
LTDA. - Aumento do capita/ de CR$ 530.000,00 para CR$ 1.600.530.000,00:
alteração contratual (Instrumento de 29.03.94).

- Pelo Chefe de Divisão da DESPA/REORF, em 04.04.94
9400323015 - SOFISA S.A. - DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS - Aumento do capital de CRS 46.936.839,14 para CR$ 216.923.848,09;
retorna estatutaria (AGE de 28.03.94).

- Pelo Chefe de Nucleo da DEFOR/NUCOR, co 04.04.94
9400318669 - BANFORT - BANCO FORTALEZA S.A. - Correção da expressão no-
netaria do capital realizado de CR$ 100.000.209,68 para CR$
2.359.930.580,00; reforma estatutária (AGO/E de 14.03.94).

- Pe lo chefe de Divisão da DEBHO/REORG, em 05.04.94
9400317325 - HILBANCO S.A. - Reforma estatutária (AGE de 01.03.94).

- Polo Assistente da DESPA/REORF, em 05.04.94
9400319845 - MESA CORRETORA DE VALORES NOBILIÁRIOS LTDA. - Correção da
expresGáo monetária do capital realizado de CR$ 450.000,00 para CR$
41.656.950,00: alteração contratual (Instrumento de 21.03.94).

- Processo aprovado na torna da Circular 2.335/93
9400323231, de 30.03.94 - BANCO AMÉRICA DO SUL S.A. - Correção da ex-
pressão monetária do capital realizado de CR$ 1.935.000.000,00 para CR$
42.450.000.000,00 CACO de 25.03.94).

CARLOS CORRÊA ASSI
Chefe

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL
MATRIZ

PRESIDÊNCIA
DESPACHOS

Processo n o 99.99.102/94

De acordo com as justificativas e elementos técnicos informativos que
instruem o presente processo, consubstanciados, principalmente, no DE
DEMAG 03-062/94, considerando que a realização da operação com inexigi-
bilidade do licitação, tem amparo no Art. 25 da Lei n . 8.666/93, con-
forme atesta o Parecer n o 078/94 (fls. 61/66) e que a presente aquisi-
ção tornará a CEF tão competitiva quanto os maiores bancos do mercado e
ao ter em conta a manifestação favorável do Comité de Crédito e Contra-
tações da Matriz, AUTORIZO a contratação da empresa EDITA HEWLETT PAC-
KARD S.A., para o fornecimento, através de cessão de direito de uso
permanente, do Software Aplicativo Único para AlltOMOÇatO Bancária, co
quantidade de cópias ilimitada, pelo valor global estimado em
1.026.706,00 URV, equivalente, em 25 MAR 94, a CR$ 887.217.722,84 (oi-
tocentos e oitenta e sete milhões, duzentos o dezessete mil, setecentos
e vinte e doia cruzeiros reais e oitenta e quatro centavos).

10,0111a, 29 de março de 1994
JOSÉ FERNANDO DE ALMEIDA
Diretor de Administração e Recursos Humanos

Consoante as justificativas e manifestações técnicas consignadas no
presente processo, RATIFICO a decisão adotada pela DIRAR, que resultou
na contratação da empresa EDISA HEWLETT PACKARD S.A., para o forneci-
mento, através de cessão de direito de uso permanente, do Software
Aplicativo único para Automação Bancária, em quantidade do cópias ili-
mitada, dando assim cumprimento ao disposto no Artigo 26 da Lei no
8.666/93.

Urami/da, 30 de março de 1994
DANILO DE CASTRO
Presidente

RESOLUÇUS DE 29 DE MARÇO DE 1994
Ata nV 1,134, de 29-3-94

nO (599 5s Ç5/9
A Diretoria, apreciando a matéria, resolveu AUTORIZAR a contratação da
DATAMED S.A. sistemas e Processamento do Dados, polo prazo do 24 (vinte
e quatro) meses, para prestação de serviços de processamento de dados,
na versão "os Une . , relativos ao Sistema de Material Permanente - S/-
MAPE "IR LINE", pelo valor global, nesse período, de CR$ 998.822.234,88
(novecentos e noventa e oito milhões, oitocentos e vinte e dois mil,
duzentos e trinta e quatro cruzeiros reais o oitenta e oito centavos),
reajustável, base dezembro/93, observados os termos do DE DEMAG
03-055/94, do VI DIRAR 044/94 e as normas legais e regulamentares apli-
cáveis.

j



Ministério da Agricultura,
do Abastecimento

e da Reforma Agrária
COMISSÃO ESPECIAL DE RECURSOS

RELAÇÃO NO 6, DE 29 DE MARÇO DE 1994

A Conissaa Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade A g rop ecuaria - PROAGRO, na uso de suas atribuicoes
ronferidas pelo Decreto No. 99.364, de 03 de Julho de 1990, e pelo
seu Re g imento Interna, ap rovado pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990. nao dar p rovimento ao(s)	 recurso(s)
abaixo relacionado(s), ao considerar as coberturas ia efetuadas 	 pela
administracao do Programa.

	

Resolurao	 Proc/MA/CER
Banco

	

1372/94	 7227/91

BANCO DO BRASIL S.A.

	

1373/94	 2416/92

BANCO DO BRASIL S.A.

	

1374/94	 2688/92

BANCO DO BRASIL S.A.

	

1375/94	 2701/97

BANCO DO BRASIL S.A.

	

1376/94	 3450/92

BANrn nn BRASIL S.A.

Mutuaria
Agencia
	

UF
IRINEO TONON

SANTA BARDARA DO SUL
	

RS

IDEMAR ROSSETTO

MORAI
	

RS

ATAIDE RODRIGUES DE OLIVEIRA

LAGOA VERMELHA
	

RS

JOAO BATISTELO DE OLIVEIRA

IBIRAIARAS
	

RS

ALOIRO WEIMER CAPELETTI

INDEPENDENCIA
	

RS
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Processo n . 99.99.429/93
	

INSTITUTO DE RESSEGUROS DO BRASIL
CGC 33 376 989/0001-91

A Diretoria, apreciando a matéria, resolveu AUTORIZAR a contratação da
RACIMEC Informática Brasileira s/A., para o fornecimento à CEF de 5.593
(cinco mil, quinhentos e noventa e trás) terminais impressores, modelo
DATATRONIC VI, sob a forma de aluguel, pelo prazo de 36 (trinta e seis)
meses, no valor global de 48.686.170,12 URV, nele incluído o valor re-
sidual das máquinas de 49,36 URV, no 36 mês, ocasião em que a cEF
exercerá o direito à opção de compra do referido equipamento, observa-
dos os termos constantes do RE ADCON/DIRAR/COSIT 014/94 e as normas le-
gais e regulamentares aplicáveis. Fica revogada a Resolução de Direto-
ria de 26.10.93, Ata n . 1119, que autorizou a contratação dos citados
equipamentos sob a modalidade de arrendamento mercantil (leasing), dada
a impossibilidade de contratação, tendo em vista que, em virtude do mo-
mento econômico de transição de moeda, encontra-se fechadas as cartei-
ras que operam com esta moda/idade.

BALANCETE PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE JANEIRO DE 1994
Milhares de Cruzeiros Reais

CIRCULANTE
Disponivel
Aplicaclies
Créditos Operacionais
Contas a Receber
Des p esas Antecipadas

REALiZAVEL A LONGO PRAZO

338.935.326

29.459.805

7 040 153
285 671.235
31.694 326
10.217.436
4.304.176

06.149.116
6.619.962

159.453.079
37.931.183
26.946.669
20.956.637

132.442

PERMANENTE
• Investimentos
Imobilizado

NAIR CARVALHO DE OLIVEIRA 	 •
Chefe do Gabinete da Presidáncia em exercício

(Of. n9 210/94)

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇAO E RECURSOS HUMANOS
DESPACHOS

Processo n . 99.99.012/94

A vista dos documentos e elementos informativos contidoo neste proces-
so, eepecialmente o OF COSIT 017/94 (fls. 24/25), PARECER DEPAc N.
035/94 (fl.. 19/23) e IF DEMAG 6-041/94 (fls. 33/36), com amparo no que
dispõe o Art. 24, Inciso IV, da Lei n . 8.666/93, HOMOLOGO os procedi-
mentos relativos à contratação da PROCOMP INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA.,
para o fornecimento dos equipamentos de processamento da dados necessá-
rios à automação bancária dos PAR JUSTIÇA FEDERAL DE SA0 PAULO e BELO
HORIZONTE, inc/uidos os serviços de manutenção e assistáncia técnica
durante o período de garantia, de 12 (doze) meses, pelo valor global de
CR$ 268.650.327,60 (duzentos e sessenta o oito milhões, seiscentos e
cinqüenta mil, trezentos e vinte o sete cruzeiros reais e sessenta cen-
tavos), equivalentes a 414.903,98 URV, a preços de 01.03.94.

Brasília, 4 de abril de 1994

ALDEGUNDES NERY DE CASTRO FILHO
Chefe do °EMA°
Substituto Eventual

CIRCULANTE
Provisões Técnicas
Contas a Pagar
.Débitos Operacionais
Provisões Diversas
Contas de Regularização

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Capital
.Aumento de Capital sob
Aprovarão
Reservas
Resultado a Apropriar

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO ATIVO

PASSIVO

PROVISSES TéCNICAS

RESULTADOS EXERCÍCIOS FUTUROS

92.769.070

461.164.209

27.522.449

245 420 010

5.382.824

21

182.838.905

461.164 209
••aPPaaa====,..

4.000.000

178.269.595
569.310

MAGNO ROBERTO DE ALMEIDA
Gerente Depto de Contabilidade

Tec.Cont, CRC-RJ 43692-9
Do acordo com as manifestações e justificativas constantes deste pro-
coeso o tendo em vista, de modo especial, que a realização da operação
com inexigibilidade de licitação tem amparo regulamentar e legal no Ar-
tigo 24, Inciso IV, da Lei n . 8.666/94, RATIFICO, com base na competên-
cia delegada pela Portaria n . 291-0IRAR, a decisão adotada por este De-
partamento, através do despacho supra, dando assim cumprimento ao dis-
posto no Artigo 26 da Lei n . 8.666/93.

Brasília, 5 de abril de 1994
GERALDO MODELA B. PINHEIRO
Adjunto da DIRAR

(Of. n9 210/94)

SUPEHUTE-:1,:.CIA	 ,v	 dr.!,
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 7 de abril de 1994

vistz cas Informações do Ordem Jorm:.tiva constani:e:. co 	 O, .'
11.80.0136/94, e conforme Li 8666(93, a:1(go 2 4 Inciso	 r:•tificc.
procedimentos adotados re ferenies a /ocaçào, por dis ,err.x. de Licitrojo,
do Imóvel sito à Av. 3r£s(1, 520 - (E, c10,i- de 0;,.(losa/0G, por um
rindo dede 5 anos NO :,eàos), a partir Oa enkr,g, C . choves, prorogavel
nor um período igual ou i.i:erior, pelo v,lor "lel,) de 95.970 d P.Vs,

cor:Igido futumnento pe/o 1GP/P:V, conf ne.ne Leglel lo 'o Sirva.
HOMERO FERREIRA DIN12

(0f: n9 210/94)

SU0ER/NTEdDt1WA REGIONAL DE JUIZ Da 20A
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 5 de abri/ de 1994

À vista das informações de ordem normaLiva con.cante, ?c Proe9,:o de
11..10.01:1/9 , e conforme Lei 8.666/93, art. 26, Parágrafo Único,ra,ii.,,
os procedlinentos adotados referentes a loc . .rão, por laex.,•.1bilIC,de
licitação, do imóvel residencial sito á Rua Otavlsno Monteiro, 16, 	 -o
loa Esperança/N, por um perlodo de 12 m n ,es, r partir co 0,. .03.94 a 2H.
03.95, prorrogavel oor um -,:r1cdo 1 .oal ao inferior, sendn o aluguei • .
12,00 URVs.

JOÃO BoSCO DE LIMA CABIrn,c,
Em exercício

(Of. no 210/94)

IVAN MOITA LAGROTTA
Diretor Financeiro

(59 20.825 - 7-4-94 - COO 113.655,00)
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A Comissao 1,re .	Bo.nrsn.. do Plograma de G4130,1,
da Atividade A g rop ecuar,	 nn u ...c) de tua,	 itrlbol.".
conferidas p elo Derreto No.	 O'). 1...) d, SI de Julho de 1990, e
Sen Regimento Interno, a p rovado unia Portaria Ministerial No. .,.I
18 de outubro de 1990, nua dar p l ev)re,h) , a0(,)	 xecur,o(s)
abaixo relacionadu(s). ao considelar a . . cnb ., rttna, J3 efehudi ...	 pol,
administracao do Programa.

	

Rosolucao	 Proc/MA/CFR	 Mutuario

	

Banco	 Agencia	 UF

	

1377/94	 3451/92	 ALBINO UEIMER CAPE11T1E

	

PANGO DO BRASIL S.A.	 INDEPENDENCIA	 RS

	

1378/94	 4037/92	 JOAO 01 (NO WARNKE GARCIA

	

BANCO DO BRASIL. S.A.	 P/RATINI	 RS

	

1379/94	 4826/92	 FRANCISCO SIQUEIRA DA SILVA

CCR SEPEENSE LIDA	 SACI SEPE	 RS

	

1380/94	 5525/92	 LUIZ CARRO

	

BANCO DO BRASIL S.A.	 VACARIA	 RS

	

1381/94	 5852/92	 ELIO PENHORO

	

CCR SANTA ROSA LIDA 	 SANTA ROSA.	RS

A Comissao Es pecial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade A g rop ecuaria - PROAGRO. no uso de suas atribuicoes
conferidas polo Decreto No. 99.364. de 03 de Julho de 1990, e pelo
seu Regimento Interno, a p rovado pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, nau dar p rovimento ao(,)	 recurso(s)
abaixo relacionado(s), ao considerar as coberturas Ja efetuadas 	 pela
administracao do Programa.

	

Resoluta°
	

Proc/MAICER
	

Mutuaria

	

Banco
	

Agencia
	

SP

	

1382/94
	

5861/92
	

JATOS FELIPE TELEKEN

	

CCR DE SOLEDADE LIDA
	

SOLEDADE	 RS

A Comissao Es p ecial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Ap ropecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribuicoes
conferidas p elo Decreto No. 99.364. de 03 do julho de 1990, e pelo
seu Regimento Interno, aProvado p ela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990. nao dar p rovimento ao(s)	 recurso Is)
abaixo relacionado(s). ao considerar que as perdas se deveram a causa,
nao am paradas pelo PROAGRO.

	

Resolucao	 Proc/MAICER	 hutuario
	Banco	 Agencia

	
UF

	

1383/94	 2696/92	 GELSON LUIZ PADILHA TABORDA

	

BANCO DO BRASIL S.A.	 IRES DE MAIO
	

RS

	

1384/94	 3469/92	 VIVALDO SIDNEI DE LORETO

	

BANCO DO BRASIL S.A.	 CACAPAVA DO SUL
	

RS

A Comissao Es p ecial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agro p ecuaria - PROAGRO. no uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364, de 03 de julho do 1990, e pelo
seu Reg imento Interno, a p rovado p ela Portaria Ministerial No. 261. de

	

10 de outubro de 1990. nao dar 	 provimento ao(s) recurso(s)
abaixo relacionado(s), ao considerar o uso de tecnologia inade quada na
conducao do empreendimento e o contido nos processos correspondentes.

	

Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuarlo

	

Banco	 Agencia	 UF

	

1385/94	 2690/92	 ARLINDO ALFF

	

BANCO DO BRASIL S.A.	 TRIUNFO	 RS

	

1386/94	 3079/92	 VALTER DE CARVALHO BARROCO

	

BANCO DO BRASIL 5.6.	 P11 1) DA QUINTA	 RS

BANCO DO ARASU S.A.	 SACI JOSE DO OURO 	 RS

1390/94	 3449/92	 ADALBERTO DA BRITTO

PANGO DO BRASIL S.A.	 PEIOTAS	 RS

1391/94	 4054/92	 SPRGIO PINTO GARCIA

BANCO DO BRASIL S.A.	 ,An SAFE	 RS

A Comi,,an rsp ocial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agro p erBaria - PROAGRO. no uso de suas atribuicoes
conferidas p elo Decreto No. 99.364, de 03 de julho de 1990. e pelo
teu Reg imento Interno, ap rovado p ela Portaria Ministerial No. 261. de
18 de outubro de 1990. nau dar Provimento ao Is) 	 recurso )s)
abaixo relacionado(s), ao considerar que ns rendimentos	 auferidos
norma. do Programa.

Resolucao	 Proc/MA/CFR	 Mutuaria
Banco	 Agencia	 UF
1392/94	 5481/92	 ANIZIO POZZATTI

BANCO DO BRASIL S.A.	 980 SEPE	 RS

1393/94	 5498/92	 DARII PEDRO DA SILVA D/DIO

BANCO DO BRASIL S.A.	 CANOAS	 RS

1394/94	 5508/92	 EDIR TADEU DOS PASSOS

BANCO DO BRASIL S.A.	 LAGOA VERMELHA	 RS

1395/94	 5556/92	 WALDEMAR PRESTES

BANCO DO BRASIL S.A.	 ENTRE IJU/S	 RS

1396/94	 5849/92	 LESAR DOMINGOS SBARDELOTTO

CCR DE TAPEJARA LIDA 	 TAPEJARA	 RS

A Comissao Esp ecial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agro pecuaria PROAGRO. no uso de suas atribuicoes
conferidas p elo Decreto No. 99.364. de 03 de julho de 1990, e Pelo
seu Regimento Interno, a p rovado p ela Portaria Ministerial No. 261. de
18 de outubro de 1990, nau dar p rovimento ao(s)	 recurso(s)
abaixo relacionado(s), ao considerar que os rendimentos	 auferidos
normas do Programa.

Resolucao
	

Proc/MA/CER
	

Mutuario
Banco
	

Agencia
	

UF
1397/94
	

5850/92
	

DIRCON DELMAR BORN

CAC COOP. REGIONAL CREDITO RURAL LTDA PASSO FUNDO	 RS

1398/94	 5872/92	 LAURECI OLIVEIRA DA SILVA

CCR SEPEENSE LIDA	 SACI SEPE	 RS

1399/94	 5882/92	 ROMANO SCHUH

CCR CAMPOS NOVOS LIDA	 CAMPO NOVO	 RS

Estas resolucoes entrarao em vi g or a partir da data desta
re/acao e seroo publicada. no D.O.U. .

A Comissao Es p ecial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agropecuaria - PROAGRO. no uso de suas atribufe004
conferidas pelo Decreto No. 99.364, de 03 de Julho de 1990, e Pelo
seu Re g imento interno. aprovado p ela Portaria Ministerial No. 261. de
18 do outubro de 1990. dar p rovimento ao(s) recurso(s) abaixo
relacionado(s), ao considerar a normalidade das o p eracoeS para fins dl
cobertura pelo PROAGRO.

Resolucao
	

Proc/MAICER
	

Mutuario
Banco
	

Agencia
	

LIE
1400/94
	

5975/9)
	

NAIDE ALCIMAR MARTINI RIBAS

BANCO DO BRASIL S.A.	 URUGUAIANA	 RS

	

A Comissaa Es p ecial de Recursos doPro g rama de Garan ati	 1401/94	 6069/91	 VALDECIR TADEU BAT/STELA LUCAS
da Atividade A g rop ecuaria - PROAGRO. no uso de suas 	 atribuicoes

	

conferidas pelo Decreto No. 99.364. de 03 de j ulho de 1990. e polo	 BANCO DO BRASIL S.A.	 ALEGRETE	 RS
sou Regimento Interno. a p rovado pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro do /990, nao dar provimento ao(s)

considerar que os	
recurs

ndimentoso(s)auferidos
1402/94	 6070/91	 UILSON PIMENT VILLELA

abaixo relacionado(s). ao 	 re 
normas do Programa.	 BANCO DO BRASIL S.A.	 URUGUAIANA	 RS

Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuar to	 1403/94	 3052/92	 JFAN CARLO ROBE
Banco	 Agencia	 UF
1387/94	 1823/92	 FRONTINO WAGNER	 BANCO DO BRASIL S.A.	 INDEPENDENCIA	 RS

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL PORTO LUCENA 	 RS

1388/94	 3045/92	 FATIMO ADELINO TOMASI
A Canis.° Esp ecial de Recursos do Programa de Garantia

BANCO DO BRASIL S.A.	 SARANDI	 RS	 da Atividade Agro p ecuarta - PROAGRO. no uso de suas 	 atribuicoes
conferidas p elo Decreto No. 99.364. de 03 do ' Julho de 1990, e pelo

1389/94	 3056/92	 JOSE MILTON VILARINO	 seu Reg imento Interno. a p rovado p e/a Portaria Ministerial No. 261. de
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IS de outubro de 1970, dar p lovimento ao(,) retorna,/ abaixo 	 1420/94	 3859/9?	 RENATO LAWALL
To/acionadas). ao comnderar q uo on rendimontus auferidos nao 0. rim
sutirientes cara O Pa g amonto da s doneosa, rea/iradas.	 BANCO DO BRASIL S.A.	 ESPUMOSO	 RS

Rosolu e an	 Proc/MA/CER	 Mutuar',	 1421/94	 4014/97	 ADENOR DA SILVA
Banco	 (10,1013	 1.11
1404/94	 3601/91	 190 MIGUEL WERNCR	 RANCO DO DRASIL S.A. 	 SANTA CRUZ DO SUL 	 RS

CCR DE CARAZINHO E CHAPADA LIDA 	 CARAZINHO	 RS	 142?/94	 4018/92	 ANTONIO RODRIGUES COIMBRA

1405/94	 1404/92	 ARLINDO DUCHNER	 DANCO DO DRASIL S.A. 	 PORTO XAVIER	 RS

BANCO DO BRASIL S.A.	 TRFS DE MA/0	 RS	 1423/94	 4041/92	 LAURO ASSIS QUOSS

1406/94	 1407/92	 ACCI INO PR/MC/RI 	 BANCO DO BRASIL S.A.	 CACHOEIRA DO SUL	 RS

BANCO DO DRASIL S.A. 	 BARRACAO	 RS

1407/94	 1410/97	 ADAIR CAZAROTTO C OUTRO
A Cominnao teor' ai de Recursos do Programa do Garantia

BANCO DO DRASIL S.A. 	 9ERTA0	 RS	 da Atividade A g ropecuaria - FROAGRO. no uso do suas	 atribuicoes
conferidas p elo Decreto No. 99.364. de 03 de Julho de 1990, e polo

1408/94	 1470/92	 TELHO FRONZA	 sou Regimento Interno, aProvado nela Portaria Ministorial No. 261, de
18 de outubro de 1990. dar p rovimento ao(n) recurso(s) abaixo

BANCO DO BRASIL S.A.	 TUCUNDUVA	 Rs	 relacionadas), ao considerar que os rendimentos auferidos nao foram
suficleotes p ara o p a g amento das des p eso ,. realiradas.

A Comisso° Fnp ocial de Rerurnon do Programa de Garantia
da Atividade Agropecuar)a - PROAGRO, no uso de suas atribuiria°,
conferida, polo Decreto No. 99.364, do 03 de anlho de 199e, e y,/,
neu Re g imento Interno. aprovado cela Portaria Ministorial No. 261. de
18 de outubro de 1990, dar p rovimento ao(s) recurso(s) abaixo
relacionadas), ao coosiderar OUP Os rend)mootou dUferldO S lido fOrord
suficiente, p ara o pagamento das desertas realizadas.

teso luc ao	 Proc/HA/CER
	

Mutuario
Banco	 Agencia	 UF
1409/94	 2423/92

	
tfn ALVES LOURENCO DE LIMA

BANCO DO BRASIL S.A.	 LAGOA VERMELHA	 RS

1410/94	 2438/92	 SI) HINO LUIZ GOTTEMS

Resolucao	 Proc/MA/CFR	 Mutuario
Banco	 Agencia	 UF
1424/94	 4044/92	 MANOEL FERNANDO SCOTTO GOMES

BANCO DO BRASIL S.A. 	 ARROIO GRANDE	 RS

1425/94	 5851/92	 EDSON URDIR SCHNE/DER

CCR DE CRUZ ALTA LIDA	 CRUZ ALTA	 RS

1426/94	 0869/92	 LEVINO REDELATO

CCR DE IBTRUBA LIDA 	 IBIRUDA	 RS

A Comisnao Es p ecial de Recursos do Programa de Garantia
BANCO DO BRASIL S.A.	 500 MARTINHO	 5/	 da Atividade Anro p ecualia - PROAGRO. no Its0 de suas	 atribuicoes

conferidas polo Decreto No. 99.364. de 03 de Julho do 1990, e pelo
1411/94	 2693/92	 FRANCISCO CARLOS MARQUES BRASIL 	 seu Regimento Interno, a p n ovado p ela Portai. Ministerial No. 261, de

BANCO DO BRASIL S.A.	 SANTO ANGELO
IR de outobro do 1990, dar Provimonto ao(s) recurso(,) abaixo

ES	relacionadas), comp lementando	 robertura( . .) ia indenizada pelo(s)

1412/94	 7694/97	 FRANCISCO GODAY MACHADO	
admita.) do PROXIGRO.

Re solucao	 Proc/MA/CER	 . Mutuari0
BANCO DO BRASIL S.A.	 150 BORJA	 Rq	 Banco	 Agencia	 Uf

1413/94	 7698/92	 1R1NFU REGINATTO	
1427/94	 11150/g0	 11117 FELIPE DE PAOLA °SORRI

DANCO DO BRASIL S.A.	 JAGUARAO	 RS
BANCO DO BRASIL S.A. 	 TUFARENDI	 RS

1420/94	 5977/91	 NEVA) DO OLIVEIRA SAENGER

PARCO DO BRASIL S.A.	 URUGUAIANA	 RS
A Comisso° Es p er)al do Reclino .. do Programa de Garantia

da Atividade Agronecuarta - PROAGRO, no o:o de ,uas 	 atribulcoTo	1429/94	 6660/91	 MARIA ANA WOLF GREIWE
conferida, p elo Decreto Na. 99.364, d. 03 de Milho do 1990. e rolo
seu Refi /mento Int p ron. dorovado p ., I .1 F . :11 , -Irla (1 tato . 	 No. 261. de	 BANCO DO ESTADO DO Arn GRANDe. DO SM. TRFS DE MAIO 	 RS
18 de outubro dO 1990. dar pt ovirieoto are.) 1 et.ort:of .,)	 aba t,r,
relac000ada,1, ao considerar que on roodimontc,. auferados 000 foi ir.	 1430/94	 536/92	 Anum FO AUGUSTO M GONCALVES
suficientes p ara o p agamento daii do, p esai . realiJadas.

BANCO IA DRASIL S.A.	 SAI GABRIEL	 RS
Resolucao	 Proc/MA/CER	 mut,. ir,

Banco	 Pomo- ia	 UE	 1431/74	 530/92	 ROQUE VILLAN1
1414/94	 3049/92	 JACO), ROBERT/

DANE0 DO ARAS11 S.A. 	 PEJUCARA	 RS
BANCO DO BRASIL S.A.	 TNFS DE MAIO	 RS

1415/94	 3058/92	 105, GOMES MOGI IA

BANCO DO BRASIL S.A.	 NAS)'	 .	 As	 A Cornssao Ei p .cial de Recursos do Pro grama de Garaotia
da A r ividado A g ropocuaria - FIM/AGRO, no liso de suas 	 atribuicnes

1416/94	 3450/92	 GABRIEL NWHIEWSKI 	 rooleildas p olo DPChlf,TO No. 99.364. do 03 de julho de 1990, e Pelo
,011 Regimento lotei o°, aniovado p ela Portaria Hinisteria/ No. 261, de

BANCO DO BRASIL S.A. 	 SANTO CRISTO	 Rs	 18 de outubro do 1990, dal ;movimento ao(s) recursas) abaixo

	

volarionadas). complTimontaiido	 cobertura(s) JJ indenirada Pela,)
1417/94	 3465/97	 OSCAR LUIZ SCARSI	 agente)s) do FROAGRO.

DANCO DO BRASIL S.A. 	 580 GABRIEL	 RS	 Resolocan	 Gr/ir/BA/CFR	 Mutuario
Daoco	 Anoncia	 UF

1410/94	 3469/97	 PLINIA MOACIR. DAUM	 1437/94	 547/97	 VALDIR ANTONIO SCAPIN

BANCO DO BRASIL S.A.	 PARTO tUCENA	 RS	 DANCO DO DRASII S.A. 	 CRUZ ALTA	 RS

1433/94	 557/97	 7F.I.ONIR LUIZ BOTEGA

A Coou issao E10001A, ne Ror...seis do Proqi. ima de C.,IOldáJ	 DANCO An BRASIL S.A.	 VVJUCARA	 RS
no Atividade Ag rop ecualJa - PROAGRO, oo roo de suai.	 at,ibeiroos
confe.idas Pelo Decreto No. 99.344. do 03 dr Julho do 1 ,,O, O 1.111.	 1434/94	 1405/92	 ALCEU RUBINO SEHNEN
nou Re g imento Iliteroo, a p lovado p o i o Piniaita Mioistoliil No.261, do
18 de outubro de 1990, dar p rovim onto .111)') l ociosas) Ot.d1X0	 hANCO DO BRASIL S.A. 	 TENENTE FSRTELA	 RS
relocionado(s). Ao 000 ,,Ideral 0110 co. londlsoot,, aufeejdni, o,,o fr,,,m
suficientes para n p a gamento da, 4 .np osas ioalizida -	 1435/94	 1400/92	 ADEMIR CHARTANOV/CZ

Resolucao	 Proc/MAICER	 MOI-o,.	 BANCO DO BRASIL 5.8.	 CAMPINA DAS MISSOES	 RS
Da0C0	 Agono,a	 0
1419/94	 3031/97	 SERGIO MASCHIO	 1436/94	 1477/97	 DARCI JOSE STEFENS

CCR DE SANANDUVA LIDA	 NA/60100VA	 ~CO DO D50511 5 .A,	 CERRO LARGO	 RS
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A Comissao Esp ecial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Ag rop ecuaria - PROAGRO. no uso de suas atribuicoes
conferidas Pelo Decreto No. 99.364. de 03 de Julho de 1990, e pelo
seu Reg imento Interno, a p rovado p ela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, dar provimento ao(s) recurso(s) abaixo

	

relacionado(s). comp lementando	 cobertura (o) ia indenizada pelo(s)
a g ente(s) do PROAGRO.

Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuaria
Banco	 Agencia

	
UF

1437/94	 1444/92	 JOAO NESTOR NATAIS

BANCO DO BRASIL S.A.	 CERRO LARGO
	

RS

1438/94	 1446/92	 JOAO PEREIRA NETO

BANCO DO BRASIL S.A. 	 LAGOA VERMELHA
	

RS

1439/94	 1475/92	 VAI CO DA SILVA MARTINS

BANCO DO BRASIL S.A.	 NOVA PALMA
	

RS

1440/94	 1476/92	 VITELIO DURIN GARLET

BANCO DO BRASIL S.A. 	 NOVA PALMA
	

RS

1441/94	 1715/92	 ELOI NICKMANN

BANCO DO BRASIL S.A.	 DR MAUR/CIO CARDOSO
	

RS

1452/94	 1845/92	 VIVEIROS AGROFLORESTAL LIDA

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL CENTRAL
	

RS

1453/94	 5988/92	 AMERICO LUIZ FORM/GHER/

CCR DE PASSO FUNDO LIDA	 PASSO FUNDO
	

RS

1454/94	 2050/92	 GERALDO ALBERTO DORSO/

BANCO DO BRASIL S.A. 	 CARLOS BARBOSA
	

RS

1455/94	 2062/92	 MAURO TUSSET

BANCO DO BRASIL S.A. 	 MAURICIO CARDOSO
	

RS

1456/94	 2063/92	 MIGUEL ROCHA FAUTH

BANCO DO BRASIL S.A. 	 PASSO FUNDO
	

RS

A Comiss., Es p ecial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Ag rop ecuaria - PROAGRO. no uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364, de 03 de Julho de 1990, e pelo
seu Re g imento Interno, a p rovado pela Portaria Ministerial No. 261. de
1E1 de outubro de 1990, dar p rovimento ao(s) recurso(s) abaixo

	

relacionado(s), com p lementando	 cobertura(s) ia indenizada pelo(s)
a g ente(s) do PROAGRO.

.44

Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuaria

	

A Comissao Es p ecial de Recurso, do Pro g rama de Garantia	 Banco	 Agencia	 UF

	

da Atividade Agro pecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribuicoes 	 1457/94	 2064/92	 MIGUEL ROCHA PAUTA
conferidas p elo Decreto No. 99.364. de 03 de Julho de 1990. e pelo

	

seu Re g imento Interno, ap rovado p ela Portaria Ministerial No. 261, de	 BANCO DO BRASIL S.A. 	 PASSO FUNDO	 RS
18 de outubro de 1990, dar p rovimento ao(s) recurso(s) abaixo

	

relacionado(s), comp lementando	 cobertura(s) ia indenizada Pelo(s)	 1458/94	 2065/92	 MIGUEL ROCHA PAUTA
ag ente(s) do PROAGRO.

BANCO DO BRASIL S.A.	 PASSO FUNDO	 RS
Reso/ucao	 Proc/MA/CER	 Mutuaria
Banco	 Agencia	 UF	 1459/94	 2066/92	 MIGUEL ROCHA PAUTA
1442/94	 1720/92	 FRANKL/N MACHADO DE MORAES

BANCO DO BRASIL S.A.	 PASSO FUNDO	 RS
BANCO DO BRASIL S.A.	 SANTO ANGELO	 RS

1460/94	 2189/92	 INACIO JUNGERS BOURCHEIDT
1443/94	 1748/92	 PAULO TOLOMINI

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL PORTO XAVIER 	 RS
BANCO DO BRASIL S.A.	 GIRUA	 RS

1461/94	 2242/92	 JAIRO ROBERTO F LUCAS
1444/94	 1749/92	 RICARDO GARC/A CIVA E OUTRO

BANCO DO BRASIL S.A.	 PINHEIRO MACHADO	 RS
BANCO DO BRASIL S.A.	 MORAI	 RS

1445/94	 1750/92	 VICENTE ANTON/0 CORSO

A Comissaa Esp ecial de Recursos do	 GarantiaBANCO DO BRASIL S.A.	 TUCUNDUVA	 RS
da Atividade Ag rop ecuaria - PROAGRO. no u	

Programa de
so de suas atribuicoes

conferidas p elo Decreto No. 99.364. de 03 de Julho de 1990. e pelo1446/94	 1757/92	 WALTER PRADEBOM
seu Reg imento Interno. a p rovado pela Portaria Ministerial No. 261, de

BANCO DO BRASIL S.A. 	 TUOUNDUVA	 RS	 18 de outubro de 1990. dar p rovimento ao(s) recurso(n) abaixo

	

relacionado(s). com p lementando	 cabertura(s) Ja indenizada pelo(s)
agente(s) do PROAGRO.

Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuaria
Banco	 Agencia

	
UF

1462/94	 2268/92	 CARLOS MAGNO GIORDANI

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SANTA ROSA 	 RS

A Comissao Es p ecial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agropecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364. de 03 de Julho de 1990. o pelo
seu Reg imento Interno, a p rovado p ela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, dar p rovimento ao(s) recurso(s) abaixo
relacionado(s), com p lementando	 cobertura (o) ia indenizada pelo(s)
ag ente(s) do PROAGRO.

1463/94	 2409/92	 ERLI GIACOMELLI E OUTRO

BANCO DO BRASIL S.A.	 NONAI	 RS

UF	 1464/94	 2425/92	 LUIZ GRESELE

RS	
BANCO DO BRASIL S.A.	 IR MAURICIO CARDOSO	 RS

1465/94	 2427/92	 NELSON PEREIRA ROVENA E OUTRO

RS	
BANCO DO BRASIL S.A.	 VACARIA	 RS

1466/94	 2428/92	 NEWTON JOSE KUNZ

Reso/ucao	 Proc/MA/CER	 Mutuaria
Banco	 Agencia
1447/94	 1825/92	 IRONEI LUIZ ZARPO))!

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL PORTO LUCENA

1448/94	 1827/92	 JOSE ALBERTO BERTON

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL DAVID CANABARRO

1449/94	 . 1828/92	 JOAO VENANCIO 8 DE AZAMBUJA

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SAO FRANCISCO DE ASSIS	 RS	
BANCO DO BRASIL S.A.	 CERRO LARGO	 RS

1450/94	 1838/92	 OCTACIO GUILHERME ECKERT
e A Comissao Esp ecial de Recursos do Programa *de Garantia

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL BOA VISTA DO AURIGA
	

RS	 da Atividade Ag rop eruaria - PROAGRO. no uso de suas atribuicoes
conferidas p elo Decreto No. 99.364. de 03 de Julho de 1990, e pelo

1451/94	 1840/92	 SANTO CATARINO LEMES
	

seu Regimento Interno. a provado pela Portaria Ministerial No. 261. de
18 de outubro de 1990, dar p rovimento ao(s) recurso(s) abaixo

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL RONDA ALTA
	

RS	 relacionado(s), comp lementando	 cobertura(s) Ja indenizada pelo(s)
a g ente(s) do PROAGRO.

Reso/ucao	 Proc/MAICER	 Mutuaria

	

A Comiss. Es p ecia) de Recursos do Prog rama de Garantia	 Banco	 Agencia	 UF
da Atividade A g rop ecuaria - PROAGRO. no uso de suas	 atribuicoes	 1467/94	 2429/92	 NOIVO FRONZA E OUTRO
conferidas p elo Decreto No. 99.364. de 03 de Julho de 1990. e Pelo

	

seu Reg imento Interno, a p rovado pela Portaria Ministerial No. 261, de	 BANCO DO BRASIL S.A.	 TUCUNDUVA	 RS
18 de outubro de 1990, dar p rovimento ao(s) recurso(s) abaixo

	

relacionado(s). com p lementando	 cobertura (s) sia indenizada pelo(s)	 1468/94	 2430/92	 OCTAVIO ANTONIO BALIR
a gente(s) do PROAGRO.

BANCO DO BRASIL S.A.	 CRUZ ALTA	 RS
Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuaria
Banco	 AqpnCia	 UF	 (469/94	 2431/92	 OR)LIO PEDRAO CRESPAI)



Resolucao
Banco
1477/94

BANCO DO

1478/94

BANCO DO

1479/94

BANCO DO

1480/94

BANCO DO

1481/94

BANCO DO

Proc/MA/CER

2442/92

BRASIL S.A.

2443/92

BRASIL S.A.

2687/92

BRASIL S.A.

2691/92

BRASIL S.A.

2697/92

BRASIL S.A.

Mutuaria
Agencia

VILSON MACHADO RODRIGUES

SANTO AUGUSTO

WALTER PRADEBOM

TUCUNDUVA

AQUILES TADIELO BURLO

SANTO AUGUSTO

FRNILDO JOSE ((ROTA

RIO PARDO

GILBERTO BORTOLUZZI

SARANDO

UF

RS

RS

RS

RS

RS
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BANCO DO BRASIL S.A.	 TENENTE POR1,111
	

RS

1470/54	 2432/92
	

OSMAR BIANCH/N

BANCO DO BRASIL S.A.	 SANTA MARIA
	

RS

1471/94	 2433/9?
	

OSMAR CENTRO MUNI

BANCO DO BRASIL S.A.	 CRUZ ALTA
	

RS

A Comissao E sp ecial de Recursos do Pro g rama de Garantia
da Atividade Agro p ecuaria - PROAGRO. no uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364, de 03 do Julho de 1990, e pelo
seu Re g imento Interno, a p rovado p ela Portaria Minicteria/ No. 261, de
18 de outubro de 1990, dai Provimento ao(s) recurso(s) abaixo

	

relacionado Is). com p lementando	 cobertura (s) ia Indenizada p olo Is)
a gente(s) do PROAGRO.

Resolucao	 Proc/MA/CER
	

Mutuaria
Banco
	

Agencia
	

UF
1472/94	 2434/92
	

PAULO BATISTA DE OLIVEIRA

BANCO DO BRASIL S.A.
	 IBIRAIARAS
	

RS

1473/94	 2435/92
	

DARCI ANTUNES LIMARA E OUTRO

BANCO DO BRASIL S.A.	 DIRIA
	

RS

1474/94	 2439/92
	

TALVANI CARLOS SCOPEL

BANCO DO BRASIL S.A.
	 REDENTORA
	

RS

1475/94	 2440/92
	

VALDES PAULO COLOSSO DA COSTA

BANCO DO BRASIL S.A.
	 REDENTORA
	

RS

1476/94	 2441/92
	

VIVALD/NO NUNES

BANCO DO BRASIL S.A.
	 SOBRADINHO
	

RS

a

A Comissao Esp ecial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agropecuaria PROAGRO. no uso de suas atribuicoes
conferidas p elo Decreto No. 99.364. de 03 de Julho de 1970. e pelo
seu Reg imento Interno, aprovado p ela Portaria Ministerial No. 260, de
18 de outubro de 1990, dar p rovimento ao(s) recurso(s) abaixo

	

relacionado(s), com p lementando	 cobertura (s) ia indenizada pelo(s)
asente(s) do PROAGRO.

A Comissao Es p eria/ de Recursos do Prog rama de Garantia
da Atividade A g rop ecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribuiroes
conferidas p elo Decreto Ho. 99.364. de 03 de julho de 1990. e Pelo
seu Reg imento Interno, a provado pela Portaria Ministe r ial No. 261. de
18 de outubro de 1990. dar provimento ao(n) recurso(6) abaixo

	

relacionado(s), com p lementando	 cobertura (s) ia indenizada pe/o(,)
agente(s) do PROAGRO.

Resolucao	 Proc/MA/CER
	

Mutuaria
Banco
	

Agencia
	

UF
1482/94	 2699/92
	

JOSE CELESTINO CHIAPIOTTO

BANCO DO BRASIL S.A.	 MAURICIO CARDOSO
	

RS

1483/94	 2700/92
	

JOSE NAUMANN

BANCO DO BRASIL S.A.	 CANDIDO GODOI
	

RS

1484/94	 2702/92
	

JUVENIL DOS SANTOS SCHELEDER

BANCO DO BRASIL S.A.	 IBIRAIARAS
	

RS

1485/94	 2703/92
	

LUIZ CARLOS DE SOUZA E SILVA

BANCO DO BRASIL S.A.	 SANTO AUGUSTO
	

F,9

1486/94	 2704/92
	

MARCELO MARCAS WILHEIM

BANCO DO BRASIL S.A.	 AGUDO
	

rif

	A Com , ,. , ., s0 	 RI d p R6corso, do Prog rama de Garanti,
rla Attvidade Alrop er,n ,a - rvonGnn. no n ,o de ruas atribnIcoes
confe•ida, p elo Derroto ,n. 99.364, de 03 d. Julho de 1990, e pelo
seo Reg imento Interno. ,ernvado p ela Peitaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, d,r p rovimento an(s) recurso(s) abaixo

	

r pl acionado(s), comp lomon) Ando 	 cobeittna(s) ia indenizada pelot,J
.9,1tA (o) do PROAGRO.

	Rpsolucao	 Mutuaria

	

Banco
	

Agencia
	

UF

	

1487/94	 .70../92
	

SAATNO DOMINGOS BABOSO

	

BANCO DO BRASIL S.A.	 CAMPO NOVO
	

RS

	

1488/74	 ?;'06/92
	

suarT AMALIA FRIES

	

BANCO DO BRASIL S.A.	 NAO ME TOQUE
	

RS

	

1489/94	 :07,92
	

VAI PIE MERCHIORI E OUTRO

	

BANCO DO BRASIL S.A.	 MAURICIO CARDOSO
	

RS

	

1490/94	 3030/9?
	

ADILSON ANTONIO SCHULZ

	

BANCO DO BRASIL S.A. 	 PORTO LUCENA
	

RS

	

1491/94	 3032/92
	

ANSELMO PETTENON

	

BANCO DO BRASII S.A.	 SANTO ANGELO
	

RS

A Comissao Es p ecial de Recursos do Pro grama de Garantia
da Atividade Ag ,op ecua.la - PROAGRO, no uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364. de 03 de julho de 1990. e pelo
seu Regimento Interno. a p rovado p ela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990. dar provimento ao(s) recurso(s) abaixo

	

relacionado(s), comp lementando	 cobertura (s) Ja indenizada pelo(s)
a g ente(s) do PROAGRO.

	

Resolucao
	

Proc/MA/CFR
	

Autuaria

	

Banco
	

Agencia
	

UF

	

1492/94
	

3038/92
	

'CELSO DE GASPERI E OUTRO

	

BANO DO BRASIL S.A.	 NAO ME T.13QUE

	

/493/94
	

3040/92
	

SARO)' SAMPAIO DA SILVE/RA

	

BANCO DO BRASIL S.A.	 CARAZINHO

	

1494/94
	

3062/92
	

MARCOS DA SOLVA

	

BANCO DO BRASIL S.A.	 INDEPENDENCIA

	

1495/94
	

3077/92
	

SANTO VERGILIO CABO

	

BANCO DO BRASIL S.A.	 SERTAO

	

1496/94
	

3452/92
	

BELMIRO BRATZ

	

BANCO DO BRASIL S.A.	 PORTO XAVIER

A Comissao Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agro p ecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribuicoes
conferidas p elo Decreto Mn. 99.364, de 03 de julho de 1990, e pelo
seu Re g imento Intelno, aelovado pela Portaria Ministerial No. 261. de
18 de outubro de 1990, dar p rovimento ao( g ) recurso(s) abaixo

	

relacionado(s), comp lementando	 robertura(,) ia indenizada pelo(s)
agente(s) do PROAGRO.

	

Resolucao	 Proc/MA/CFR
	

Mutuaria

	

Banco
	

Agencia
	

UF

	

1497/94	 3409/92
	

NERLANO DENTO COSTA ROSA

	

BANCO DO BRASIL S.A.
	 ENCRUZ/LADA DO SUL
	

RS

	

1498/94	 2460/92
	

OVO SOLVE/RA MORAES

	

BANCO DO BRASIL S.A.	 SOBRADINHO
	

RS

	

1499/94	 3461/92
	

LIMO DEMBOGURSKI

	

BANCO DO BRASIL S.A.
	

IRES DE MAIO
	

RS

	

1500/94	 3462/92
	

LAURO ALES

	

BANCO DO BRASIL S.A.	 IRES DE MAIO
	

RS

	

1501/94	 3463/92
	

MAR(NO FACCO DOS SANTOS

	

BANCO DO BRASIL S.A.	 FORTALEZA DOS VALOS
	

RS

A Comissao (roer rui de Recurso, do Programa de Garantia
da Atividade Agropecua.ia • PROAGRO. no uso de suas atribuicoes
conferida, pelo Decieto (Io. 99.364, de 03 de julho de 1990, e pelo
seu Reg imento Interno, a p rovado p ela Portaria Ministerial Na. 261, de
18 de outubro de 1990, dal p rov.mento ao(s) recurso(s) abaixo

	

relacionado(,), comp lementando	 cobertura (s) aa indenizada pelo(s)
ag ente(s) do PROAGRO.

	

Ro,oluran	 Proc,MA/CFR
	

Mutuaria

	

Banco
	

Agencia
	

UF

	

1502/91	 3466/9,
	

ORI ANDO MARIA KOK

A
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BANCO DO BRASIL S.A.

1503/94	 381,1/92

BANCO DO BRASIL S.A.

1504/94	 31153/92

BANCO DO BRASIL S.A.

1505/94	 401W92

BANCO DO BRASIL S.A.

1506/94	 4016/93

BANCO DO BRASIL S.A.

Ui:AZINHO
	 1,S

FoCI IDE, AMANR1 INAMau immr

KIG FARDO
	 RS

iRANCISIO DARBMA ri IIMA

VACARIA
	 RS

AIFREDO MICHIDDA

AGUA SANTA
	

RS

AMARINDO SONEGO

RESTINGA SECA
	

RS

11,?0/74	 5946/92
	

Ti) DMINO MIORANDO

LER DF TAPETARA LIDA	 TAFEJARA	 RS

1521/94	 5870/92	 rADISLAU KIRALY

CCR DE SOLEDADE LTDA
	

SOLEDADE	 RS

A Ganisse° Especial de	 as do Programa de Garantia
da Atividade Agrop ecuaria - PROAGRL. go uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364, dt 03 de Julho de 1990, e peio
sou Regimento Interno, a p rovado pela ' g-taria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, dar p rovimento oc , ,) recurso(s) abaixo

	

relacionado(s), com p lementando	 cobertura Is) ia indenizada pelo(s)
agente(s) do PROAGRO.

A Coras.. Es p ecial de Recursos do Pro g rama de Garantia
da Atividade Agropecuaria - PROAGRO, na Uno de suas atribuicoes
conferidas p elo Decreto No. 99.364, de 03 de julho de 1990, e pelo
seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, dar p rovimento ao(s) recurso(s) abaixo

	

relacionado(s), com p lementando	 cobertura li) da indenizada pelo(s)
agente(s) do PROAGRO.

Resolucao
	 Proc/MA/CER

	
Mutuaria

Banco
	 Agencia

	 UF
/507/94
	 4047/92

	
MERO CARVALHO PALMEM)

BANCO DO BRASIL S.A. 	 SAD BORJA
	

RS

/508/94
	

4049/92
	 'AU) O JOSE LIMBERGER

BANCO DO BRASIL S.A. 	 RIO PARDO
	

RS

1509/94
	

4055/92
	

SEBAST/AO SALANTE

BANCO DO BRASIL S.A. 	 TUCUNDUVA
	

RS

1510/94
	

4062/92
	

WILMAR WERNO GRINGS

BANCO DO BRASIL S.A. 	 RESTINGA SECA
	

RS

/511/94
	

4825/92
	

DAVI BALDO

CCR CAMPOS NOVOS LTDA
	

CAMPO NOVO
	

RS

A Comissao Es p ecial de Recursos do Pro g rama de Garantia
da Atividade Ag ropecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364, de 03 de julho de 1990, e pelo
seu Reg imento Interno, a p rovado p ela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, dar provimento ao(s) recurso(s) abaixo

	

relacionado(s), com p lementando	 cobertura(s) ia indenizada pelo(s)
a g ente(s) do PROAGRO.

Resolucao	 Proc/MA/CER
	

Mutuaria
Banco	 Agencia	 UF
/5/2/94
	

4828/92
	

OTILIO DENNO WETTER

CCR ALTO JACUI LIDA
	

ALTO JACUI
	

RS

1513/94	 5480/92
	

ADAC BENEDITO MENDES PEREIRA

BANCO DO BRASIL S.A. 	 ITAOUI
	

RS

1514/94	 5489/92
	

BARNEI LUIZ LARGER

BANCO DO BRASIL S.A. 	 CANDELARIA

1515/94	 5501/92
	

DANIEL FINCO

BANCO DO BRASIL S.A. 	 SA0 JOSE DO OURO
	

RS

1516/94	 5574/92
	

JOAO VILARINHO DUARTE

BANCO DO BRASIL S.A. 	 PALMEIRA DAS MISSOES
	

RS

A Comissao Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Ag ropecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364, de 03 de Julho de 1990, e pelo
seu Re g imento Interno, aprovado p ela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, dar p rovimento ao(s) recurso(s) abaixo

	

relacionado(s), com p lementando	 robeltk,a(,)	 .14 indenizada pelo(s)
agente(s) do PROAGRO.

	

Resolucao	 Proc/MA/CER
Banco

	

1517/94
	

5575/92

BANCO DO BRASIL S.A.

1518/94	 5577/92

BANCO DO BRASIL S.A.

1519/94	 5843/92

CCR DE CANDELARIA LIDA

Resoluta°	 Proc/MA/CER
	

Mutuaria
Banco	 Aoencia
1522/94	 5871/92

	
LUCTACO COLLI

CCR DE SOLEDADE LIDA	 SoLEDADE

1523/94	 5879/92
	

OZENARIO LOPES DE CARVALHO

CAC COOP REGIONAL CREDITO RURAL LTDA CANDEL'IRIA

1524/94
	

5884/92	 ROGERIO LUSO PICCOL/

CAC COOP REGIONAL CREDITO RURAL LIDA ESTACAS

1525/94
	

5886/92
	

SEBASTIAO ANT PNES DA SILVA

CCR CAMPOS NOVOS LIDA	 CAMPO NOVO

1526/94	 5893/92
	

ZENIRO RENATO ZUCE

CCR CACHOEIRENSE LIDA
	

CACHOEIRA DO SUL

A Comissao Es p ecial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agroperd2ria - PROAGRO, no uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364, de 03 de julho de 1990, e pelo
seu Regimento Interno, a p rovado pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, dar p rovimento ao(s) recurso(s) abaixo
relacionado(s), ao considerar Que existiram possibilidades de avaliacao
das perdas.

Resolucao	 Proc/MA/CER
	

Mutuaria
Banco
	 Agencia

	 UF
1527/94
	

3467/92
	 PAULO ALBINO AVILA DE LIMA

BANCO DO BRASIL
	

PIRATINI
	

RS

1528/94	 4827/92
	

LEOPOLDO DIETERICH

CAC COOP REGIONAL CREDITO RURAL LTDA TEOTONIA
	

RS

1529/94	 5885/92	 RUDNEI LIXINSKI

CCR DE JAGUARI LIDA	 JAGUARI
	

RS

O valor da indenizara° sena calculada pela administracao
do. programa.

Estas resolucoes entrarao em vigor a partir da data desta
relacao e serao publicadas no

LUIZ ANTONIO ROSSETTI
Presidente da Comissão

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
PORTARIA N9 68, DE 6 DE ABRIL DE 1994
O SECREDIRIO DE DEFESA ~COARIA, no uso da atribuição" que lhe

confere o Artigo 78, item VII, do Regirrento Interno da Secretaria, aprovado pela Porta
ria Ministerial n9 212,de 21 de agosto de 1992,omsiderando o disposto nos Artigos 287
29 e 30 do Capitulo IV do Reatamento de Defesa Sanitária Vegetal, aprovado pelo Decre
to ne 24.114, de 12.04.34, tendo em vista a incidência do cancro cítrico, doença caus,7
da pela bactéria Xahtharcnas campestris pv.citri, em mtmiclpios do Estado de Suo
e considerando ainda ca e inpariosa  a erradiC—açao da moléstia em todo Ibrritério Na
cional, observando o que consta do Processo n9 21000.000654/94-11, resolve:

Arta.? Declare, jfterdil-AaRs, parcial ou totainente, as propriedades constan
teu da relação anexa, nos nuniclpios de: ARAÇAIUBA, BIRIGUI, BURIMMA, CASTI1110, COROZ
DOS, GUNRAÇAI, GUARARAPES, NURITINGA CO SUL, PIACAIU, AVAT, CÂNDIDO BOCA, PRESIDIME
PIRUDETTPE, DRACMA, IRAPURU, JUNWELBSPEGIS, LUZ:ELIA, NINA GIMIRPORAMA, OBRO VERDE, PA
CAEM] e ILIPI PAUSEM.

Art.29 Determinar a imediata erradicação das plantas cítricas contaminadas e
daquelas suspeitas de oontaminação,lo,ali zadas DO rabo de 50(cingnenta) metros a par
tia da planta foco.

Art.39 Determinar a apLicação,de forma efetiva e sisternática,dos critérios de
interdição regulamentados nos itens 1,2,3,4,5,6,7,8 e 9 da Portaria Ministerial n9 282,
cb 09.12.87.

Art.49 Determinar iço, aos que contribuirem para a manutenção e difusão da do
moça cknorninada cancro cltrico,estarão sujeitos as penas previstas no Artigo 259 e seu
parágrafo ártico do Cikligo Penal.

Art.59 Determinar a total observ5ncia e aplicação dos parãnetros e métMca
contidos nos critérios de erradicação, de que trata a Portaria Ministerial 59 282, de
09.12.87.

Mutuaria
Agencia	 UF

JOSE LUIZ CRIZEL

PEDRO OSORIO
	

RS

JOSE CARLOS BRATZ

PORTO XAVIER
	

RS

ASAS HIOLANDO TEIXEIRA

CANDELARIA
	

RS

RS
(Of. n9 76/94)
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LICENÇAS
4.559/94
4.560/94
4.561/94
4.562/94
4.563/94
4.564/94
4.565/94
4.566/94
4.567/94
4.568/94
4.569/94
4.570/94
4.571/94
4.573/94
4.574/94
4.575/94
4.57E/94

4.577/94

VALIDADES	 PROCESSOS
02.02.2004	 49-21052/001216/93
02.02.200.:	 M75-21044/001806/93
02.02.2004	 171-21052/007409/92
02.02.20 554	 MA-21044/001150/93
02.02.199 7	371-21052/005481/93
09.02.2004 M71-21024/000398/93
09 ,02.2004	 571-21044/001242/93
09.02.2004	 MA-21034/000743/93
09.02.2004	 MA-21024/000395/93
09.02.1997	 512r-21052/005456/93
09.02.1997	 171-21028/003239/93
09.02.1997	 MA-21028/003282/93
10.02.2004	 1IA-21024/000396/93
22.02.2004	 MA-21052/008238/92
22.02.2004 MA-21028/003869/93
22.02.2004 MA-21028/004154/92
22.02.1997	 779-21052/005479/93

22.02.2004 179-21034/000144/93

4.578/94
4.580/94
4.581/94
4.582/94
4.583/94

22.02.1997
27.02.1997
27.02.1997
27.02.1997
27.02.1997

111-21052/005480/93
119-21052/005754/93
74A-21052/005752/93
375-21052/005753/93
14A-21052/005708/93

4.584/94 27.02.2004 MA-21042/001249/93
4.585/94 27.02.2004 MA-21028/003934/93

NOMES DOS PRODUTOS
DERMATOX
TM - 3+3
TACZOL

PROCESSOS
115-25/007699/83
14551-4110/52
59-21042/41061/93

ESBELECIMENTOS
Pitman-Moore Brasil S/A
Laboratórios Pfizer Ltda
Defensa Ind. de Defensivos Agrícolas S/A

LICENÇAS
1.005/63
1.225/56
4.459/33

NOME DO ESTABELECIMENTO PROCEs,oLICEU CA ENDEREÇO
525/75 MA -I0/003?37/74SMITHKLINE BEECHAM LAOS. LTDA-DIVISAO

SAODE ANIMAL
Est. Mal. Miguel S. M. de Morais, 999 -
Jacarepaguá - RJ
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Departamento de Defesa Animal

Divisão de Produtos Veterinários

	Atos da Divisão de Produtos veterrnátios/DPV. serrote o mr..: 	 n 64.439 de 14 de maio do 1969, que aprova o Regulamento
de Março/94, em conformidade com as dr,posiÇ;:es constante ne ..	Decreto	 4. T os Veterinário 6. Estabelecimentos que os fabriqum:

de Produtos
	 1

PRCLUTOS DE t$o VEMERINARIOS*A - LICU.,IAMENTO DE
*Refere-se à reserva de número das licenças. 
NOMES DOS PRODUTOS 
CONDICIONADOR FOCINHOS E RABINHOS
BAOL SM
VECTOR COMPOSTO
ENDAL
PARVOCAN-Vacina Contra Parvovirose Canina
SHAMPOO PARA CAVALOS BYBOS MORDE
UNGUENTO SPV SUPER
TECZAMIDA
BYBOS SHAMPOO-BRILHO PARA PELOS
CLINAFARM SPRAY
NOBI-VAC IB+G+ND
BACTERINA CARBONCULO SINTOMÁTICO CUBAVET
BYBOS SHAMPOO PARA PELOS BRANCOS
AURAC-SOL
PROTALL POUR-ON
CORONA-DOG-Vacina Contra Coronavirus Canino
CLOSTRISAN-Vacina Contra Carbúnculo Sintomático,
Gangrena Gasona e Enterotoxemia
ANT/GENO PARA DIAGNOSTICO DE BRUCELLA OVIS
EM OVINOS
BOTULIC - TOXOIDE ANTIBOTULINICO C e D
INTERCEPTOR (R) - Milbemicina-oxina 2,3 mg
INTERCEPTOR (R) - Milbemicina-oxina 5,75 mg
INTERCEPTOR (R) - Milbemdcina-oxina 23 mg
COCCIVAC-B - Vacina Contra Coccidiose para
Frangos de corte
ERITROVAC-N2
DORCIPEC

ESTABELECIMENTOS
Naturolle Ind. e Com. de Prods. Naturais Ltda.
A Química Santa Marina S/A.
Centagro-Centro Tecnólogico Agropecuário Ltda.
Indústria Quím. c Farm. Schering-P/ough S/A.
Tortuga Companhia Zootécnica Agrária.
Bybos Ind. Distribuidora de Prods. Veta. Ltda,
Indústria Quím. e Farm. Schering-Plough S/A.
Instituto de Tecnologia do Paraná-TECPAR
Bybos Ind. Distribuidora de Prods. Veta. Ltda.
Rhodia-Mérieux Veterinária Ltda.
Vallée S/A.
Cubavet Ltda.
Bybos Ind. Distribuidora de Prcds. Veta. Ltda.
Sanphar-Chemocil Química e Farmacêutica Ltda
Vallée S/A.
Laboratório Hertape S/A.
Tortuga Companhia Zootécnica Agrária

Instituto de Tecnologia do Paraná

Tortuga Companhia Zootécnica Agrária
Ciba-Geigy Química S/A
Ciba-Geigy Química S/A
Ciba-Geigy Química S/A
Pitmv-Moore Brasil S/A

Laboratório Hemopar de Sanidade Animal
Valléo 5/A

O - RENoVAÇOES ANUAIS PARA FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS

NOME DOS ESTABELECIMENTOS
Lab. Regional de Apoio Animal-Lara/Campinas
Lab. Regional de Apoio Animal-Lara/Campinas
Lab. Regional de Apoio Animal-Lara/Campinas
Lab. Regional de Apoio Animal-Lara/Campinas
Lab. Regional de Apoio Animal-tara/Campinas

PROCESSOS
MA-01/05356/83
MA-01/05356/83
49-01/05356/83
MA-01/05356/83
M19-01/05356/83

ENDEREÇOS 
Rod. Heitor Penteado,
Rod. Heitor Penteado,
Pod. Heitor Penteado,
Rod. Heitor Penteado,
Rod. Heitor Penteado,

km 3,5 - Campinas - SP
km 3,5 - Campinas - SP
Em 3,5 - Campinas - SP
km 3,5 - Campinãs - SP
Sim 3,5 - Campinas - SP

RENOVS.
183/86
177/87
181/88
200/89
194/90

C - INDFERIMENTO DE PEDIDOS LI REGI,,TROS DE PRODUTOS VETERINÁRIOS

tmemo DOO rmuuulOS	 PROCESSOS	 ESTABELECIMENTOS 
CICATRIL	 MA-21052/01585/88	 Probion-Ind. de Medicamentos Veterinários Ltda
Vermectin	 MA-21052/03148/9::	 Probion-Ind. de Medicamentos Veterinários Ltda
DILOX	 MA-21052/04535/9s	 Probion-Ind. de Medicamentos Veterinários Ltda
Colirama Virai	 MA-21052/03025/92	 Happyvet Pharma Com. de Prods. Veto. Ltda
CLOSALBEN	 MA-21042/00057/91	 Ciquisa Farmacêutica Ltda
LARVICIDA BIOLÓGICO BACILO THURINGIENSIS CUBAVET 	 MA-21028/03783/0,	 Cubavet Ltda

D - ARourvAmENTos op PROCESSOS DE 1607'103, POR NAO CUMPRIMENTO DE DILIGENCIAS

NOMES DOS PRODUTOS
	

PROCESSOS
	

ESTABELECIMENTOS
DESINVET
	

MA-21052/04649/91
	

Probion-Ind. de Medicamentos Veterinários Lida
SULFATRIN
	

MA-21052/04653/91
	

Probion-Ind. de Medicamentos Veterinários Ltda
BACTIS
	

MA-21052/06766/89
	

To6 tuga Companhia Zootécnica Agrária

E - CANCELAMENTOS DE LICENÇA:. TE PRODUTOS, A PEDIDO DO INTERESSADO

F - CANCELAMENTO DE LICENÇA DE PPoo,ro, EM CUmPRIMENTO A LEGISLACAO

NOME DO PRODUTO
MYCOTEST

LicEnçA	 PROCESSO	 ESTABELECIMENTO
1.390/81	 15A-25/001738/81 	 Vhodia-Mérieux Veterinária Ltda

Cl - CANCELAMENTO DE LICENÇA TE PRODuTO FACE OUTRO SIMILAR

NOME DO PRODUTO
	

LICENÇA
	

PROCESo
	

ESTABELECIMENTO
3.966/92
	

5i-21052/006675/89	 Probion-Ind. de Medicamen,os Veterinários Ltda

H - CANCELAYFNTO DE LICUIC ,, 57 ESTABELECIMENTO FACE OUTRO REGISTRO

SOLUTIN

Brasília-DF, 2 de abril de 1994

MARIA ANGELICA R. DE OLIVEIRA

(Of. n9 16/94)



VALOR	 (EM CRUZEIROS REAIS)

323.170.848,00

9.513.504,00
11.531.520,00
89.225.136,00
153.657.504,00
35.315.280,00
9.513.504,00
14.414.400,00

1.036.395.360,00
66.738.672,00

354.594.240,00
97.008.912,00
81.441.360,00
58.954.896,00

223.131.912,00
31.711.680,00
68.468.400,00
54.342.288,00

10.233.214.992,00

206.990./04,00
1.269.908.640,00
1.499.385.988,00
7.256.929.680,00

2.160.718.560,00

706.017.312,00
939.963.024,00
514.738.224,00

660.900.240,00

236 . 252 . 016,00
193.729.536,00
110.126.016,00
120.792.672,00

REGIÃO / UF

NORTE

ACRE
AMAP4
AMAZONAS
PAR4
RONDONIA
RORAIMA
TOCANTINS

NORDESTE
ALAGOAS
BANIA
CEAR4
MARANNSO
PARAiSA
PERNAMBUCO
PIAUX
RIO GRANDE DO NORTE
SERGIPE

SUDESTE

ESPiRITO SANTO
MINAS GERAIS
RIO DE JANEIRO
SÃO PAULO

SUL

PARAN4
RIO BRANDE DO SUL
SANTA CATARINA

CENTRO OESTE

DISTRITO FEDERAL
GOI4S
MATO GROSSO
MATO GROSSO DO SUL

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA NO 299/GM6, DE 5 DE ABRIL DE 1994

Aprova o Projeto Habitacional
Sitio do Gama, do Sexto Comando
Aéreo Regional.

O MNISTRO DE ESTADO DA AERONÁUTICA, no
uso das atribuições que lhe confere o Art 87, II do 8 único da
Constituição Federal, tendo em vista o disposto no 8 22 do Art 10, letra
a do Art 34 e o Art 52 da Lei no 6.715, de 12 Nov 79 reso/ve:

Art 10 - Aprovar o Projeto Habitacional Sítio do Gama, do
Sexto Comando Aéreo Regional. (anexo I).

Art 22 - Autorizar o Sexto Comando Aéreo Regional a
alienar, por doação, a área já destinada as Projeto, em favor da Caixa de
Financiamento Imobiliário da Aeromiutica(CFIAe).

14 A área destinada ao empreendimento é a prevista no
Processo n2 0001/1948/88, referente ao Oficio (19. 043/G86/1033, de 22 de
julho de 1988.

22 A doação tornar-se-á nu/a, independentemente de ato
especial, sem direito a donatária a qualquer indenização, inclusive por
benfeieorias realizadas, se ao terreno no todo ou em parte, vier a ser
dada destinação diversa da prevista nesta Portaria.

Art 32 - A CFIAe deverá adotar medidas para integração de
esforços com o Sexto Comando Aéreo Regional, visando à obtenção de
financiamento, ao recebimento da área e à venda dos imóveis construidos
aos participantes do Projeto, de acordo com os critérios estabelecidos.

Art 42 - O Sexto Comando Aéreo Regional deverá adotar
medidas referentes à: elaboração dos Projetos, alienação, licitação e
fiscalização das obras, transferência da área e integração de esforços em
outras atividades necessárias ao desenvolvimento do Projeto até a sua
conclusão.

Art 59 - Os recursos provenientes da alienação dos
terrenos do Projeto do Sitio do Gama deverão ser recolhidos ao Fundo
Aeronáutico, para posterior utilização no Plano Habitacional.

Art 62 - Aprovar os critérios para participação no Projeto
Habitacional Sitio do Gama, do Sexto Comando Aéreo Regional (Anexo II).

Art 74 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

LELio VIANA 1480
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Ministério da Educação
e do Desporto

(iM3INWPE DO MINISTRO
PORTARIA N9 502, DE 7 DE ABRIL DE 1994

O Ministro de Estado da Educação e do
Desporto, usando da competência que lhe foi delegada pelo Decreto n4
83.857, de 15 de agosto de 1979, e tendo em vista o Parecer do Conse -
lho Federal de Educação 55 82/94, conforme consta do Processo no
23001.000314/92-71 do Ministério da Educação e do Desporto, resolve,

Art. 15 Reconhecer o curso de Ciéncias Econémicas,ministrado pela
Universidade Luterana do Brasil, mantida pela Comunidade Evangélica Lu-
terana São Paulo, com sede na cidade de Canoas, Estado do Rio Grande do
Sul.

Art. 25 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MURILIO DE AVEUAR HINGEL
(Of. n9 66/94)

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

Conselho Deliberativo
RESOLUÇÃO N9 14, DE 7 DE ABRIL DE 1994

Recursos do Salário-Educação para os
Estados da Federação e para a Distrito
Federal, relativos a Quota Estadual de
1994.

O Ministro de Estado da Educação e do Desporto, Presidente do
Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
- FNDE, usando de suas atribuições e tendo em vista as disposições
contidas na alínea "a", do art. 22, do Decreto-lei n2 1.422. de 23 de
outubro de 1975, e no Decreto 112 994, de 25 de novembro de 1993,
resolve, "ad referendum":

Divulsar o valor da liberação dos recursos do Salário-
Educação (Sesta Estadual) para os Estados da Federação e para o
Distrito Federal, na forma do Quadro Demonstrativo anexo, relativos ao
duodécimo do mês de Março de 1994.

MURiLIO DE AVELLAR HINGEL

ANEXO

DISTRIBUIÇÃO DO SAL4RIO-EDUCAÇÃO OUDTA ESTADUAL
DUODéCIMO DE MARCO DE 1994

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SM) CARLOS
PORTARIA N9 458, DE 21 DE MARÇO DE 1994

O Reitor da Universidade Federal de São Carlos,no uso de suas
atribuiçóes legais e estatutãrias,e, CONSIDERANDO o que consta nos Pro-
cessos nos. 1983/91-13, 090/92-13, 116/92-13, 131/92-07,	 145/92-11,

e 7423/91-02, resolve: Prorrogar, por 02 (dois) anos, a vali-
dade dos concurso públicos para Técnico-Administrativos, relacionados
abaixo:
-Fisioterapeuta 	  a partir de 15.04.94 a 14.04.96
-Assistente Social 	  a partir de 09.07.94 a 08.07.96
-Operador Computador 	  a partir de 15.04.94 a 14.04.96
-Auxiliar de Enfermagem 	  a partir de 01.06.94 a 31.05.96
-Técnico co Telefonia 	  a partir de 12.04.94 a 11.04.96
-Auxiliar Operacional 	  a partir de 01.06.94 a 31.05.96
-Operador de Máquinas Agricolas/CCA . 	  a partir de 07.04.94 a 06.04.96

MENTOR LIMA NETO
(Of. n9 76/94)

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS
DESPACHOS

Face a manifestação da Diretora do Departamento de Recursos Humanos da
Fundação Universidade do Amazonas e com base no definido no inciso VI
do Artigo 13 da Lei nO 8.666/93, dispenso a licitação e autorizo, condi
cionada a existãncia de recursos orçamentãrios, a despesa para fazer
frente à contratação de serviços de Notória Especialização, conforme in
ciso II do Artigo 25 da Lei n0 8.666/93, objetivando a prestação de se-i

viços de Consultoria e Treinamento para a Fundação Universidade do Ars7
zonas.

EMERSON PIRES DE SOUZA
Pró-Reitor Adm.

Com base no Artigo 26 da Lei no 8.666/93, ratifico o procedimento adc
todo pela Pró-Reitoria de Administração relativamente à dispensa de 1:
citação e autorização da despesa, condicionada a existência de recursos
orçamentãrios, para fazer frente à contratação de serviços de Notórié
Especialização, conforme solicitação da Diretora do Departamento de R!
cursos Humanos da Fundação Universidade do Amazonas.

NELSON ABRAHIM ERAM
Reitor

(Of. no 57/94)

Ministério da Aeronáutica

BRASIL
	

14.414.400.000,00	 ( e ) (,s anexos cerão publicados no Boletim do Estado-Maior da Aanxãutica.

(Of. s/n9)	 (Of. n9 66/94)
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Ministério da Saúde
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GABINETE DO MINISTRO
I RTP1A N, 70,1, D1' 7 DE ABRI;	 /9,4

resolve: O Ministro de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições,

Revogar a Portaria Ministerial ny 1.236/051, de 14 de outubro
de 1993, publicada no Diãrio Oficia/ da União, de 15 subsequente.

li NR	 SA7111 1

(Of. n9 732/447

c) I representante do Mini.stério da Educação° do Desporto;

d) 1 representante do Conselho Nacional dos Direitos da Mulher
do Ministério da Justiça.

Art. 72 Su. ráo membros indicados da Comissão Nacional de Morta-
lidaoe Materna:

.)	 r..r.,s,nr.....te	 -anzeIho Federal de Medicina;

El 1 representante da Federação Brasileira de Ginecologia e Obs
tetricia;

c) 1 representante do Conselho Federal de Enfermagem;

d) 1 representante do Movimento Organizado de Mulheres;

e) 1 representante de entidade que trabalha em Saúde Comunitá
ria em nível nacional;

f) 5 técnicos de notório saber e reconhecida atuação no campo
de estudo, vigiláncia e prevenção da Mortalidade Materna, a serem esco-
lhidos pelo Ministério da Saúde.

Art. 45 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA NO 772, DE 7 DE ABRIL DE 1994
	 HENP1 mUC SAFTILLO

O Ministro de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições, te- I ' f. ' Ç 72/94)
solve:

I - Instituir, junto ao Gabinete do Ministro da Saúde, enquan-
to não se processa a reestruturação global do Ministério da Saúde, a OU
VIDORIA-GERAL DA SAODE.

/I - A OUVIDORIA-GERAL DA SACOS incumbe receber, processar, ema
minar, propor soluções e encaminhar ao exame dos órgãos competentes as
sugestões, queixas, reclamações e denúncias, vedado o anonimato, sobre
questões que envolvam o direito ã saúde, garantido pela Constituição e
pelas leis, bem assim sobre aspectos relacionados compossíveis improprie
dades ou irregularidades na condução dos assuntos administrativos e tác
nicos no Sistema Onico de Saúde.

III - O exercício do direito de que trata o item anterior poderá
ser exercido, a qualquer momento, objetivando a defesa de interesses le-
galmente protegidos, contra atos ilícitos, erros, omissões ou abusos das
autoridades administrativas, especialmente da área de atuação do Ministé
rio da Saúde, da sua administração direta, indireta ou fundacional.

• IV -lis providências e esclarecimentos soliditados pela Ouvido
ria-Geral terão prioridade de atendimento pelos órgãos e entidades admi-
nistrativas diretamente atingidas, sendo fixado um prazo-limite para o
fornecimento de informações precisas sobre os fatos e acontecimentos apu
rados, em investigação ou exame.

V - A análise do material da reclamação e do esclarecimento es
tão sujeitas a novas providências ou esclarecimentos, a critério da Coo -r-
danação da Ouvidoria, que poderá enviá-las aos órgãos de controle inter-
no ou externo, de auditoria, da Advocacia-Geral da União ou do Ministé-
rio Público, conforme o caso,

VI - A Ouvidoria-Gera/ da Saúde funcionará como órgão de asses-
soria especial, subordinado administrativamente ao Gabinete do Ministro
e manterá estreita relação operacional com a Assessoria de Comunicação
Social, que avaliará conjuntamente com a equipe da Ouvidoria a publica-
ção dos relatórios de trabalho a cada trimestre.

VII - A estrutura organizacional da Coordenação-Geral do Sista
ma contará com recursos humanos qualificados e especializados, designa-
dos para esse fim.

VI/I - O suporte técnico-administrativo, necessário ao desempe-
nho das tarefas e atribuições, será viabilizado pela estrutura adminis-
trativa do Ministério da Saúde, mediante fundamentação de apoio requeri-
da pela Coordenação da Ouvidoria.

IX - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE SANTILLO

PORTARIA NO 7,1, DE 7 DE 111611 DE ,994

O Ministro de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições, cor
siderando que as altas taxas de mortalidade materna no Brasil constituei,
um problema de grande relevãncia na Saúde Pública, e suscitam a adoção
de medidas concretas visando sua redução, resolve:

Art. 15 Criar a Comissão Nacional de Mortalidade Materna, 	 de
caráter técnico-consultivo, que terá como objetivo:

a) manter atualizado amplo diagnóstico da situação atual da Mor
talidade Materna no Brasil, enfocando todos os seus múltiplos aspectos
sociais, econômicos, políticos, jurídicos e outros que facultem ações eq
pacíficas na sua solução;

b) propor normas, instrunkrtos legais e princípios éticos que
concretizem as diretrizes básicas estabelecidas a partir dos levantamen-
tos das necessidades detectadas:

c) acompanhar as ações do Ministério da Saúde no processo de
articulação e integração das diferentes instituições e instãncias envol-
vidas na questão;

d) oferecer subsídios para aperfeiçoamento da política do setor
saúde na área da Mortalidade Materna, estabelecendo correlações com os
Comitês Estaduais, Regionais e Municipais.

Art. 25 Serão membros natos da Comissão Nacional deMortalidade
Materna:

a) Coordenadora da Coordenação Materno-Infantil do Ministério
da Saúde que a presidirá:

b) 1 representante do Ministério da Saúde:

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
PORTARIA 19 40, DE 6 DE ABRIL DE 1994

O Secretário de Vigilãncia Sanitária do Ministério da
Saúde, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no artigo 75, IV
do Decreto nu 109, de 2 de maio de 1991,

considerando que até 15 de fevereiro de 1994, 48.166
casos de AIDS foram notificados ao Ministério da Saúde dos quais,aproxi
madamente 50% resultaram em óbitos;

considerando que o Ministerio da Saúde estima	 em
500.000 (quinhentos mil) o número de casos soropositivos de HIV;

considerando que a via sexual é uma das responsáveis
por infecções pelo HIV/AIDS no País e no mundo;

considerando que é dever do governo, pelo Ministério
da Saúde, orientar, de forma correta, a sociedade brasileira sobre opro
blema da AIDS, estimulando oportunidades que possibilitem às pessoaspr
venir a infecção:

considerando que o uso do preventivo é uma medida com
provadamente eficaz para prevenção do HIV;

considerando que a não disponibilidade do preservativo
em determinados lugares é uma das razões que contribuem para a não uti
lização pela população;

considerando, ainda, que é de fundamental importãncia
que toda a sociedade esteja mobilizada na luta contra a AIDS, resolve:

1. Os motéis, hotéis e similares, casas de massagens e
Boinas, estão obrigados a manter em local visível e de fácil acesso,pre
servativos para aqueles que fizerem uso de seus serviços.
2. A inobservãncia do disposto nesta Portaria configura
infração de natureza sanitária nos termos do artigo 10 da Lei n56.437,
de 20 de agosto de 1977, sujeitando os infratores às penalidades previa
tas.
3. Esta Portaria entrará em vigor no prazo de 120(centoe
vinte) dias da data de sua publicação.

RONAN TANGO

7,4)

Departamento Técnico-Normativo
nn ATA! IA 0 . , . 9 , DE. 1, OF AbRIL DE 1994
A Diretora do Departamento Iõenico-Normativo, DETEM, da	 Secreta

ria de 41411 -mcl Sanit iria, do Minist jrlo Ja Saúde, no uso de suas atribuiçães e	 e;

,umpriruntos a dispositivos d , lei n9 6.160/76 e do Decreto 79094/77, resolve:
Conceder os Rifle troe,	 Sovas Apresentações, as Modificações de

.s, Alt,,a,ões de roto ',vens, as Pevalldaçàeir de registros e as Mudanças 	 de

1n , 1. d, irodoto 5.111,11 n LC. Dools,oniti-d10,.., na conformidade da relação anexa.
2.	 Asto 1', riria entra em vip,or na data de sua publicação.

IRACEMA JOANA SAL1M LSTRFAN

open DO iME-1..kt,A
	

AUTORIZACAO/LADASTFO
NOME DO PRODUTO
COMPUMENTO DO NOM(
	

NUM, DO VhanFOSO	 NUM. DE racisino
APRESENTACAO DO PRODUTO
	

VENCIMEN10
CLAGS/CAT DESCRICAO
	

VALIDADE
Assuuro DESERICAo

-

ARDO; LAPORATORIOS DO BRASIL LTDA
	 3.01303-9

VECTOBAC
AS	 25000.0147117.92

	
3.1303.0001.001-4

1,25 LIGOIno GALAu PLASTICD COM 50 !IMOS
	

uu/uu

32.06.03 3 110,9 ieida	 Componha 4 . Saude PublIca
	

02 ANOS
387 Reolutle de Produto da Cateurn,a 2

AGUAS SANITARIAS SUPER GLOBO S PAULO S/A	 3.00269-6

SABAO DE COCO RAINHA

li



3.00063-0

25000.001916.91

215000.001916.91

3.0063.0225.001-9
*0/00
02 ANOS

3.0063.0225.002-7
* / *
02 ANOS
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************************** 25000.015503.93 	 3.0269.0013.001-4
TABLETE DE 200 G 	 **/**
31.02.09-2 Congenere a Detergentes Sabao	 03 ANOS
350 Reg istro de Produto da Categoria 1

SABAO DE COCO SUPER GLOBO
************************** 25000.015504.93 	 3.0269.0012.001-8
TABLETE DE 200 G	 **/**
31.02.09-2 Congenere a Detergentes Sabao	 03 ANOS
350 Reg istro de Produto da Categoria 1

ANUA? DO BRASIL LIDA	 3.01334-6

SCRUB BRITE LIMPADOR SUAVE
AMWAY	 25000.010102.93

	
3.1334.0015.001-3

FRASCO PLAST/CO
	

**/**
31.02.10-6 Congenere a Detergentes Saponaceo

	
03 ANOS

351 Registro de Produto da Categoria 1

BERALV-CLOROSUL DA IND COM	 3.00071-0

CLORISOL FLUE AGUA SANITARIA
BERALV	 25000.010242.93

	
3.0071.0022.001-7

FR PLÁSTICO X 1000 ML
	

**/**
31.02.01-7 Con generes a Deter gente Alvejantes

	
06 MESES

351 Reg istro de Produto da Categoria i

BOMBRIL S/A
	

3.00589-1

ARO DESINFETANTE EUCALIPTO
************************** 25001.002755.08

	
3.05E19.0087.001-6

LIO DOMBONA C 5 L
	

x*/**
32.05.06-1 Desinfetante para uso Geral.	 03 ANOS
389 ALteracao de Rotulagem
330 Modif.de Formula, com Mat.-Primas das Listas Positivas)

3.00589-1

KALIPTO
************************** 25991.010153.79 	 3.0589.0010.001-3
LIS FR PLAST C 750 ML
	

**/**
32.05.06-1 Desinfetante para uso Geral
	

03 ANOS
389 Alteracao de Rotulagem

KALIPTO
*************.************ 25991.010153.79 	 3.05139.0010.003-1
LIO BOMBONA C 0 L	 **/**
32.05.06-1 Desinfetante para uso Geral	 03 ANOS
389 ALteracao de Rota Lates

LAVA ROUPA QUANTO
************************** 25000.012581.91	 3.0589.0105.001-4
PO CT C SOO G	 **/**
31.01.01-0 Detergente de Uso Geral 	 02 ANOS
389 Alteracao de RotuLagem

************************** 25001.002282.88	 3.0589.0091.002-1
LIO FR PLAST C 500 ML 	 00/et
32.03.06-1 Desinfetante para uso Geral 	 03 ANOS
330 Modif.de Formula, cum Mat.-Primas das Listas Positiva)

PINHO BRIL FLUO
0000500.000000000000000... 25001.002282.88	 3.0589.0091.003-1
LIO FR PLAST C 750 ML	 ~0*
32.05.06-1 Desinfetante para uso Gera/	 03 ANOS
330 ModIf.de Formula, com Mat.-Primas das Listas Positivas)

PINHO BRIL PLUS
************************** 25001.002282.88 	 3.0589.0091.004-8
LIO Lr C 5 L	 tke/**
32.05.06-1 Desinfetante para uso Geral 	 03 ANOS

' 330 Modif.de Formula, com Mat.-Primas das Listas Positivas)

CERAS JOHNSON LTDA

PROTECTOR 30 NOITES
RAID - JOHNSON
FR PLAST 50 ML
32.08.01-1 Repelente
309 ALteracao de Rotulagem

PROTECTOR 30 NOITES
RAID - JOHNSON
FR PLAST 300 ML
32.08.01-1 Repelente
389 Alteracao de Rotutagem

VIREX PLUS 2X
JOHNSON	 25000.013881.93	 3.0063.0226.001-5
BOMBONA PLAST 3 LITROS 	 **/**
32.05.02-9 Desinfetantes Hosp italares para Superfic;es F 06 MESES
387 Registro de Produto da Categoria 2

CISA GEIGY QUIM SA
	

3.00192-4

DDVP TECNICO
*****************x******** 25991.013233.79	 3.0182.0011.001-8
FRASCO 1,4 KG	 **/**
32.06.02-5 Inseticida P/ Entidades Especializadas	 24 MESES
334 Revalidacao de Registro

3.00182-4

DDVP TECNICO
************************** 25991.013233.79	 3.0182.0011.002-6
SUJAS 28 KG	 **/**
32.06.02-5 Insetirida P/ Entidades Especializadas	 24 MESES
334 RevaLidacao de Registro

CLEMANNT IND COM LIDA
	

3.00105-9

1

LAVA ROUPA QUANTO
************************** 25000.012501.91	 3.0589.0105.002-2
PO CT C 1000 G	 **I**
31.01.01-0 Deter gente de Uso Geral	 02 ANOS
389 ALteracao de Rottilagem

3.0509.0005.003-0
**/**

02 ANOS

LAVA ROUPA QUANTO
************************** 25000.012581.91
PO CT C 2 KG
31.01.01-0 Detergente de Uso Geral
389 Alteracao de Rotulagem

CERA LIQUIDA CLEMANTT
INCOLOR	 21000.009624.93
LATA LIO 18 L
31.02.04-1 Congenere a Detergentes Ceras
351 Registro de Produto da Cate goria 1

CERA LIQUIDA DE LUXO RAINHA
VERMELHO	 25000.012590.93
LATA LIQUIDO 900 ML
31.02.04-1 Congenere a Deter gentes Ceras
351 Reg istro de Produto da Categoria 1

3.0105.0007.001-4
* / *
01 MESES

3.0105.0014.001-0
*0~
36 MESES

LAVA ROUPA DUANTO
...*********************** 25000.012501.91	 3.0389.0105.004-9
id SACO PLAST C 10 KG 	 **/**
3 I .01.01-0 Detergente de UGO Geral	 02 ANOS

Modif.de Formula, com Mat.-Primas das Listas Punitivas)

LAVA ROUPA QUANTO
********10000te0**050000i.** 25000.012581.91	 3.0589.0105.005-7
PO SACO PLAST C 20 KG
	

**/**
31.01.00-0 Detergente de Uso Geral
	

02 ANOS
330 Modif.de Formula, com Mat.-Primas d s Listas Positivas)

LAVA ROUPA QUANTO
**•*********************** 25000.01258/..91 	 3.0589.0105.006-5
PO SACO PLASTICO cpm 2 RG	 **Ar*
31.01.01-0 Detergente de Uso Geral 	 01 ANOS
331 Nova Apres(Fragancia, Tonalidade e Voiume/Quantld)

LAVA ROUPA QUANTO
400..4001-.1000.40.001.1.4.7.1. 25000.012581.91	 3.0589.0105.007-3
PO SACO PLÁSTICO COM 5 KG	 **/**
31.01.01-0 Detergente de Uso Geral	 02 ANOS
331 Nova Apres(Fra gancia, Tonalidade e VoLume/Quaelid)

3.00109-1

LAVA ROUPA QUANTO
...~.001....04,00,1000..K. 25000.012581.91	 3.0509.0105.008-1
PO BARRICA PAPELAO C/ 5 KG 	 mim**
31.01.01-0 Detergente de Uso Geral	 (i2 ANOS
331 Nova Apres(Fragancia, Tonalidade e Volume/Quantid)

PINHO BR/L PLUS
000000000oei3O000000n500 ema 25001.002282.05	 3.0589.0091.001-3
LIS FR PLAST C 200 ML	 **/**
32.05.06-1 Desinfetante para uso Geral	 03 ANOS
330 Modif.de Formula, com Mat.-F, imas dar. Listas lo,itevas)

PINHO BRIL PLUS

CERA LIQUIDA DE LUXO RAINHA
VERMELHO	 25000.012590.93
LATA LIQUIDO 18 LITROS
31.02.04-1 Congewre a De.ergentes Ceras
351 Reg istro de Produto da Categoria 1

CERA LIQUIDA DE LUXO RAINHA
VERMELHO	 25000.012590.93
BOMBONA LIQUIDO 5 LITROS
31.02.04-1 Con genrre a Deter gentes Ceras
351 Reg istro de Floduto da Categoria 1

CERA LIQUIDA DE LUXO RAINHA
AMARELO	 25000.012590.93
LATA LIQUIDO 900 MI.
11.02.04-1 Com/ceei-e a Detergentes Ceras
351 Reg istro de Produto da Categoria 1

CERA LIQUIDA DE LUXO RAINHA
AMARELO	 25000.012590.93
LAIA LIQUIDO 18 LITROS
51.02.04-1 Congenere a Dete r gentes Ceras
351 Registro de Produto da Categoria 1

CERA LIQUIDA DE LUXO RAINHA
AMARELO	 25000.012590.93
DOMBONA LIQUIDO 5 LITROS
31.02.04-1 Congenrwe a Deter gentes Ceras
311 Registro de Produto da Categoria I.

CERA LIQUIDA DE LUXO RAINHA
INCOLOR	 25000.012590.93
LATA LIQUIDO 900 ML
31.02.04-1 Con genere a Detergentes Ceras
351 Registro de ti Odete da Categoria

3.0105.0014.002-9
*e/**
36 MESES

3.0105.0014.003-7
**/**

36 MESES

3.0105.0014.004-5
**/**
36 MESES

3.0105.0014.005-3
**/**
36 MESES

3.0105.0014.006-1
**/**

36 MESES

3.0105.0014.007-1
**/**
36 MESES

3.00105-9

CERA LIQUIDA DE LUXO RAINHA
INCOLOR	 25000.012590.93	 3.0105.0014.008-8
LATA LIQUIDO 18 LITROS 	 **/**
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3.0105.0014.009-6
~e*
36 MESES	 •

31.02.04-1 Congenere a Detergentes Ceras
351 Reg istro de Produto da Categoria

CERA LIQUIDA DE LUXO RAINHA
INCOLOR	 25000.012590.93
BOMBONA LIQUIDO 5 LITROS
31.02.04-1 Congenere a Deter gentes Ceras
351 Reg istro de Produto da Categoria 1

DOWELANCO INDUSTRIAL LIDA 	 3.00993-6

DURSBAN FOGGING CONCENTRADO

	

25001.014145.02	 3.0993.0006.001-4
BALDE DE 20 LITROS	 **/**
32.06.02-5 Inseticida P/ Entidades Especiatizadas	 05 ANOS
334 Revalidacao de Registro
330 Modif.de Formula, com Mat.-Primas das Listas Positivas)

DURSBAN FOGGING CONCENTRADO
************************** 25001.014145.82 	 3.0993.0006.002-2
LATA DE 5 LITROS	 **/**
32.06.02-5 Inseticida P/ Entidades Es pecializadas	 05 ANOS
334 Revalldacao do Registro
330 Modif.de Formula, com Mat.-Primas das Listas Positivas)

DURSBAN FOGGING CONCENTRADO
****.********************* 25001.014145.82 	 3.0993.0006.003-0
LATA DE 1 LITRO	 00/0*
32.06.02-5 Inseticida P/ Entidades Es pecializadas	 OS ANOS
334 Revatidacao de Registro
330 Medif.de Formula, com Mat.-Primas das Listas Positivas)

DURSBAN 2 E
************************** 25001.015503.09 	 3.0993.0007.001-0
BALDES DE 20 LITROS	 **/**
32.06.02-5 Inseticida P/ Entidades Es pecializadas	 05 ANOS
334 Revalldacao de Registro

DURSBAN 2 E
************************** 25001.015583.89 	 3.0993.0007.002-9
TAMBORES DE 200 LITROS	 **/**
32.06.02-5 Inseticida P/ Entidades Es p ec ia I. izadas	 05 ANOS
334 Revatidacao de Registro

INDUSTRIAS GESSY LEVER LTDA
	

3.00034-3

MINERVA GLICERINA
***********************e** 25000.017564.89 	 3.0034.0229.001-1
LIQUIDO SOO ML	 **/**
31.01.01-0 Deter gente de Uso Geral	 03 ANOS
330 Modif.de Formula, com Mat.-Primas das Listas Positivas)
390 Mudanca de Nome de Produto
389 Alteracao de Rotutagem

3.00034-3

MINERVA LIMA LIMAI]
************************** 25001.002530.84
LIQUIDO SOO ML
31.01.01-0 Deter gente de Uso Geral
334 Revalidacao de Registro

MINERVA MACA
************************** 23001.002531.84
LIQUIDO 500 ML
31.01.01-0 Detergente d. Uso Geral
334 Revatidacao de Registro

MINERVA NEUTRO
************************** 25001.002529.84 	 3.0034.0023.002-2
LIQUIDO 500 ML	 ~o*
31.01.01-0 Detergente de Uso Geral	 03 ANOS
334 RevaLidacao de Registro

MINERVA 3 EXTRA
*******.****************** 25000.017365.89 	 3.0034.0225.002-1
PD AZUL 10001	 **/**
31.01.01-0 Detergente de Lieis Geral 	 02 ANOS
330 Modif.de Formula, com Mat.-Primas da. Listas Positivas)
390 Mudanca de Nome de Produto
389 Atteracao de Rotutagem

MINERVA 3 EXTRA
INCOLOR	 25000.017565.89
PO AZUL 5000
31.01.01-0 Deter gente de Uso Geral
330 Modif.de Formula, com Mat.-Primas das L
390 Mudanca de Nome de Produto
389 Alteracao de Rotulagem

MINERVA 3 ULTRA
************************** 23000.017566.09
PO AZUL 5001
31.01.01-0 Detergente de Uso Geral
330 Modif.de Formula, com Mat.-Primas das L
390 Mudanca de Nome de Produto
389 Altera.° de Rotulagem

MINERVA 3 ULTRA
***********************x** 25000.017566.09 	 3.0034.0230.002-8
PO AZUL 10000	 **/**
31.01.01-0 Detergente de Uso Geral	 02 ANOS
330 Modif.de Formula, com Mat.-Primas da, L,,ia.
390 Mudanca de Nome de Produto
389 Atteracao de Rotulagem

ORNIEX 8/A	 3.00037-4

LAVA ROUPAS MILENA

PO CT X CARTOLINA C 500 G
xwit,...m......400100‘...:* 25000.010413.93

	
3.0037.0111.001-9

**/**
31.01.01-0 Detergente de Uso Geral
	

02 ANOS
351 Registro de Produto da Categoria 1

3.00037-4

LAVA ROUPAS MIURA

351 Reg istro de Produto da Categoria

PO CT X CARTOLINA C 1 KG
31.01.01-0 Detergente de Uso Geral	 02 ANOS

************************** 25000.010422.93	 3.0037.0111.002-7
**I**

LIQUIDO PARA CALCADOS BRILHOL
INCOLOR	 20000.012788.93	 3.0037.0110.001-2LIO FR PLAST C 60 ML	

**/**31.02.12-2 Congenere a Deter gentes Polidores de Sa patos 02 ANOS351 Reg istro de Produto da Categoria i

LIQUIDO PARA CALCADOS BRILHOL
PRETO	 25000.012788.93
LIO FR PLAST C 60 ML
31.02.12-2 Congenere a Deter gentes Polidores de Sapatos
351 Reg istro de Produto da Categoria 1

LIQUIDO PARA CALCADOS BRILHOL
MARROM	 25000.012788.93
LIS FR PLAST C 60 ML
31.02.12-2 Congenere a Deter gentes Polidores
351 Reg istro de Produto da Categoria

LIOU/DO PARA CALCADOS BR/LHOL
BRANCA	 25000.012788.93

	
3.0037.0110.004-7LIO FR PLAST C 60 ML **lir*

31.02.12-2 Congenere a Deter gentes Polidores de Sa patos 02 ANOS351 Reg istro de Produto da Cate goria 1

DA MOINHOS RIO GRANDENSES	 3.00281-6

SABAO SUPER GAUCHO

332 Nova Embalagem

31.02.09-2 Congenere a Detergentes Sabao	 01 ANOS
330 Modif.de Formula, com Mat.-Primas da. Listas Positivas)

2001 BARRA 12 CONJ SACO PLAST Cl CX PAPELAD EXTERNA 12KG **/**
*************.************ 25001.001999.80	 3.0281.0004.003-3

331 Nova Apres(Fra gancia, Tonatidade e Volumenuantid)

8ABAD SUPER GAUCHO
************************** 25001.001999.88 	 3.0201.0004.004-1
5001 BARRA SACO PLAST C/ CAIXA PAPFLAO EXrERNA 20 KG 	 ~ir*
31.02.09-2 Congenere a Detergentes Sabes	 01 ANOS
330 Modif.de Formula, com Mat.-Primas das Listas Positiva.)
332 Nova Embalagem
331 Nova Apres(Fra gancia, Tonalidade e Volume/Ouantid)

STEFFEN INDO OU/MS LTDA 	 3.00533-7

AROMAR AROMAT/ZANTE DE AMBIENTES
STEFEN	 25000.009783.91.

	
3.0533.0018.002-7

FRASCO PLASTICO C/ 5 LITROS 	 ~me
31.03.01-3 Desodorizante Amblentat 	 36 MESES351 Reg istro de Produto da Categoria 1

3.00533-7

AROMAR AROMATIZANTE DE AMBIENTES
STEFEN	 25000.009783.91	 3.0533.0010.003-5
LAIA C/ 18 LITROS	 **/**
31.03.01-3 Desodorizante Ambiental	 36 MESES351 Reg istro de Produto da Categoria 1

SUMITOMO CORPORATION DO BRASIL S.A 	 3.00054-2

CREO PIKAPAU
DESINFETANTE	 25000.017133.91	 3.0054.0006.001-6
15,2 X FRASCO PLASTIC° 100 ML	 **/*.
32.06.01-7 Inseticida Domestico 	 ** ***o*
387 Reg istro de Produto da Categoria 2

CREO PIKAPAU
DESINFETANTE	 25000.017133.71	 3.0054.0006.002-4
15,2 X FRASCO PLASTIC° 500 ML 	 ~R*
32.06.01-7 Inseticida Domestico 	 ** esc**
387 Reg istro do Produto da Cate goria 2

CREO P/KAPAU
DESINFETANTE	 25000.017133.91	 3.0054.0006.003-2
10,2 1 FRASCO muuro 1 LITRO	 **/**
32.06.01-7 Inselitida Domestico	 a* *axe*
387 ,en 1 ,trn de Fl odeio da Categoria 2

(S i. te: /2/,41

FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ
DrSPACHOS

Processo n.25380.00Q447/94-63
Homologo a inexib i lidaoe de Licliaçllo, sobre a contratação dos servi-
ços do .I. cnico Ou Neerápsia Celso Fernundes da Silva Filho pelo perío-
do de CG (seis) meses, enquadrando-se no "CAPUT" do art. 25 da Lel 8.
666, conform parecer da Procuradoria Geral.

Rio de Janeiro, 28 da março de 1994

JOÃO G. BARBOSA NETO
Direto, do instituto F. Figueira

3.0034.002/.002-1
~a*

03 ANOS

3.0034.0022.002-6
**/**

03 ANOS

3.0034.0235.003-8
*ai**

02 ANOS
istas Positivas)

3.0034.0230.001-1
**/**

02 ANOS
lutas F.ositiva,)

3.0037.0110.002-0
**/**

02 ANOS

3.0037.0110.003-9
**/**

de Sapatos 02 ANOS
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Ratifico a inexibilidade de Licitação, tendo em vista a aprovação da
Direção do Instituto Fernandes Figueira.

Rio de Janeiro, PR de março de 1994

EDUARDO VIEIRA MARTINS

Produçã Voe==ggico

(Of. n9 186/94)

DESPACHOS

Processo n e 25380.00028/94-31
Homologo a inexigibilidade de licitação, para a contrataç no de	 Ma
José da Silva de Souza para executar Serviços de Manutenção de Colonia
de Triatomineo pelo período de (06) meses, com fundamento no 	 Parigrafo
1 . do Art. 25 da lei n e 8666/93, baseado no parecer da 	 Procuradoria
Geral.

Rio de Janeiro. 30 de Março de 1994

HOOMAN MIEN
Diretor em Exercício

Ratifico a presente inexigibilidade de licitação, tendo em vista a apro-
vação pela Diretoria do Instituto Oswaldo Cruz.

Rio de Janeiro, 30 de Março de 1994

SIAI DE SOUZA GARCIA
Vice-Presidente de Pesquisa e Ambiente

Processo n e 25380.006653/91-25
Homologo a inexigibilidade de licitação, para a aquisição, via importa-
ção, de reagentes, demarca Sigma, através da firma fabricante Sigma
Chemical Company U.S.A., com fundamento no "caput" do Art. 25 da lei ne
8666/93, baseado no parecer da Procuradoria Geral.

Rio de Janeiro, 30 de Março de 1994

HOOMAN MOREM
Diretor em Exercício

Ratifico a presente inexigibilidade de licitação, tendo em vista a apro-
vação pela Diretoria do Instituto Oswaldo Cruz.

Rio de Janeiro, 30 de Março de 1994

RIM DE SOUZA GARCIA
Vice-Presidente de Pesquisa e Ambiente

Processo ne 25380.000160/94-98
Homologo a inexigibilidade de licitação, para a aquisição, via importa-
ção, de reagentes e outros materiais de laboratório, da marca 	 Sigma,
através da firma fabricante Sigma Chemical Company U.S.A., com 	 funda-
mento no "caput" do Art. 25 da lei 5 5 8666/93, baseado no parecer 	 da
Procuradoria Geral.

Rio de Janeiro, 30 de Março de 1994

RAYNE FELIPE DA SILVA
Chefe dé Gabinete

Ratifico a presente inexigibilidade de licitação, tendo em vista a apro-
vação pela Chefia de Gabinete.

Rio de Janeiro, 30 de Março de 1994

SIAI DE SOUZA GARCIA
Vice-PresidentP de Pesquisa e Ambiente

Processo n . 25380.000534/94-66
Homologo a inexigibilidade de licitação, para a contrataçSo de Serviços
de Armazenagem e Capatazia referente a importações destinadas ao Depar-
tamento de Bioquímica e Biologia Molecular, através da firma 	 ENERAFRO-
Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária do Ministério	 da
Aeronautica, com fundamento no "caput" do Art. 25 da lei n 2	8666/03,
,baseado no parecer.da Procuradoria Geral.

Rio de Janeiro, 30 de Março de 1994

HOOMAN DOMEM
Diretor em, Exercício

Ratifico a presente inexigibilidade de licitação, tendo em vista a apro-
vação pela Diretoria do Instituto Oswaldo Cruz.

Rio de Janeiro, 30 de Março de 1994

ELO' DE SOUZA GARCIA
Vice-Presidente de Pesquisa e Ambiente

Processo n e 25380.007180/93-72
Homologo a ienxigibilidade de licitação, para a aquisição, via importa-
ção, de reagentes da marca Sigma, através da firma fabricante Sigma
Chemical Company U.S.A., com fundamento no "caput" do Art. 25 ia lei n.
8666/93, baseado co parecer da Procuradoria Geral.

Rio de Jasmins, 10 de Março de 1994
HOOMAN MOMEN

Di ,,tor te exerricio

Ratifico a pres,nt , in,	 1icitaçãe, tendo em vista a avo-
vnão pcla Direroria do n,ti urn Dswal10 Cru..

Rio de Janeiro, 30 de Março de '994

ELO' DE SOUZA GARCIA
Vice-Pr r• sidente de Pesquisa e Ambiente

Proces,o n e 2538k..0088/1193-39
Homologo a inexigibilidade de licitação, pura a aquisição, via importa-
ção, de reagentes da marca Signa, através da firma fabricante Sigma
Chemical Company U.S.A., com fundamento no "caput" do Art. 25 da Lei n.
8666/91, baseado na parecer da Procuradoria Geral.

Rio de Janeiro, 30 de Março de 1994

RAYNE FELIPE DA SILVA
Chefe de Gabinete

Ratifico a pres ,-,nte inexigibilidade de licitação, tendo em vinte a apro-
vação pela Chefia de Gabinete.

Rio de Janeiro, 30 de Março de 1994

ELOI DE SOUZA 'GARCIA
Vice-Presidente de Pesquisa e Ambiente

Processo n . 25180.008881/93-92	 .„
Homologo a inexigibilidade de licitação, para a aquisição, via importa-
ção, de reagentes da marca Sigma, através da firma fabricante Sigma
Chemical Company U.S.A., com fundamento no "caput" do Art. 25 de Lei n.
8666/93, baseado no parecer da Procuradoria Geral.

Rio de Janeiro, 30 de Março de 1994.

RAYNE FELIPE DA SILVA
Chefe de- Gabinete

Ratifico a presente inexigibilidade de licitação, tendo em vista a apro-
vação pela Chefia de Gabinete.

Rio de Janeiro, 30 de Março de 1994

ELOI DE SOUZA GARCIA
Vice-Presidente de Pesquisa e Ambiente

Processo se 25380.008479/93-62
Homologo a inexigibi/idade de licitação, para a aquisição, via importa-
ção, de frascos enzimas e outros materiais de laboratório da marca Sigma
através da firma fabricante Sigma Chemical Company U.S.A., com	 funda-
mento no "caput" do Art. 25 da Lei n . 8656/93, baseado no parecer	 a.
Procuradoria Gera/.

Rio de Janeiro, 30 de Março de 1994.

RAYNE FELIPE DA SILVA
Chefe de Gabinete

Ratifico a presente inexigibilidade de licitação, tendo em vista a apro-
vação pela Chefia de Gabinete.

Rio de Janeiro, 30 de Março de 1994

ELOI DE SOUZA GARCIA
Vice-Presidente de Pesquisa e Ambiente

Processo TI . 25380.008487/93-91
Homologo a inexigibilidade de licitação, para a aquisição, via importa-
ção, de reagentes e kits de diagnósticos, através da firma	 fabricante
Genosys Biotechnologies INC., com fundamento no "caput" do Art. 25 	 da
Lei n e 8666/93, baseado no parecer da Procuradoria Geral.

Rio de Janeiro, 30 de Março de 1994

RAYNE FELIPE DA SILVA
Chefe de Gabinete

Ratifico a presente inexigibilidade de licitação, tendo em vista a apro-
vação pela Chefia de Gabinete.

Rio de Janeiro, 30 de Março de 1994

SUSI DE SOUZA GARCIA
Vice-Presidente de Pesquisa e Ambiente

Processo n e 25180.008688/93-42
Homologo a inexigibilidade de licitação, para a aquisição, via importa-
ção, de reagentes da marca Sigma, através da firma fabricante Sigma
Chemica/ Company U.S.A., com fundamento no "caput" do Art. 25 da Lei n.
8666/0. baseado no parecer da Procuradoria Geral.

Rio de Janeiro, 30 de Março de 1994

WWNE FELIPE DA SILVA
• Chefe de Gabinete
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Ratifico a presente inaxigibilidade de licitação, tando em vista a apro-
vação pela Chefia de Gabinete.

hio de Janeira, 30 de Março do 19.4

Es, t DE 13116 GARCIA
Vice-Presiiente de Pesquisa e Ambiente

Processo n= 25380.000630/91-62
Homologo a inexigibilidade te liaitação. para a aquisição, via importa-
çãO, de kits de dignósti oos, ta marca Organon, através da firma 	 fabri-
cante Organon Teknika MV., com fundamento no . caput . ao Art. 25 da	 Lei
n= 8666f93, baseado no parecer da Procuraloria Geral.

Rio de Janeiro, 00 de Março de 1504

RAYNE FELIPE DA SILVA
Chefe de Gabinete

Ratifico a presente inexigibililade de licitação, tendo em vista a apro-
vação pela Chefia de Gabinete.

Rio ie Janeiro, 30 Se Março de 1004.

SIAI DE SOUZA GARICA
Vice-Presidente de Pesqui sa e Ambiente

(Of. 09 187/04)

Ministério do Trabalho

SECRETARIA DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO
INSTRUÇÃO NORMAldVA /NTEESLOsETOhlAs e.3	 U. dl ASRIL 31 a91

A Secretária de Fiscalizacao do trabalho e a Secretaria de
Segurança e Saúde no Trabalho, no uso de suas ato ibolçaas legai , , e,

CONSIDERANDO a ne.assidade de nolmatizar a sista,' de aferi
cão dos resultadas da aroducão para fins previsto no arti go 19 da Lei
ne 706, de 22 de dezembro de 1942.

CONSIDERANDO a neeessidade de se estabelecer critérios unis
formes para as Secretarias de Fiscalização do Trabalho - SEFII a de
Seguranca e Saúde no Trabalho - ESST, objetivando a compatibilização

- Nas Inspeções diri g ida, ou por objetivos as Ordens de
Serviço indicarão o número de turnos estimados para a sua execução

6 - Para estimar o número de turnos adequados à execução
das tarefas de inspeção, a chefia imediata, quando da emissão da Ordem
de Serviço, deverá levar em conta os se guintes parâmetros

I - o número de trabalhadores da empresa,
II - o número de atributos a serem fiscalizados e a sua

complexidade,

III - o montante das tarefas demandadas para a fiscali-
zação dos atributos, tendo em vista a natureza do estabelecimento;

IV - a localização do estabelecimento e as condições de
acesso .30 mesmo,

V - o na de A.I.T envolvidos na fiscalização,
VI - diretrizes ou procedimentos es pecíficos estabele-

cidos pelo p lanejamento anua/ da DRT ou peias Secretarias de Fiscali-
zação da Trabalho e de Segurança e Saúde no Trabalho,

6 1 - Estes mesmos parãmetros serão considerados na hipótese
do Agente da Inspeção do Trabalho -AIT, no decorrer da ação fis-
cal, solicitar da chefia imediata a revisão do número de turnos ini-
cialmente estimado para execução das tarefas.

7 - O total de O S. emitidas para cada A.I T. deverá seguir
a proporção máxima de 301) para a execução das tarefas previstas na
alínea .b . do item 4

7/ -DALT que não receber0S. ou tarefas em n2 sufi-
ciente para atin g ir o total individual de pontos dentro do ales poderá,
em tempo hábil, solicitar à chefia a com p lementação necessária

8 - Guando da desi gnação de A.1.7 para o exercício de ati-
vidade especial de acordo com a alínea . d . do itet• 4 desta I.N., deve-
rá a autoridade competente especificar a natureza e a quantidade das
tarefas, considerando a Jornada de trabalho diária, e o prazo de vi-
gencia da designação

8 I -OAIT entregará mensalmenteáthefiaaque estiver
subordinado, em razão da desi gnação para atividade especial, o seu re-
latório de produção para encaminhamento ao setor de Fiscalização do
Trabalho e Segurança e Saúde no Trabalho.

9 - As chefias deverão, até o dia 15 do mes subsequente,
afixar em local vIsivel do setor de Fiscalizacão do Trabalho e Sega-
ranca e Saúde no Trabalho, quadro contendo o resultado totalizado das
atr.,Hada, reteraas e e,ter a as r ealçaadas no mis anterior, qua,tafe
cando-as de acordo com a sua natureza.

10 - Os relatórios emitidos pelos servidores, para os fins
previstos nesta I N., que estiverem em desacordo com as instrucçes de
preenchimento baixadas pelo MTb, não serão considerados no cálculo da
pontuação a que co refere esta I N

1/ - Os casos omissos ou es pecificidades reg ionais serão mo-
solvidos pela Secretaria de Fisca/Ização do Trabalho e pela Secretaria
de Segurança e Saúde no Trabalho.

12 - Esta Instrução Normativa entra em vigor 120 dias após a
data de sua publicado

VERA LÚCIA JATOBd ANDRADE	 RAQUEL MARIA RIGOTTO
da	 producão individual e global das categorias de servidores orricula-
dos às duas áreas e sobretudo, a otimizacão de resultados,

CONSIDERANDO, ainda, a Convenção n2 81 da Organização Inter-
nacional	 do Trabalho - OIT, concernente à Inspeção do Trabalho na In-
dústria e no Comércio,	 de 19 de julho de 1947 e promulgada pelo Dec',

ANEXO I

to nR 41 721, de 25 junho do 1957. resolvem 1 - Pontuação básica por estabelecimento fiscalizado Pontes

1	 -	 Considerar como "ATIVIDADES DE INSPEÇÃO DO	 TRA0Alltn'' 1 1 De	 01 a	 09 empregados 120
para os efeitos da aferição da prcdução de que trata esta norma, aque 1 2 De	 10 a	 49 empregados 270
las	 desenvolvidas	 na forma do Item 4 desta	 Inotrucão	 Normativa	 - 1 3 De	 50 a	 299 empregados 370
I N	 bem	 como a, atividades que seiam alvo de	 inspeções	 indireta,
através do sistema de notificações para ap resentação de documentos nas

1
1

4
O

De 300 a	 494 empreaados
De 5a0 a 1 000 empregados

570
770

Delegacias	 Regional, do Trabalho - DRT e suas unidades descentraliza i 6 Acima de 1 000 empregados 1 200
das,	 ou para comparecimento em MPUa, redonda, CUM a mediação de Agen
te,	 da	 Inspeção do Trabalho - A I.T , P ainda, a execução de 	 outras
tarefas	 de interesse da Adminiotrauão diretamente relacionadas. com 	 a
inspecão do trabalho

2	 -	 Considerar. para o, efeitos de efecição da p rad.e.-An 	a

1

2

2

7

-

1

Eaoresc, não locatizadas

9oneua53. ...wieder.). por emtab	 l acimedito fiscalizadu

Ett.Salecimcntu com grau de risco 3

F

65

20
400 00 refere o a.tigo 39 da Portaria Interminioterial nP 06, de 30 dm 2 2 Z r tabalacimento com grau de risao 4 100
março	 de	 1994, as tabelas constantes, dos em poes I e II	 da	 preoeote 3 lospecão am Ferindo noturno,	 sábado,	 feriado
Instrução Normativa e domingo 33

•	 3 -	 Toda, as atividades serão controladas e avaliada, estas P 4 Notifiçação para empresa ate 10 empregados 33
autoridades da Inspeção do Trabalho, através de relatório praprio 2 5 InspecOo realizada fora da sede 33

4 -	 Para efeito da apuração da producão cansedrwar-,P-á 2 6 Embargo e/ou Interdição - Desnmbargo/desinterdição 67
a)	 Inspeção	 Dirigida ou por Objetivos	 é aquela	 re- 2 7 Trabalho da Criança e do Adolescente 33

sultante	 de prévio p lanejamento da SEFIT/SSST e/ou DRT, realteada com 2 8 Inspeção com acompanhamento de Sindicato 70
a participado das entidades sindicais, outros óvaãoo ou instituições,
desenvolvidas individualmente ou em grupo, demandando, para sua ixecu

2 9 Empregado reg istrado sob Ase° Fiscal, 	 Independente
do número 20

ção,	 a desi gnação, pela autoridade competente, de um c. Mala	 Aaantes 2 10 FGTS fiscalizado e regular 66
da	 inspeção do Trabalho.	 Independentemente do cansamento (art	 39	 do 2 11 FGTS f,scelizado e recolhido sob ação fiscal 100

RIT)	 Será pontuada exclusivamente na forma do anexo 2 12 Levantamento de debito de FGTS

b)	 - Inspeção	 p or	 Denúncia - é aquela resultantp	das
Ordens	 de Serviço originadas das denúncias e/ou rec/amações	 colhidas

até 12 tdoze) meses
de 13 (treze) a 24 (vinte e quatro) meses

000
300

nos p lantões ou outra fonte que, pela ur géncia, demandam execução Imo Acima de 24 (vinte e quatro) meses 450

ii

dieta. Incluem-se nesta espécie as hipóteses prevista:, no artigo 82.
letra . r . e artigo 12, parágrafo 3e, do Regulamento da Inspeção do
Trabalho, a provado pato Decreto 55841/65, Independentemente da emessão
de Ordem de Serviço - O 5 , Mas .2jelta3 a comunIcaFau emedAstd á .1
toridade competente Será pontuada exclusivamenta na for eu de' acue, 1.

C)	 Monetnreat7relnamente -,Ia, as atisidadew AP oh,
Paração, realização elou participação em curaos de treinamento prumo
vidro, reconhecidos ou a provados pela SEFITSSSST/DPT Serão pontuados
exclusivamente na forma do Anexo II,

d) Atividade. Especial - é aquela resultante da de..19-
nação pelo Ministro do Trabalho, Secretário, uu Delegado Regional para
desempenho de ftnçõos singulares de curirdena‘^ed p lanejamento, teálise
de processos, desenvoloimento de p rogramas especisio, mediação em coc
flatos coletivos e outras atividades internas ou externam do interesse
da Administracão, relacionadas som a Ins peção do Trabalho Sera pun
tuada exclusivamente na forma do Ana. II

e) Chefia/Substitaiceo -car g a em comissão ate -tese "rei
de confiança (FG/DAçà ou ..eil,titniçáie rlevv,o cai	 S.,/á pun i dida nd
-Puma do Anoso /I

Notas	 A - A pontuação do, itens 2 1, 2 2 e 2 6 é devida so-
mente para inspeção de atributos de segurança e saúde no trabalho

B - Considera-se inspeção noturna aquela efetuada nn
Período compreendido entre as 19 00 horas de um dia e as 5 00 husas do
seguinte

ANEXO II

-	 por terna trabalhado
	

Pontos

1 1 Ins paoão dem-lerda ou por objetivos
	

300
1 2 In-peçaIa rural dirigida ou por denúncia

	
300

1 3 Inspeção em período noturno, no sábado, no domingo
Gu no feriado	 400

1 4 rifivedade Esperia/
	

300
Men/teria - Treinamento
	

320
1 5 Esse , rt re ,M A Cd,j1 .1 pie Cmist.ãO
	

000
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SEÇÃO I	 SOIM

1.7. Plantio.	 300
1.5 Ala•tmentes Legais	 300

Nota:

• - Mos momo me em o ne grura c& dia* dtor• 40e Inferior •
RO (vinte), • NontuarEe • rem refero osto 18,4E112 terá os merrIntes
valores:

Ministério da Previdência Social 1

pontos
patos 1 3	 &mate Itens

19 dia. atolo	 ORO	 314
Ia drwa Atolo	 444	 334
17 dias Mets	 470	 353
lé dias Mola	 500	 375
15 dias dtoris	 533	 400

(Of . n• 60/94)

DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO EM MATO GROSSO
201903111 52 25, PC 24 Dl 14020 OC 1994

O %lago& Regrem' de Tratmlbo on Mete Oramo. no mo de ma. mrlboi
rim legai.. • couldoraador

- o •toem:tico • matem. ~reprimam dae puem rogul•doraa do
&Malho rural;

- • militar:o de trabalho mormo • 4. trobalhe Cof.eoii. oe orle ru-
ral, trole Polue do dearloctm d. orgia!~ Int•rmo&mia;

- • amemtdad• da dOt•• • flacalloado de cortelho rural dor galar .11
acta, • em [moer a conjugar:e d• enforme da. &varam eatidelm dIrermrat. mvelvi
da• co. • mlvtd•da rural;

- qo. e ~acta de cameMento da. lerem trabalhlarm A tarefa do
todo. e• amuar. am1.1. • engrolo para o &protelo de atdetmra. rmalop

Art. 12 - loatterla • COMIA DE TISCALIZACED 1 TIMICILLO 50 TIOJIMAD RO

	

eijmtvmder • promplo, articularle • 1. 	  de politica., program. • aciLa
para o efetive areprImate das mora rmularlorm do trabalho rural.

Art. IR - • Chem	 commt• per mprespruerm de oromlmm go-
mroammala elo romommatele ThecaUdo• 1 &M.M.& do mito . rural.

1 12 - • C3mra mr: empem& da em npremannor • remeter.. mal.-
ta doo ~gretam muramo*. me • mordomo:e d. Dalmacla tutear do Trgra/ho Ire
Nato Cremo%

I - ON•laaio 	 1 d• 	
II - Alal.tirlo PrIblIce do trabalho;

III - Gorro d. %Irma doa Mr.ltem Ilumarm;
- Dmarmmora de Polida 2.4.0.1 - Daperlerengecte de Mr. Cromo;

I n brorltute Np:1mM de relesterplo • &farm Mrárla -
TI n &tratar!. do &estica de Mato Cromet

TU - Padaracii. da. Indimrtaa ao &talo da Nato Creme - TIENT;
TIII - teastituto Reclama d. kgurldada &ela/ - 1.1181~;

- t•d•raçáo'	 Trdelhadormi o. AgrIcaltura ar Umes de Poro Com-
•01

i - Pod•rerio da MrIcaltur. de lotado d. Mate Cremo - MIRTO;
II - Crupo &e lotado. broto • Agrirla - CLIAMIPWIt

III n Inottroto draM/.1ro de 14.1a Melena • 40. &cursos 2• 	  PA-

- Policia Iodar !iria &dual;
11? - Pederapie deo Trabalh•doraa sa• buhlatrtaa do S.ta& ol• Nno Graa-

•0.
f 22 - A Decolemo:o da CO..,. • ea *roeriam roer • tat•gma pahrie

der. toclanim tammaclosale, oa ~mamão de ema flaaltdadre.
propor • participado, sa panda& d. colabor•dorez, de outros orgarstome eu ente.-

Art. 32 - empem • arra.
/ - premem. mude. • propor rd!~ ama o aperf.treemoto d• polir!

co.. programa • acima, voando o Mumme • ~primam da. nom& reguladorao do tra=
balbe rural;

- eap•mmte da. Erma produtiva, • ma• rager Moa. cu 1 ..... co.
Imanramate dos deles p•rriontes ie aatne;

111 - emsavelom e recomoder I•trmente. • •00••18••• para mr14.&• •
Orgima, rimado A Momeie • rleralturie dre somam regalado... de tralp lao rural;

ID - ertgur/m•r .	 dado. do• Impei*. • tiocali.aço.o &o norma r•
guiador. de trabalhe rural.

Art. Ai - a• doiarie• d. Obrara sono •xpr••••• ee r•comodata.•
cada, por miar& alapl.• d roto..

Art. 52 - o fueclommote da Chora oba&cord, o. 5o corder. ia deterei
amém &era panaria • 1. ME traçam do arne-rmorloneoratio • aerm
pala prierLa Olear. {primada pelo baleando lastmal de tratr:abe e. Nato Cromo, o. poa
tenor metéri••

Art. 69 - lata pe 	  mera e. Mger em &Po de ma publicar:..
PAULO MILIO AMAINEIS

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA PP 1.032, INI 30 DE 11~0 DE 1994

0 MIMEM DE RATADO DA 111118~ 110024. lee N1• de alladge gr he sainee
• AIPI 19 de l	 10 ad. de IS da MIM de 1977 • Modo sho gole •• P~..m opeeratMet •
.0242054. 4. Soeidadoda Preoldberre Cmgremeder as hem= IAM of4411011.00873/93, reatlow

AA. 1 5 • 20111029 per mle 190 Per& e CAMM) PM e paro earelgradris o. at. 20 d•
Perla& e. 842.45 111/10(a. 	 n• 0011de 011NOM Rege 1. cleera 14271.

M. 21. 111e Pela& agre em Opor &dgr de Na p5001196o.

$ERGIO MIOLO DOS SAEM

PORTARIA 119 1.034, DE DE ABRIL Dl 1994
O 242512050 CATADO DA P25V03I20IA.1100.M. as rias Ia ~Mb em lhe tegene

• artge 87 da lar 10 8 408, de 16 d• PRP da 1977, Ornekerends • promelemalo da Ileaseld• Os
PraedleMeCompermater. maks

Puem& NI 10 de Ntergro tle 11184. • 0.54 45 1* de 245 11114. • pego de em 124 e
"MIM a• 150, olle 1°4, Oióbe de 1810, prrelloMe ne DOU de OVIOMD, Nego 1, OOP 1487, Mem&
Prevellmle Pdeede PadoM • POTIPREV.

SERGIO C172•07/1 cog ~roa

(Of. r& 66/94)

CONSELHO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL
RZEOLUÇA0 NO 104 • DE 6 DE ABRIL DE 1994

O CCO021/10 NAOONAL DE 19.11VIDIINCIA iOaA1..ale& dm ee em ~da ~IN •
~a 05 ~dm d• ~de dg ~irmo apoklar ar moem melmel em amar ~los
rerree •• NO de Nu AMEM Mais ~how" por ~IML241. 24a. 29 a. Ir• N.*
mar...de • ~Me& de meldror ~Me de Pmellede &dal da Men e e ~eme ~ar

1 • rdashe de oo MO. Miá"62o ~Me coorrerree de ppallogo edel. adem do Emas
Preaderlo totalledem. eepeprlem, ~dom geles Me • Mirem ~ar dre po5ps ~ded.o •
~MD e reme m!~ Ca" Drague ~mo Mem &e poleme de Uai& Au Embs. do Digne
Pobrel •der ~Moo

2- mraerrek) de como do 5g5~ 524. me moa pallea 4..014.	 ••
~MA IMAN 440i kr& o.4.ddo2io.do ande

3 - Moam pele malm ~e ao rima mire& dome Imellder. mele, 24.o1~ Ineinilded.
5--

4 dimulago dm doe de commeo • ds Mor mee ~Mu peerlduclese e ás
peeNdler addradds

Arda • Cambo ~Mei de peregega	 med. gra • ~In ~Mi né, Md.deamideor	 OrP eilere ea ~Me aluo modre comMeada ar geroder Moa ar
.0n24 a..• pedagogo dr .4.4.4. 4.8...MN ~do • dom e. porn~ em ~MIN*

MARCZLO VIANA 1293700 0$ MORAES
Pre•Idant• do Comalbo e. exoro/810

ar.socudto NO 105, DE 6 DE /AUL Dl 1994
O PLENÁRIO DO COMUM NACIONAL SI PlUVEDÉMCIA soam Go noom adoro

~Met meai& Pra de mmermes &em& em seemleda • de em& cm • 4••••.10 art. 110, Deam
61Lde1t dojudoda MO pe 21 . 4*. deld. r.o nookre3. CNP& ondeio/ma 1143. roer&

Agenor a24 de Omethe -4. ~Moa Sega - ORE o mim ~cimo de
Esedo de %má

CIOS -PADO.° Ll. Caem Umes Arrama Prandp*. amarmos hm Ilmot 0465 4. Viro&
Monerato. ~Preço" Umomm Puem* MO • 14 &Immo

muno V/AMA ISTIIVE0 os MORAES
prealdente do Corra•lbe lua exore feto

MO. 09 60/94)

DELEGACIA REGIONAL  DO TRABALHO
EM MINAS GERAIS

PORTARIA 59 37. DE 25 DE MARÇO DE 1994
'•	 "' ,••	 : ••	 •

str!Nr•I;?c	 r,:^	 nl,	 7.... •	 t • 1-
" 1 it	 ne	 •	 1. tn In -Ir	 -t r

t.	 erro -In 457 7,1,31'n-9/11 !, resolver
, r14 1 , -	 rr: sois? Z .• f .	 rry • ,? I" ?.,I n

p:nt • s • n -c tr ,•••• rrn v:	 !	 •
!1-111.tri	 ltdr• o t-!-•-_-1,1 o, r v.	 r -	 :r ••tr.,11,
▪ is'? ,g• 	 Or•	 rV.101.??;-:,	 g• to	 !	 •	 r	 I^In

• . 1.! .1 .	-lv.	 • r-!!;,!-•	;no-	 --n	 • .
• -rnf.,11, • lr *n.t;r1r nT

	

:••• - I	 rort.rt •	 -•••	 •••	 ,	 •	 •	 -.•

,4.

azgoLucAo $9 106. De 6 DE &MIL DE 1994
O oramo Do coronao NACMMAL Da ranistraw soam. fo aro owoor

redirode 45 4. abra ao ~mu ala Nem& em emmlore • ft eseed. cm • MN=	 ter. do Leo"
MC de 71 de MIP dr ionemiorer.ópat R, de Itedoge 005. d• 27 &reme* 5101. 5240

Amem • 400244. de Cem% MMord de Preedeme Satid ORE IS agiam MakIpis do
Mede el•	 Orms

ORO • PAIMLIO 1 - Vem Orarda. RaModp:M. Sendo Cirm. Cioso rema

CIOS - /ADILA° alomal Irerea Nem ~Pema Moem Um& e Domam

momo VIAM& arrevao os MORAES
Presidente do Conselho mo exaro lel.

CO?. n9 66/94)

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Superlotem:Rada Eoadual no Ceará

• • ECMAC1109	 •
•,-+ '..!') .ár 012510/94-07, *oro., a lIcltaçac paro aqulolgid ide

t r int a e 'TOM •11, seiscentos e guarani, e ,1 , 0) ealrf trans-	  . .....	 . ......... .	 .	 . . .	 .



(061) 313-9513
SER"	 ( 061 ) 313-9514

Informa* sobre

ptikaçio de matérias

(061) 313-9415Serviços Grãos-Editoriais 	 SEGRAF

oall	 (061) 313-9813Divã de Return Mau

Te efones Úteis da Imprensa Nacional
Divã Medo.'	 DOM	 (061) 313-982
Anatam vendas e

Reerobslo) Postal	 SEAVEN	 (061) 313-9900

Divã de Jornais Oficiais	 DIJOF	 ( 061 ) 313-9819
(061) 313-9820
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DOrte, as favor do SINDICATO DAS ENPRESAS DE TRANSPORTES Ir PASSAGEI-
ROS DO ESTADO DO CEARA, opôs parecer da Procuredorld Estadual, conror -
ree parágrafo único, do artigo Is da Pt/NAS no 253/93, como também,. Au-
torizo o valor global de Cr$12.562...0.00 (doze ellhbes, Quinhentos e
sessenta e dois .11, suatroceniq5 e quarenta cruzeiros rediS) coe ,un-
demento no artigo 24, Inciso v111, de Lei n . 8.666/93 e alie:1'60es ums
ter lotes.

Em 4 de abril de 1994

JORGE ALSERTO DE SOUSA
Chefe do Serviço de Suprimentos • Serviços Cerate..Sibetituto

Ratifico o ato acima, nos termos CO artigo 26, de Lei	 8.666/43 e
tereçOes posteriores e, ainda, DETERMINO a publicara.: conjunta 	 do
atos no D.O.U.

Sm 4 de abril de 1994
FRANCISCO 301.10 DIAS ROMA
Superintendente Eatadual

(Of. no 98/94)

Supeúnterelérleia Estadual em Goiás

Divisão de Administrado Patrimonial
nf.fe'lo

N o DO PROCESSO: 35069.001176194-41. APROVO a presente InesIgIbIlldede
de Weitaçio n e 17/94, para fine de aquisição de 4 (quatro) linha, te -
lefonicas, daat1nadae • diversos Postos de Beneficio. desta Superin-
tendincl: Estadual, em favor da firma TELECOMUNICAÇÕES DE GOIÁS 5/A-
TELEGOI . apoa Parecer da Procuradoria Estadual, , conforme	 parágrafo
unico do artigo /e da PT/3 n o 253/93, como tambem AUTORIZO o valor
total de CRI 2•719.984,CO, co fundamento no °Caput . do artigo PS da
Lei n o 8.666/93 e alteraçoes posteriores.

Goianla, 4 de abril de 1994
ADROALDO DERNARDINO DA COSTA

Chefe do Serviço de Suprimento e
Serviços Gereis.

RATIFICO o ato acima, nos termo. do Artigo 26 da Lei n o 8.666/41 e
alteravas. posterioree e, ainda, determino e publicaçio conjunta dos
atos no Diário Oficial da Unlio.

Golinia, 4 de abril de 1994
MARIA DE FÁTIMA COSTA DA SILVA

Chefe da Divisão

ou. 09 98/114I

Serviço de Suprimento, e Serviços Gerais
DESPACHOS

N e DO PROCESSO: 35273.G00054/94, APROVO g Dispensa de Licitação para
serviço de renovlsçao.de assinatura do Diar10 Oficial da Unlio, Seções
I, II e III, porte acre°, ee favor da empresa MJ-IMPRENSA NACIONAL e
AUTORIZO o valor de CRI 165.590,00, co. fundamento no Inciso VIII do
artigo 24 da Lel n o 8.664/93.

/palmar* -00, 4 da abril de 1994

NILSON ALVES DA COSTA
Chefe da Unidade de AdmInletraçÃo

Local em /pameri

RATIFICAÇÃO

RATIFICO o ato acima, nos termos do Art. 26 da Lei n o 8.666/93 e Art.ro do Decrerc n r 44942.

ADROALDO BERNARDINO DA COSTA
Chefe do Serviço de Suprimento e

Serviço. Gerais
tor. no 48/440

Superintendência Estadual no Maranhão

Divisão de Administrado Patrimonial

DESPACHOS
OEF.Proc.353;8.001944/94-26.Aprovo a tnemáclbilldade para rendo de
02 (duas) vtaturam do INSS, placam 2)00-1026 • 2800-1028, em favor	 da
firma ADVEPAR -Autora:W.1e e Peças Gaepar Ltda., apda o parecer da Procu
radoria Tatadual, conforme Pare/grafo único do Art.1* da PT/WS n* 2637
93, copo tmatelm Autorizo o valor total de OU 339.192,58 (trezentos e
trinta e cinco 511, cento a noventa e doia crusairoe reais • cinquenta
e oito centavo.), com fundamento no Inciso I do Art.25 da lei 8.666/93
c alteração posteriores.

Em 29 de março de 1994
ANTONIO AGOSTINHO DE MATOS

Chefe de SAG

RATIFICO c ato acima, nos tersos do Art.26 da Lei 6.666/93 e altera
c3ea posterior.s, ainda, Determino a pub/icaçao conjunta doa atoe no
DOU.

Em 30 de março da 1994
LAUD811 SANTOS PEREIRA

Chefe da Divisão
(Of. no 98/841

Superintendência Estadual em Santa Catarina

Divido de Administrado Patrimonial
DESPACHOS

Re PROCESSO: 35346.001164/94-82. Ref.: RIS NO 021/14, TOITERESSADO:
Sacie de 	 	 Geral*.	 ASSUNTO.	 	 Ia	 autealtir. 4a
assinaturas da Diária Oficial d. Unia. • Diário da Justiça de Pelle.
Para dl 	  Uteres • UAL's de INSS/SC., para ue parlado de 03
Uris/ ~seg 	  APROVO l 	  Licitara° par. 4 ~leira. ee pauta.
DECISAO: E. face 401 lllll net...fitas da Serfe de Atividade. Gerais do
1.55/5C. renstant.s dos autos, e, da acorde can as atri8uir8.8
cenfaridaw	 ..la	 atinas	 °a.	 do	 incise	 /I.	 Irmo	 1	 da
PTUNSS/SESC/022/94. AUTORIZO • 	  alatoai	 no valer da CRI
941.160.20l 	 toa • oitenta • me MI, cento 	
reais • vinte 	 	 ..... da IMPRESSA NACIONAL. Fund...Mario
Legai Areie. 24 da Lel no 6. 	

JOSÉ ALVES FERREIRA
Chefe de Servir. de Suari..ntes • Serviras Barata

RATIFICO e ato acl.a, nas te.... a. Art. 26 da L.) 6.146/93 •
alterarias voisterleras e, ainda. dataralna • publicara° renlunta do
ate na DOU

UNIA ARRUDA K. RAFAEL,
Chafe da DIaldb da Ad.lni 	 Ia Patri.enlat

10i. no 98/941
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Ministério das Comunicações

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Delegacia do Ministério das Comunicações no Paraná
201/ARIA P9 12, De 16 DE rumam DE 1994

Procedo eg 93000.006614/93. 2011DACRO 6E0 VICEM?, DL PAULO.
Aramaria/PO latrandiedo de TV Aderiu a instalado da estação o o
uso de inquidasatat	 TEREZA P/ALKOSIC/ DEQUECNE

Delegada

(N9 935-3 - 15-3-94 - CRS 11.581.90)

EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A

Diretoria de Administracão
DE3PACNC4 06 bIRETOR

Ratificam* a redi g ia de Ceife de OOOOO Umente de 	 Idleente de
NOC $$$$$ Nendeoa. CCCCCCCCC de ******** ment0 de dl 	  lleltadlle
dere partici p adas em Cerdo Compras, Ccenomlier pare Crescer de forma
OFC - Consultoria e irei rrrrr to e Comórele Ltda, no 	  total
COM .0511.4110,00 flue milhão). Cl rrrrr ti4 9 Oito •I 1 • dant rrrrr fine e •l-
tente rrrrr Irei reale), dom uso ne Art. 25, lecid ii 66 Lei 8.688 de
21.08.83. eeeee de dota e e eeeeeeee de 	  doMeetlde 8 	

Rotifleanme • 4001e1e de Cdore de 0 eeeeee minto de 	 @oleaste de
e eeeeeee Nulialned, 	 Mento de @ladeei' de licitede,
Perle partici eeeee de Ce eeeeeee no Coroe de Mie Digital da firma Fin-!
	  Institut@ Ratlenel de Telecemelcades - Senta Alta de eeeeee I -
NO	 no reler Mal de C142.820.908,00 (dele alinde,, eito-
	 iate ell, t eeeee te* • edis 	 Ire. reale), cem base os
Art. 25, mies 1(411 46 Lei 8.888 de 21.06 	 91. Uai, em nista 5 Cede-
teate ee eeeeeeee eilibmittee • eeeeeeeeeee de.

iletiCitaaall • Mediado 46 Mil de Departamento de 	 Irinents de
	 mande. 	  Inenleidllidade de II -
Citado para teminérle 'The Customer Orne, Ceada*,	 dl 	  adite-
is,' dl tira. na. de valer total de de1.11114.111111,20 (ene alteie, d-
eeeee tes e eeeeeee • 'entre mil. eitecontes e el eeeee e trilo cruzeiros
reate e elite centavos), coe base no Art. 25, Inclee 11 di Lei 11.688.
Os 21.09.97, tende de viste e eeeeeee te de •f001a00
e eeeee

ALOISIO TEIXEIRA

102e. sem 522 • 523/94)

TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S/A
Divido de Manutenção de Sistemas

DESPACHO CO GERENTE

Ratifico • •ituadlo de indigibilidade Paro 1(091-0 de 05 11149~1~09
de teste, no valor *atinado de 164.94 3lIV6. junto 5 Ingel InstrumentA
gio Ltda, noa termine do artigo 25 da Led 8.666/93.

RICARDO HENRIQUE DE AMUO FONSECA
(Dt. 09 98/94)

TELECOMUNICAÇÕES DE SERGIPE S/A
DESPACHOS

• •

Reconhc. • 1:11.ente de Ltcltecle Para •miticfo de Revelado:ir •• n•:-•aeo eo Oramo r

Cofio leito...11cm, traço ...to. •Cdueeioè XCI C.-te• ir .ot Co daee1 hehoerefie.
troco ereto. 1449.9 de c.a o UPPIea de lana , atei-seca, eaneutna Oci Ven•Ter .
ten ?unte a 1001500 ONSERC/0 OE SAtUi,.iXTIA, co. •r•imo no incito 1.• do At 24 •••
til 11644/13, de buirão eia a dOesdeeleild10 COnee•See deite er0Cetl0. o 4s0det0 e ré.
fiam.. do Senhor Prestennt• es 1LI.ERGIPE. e. cum/cimento ao 045.0,10 • o A:t 2e	 •••
te. 11444193 JOSE ROICIOUES DE 114600( - DIrttorio Adelnittrat Ivo r.n•ncal.,

d otando and 	  a situacla de Dtnnenvn de Licitado 00,8 aseillei0 00 Sideral!
orelit%O. rbtle1C0 0 deleieWO 00 SeshOr UlTeter S40IIIlltridte0 - çtnietele0 	 OaRTIW.0
Ok. OLIVEIRA IflaVO - 'de...dente
ReC0Ohed0 • Ifiewleibilidide de L,Cltale0 04 n advi,1,00 de Unitidde d. Candi de Dadc.
Eodige 074574. pénis* TEtEM/lt: XI S . 10 •••• /a, no incito 1 do d • t M Oe -c • et,
'n Os •,orda O • 4.C.W.•. t4o cor sten... dcht ....acto. e .utin (	 . • b • . 4 .
9e-~0~14.to-e. •PlEetlIPP. • egffl.~01"...41.•1•••••n• •• A.••••• 99. • .999'
9 : Ant 9,-.491GUCÇ 11 R9NADE. Dl. Ltor:• Aceuuttrat..-flo•necic.

Viten.ev evidenciada a situado de t eeeeeeee lama g e Licitada ser• •44.191419 99 mote
ee ...tio ratifico o e 	  senhor R I 	 	 	  Fl000telre.

MÁRTINHO DE OLIVCIRA MOVO - Predolentd

101. n9 721/94)

Ministério dos Transportes

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA 169 206, DE 7 DE ABRIL DE 1994
O minem as 117A90 901 TRAMPORTM, os mo da amlingen

coam o arem 97, parágrafo Mico, terno II, de CoestituMb e tendo a. Ma o que Mpee o Mie*
IV do pantrate I* do aniso releu' a• as* de 2$ de armeiro de 1993, molas

Art. I' - A kat do porto apoiado de Mimem eo Eludo do Panai é
comiente.
e) Mu MaleçOse pontarias temam Mares aa Bana de Parmarert desde. Foi do Pio
Nbudiequata, amodeadooe 1.66 Pena Cancion, ~do lodoso. Mi doces, mime • pira de
taxação • de acoutam amen^ Moa remes f0 .10. pedis, edificapSee naim. aba :mau de
&Mação rodoviária e larovieries e ioda os temos • Me no longo dente nem argane e em
aiaiafreolacese, peramems 6 theach lacceseeedoe ou abe se mainebia do Pato de Armeiro ou
9r6 ar gorda • mpomblideda
It) Pááltaumuture de ~moem agmbeioe comenadeedu din do nabo (Mn e do
mãe IA" ai ame de lanto, beca. de mohnio, cartel de aceno • Ma actracame a medo .
serem da neteleplen Meada do pato ~Mo, conforme ~In ao iitom. Mama ai
que amém e est remendes e maradu peie Arkrantração de Porto at CQUO órgão do Poder
Pios

Art - A ~atra* doe Portos de heimpai • ~mim PM a
tkourcatio me plena de Ma datada ao Art P.

Art. r- Tosa. iembeinam • Potteria 6 taX, de 16 de ~no 4. 1993.
Are 40- Ene Penara mesa viger ee data de em petinga

RUSENS &ARMA DENYS

PORTARIA 99 207, De 7 DE AZUL DE 1994

O Wø(51.1 arrua 909 rassiroirms, os.. do entukcse que Da
°adore o migo 97, peregrefo Mico, inint fl. da Comituiçie • medo ae Me o que dali% o Mai
IV do penar& P do migo l • da Lei 40S630,do2tdefeureiáode 1993, radar.

An 1 - A ant do porto organizado de Paranaguá, co Enodo do Penne
come
e) Pies imalap5n portuária tareara Mamei ai Babe d• Mempie, ande o Poetai do Sul
mandandom até Foz do Rio taluediequers, etangendo todos os cera, doca, pane e pien de
etneMln c de atentegere. anentsa, doe, meepea Tom patim reilkaceet era geral. ,Ma Mame de
cirmbelo rodohinne e &provieras ie nate oe citemos. iam ao bago doem betas emergirá e era
me adjudicas, partaamon Unia, incorporada' ou Mo ao ~toá do Pato de Peraneme na
eoh reterá e respotaabilidads
In Pele afra-mume de protraio e acero aturará* tia coem Man de lbedlio. Mia de
ablecach cmie de ment da Galina. Sudeste. do Nom ido. ednorem a enes Ma margeei das
ineuiesda temam do posto orgeenedo ~km' dormido ao betu •10, data hauria, materlea
gim reenne ter comendet e ~a Ma Adenimação do Porto cu por ouso °rego do Poder
Mito

An	 - A Adeinnermlo doe Ponce tbe Panamá e Amar Bei a
derearcanlo a piem de em degrede no Art.)'

An r- Tornar Mulaistene • Portaria e' 1.005, de 16 de Membro de 1993.
Ais re. Eaa Panaria mesmo. asam dm de na publicação

RUBENS eilYNA DENIS
(Of. a9 401/941

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE ROL/AGEM
DESPACHOS

. •	 nd 8./ann t . atmeto • rottf n candr dr +.54.
• •	 a esta DtriF orlo	 01.4• do Il • DR,. .• ia.. er. cam

.•onalzdarl.• de I ar.tar,Jo pa. • acadendn ia (11( lanhes t•IrfCancan
tr nato cu•n d15	formo •

re 4 . da abril de 1994
Jr6C SILUVI PIRES Or '4

•• nn •- • •le de cd•Intetcado • F 1' ar .•

•I • • a	 fa. dataun colo.rI.ia. mencr•tr.of roa aur.d.
5/:.1....01"0/31/9.-2. core fundamento Im art.25 da tal rd

'va Itt 	 o em. a* • 30 OVA MA" CE INEMIG/6ILIDADE CE LICIT•CAO.
• .tM.eJei, o ...o re,	 .• • - • I . • • • •Ldel acad. M. t.	 ca• usei

Erandlia, 4 de abril de 1994
• .1 :4,41 . vivo unn
Diretor-Geral

.	 Ift • " • 111, ifAd DE

--1.:11..1~••5.9•n••••tra9nw.•	 flP •!••••?..),..••n"•(•,,,It,
(16.	 1..	 rer • .1m, O (*. IA I.



O Superior Tribunal
Militar edita sua
Jurisprudência

A Revista de Jurisprudência
do STM é o Órgão Oficial de
Divulgação do Superior Tribunal
Militar.

Esta substitui o Suplemento
(Separatas) do Diário da Justiça.

Assim voce- poderá acompanhar
as informações dos julgados do STM em
seu inteiro teor.

Ela oferece ainda, índices numérico
e por assunto, para facilitar sua consulta.

Adquira seu exemplar! IMPRENSA NACIONAL
Sua Editora Oficial

SIG Quadra 6 Lote 800 Caixa Postal 30.000
CEP 70604-900 Brasília - DF

OBRAS DO DENATRAN
MANUAL DE SINALIZAÇÃO DE TRANSITO

• Parte 1 - Skmaltração Ihmtical Preço:	 665.00
• Partes 11 e 111 - Marc.. Viárias e DlepoattImm Amainaras à Sinalização . Preço: CR$ 470,00

Preços sujeitos à majoracio sem aviso prévio. não ineluidas despesas com remessa.

INFOIIMACOES E VENDAS: empena ~fanei Caixa Postei 30.000. CEP 70104-000 Daree, Of

Telefones: 10611 226-2685 e 313-9613
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eld	 ifp 2t ismmirma Ler . ~noto Nt• eI, •ant.,11n t • 7•..1
rir

CuiabL 4 de abril de 1994

r aANCIWO CAM/N
,ZIefe do Il . DM-

%relu art vista o mo ta • datacb dir	 ,c-

Foseded mimo...tear tvo	 51210.^3194-2. zr. furtrtrarrvt, se,.	 • • i•

13 -O66,3 . ra tifico . arat • ato do AÇA 1V ;Af‘IGIRI . ID.Cc OF t:r!

r-st r.r.ro rtr. •	 e C.el, aç3-• mo r 	/

areenta, 1 de abril da 1991

...YUAN; VIVAr.t.rti

(01. nO 18/94)
	 Orrvirv-i/aral

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

Superintendência de Trena Urbanos de Sio Paulo

DESPACHO CO SUPERINTENDENTE

Pelos elemento, constante' do processo Departamento de licitavfo - DL
193/0ELIC/94, aprovo pare todo* os efeitos legais, de godo •*postal os
do artigo 26, da lei ali 8.666, de 21/06/93, ratifico • Oprovaçie de
Dispense da licitação, co. fundamento no artigo 24, Inciso IV da lei
8.666/93.

Fornecedor: Vidraria Plratialtste Ltda.
Valor: VInla 0.912,10 (cinco mil novecentos e dosa isteiros e dos
centésimos de unidade real de valor) - ref. 29/aarço/94
Materie/: 180 (um) Lantim de ginal.

ZILMAR ROBERTO FERREIRA DA SILVA

nv 75/94;
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Ministério da Indústria,
do Comércio e do Turismo

1GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA 69 131, DE 7 DE ABRIL DE 1994

O MINISTRO DA INDUSTRIA, 00 COMERCIO E 00 TURISMO,
no uso de sues etribuides e coe fundamento no artigo 16, Inciso XI,
alínea 9 6. de Lei no 8.4110, de 19 de novembro de 1992, resolve.

	

Art. la O artigo 38 da Portaria no 27, de 26 	 de
mDID de 199 7, Passa e vigorar co. e seguinte rodado:

*Art. 38 Os prazos de *abarque deverlo abranger In
tez/mios compatíveis com as Cotadas de Bolsa utilizadas para ~I
de. Somente serio acolhidas vendes cuja ataviai° de embarque MIE
ultrapasse 31 de mulo de 1994..

	

Art. ge rica revogada a Portaria CD 48, da 03	 de
Iro de 1994.

	

Art. 30 Este Portaria entrará en vigor na date 	 de
sua publicaçao.

ELCIO ALVARES

(01. 59 149/94).

Ministério de Minas e Energia

DESPACHOS DO JUNUTRO
Fm 7 da abril de	 1994

Promane •l 46000.000801/93. Rorpuirwatet Minerado Mova Zelandia Ltda.
• outro*. Mamata: Pedido de reconsideração do Parecer GMATUR/KMZ O*
10/93, que ampare ao ONPM a adoça° de medida* int/rentes ao processo ne
831.066/43. Despachos Nos termos da Informado C011.117R/7912 Ne 076/94,
por mim adotada, nego proviasato ao podido de raconaldaraçáo, por fal-
ta da oblato. Publique-ma • dé-na ciência soe intereneadow.

"recompo co.. 830.510/62-06, 430.557/82, 630.744/81-1, 835.749/81-01.
$30.919/80-5, 630.921/89, $00.9118/84-$6, 830.165/116. necorrentrof Mine-
rarão Tejucana S.A. e Minerado Machado Ltda. Azienanto: Recurao contra
as disposição* das Portarias INPM nos. 002/92 e 017/92. Despacho. moa
termos da NOTA CONJDA/MKS *0 044/94, da Consultoria Jurídica dente 141
mistério, que adoto, dateraino o arquivamento doa recursos, Por faltade objeto, dada a aupervenlincia da Portaria DISPO no 5/94, invalidando
os ato. que.tionados pelas recorrentes. Incaminhem-se os autos moCULP2t.
para prosseguimento da ani/las doe requerimentos de autorização da ma-
quias.

Promane na 2373/35. accorreetes Companhia Orbaniudora da Polo
Norizonte - ViRIL. Reaorriées Departamento 114C10041 da Produsao
Mineral - DISPO. Assento, ~urna lata/ponto contra ato do Diretor do
ONPM que negou proviaento ao pedido da reccealderação do despacho que
incluiu o Manifesto de Mina O 85/35 na Relação a. 263/90, publicada
no DOU da 21/12/90, tornando-o sem *falto, noa ternoe do art. 43 do
Ato das Dleposidee Conatituclonala Transitórias • do art. 4e da Lei
no 7846/90. Despachos Tendo em vieta e delegação de coepetancla de que
trata o Decreto 15 1 598, de 04 de julho da 1992, recebo, para os
afeitos do art. 68, 9 4a do Código be Mineraçao, as alegaçtlea trazida,
pela recorrente e, co mérito, nego voei/manto co ~uma, DOO terlOoll
do Parecer ecanamice 59 099/93, da Consultoria Juridice dento
Itinietério, que adoto. laczalnhem-se on autos, em grau do recurso, agi
gl/IGig, A superior decido do ZacelentInsino Senhor Proeidente da
República. DA-se °lancis A Interessada.

ALEXIS STEPANEXXO

GABINETE LM) MINISTRO
PORTARIA N9 . 105, DE 7 DE ABRIL DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DE NINAS E ENERGIA. usando da deleliacio
ou. lhe foi conferida polo art. 19 de Decreto no 548. de 08 de MAM,
de 1992, tendo em viela e q ue consta do eeeeeeee DOPA NO 871.341186.
resolva,

Art. 10 Ou 	  à ORANIT	 GRANITOS DO NORDESTE LTDA..
cencasslo opo o 	 GRANITO, no lugar ~ominado ia...feda Dormira.
Distrito • Municiais de Na. Vista do Tualm. Estado da Sabia. nmwm área
de 390.00ha. delimitada por um Polioone q.. Iam um vértice • 7.403m,
na rume verdadeiro da 55012 . 50. da confluincia do riacho Som ~dia
coa e rio %p io, coe m ~Antes cee,denad•s megref	 L•1
I2o35 . 20,1 .s • Lane. 404314,8'W e o. lados o p artir desse
com os *a g uioto. comp rimentos • ..... .ertladairost 1.600.-e. 2.6009-S.
1.500e-hl. 2.600m-M.

Art. 29 A d	 torilacht da titular come ~rasa brasileira
da capital nacional 	 tara • Invalidada da . 	 ia 	 fo. nos
termo, do art. 176, .	 10. coelsinada coa e art. 171. incisa II.
da Constituido.

Art. 30 Esta portaria entra	 em	 vigor na data Me .u.
rublicula. - (Cód. 4.00)

ALEXIS sTEPANEWRO

(Gu)a Ne 37414-7 - 10.12.93 - CR$ 17.140,00)

POETARIA MI12 106, DE 7 DE ABRIl. DE 1994

MINUTRO DE LOTADO OE miau E 1019016, 	  4.150 	
CC. I 1,8 fel 	  ido peie art. II do Decrete 1/8 586. de 06 68 111010
de Uso. ....s em visto o q ue eeeeee de Processo DNIN Ne 640.000/811.
r•eleiv••

Art. 18 Gut eeeee é MiNERACIO ¡maca De NEVE L TDA. 	 6.
pife 1 	  !sua minaz/. 48 lugar amaineis eeeeeee 	 ie. Loto
Zn. Distrito • AvaicIee. de ***** tas. Catado de aaaaaaaa ca. asma Ores
de 48,009a. eleiimiteda por um o p ilem 0,8 tem um vênia* • 680n, ao
rume 	 iro es 06900WW. do canto ****** te ORO do ***** Cevo 88
011ee. Geo as colei 	 ieu Lat. 08803'46,0 •S e
Lime. 31560112.611 4 ea lado* • partir ***** vértice, com se •iate*
Ceellitleweetfee e ruo 	 ires. 800eem, 800e-M, Ilde-E, 11009-8,

Art. Ra A eeeeeee cterl eeeee da titular uno eeeeeee brasllelre
40 capital escusei 	  Invalidado da aaaaaa te LORCOMI1o. soa
~Pra MI art. 175, 	 • combineis um o art. 171. latis. 11.
da Constituit4o.

Art. 38 Este Perterte *atra eu MIM ou *ata te ama
Publi 	 . - (148. 4.00)

ALEXIS STErANEHRO

( g uie 99 16788-1 - 17.11.93 - CR$ 12.440,00)

40f. n9 44/941

DELEGACIA DO MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA
NO AMAPÀ

Serviço de Mineração
DESPACHOS 00 CREPE

Em 17 de marro de 1994
MUNEM NO 2/94

Fane de requerimento de autorização de Popuisa
Determina Cumprimento de Exigem:1a do Oficio que Menciona Prazo de 60
(sennenta) dias

1150.285/89 - Of. 021/94 - Mineração Moira Ltda - Santana/AP
850.286/69 - Of. 021/94 - Mineração Remira. Ltd& - Santana/AP
850.287/89 - Of. 021/94 - Mineração /Unira Ltda - Santana/AP
650.268/89 - or. 021/94 - Mineração Remira Ltda - SantanaJAP
850.289/89 - Of. 021/94 - Mineração /Unira Ltda - Santana/AP
850.248/90 - Of. 022/94 - Empresa de lis. Campará Ltd& - São Paulo-SP
850.123/86 - Of. 023/94 - !Latina& Mineração Mar.. Granitos Ltda - Rio
de Janeiro/RJ
850.687/88 - Of. 024/94 - Mineração Candeia Ltd& - Oto de Jansiro/RJ
450.207/8G - Of. 025/94 - Itatialia Mineração Mara, Oranttea Ltd& - Rio
de Janeiro/RJ
aso.esa/aa - or. 026/94 - Minernio Uniria Ltd& - Rio de Janeiro/Ri
1950.689/811 - Of. 026/94 - Mineraçao Uniria Ltda - Rio de Janeiro/RJ
850.690/88 - Of. 026/94 - Mineração Uniria Ltda - Rio de Janeiro/RJ
650.691/88 - or. 026/54 - Mineração Uniria 'Ana - alo de Janeiro/RJ
850.692/88 - Of. 026/94 - Nineraçao Uniria Ltd& - Rio de Janelro/RJ
850.551/89 - Of. 027/94 - Minerageo Novo Antro S/A - Nacapa/AP
850.291/89 - Of. 028/94 - alneraçao Santa *Sulca Lida - Rio de Janeiro/Ri
650.201/B9 - Of. 029/94 - A. C. Rola - NE - Santana/AP
850.459/89 - Of. 030/94 - CIA de Ferro Ligam de Sabia - PERBASA - 	 Rio
de Januiro/RJ
850.470/89 - Of. 030/94 - CIA de Ferro Liame da lenta - FIRBASA -	 Rio
de Janelro/RJ

JOÃO BATISTA DZ ~VOO incanto NETO
40f. n9 52/941

DELEGACIA EN)MINIS11ÉRIODE MINAS E ENERGIA
EM GOIAS

Serviço de Mineração
DESPACHOS DO CHEFE

OBLAÇÃO NO 6/94
ME PE REOPERINENTO 06 ACUAI:40d Dt Pt5dUIS4

i tatiERE DE PLANO O DEDiEWIMEMO DE Prs4uis4LcArclART.17C.5.(1.0;)
• ral - Expedito Daihtno de Noto • PirenOpolis - Go
.01.102 41 - Marco* tonorombo - Cavolcorte - Ou

N 	 	 'Letal, do GolOa 5 A - Crix.aliom - Go
.n0.16M,Ir - Notam, - 9,taIc de Cotio 5,4 - Crt.talloa - Go
. 8 0.488/Q2 - Notam, -	 de Ume,. MA - Goi o toléno - UO
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860.577 66 - Roben. de domino Floor, - Caldas Novas - Co
660.66786 -	 aaaaa Pala aaaaaa Navio:. - Calda. Ilevaa - Ao
.61.172/86 Coontri Minerae:o Ltd.	 Calda. 	 Go
861.252/86 Direct. C 	 	 Caldo. Rota. - Go
860.224/87 - Seleho Manashiro -.Calda. aaaaa - Go

6 o0.165/92	 Netas. - Nota.. de Goiás S;* - Criatalto. - Go
'60.16792	 Motago - 8.0.1. de Cot:. 5* - C ...... ina - Go
660.168,92	 N 	  - Net.i. de Gol.. 5/. 	 C ..... lino	 Go
860.169,92 	 	 Metal. de Col.. SIA 	 C 	 lio.	 Go
1860.171/92	 Merano - Notei. de Gol:. S/A - Crietalloa - Go
860.172492	 Netas* - Retal. de Golia 5/A - Criara/loa - Co
860.172/92	 N 	  - Retal. de Gol:. 5/A - Crist.lIna - Go
860.175/92	 	  - Netai. de Golía 5/A - Crlat.line - Go
860.176/92	 Metano - Morai. do Gol:. 5/. - Cristalina - Go
860.177/92	 Netago - Morais de Gol:a S/A - Criatallna - Go
860.178/92	 Metago - Metal. de Gol:. S/A - Crioralin. - Go
860.179/92 - Notago - Metal. de Ooláo S/A - Criatolina - Oo
860.180192	 	 	 xotai. de Golía 6/0, - Cri.talloa - Co
860.151/92 	 	 Notal. de Gol:. 5/A - Cristalina - Co
860.162/92	 Metas* - Retais de Gol:. 6/4 - Cri.tallna - Co
860.181/92	 	  - Metal. do Col.o S/A - Criletalina - Go
660.185/92 	 	 	  de Gol:. S/A - Cri.talina - Go
860.192/92	 Metais de Cot:. S/A - Lusanla	 - Co
860.193/92	 Metal. de 0.1:a S/A - Lo g i:1111a	 - Go
1160.194/92	 	  - Natal. de Col:a S/A - Luzi:aia	 - Ge
860.195/92	 Netas 	  - ..... de Col. S/A - Lusi:n1a 	 - Go
860.202/92 	 	 ...... de Gol.. S/A	 Lusi:ola	 Go
860.2 03/92	 gotoso - Metal. d. Gol:. S/A - Losl:nla	 - Go

DETERMINA O ARQUIVANEXTO DO REQUERIMENTO DE AUTORISAQAODE PESQUISA

EM PlItTUDE DA DESISTÊNCIA DO REQUERENTE - ÁREA LIVRE 1 110_12101. APÓS

A PUNLISMO.:_ilall

660.5.7/88
	

Mineraçiel Rio Paru Ltda - X
860.574/88 - 	 Ire.. Ltd.
860.577/88
	

Nines-avio aaaaa lifera Ltd.
Mineras:o TaotalIfera Ltda

850 . 5m2,44 - Niner.eito Tantaltfora Ltd.,
660.591/68 - Minoras:o Tontalifora Ltda
860.267/89 - Rareai Jos; Pague. Urro. -
860.270/89 - Ruçai Jo.; Pagues 8 	  -
660.306/69 - Narrai do.; Pague. garro 	  -
860.005/90 - Mareai do.; paquero 	
860.012/90 - Mareai do.; aaaaa n garros -

INDEFEREJLEIBURINENTO DE 4UT0NI:102  DE PEsguis. - j 1.1A87.18C.M.

INTERFERÊNCIA TOTAL1  11.2/1

861.410/92 - U aaaaa n - Monroe:o • Met.lurgia SIA - 	 - Go
561.417/92 - Un aaaaa	 Nineraç:o e Metalurgia S/A - Lustinia - Go

INDEFERE O REQUERIMENTO DE AUTORIZASLODE PESQUISA	 A17.21

a.c.m.  kntA mas No 12. DIA APÓS A DuDEICEA0. (Lui
862.029/84 - N aaaaa 5 ;* I 	 ira Ltd. - Forooso - Co
861.162/91 - Rocie:. Nioarae:o Anropeen:ria Ltda - Nova Criai. - Ao
1160.664/92 - Unangen - Mineraç:o e Metalurgia Sa - Crist.lina - Go
1360.192/93 - Foll.berto Ferrelrade Dr1to - 8ilvnio - Co
860.331/93 - AI aaaaa Martino de Si - Gol:. - Go
860.332/93 - Alberto Moro loto de S. - Gol:.//taberal - Co
860.333/93 - aaaaaaa Nartin. de S: - Goasil aaaaaa 1 - Co
860.334/93 - Alberto Martina de 6: - Col:.'Itaberai - Go
860.335/93 - Alberto Martins de S: - Golis - Go
860.336/93 - Alborto Martina de SÁ - Geo4s- Go
661.573/93 - Maria Inen de F aaaaaa Leal - Piranha. - Go
861.574/93 - Maria In:. de Freira. Loa/ - Piranhas - Oo

INDEFERE O REQUEREMENTODEAUTOR12510 DE PESQUISA POR 410  COMPROVAR

0 P."2.21!!2_24,_ISAA_!!!.. aaa a As Dis 'EDAD  DL Pv051£5 .12_29 a 24241,4_12
!IsPECTII° .n.Y414-DE DED2U11.1 *21442 a tt!" ! AF2 a a 22 a .LInj!nLl'af

ao meu ANIS A rulatcaçAo.
961.101/69 - Magda Nofatto Mon - Caldos Nova. - Co

NEGA O PEDIDO D g RECONSIDEE100 DE INDEFERIMENTO  11..11 

660.019/90 - Sinter Mor Mineração Ltda - Anhonsuerai 	 	 Go

n2L.21_52IPIIIMEJ_11_2129212.?
D171 8818A O COMPRIMO/1D DE EN/GÊNCIAS  DO 0/iCIO QUE MENCIONA -  PRAZO--

!1-t2-1M215"" 511L1-1J21
660.045/85 - Solar gopreondinento. loobilhÁrlos Lodo-Calda. Novas -ga
861.497/85 - Flibto Crili Grande - Caldo. NOV41.1 - AO

An0.0o5/66 - Eude. Menese. Spindola - Caldo. Now.. -
8 .0.P. 1/86 - Mineradora Nora Lodo - Calda. VOS.% - Ao
..0.219/511 n To.61.1 [MJ - Calda, 5OW4.	 ga
, h0.40O/80 - Seta.. Man..ltáro -	 _
` 40.46V 86 - 111.0. Gols - Calda. 80,4N - Go
8n0.4oN:116 - 901o6, a 	 hino - Oalda. MOV4, - U0

HOMOLOGA O PEDIDO DE RENUNCIA, DETERMINA A CAIXA XX TRAMSCAleMs2

TITULO DE .U20812.00  DE  PESQUISA g ARQUIVAMENTO DO PROCESSO -  ÁREA
LIVRE mo Joe  DIA APÔS A rueLicsAo ao 8.0.1. (2.721

860.617/86 - Mineras:o Colina. Ltd. - Nara Rosa - Go
860.384/68 - Cocri.a - Cerielea Criarmos 5/A - Santa T 	  - Co

RELATÓRIO FINAI. DE  PESQUISA APRESENTADO FORA DO PRA20 0 DETERNIMAA  DAI
EA NA TRANSCREVO DO TITULO D g AUtORIZAÇAO=SSUISSEA119t1IYANDITO

DO PROCESSO - ÁREA LIVRE NO COl 	DIA APÓS A PUBLESSAO.

861.370/82 - Minerado,. Montita Ltd. - Pilar de Oca:. - Go
660.102/86 - Enfito Roborto Ide - C.1da. Nova. - Oo
660.268/86 - Daniel do. S 	 	 Caldas a 	 	 Go
861.255/86	 aaaaaaa Ed.	 Cnida. a 	 	 go

APROVA O RELAT§R/0 DE PESQUISA/412.30-A C.M.yatinly

860.570/86	 Alv. ne 1277/90	 Ciplan Cl 	 lanalto S/A DrasIlia-Df
Subatilnela - Calciroo ealeltico • Cale:reo o/brita
Local - R1beirio Coo aaaaa Sonhe.

£.11Ç.4'152.-£5Lcía22
R aaaaaa Nodid. -	 69.253,6001 Teor /adio. 68,86% C.0O3
	  Indicada - 49.130,300t	 2,591 M00O3

R 	  Inferida -237.231,150t

CALCÁREO a PARA BRITA

R aaaaaa N.dld. -	 18-331.775 t Teor N:dlos 45,27% C0D03
	  IDdlo.d. - 17.430,3255	 27,985/W03

R 	  Inferida- 57.844,8750
861.203 / 87 - Alv.1.427/89 - Água Mineral Super-Vida Mineraç:o

- Df
Subatincia - It.. Potável ec No..
Local - Fasonda 8e.tre D aaaaa
Itasio g ap 	 	 36.000 Iltro./bor.

APROVA o RELATÓRIO az  rasoullAconAterso DA ÁREA roa sio TE! moo
I2.1 ,11.114.211211221212ALMI412:A_54144 (24211.
960.001/87 - Alv.n . 725/90 - Perrogoo Niorrae:o Ltda - Cataào - Co

Sub.t:nela - Turfa	 •
Local - Enco.t. Si. Dento. A Ore. foi reduzida 	 de
1 . 332,95 ha. para o 958.7204 ha

verdadeiro de 07°43'81, da conf1o:4cl. do CO aaaaa Urge..
DESC11100 DA NOVA ÁREA, roo um v:rtiee • 5.250n. no rumo

Grande coa o Ribelrio da. Pedra. IP.A.),euja. coordesa
da. ArovÁlleao o:o de latitude 17 * 34 '30 ,2 * ool o 1095i
tudo 47 26 . 30.7 . 8 de Gr.. e Os lado. a partIrd...e ver
tico os aaaa a te, 004primeni0, e 	 	 verd aaaaa otei
1 .9950- le . 7 97,- 6 . 1.000. -E, 1.000.-11,5001.-11, 	 I.-O0.-b.
8 001.-E. 500.1M, 3.000n-E. 600n-N. 	 500.-
1. 503.-X, m 00..-E,	 2.00410-11.444.1.-S.	 996.-8,
1.000.-S. 1.000.1*, 000.-3,	 1.200n-S.
Reserva Medida 441. 6 00 t
Resor.. Indieada-211.717 r
aa aa va Inferida- '4.020 t

NEGA APROIA00 AO RELATÓRIO SE rtsgu/sA roa INSUFICIÊNCIA DOS /RADA

ENOS DE PESQl151. ART:/0-6 DO C.N. - ÁREA LIVRE N0y 1O • OIE_0061  Aet

P41£5ç?-±2.
',61. 4 21.P5 - 0er4ita Saffran S'A - Santo Antonio do RI, Ford. - Of
8 60.131.' 46 - V.I.*. Roberto de	 - Cavale.nte - Co
960.112;86 - 1111.on Roberto de Freira. - Cavaleaote - Co
m60.216;87 - Mine aaaaa Stneraeio Ltd& - Calda. Noto. - Go
.60.237, 6 7 	 MI 	 ineraçae Ltd. - Calda. Nov.. - G,
,60.çph' n 7 . O .neroo Guarda Mor Ltda	 Coop., Alegre de Gol:. - Co

FASE DE LICENCIAMENTO

DEFERE O PEDIDO DE LICENCIAMENTO ELIO.

'60.146 40 - Pereira COO;rei0 	 I, p çon.t.Ltda	 LusiÁnia-Go.
Lieenciamiento 30.de 17 do aorÇ o,44.Sub.t.i n ela.	 Areia.
Prato, 60 Is, nquent4 I anos. • pa rt r de 04.02.00.

leenete4ora de Areia Roo., - Firma Indivlduat, Luzi:atm-
Go. LI:enema4enio n. 63 01. de 17.03.94. Substinciat A
reta. Pra., O tO Ide:. ano,. • pare, de 2m.01.03.

tquel:ndia - Oo
- narro Alto - Co
- garro Alto - Go
- Barro Alto - Go
- barro Alto - Go
- Santa /s.bel - Go
Mara Roma - Oo
Canpinorto - Go
Nara Rosa - Go
Mara Rota - Go
Mara Rosa - Go

Laudellno Didll Pinheiro - Caldo. 80V4. -	 • 407 o3	 Melro' l..• Forre:edola - 	 11010-1004i. Li c,n. idOetitC

ak. 4:0hluh..A.maawa 400~	 iè40oA, 	  44	 • .44,1."1.1.414•4A.JA•A*Ao,..1..a...... .A.A.A..• 44- .4,•••• n•n•
.4.0.501 . 4 - lo.; lie. - Coldo6 No.a .	 e,	 ÇO, 400%,	 par, do 12.04. 4 i. Lo.i n 41a-Uo.
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060.528/93 - Mineraa Senil:cio Ltda. VianOpolia-Co. 	 0,11 0t00
352. do 14.03.94. Subst,in,ta: Areia e cascalho, 	 prazo:
20 (vinte) soe., a partir de 15.05.40.

860.610/93 - fornecedora Sobrinho de Areia e Cascalho. Luslinia-Coll

ca pei/meato n o 007. de 17.00.94, Substincia: Areia 	 e
cascalho, Prazo: OS (cinco) ano., • Partir de 11.03.03.

860 . 931/93 - 2oralde Oliveira Mei:eles - fira. Individual - Lusa:Elia
- Oe. LietACilMfate 00 165, do 11.03.04, Auhatj.el., A-
reia e Ciscalho. Prato 05 (CIIIC0) 400%, a partir	 de
06.08.93.

861.079/93 - Fornecedora Sobrinho de Arela e Cascalho, Luzi:nu-Co,
Licenciaaento n9 154. de 17.03.04, Subatincia: Areia e
cascalho, Proso: 05 (cinco) anos, a partir de 06.08.93.

FASE DE CONCESSÃO DE LAVRA

AUTORIZA á PRORROOMM DO MICTO DOS TRABALHOS DE LAMA (1.02)

861.797/79 - Port. $59./92 - Clamita Serra da. Orara. Ltda - Pilar do
Coa. - Co, Prazos 02 (dois) anon, • partir de 04/93.

861.853/79 - Port.556/92 - Clanita Serra da. Araras Ltda - Pilar de
• - Co, Prato: 02 :doi.: anos, a partir de 04/93.

860.065/80 - Port.532/02 - Clanita Serr. das rrrrrr Ltd, - Pilar de
Delis - Co. Praso: 02 (doi.) ano., a partir de 04/93.

860.879/80 - Port.613/42 - Clanita Sarro das Arara. Ltda - Pilar de
Cotia - Co. Prazo: 02 (dois) anos. • Partir de 06/93.

861.597/80 - Port.670/92 - OzanIta Serra das Arara. Ltda -Santa Tare
zinho de Calí* - 0o, Prazo: 02 (dela) ano*, a partir de
07/93.

861.598/80 - Port.027/92 - Cianita Serra dos Araras Ltd* -Santa Tere

ninho de Cotia - Prato: 02 (dolo) anos a,partir de 09/93.

468.418/81 - Port. 561/81 - Clanita Serra das Araras Ltda. - Santa Ti
3etinha de Cotia. Prato: 02 (dois) ano., • partir do 04/
93.

860.326/82 - Port.560/92 - Cianita Serra da. Araram Ltda - Pilar de
Golas - Co, 'rasos 01 (dois) anoa, • partir de 04/93.

861.543/82 - Port.562/92 - Cianita Serra das Araras Lida - Pilar de
Cotia - Go, Praao: 02 (dois) asna, a partir de 04/03.

860.328/79 - Port.$08/92 - Cimenta Serra dm Araras Lida - Pilar de
• 0014;1 • 00, Prazo 02 (dois) anos, a partir de 04/93.

DETERNINA O CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA DO orfclo QUE MENCIONA 80 P8020

DE 60 (SESSENTA), DIAS'. (4.70). 

806.848/76 - Of. n9 221/93 - Mineracio /tapicuru Ltda - Catural/ Ora
:Mirantes e Colonial - Co.

MOUSSO DA SILVA SEIVA

.anaric4C80
Na relação publicada ao Bilirio Oficial da ~lio de 25.02.94. ~cio 1,
piziaa 2.716, referente ao prezem. MON 860.766/91, onde se 1i Cuy
Alberto Neta, lela-aeo Cuy Alberto Rota, o na piela& 2.718, ref 	
ao ',rocem ~PM 860.792/91, onde e• lir Aertoalo Cot:calva.	 Cella°,
laia-se. Antonio Conceiçie Raleio.

(Of. n9 521/94)

DELEGACIA DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
NO MARANHÃO

Serviço de Mineração
DESPACHOS DO CHEFE

Em 25 de março de 1994
RELAÇÃO N9 2/94

FASE DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA

DETERMINA O CUMPRIMENTO DE EX/GtNCIAS DO OFICIO QUE MENCIONO NO PRAZO
DE 60 (SESSENTA) DIAS (1.31)
600.066/69 - Of. no 09194-SERMIN/MME/MA - Mineração Aurizona Ltda
Cindido Mendes-MA
800.069/69 - or. nt 09/94-8ERMIN/MME/MA - Ninertmio Aurizona Ltda
Cindido Mendes-MA
600.100/89 - Of. no 09/94-SERMIM/DMME/IM - Mineração aurizona Ltda
Cindido Mendee-MA
600.1010S9 - Of. n e 09/94-SERWIN/DIME/KA - Mineraçio Aurizona Ltda
Cindido Mendes-MA

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA

DETERMINA A IMPOSIÇÃO DE MULTA - PRAZO PARA RECOLHIMENTO: 30 (TRINTA)
DIAS (2.25)

800.092/92 - Zildini Falcão de Oliveira - São Mateus-MA
A.I. ri f 09/93 VALOR: 05 (cinco) MVR
HOMOLOGA O PEDIDO DE PENONCIA E DETERMINA O ARQUIVAMENTO/ÁREA LIVRE
30 (TRINTA) DIAS APÓS A PUBLICAÇÃO (2.79 • 2.80)
800.073/91 - Empresa de Mineraçao Miltênia Lida - Oodofrodo Viana-RA
600.074/91 - Empraza de Mineração 11.11tonia Ltd* - Godofredo Viana-DA
600.095/91 - Emprese de MIneração Miltênia Ltd. - Turiaçu/C.Mendits -MA
800.097/91 - Empresa de Mineração Mi/tonta Ltda - G.Mendes/G.Viens -MA
800.103/91 - Empresa de Minerapio Miltania Ltd* - Carutapora-MA
800.104/91 - Empresa de Mineração Miltênia Ltda - Carutapera-MA
600.134/91 - Empresa de Mineração Miltm.ia Ltda - Cururupu-MA
800.154/91 - Emproam de Mineração MiltOnia Ltd* - Cedro/ -MA
600.156/91 - Empresa da Mineração Miltinia Lide - Cedes/ -MA

FASE DE LICENCIAMENTO

DETERMINA O CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS DO OFÍCIO QUE MENCIONA NO
DE 60 (SESSENTA) MAS (7.16)
800.434/93 - Of. no 05/94 -SERMIN/MA - Agropecuirla • Industrial
Orando Ltd* - Balsas-MA
800.435/93 - Of. n o 05/94 -SERMIN/MA - Asropecuirla e Industrial
Grande Lida - Balsas-NA
800.436/93 - Of. n o 05/94 -SERMIN/MA - Agropecuiris e Industrial
Grande - Balsas-NA
800.257/93 - Of. n o 08/94 -SERMIN/DNME/MA - E.A.Freltas Pelúcia -
do Corda-MA
800.476/93 - Of. no 05/94 -SERMIN/MA - Agropeouária e Industrial
Grande - Balsas-MA

DEFERE O PEDIDO DE LICENCIAMENTO (7.30)
600.778/66 - Organizsçâo Sio Bernardo Ltda - Imperatriz -NA
Licenciamento n o 01/94 -SERMIN/MA - Substancia: Argila - Prazo: 10
(dez) anos.,

INDEFERE O PEDIDO DE LICENCIAMENTO/ITEM VII, Portaria no 148, de 27.
10.80 (7.21)
600.104/93 - L. B. Serviçais. Comercio • Representações Ltda - Benedito
Leite-MA.

CARLOS COSTA BACIOIL

10f. 69 52/941

DELEGACIA DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
NO RIO DE JANEIRO
Divisão de Mineração

DESPACHOS DO CEM
RELAÇÃO 519 1/94

FR9F/IFFINIUMRIMENTODEAUTÓRI7ARIOnFPFROlimz

DETERMINA O CUMPRIMENTO DE EXIGENCIA DO OFICIO QUE MENCIONA NO PRAZO DE 80
(SESSENTA) DIAS. (1.31)
890.652/92 - Or. no 062693 . AMori 191055 4. ~uni • Duque de Cada,- R1
890.117/113 • 01. rre 000694 Orlando Alho- Rio ~Janeiro - RJ

13710 • 01. no 0007/94- *090)40 45 Silts ~eu - 110 de denelro - RJ

INDEFERE O REQUERIMENTO DE PESOUISA/PARAGRAFO 39 ART21/ R.C.MJÁREA LIVRE 30
OVONTAUNASAPOSAPUBUCAW. 025.1.501
1190241/91•RaseJeeelade910e14a-Mapd•RJ
891.021313•WaklernimAMonio900e60-Tralano0eMomia•R)
1191.02113•Wa0(omboanlonioR5I06o-TralenodeMorele-93

HOMOLOGA O PEDIDO DE DESISTENCIA E DETERMINA O ARQUIVAMENTO DO PROCESSO/ÁREA
LIVRE 30 (TRINTA) DIAS APÓS A PUBLICAÇÃO. (1E7 e 1.59)
800.051186 - Nay Laia** Conceição - Rode ~MO . RI

INDEFERE DE PLANO O REQUERIMENTO DE PESOUISN 'CAPUT ART.17 C.M. (1.01)
891.022/93 • Winton* Neurio Mano- ~Iene de Morais I Maca& - RJ

FASE DF AUTORIZAÇÃO nr ~aram

APROVA O RELATÓRIO DE PESQUISA COM REDUÇÃO DE ÁREA EM VIRTUDE DA MESMA NÃO TER
SIDO TOTALMENTE PESQUISADA/ART25-A 	 (2.91)
890.0711113 • Joie Belida Emendes
Substanciai Paia	 Locai 0~281
h6a4014Ma6 UP: RI
Adita loi ~luzida de 5141 ha
pere 42 ha
Doscriçáo da área 1~ um ~ice • 3.07868 ~troa no namz
~dedeira de IG Sr 12 MN
de cenNuençie da Vala do Robalo com o Re Guiçamirim
• o• ledos a pank dmee 04011. 00 asgob4ss comprimankm • manos ~dedeiras: 800m-S. 700m-W. 1100m-11 •
700m-E.
10~~ Medida: 4C0.183 nto

APROVA O RELATÓRIO DE PESQUISA SEM REDUÇÃO DE ÁRENART.30A 	(266)
404/1111- Jorge Muni de Saturo.

Subslancia: ~Mese	 Local: Sarda Dell lOn 14 011-4114
Murldpioi Maga	 UF: RJ
Ratam ~Me: 6.126804.5 rao

EME.DE.anc.E.95N.DEJ.6103.5

DETERMINA O CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA DO °Feio QUE MENCIONA NO PRA/0 DE 80
(SESSENTA) DIAS. (4.70)
4.561/52 - Of. no 10001/54- DAM/ • Emprese de Mineratio Ltdz - Rio Cavo - R1

PRAZO

Serra

Serra

Serra

Barra

Serra



.1 a eto RJ •

Substância: Gnaisse 	 Prazo: ate 31/12(94

890 071/86 Pedrei ra Anlbnquera S/A Empresa de M-n
Licenciamento 33L/V6

. . . .	 .

Em 29 de março de 1994

Estando em conformidade cena Legivi, ao pertinente, ratifico a presente ineximbilidecle de-licitação,
p3133 contratação de hospedi-lgam teor de Hotel Estância Atitranha Lida

.	 .	 .	 •	 -	 • •
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DETERMINA O CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA DO OFICIO QUE MENCIONA NO PRAZO DE 60
(SESSENTA) DIAS. (7.18)
890.488/91 - 01. n° 0020/94 -ITACEL• Naipe Cerâmica Ltda. • Maricá - RJ

DEFERE O PEDIDO DE LICENCIAMENTO. (7.30)
890.082/92 Paub Medeiros Extração do Minerais ME -trio Bonito - RJ
Licenciamento ri' 719/94

	

Substância: Argila	 Prazo: até 15(08/94
890162193 - Extraçâo de Areia Transporte Comércio Progresso Ltda. • Revende . RJ
Licenciamento n° 712/93

	

Substância: Areia	 Prazo: até 22/03(95
890,175/93 • Cerâmica Rodrigues Ltda. - Rio Bonito • RJ
Licenciamento n°793/93

	

Substância: Argila 	 Prazo: até 31/12/93
890.332/93 - Pedreira Itaporana Ltda. - Santo Antônio de Pádua -RI
Licenciamento n° 725/94

	

Substância: Granito	 Prazo: até 01/09/94
890.638/93 • Cerâmica Arrozal Ltda. • Final- RJ
Licenciamento n°726/04

	

Substância: Argila	 Prazo: afê 04/08/2003
890.767/93 - Banas & Marchetti Ltda. • Santo Antônio de Pádua -RI
Licenciamento n°727/94

	

Substância: Granito 	 Prazo: até 10/07/2009
890.805/93 • L B. F. de Rapa( Mineração Ltda. - Rapa: - RJ
licenciamento 00716/93

	

SubstâncL3: Areia	 Prazo: até 35(08/94
800.816/93 - H. M. Minerações Ltda. • Havaí - RJ
Licenciamento 00717/93

	

Substância: Areia 	 Prazo: até 18/08/94
890.873/93 - José Teixeira Extração de Areia - ME • Rio Bonito • RJ
Licenciamento 00715/03

	

Substância: Saibro	 Prazo: afê 08/11/94
891.024/93 - Pedreira a Pavimentação Campanha Ltda. - 'laborai -RI
Licenciamento n° 714/93

	

Substância: Saibro	 Prazo: até 25/04/94
891.050193 - Adideia Vieira de Campos - ME - Final- til
Lkanciarnento 9 710/93

	

Substância: Areia	 Prazo: até 12/11/2003
891.115/93 • Areal Alegria de Resende Ltda. - Resende - RJ
Licenciamento n°720/04

	

Substância: Areia	 Prazo: até 06/10/96
891.116/93 - Cerâmica Guaraf Ltda. - itaboral • RJ
Licenciamento n°721/04

	

Substância: Argila	 Prazo: até 15/08/94

891.164/93 - Jorge Chrisplm de Oliveira - ME - Valança • RJ
Lkenciamento n°722)94

	

Substância: Areia	 Prazo: até 10/12/95
891,165/93 - D. A. Sorano Extração de Minemis - ME - Babara' • RJ
Licenciamento 00723/04
Substância: Argila Prazo: até 18/07/94
891.166193 • Ardiléia Violado Campos - ME - Final- RJ
Lkenciamento n°724/94

	

Substância: Areia	 Prazo: até 09112/2003
891.171/93 - V. J. Cavalli Extração de Mirara/o- ME - Cabo Frio - RJ
Licenciamento n°728/94

	

Substância: Saibro 	 Prazo: até 15/12/94
890.070194 - Mineração 1/ira Ltda. • Siba Jardim - FIJ
Licenciamento n°730194

	

Substância: Argila 	 Prazo: até 19/11/94
890.078/94 - Rio Grande Minérios Ltda. - Cordeiro • RJ
Licenciamento n° 733/94
Substância: Areia	 Prazo: até 30/12196
890.117/94 - Oliveira & Sanches Extração de Minerais Lida - [laborai -RI
Licenciamento 731/94

	

Substância: Saibro	 Prazo: até 02/02/95
890120/94 • Areal 'tapeou Ltda. - ME - Angra dos Reis -RI
Licenciamento n°732(04
Substância: Areia 	 Prazo: alô 08/11/94

DEFERE O PEDIDO DE RENOVAÇÃO DO LICENCIAMENTO (742)
816.978/73 • Indústria de Granitos de Friburgo Ltda. Bom Jardim RJ
Licenciamento n°50/79
Substância: Granito e Gnaisse	 Prazo: até 09/12/96
851.085/75 - Materiais de Construção Santa luzia Ltda. • Rio de Janeiro -61
Licenciamento n°012/02

	

Substância: Gnaisse 	 Prazo: até 31/12/94
851.762/77 • Sociedade Nacional de Engenharia e Construções Ltda. - Rio de Janeiro - RJ
Licenciamento n°041/82

	

Substância: Granito	 Prazo: até 31/12194
890.057/80 - Tamoio S/A Comércio e Indústria de Agregados - Rio de Janeiro -RI
Licenciamento n°220/03
Substância: Granito e Gnaisse	 Prazo: ate 31/12194
890.024/83 - Pedreira S. Saudade e Construção Ltda. - Areal -RI
Licenciamento n°244/03
Substância: Granito e Gnaisse	 Prazo: até 31/12/94
890.134/83 - Pedreira Triunfo Ltda. - Vassouras - RJ
Licenciamento n° 270/84
Substância: Granito Prazo: até 31/01/2014
890.084/34 - Pedreira Copacabana Ltda. • Rio de Janeiro • RJ
Licenciamento n°275(64

	

Substância: Granito 	 Prazo: até 31/12/94
890.104/84 - Indústria de Granitos. Cerâmica e Construções Ltda. • Rio de Janeiro -RI
Licenciamento 00279/64

	

Substância: Gnaisse 	 Prazo: até 31/12/94
890168104 Empresa de Mineração Pena Branca Lida Rio do Janeiro RJ
lkenciamento n°311/85

Substância: GnaLsse 	 •	 Prazo: até 31/12/94
890.309/86 - Areal Aninha Ltda. • Itagual -RI
Licenciamento 5/ 356/50
Substância: Areia Prazo: até 14/12/95
890.214/87 • Pedreira Bangu Ltda. - Ria de Janeiro -RI
Licenciamento 5/375107
Substância: Granito o Gnaisse	 Prazo: até 31/12194
890.200/89 - Areal Moraliza Ltda. - Itagual • RJ
Licenciamento n°432180
Substância: Areia	 Prazo: até 18/12)96
891.138/89 • Comércio do Pedras Arantes Barbosa Ltda. • ME • Santo Antônio de Pâdua -RI
Licenciamento ri' 464/90
Substância: Granito	 Prazo: até 18/01/95
890.269/90 - Areal Xangô Ltda. • Siba Jardim -RI
Licenciamento no 493190
Substância: Areia	 Prazo: até 15/05/94
890.364/90 - Areal Danúbio Azul Ltda. - Itagual -RI
Licenciamento n°93900
Substância: Areia Prazo: até 27/12/94
890.447/91 • Cerâmica Estrela DaNa Ltda. • Rio Bonito - RJ
Licenciamento n° 545/91
Substância: Argila	 Prazo: até 31/10/94
890.621/91 - Areal MonTserrat de 3 Rios Ltda. - Comendador Levy Gasparian -RI
Licenciamento n° 660/93
Substância: Areia	 Prazo: até 21/12195
890.642/91 - Cerâmica Santa izabet Ltda. - Itaboral - RJ
Licenciamento n° 578/92
Substância: Argila	 Prazo: até 05/03/94
890.310192 - Areal Campo Belo Ltda. ME - Itatiaia - RJ
Licenciamento n° 687/93
Substância: Areia	 Prazo: até 30/06/94
890.518/92 • Cerâmica Olivlo Lusa Ltda. - Itaboraf - RJ
Licenciamentos' 650/93
Substância: Argila 	 Prazo: até 23/11/94
890.651192 - 6.5. Nunes Extração de Minerais • ME - Ilaboraf - RJ
Lkenclamento n°624/93
Substância: Argila	 Prazo: até 25/02195
890.480/93 • Industriai Cerâmica Santo Antonio Ltda. - itagual • RJ
Licenciamento n°699193
Substância: Areia 	 Prazo: até 30/08/94

DETERMINA A BAIXA DO LICENCIAMENTO/ITEM XIV/ PORTARIA 148 DE 27.10.80. (7.51)
890.187/88 - Allson Magalhães Matado - ME - Santo Antônio de Paduá - RJ
Licenciamento n°403/80	 Substância: Granito
890.673/89 - 3M Areal Ltda. • Itaguaf • RJ
Licenciamento n° 441/89 	 Substância: Areia
890.681/89 • Mineração e Comércio California Ltda. • Rapar - RJ
Licenciamento n°440/89 	 Substância: Areia
890.803/89 - Areal Irmãs Karen Lida Itaguat - RJ
Licenciamento n°485189 	 Substância: Areia

891.157/89 - 2M Areal Ltda. - Itaguaf • RJ
Licenciamento n°463/05	 Substância: Areia
800.016/00 . Mineraçâo Maripar Ltda. - Ilagual - RJ
Licenciamento n°465190	 Substância: Areia
890.204/90 - Areal Dunas Ltda. - Silva Jardim - RJ
Licenciamento n°483/00	 Substância: Areia
890.205190 • Areal Dunas Ltda. - Silva Jardim -RI
Licenciamento n°484100	 Substância: Areia
890.213/90 - A. Eccard Extração e Comércio de Areia - ME - Itaguaf - RJ
licenciamento n°480/90	 Substância: Areia
890,256/90 - Areal Nova República Ltda. Itagual - RJ
Licenciamento n°517/90 	 Substância: Areia
890.452/90 - Tosana Agropecuária S/A - Cabo Frio -RI
Licenciamento n°512/00	 Substância: Areia
890.190191 - J. M. C. Branco Sobrinho Mineração e Materiais de Construção - Cabo Frio • RJ
Licenciamento 00 930/01	 Substância: Areia
890.445/91 - Cerâmica Presidente Lida.- Rio Bonito • RJ
Licenciamentto n°844/91 	 Substância: Argila

INDEFERE O PEDIDO DE LICENCIAMENTO / ITEM V / PORTARIA 148 DE 27.10.80. (7.40)
890.725/93 • Aldo Dutra Dragagens e Serviços • Angra dos Seis- RJ
891.048193 - Areal Rolou Ltda. • ME - Angra dos Reis • RJ

DETERMINA O CANCELAMENTO DO LICENCIAMENTO/ITEM XV/PORTARIA 148 DE 27.10.80. (7.99)
890114/82 - Pedras Decorativas São Raphael Ltda • Santo Antônio de Párlua • RJ
Licenciamento n°217/02	 • Substância: Granito
890.532192 - Areal Três Areias Ltda. - Três Rios - RJ
Licenciamento n° 710/93	 • Substância. Areia

Torno sem efeito publicação do despacho correspondente ao Edital de Caducidade tf 04/88 relativo ao
ONPM n° 801.499/73 - Relação 09 21/ 88 , publicada no D.O. de 31-12-89.

CARLOS FERNANDO DE CARVALHO BLANCO
(Of. os 53/949
	 Substituto

SECRETARIA DE ENERGIA
Petróleo Brasileiro S/A
Escritório de São Paulo

DESPACHOS
Em 28 de março de 1994

Estando em conformidade com a Legislação pertinente, ratifico a presente inexmlbilidade de !mini°,
para a contratação de hospedagem a favor de Free Hotelaria e Tunsmo Ltda

1
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SEÇÃO 1

Em 30 de empo da 1994

Entendo em conex~e com a Lareleçáo ~ente, caldo, a draw* iner~ de ~Mo
Pai • cmhterlo de bospedrient a favor de flori Vla Rica SIA

Ern 31 de maçada 1994

Lotando em condene** com • Lardeçart pertinente. MT= a ppm* W. .°-° de bierio,
pera • contratar* de hospedeearn a levor de Sobloco Hotels • Empreendimento Ude

Estendo em cadareddede aia. 1.4~ perenenea. medro e presida In~blidecle de locito;*.
pra • otirelecio de boeporedern a lavar *CM Orbe de Helio*

JOSÉ AirroN oe OUVEM
CNN da DM** Adrrendearre

Departamento Industrial

Fábrica. de Fertilizante* Nitrogenado.
DIsPACSOS

6,24 de mamo da 1994

Estando em corolonnbeade cama lerelaçáo pennente. rabeco a premer* Inergibalkaade de
licitas*1 para a compra (ARI 111.0417194-01) de masa ácida, a favor de MC 94S1'R. TEC. SEG
LIDA., no valor de CR$2.812.100,00.

Em 300e mano de 1994

Estando em confonnIdade com • lereacio perna" ratifico a perante Inouldeibildetle
llollando, paria oompre (AM 211.03979441) de mbroseedenles dera aro momenioci, • rever da
90390)45/04 00 BRASIL VEDAÇOES PIPA LTDA., no veiar de 39.001,39 URV.

Em 23 de merco de 11194	 011. CÉSAR CARDOSO

Estando era conlormIdede core. Larelecio ~nen* alem • premenle inero~ de ~Mo 	 (Of. DO 2 3 3/94 I
	 co... da Dere** Apeia Gereralal

para • aqueerlo de sobseeselenre ta, bomba oenerlfter eutesenea K58 moei 13R2S.335.39; (PCIII
1943.19.01913/93) a error de ênea KW Bomba tbilluelcae S/A.

Era 29 de marco de 1994

Eelerro em conlorwrada com Lece~ pertnente, marco a preeenle inergobadecle de rendo,
para • aquadeo de mareei erra, cordura com 2 Mocas cem ~as para bonda Sulzet 11937 4E
•141.37.3E. (PC51 31E100501193) • ~da forma Sukar 901•••11•02~1•11~18"

Em 4 de abril de 1994
Estendo em omeormletede cone a Larelecio parenenle. Mace a premi* Inergobleded• de licitedéo,
pane • scouredo de Sobreserenlee p/ tornem conelude * lebre** KS9). mod. IMZS 535/3A,
(PC11 18019.014393) • tear de Bem K88 Bombas ~Ame SM.

JORGE SALLES CAWROO NETO
Chefe do Eaceleino

Em 28 di maço de 1994
Erando em corderenrade non • Ler** per*~9, reldco • premenle Ineartdrade de breollo,
peno a *Med* de têterdeenese de tranernemorde enes* ~mor 1PCM 930.19.053993) e
favor de rama Smar Equipamento Industrie Ude.

EM 29 de março de 1994

Urdo dm conforldede com a ~go perinefte. rdeite i presente Ineenêtridede de eato;*.
peva a aceiredo de aretrame pene urrando rd VAX 4000/403 (PCM 902 00000694).003594). • *mor de
Inne Orlai Eq4parierol do ~I

Urdo em conlonarede com • Lregielaceo ~aedo reteso a perde h- i- de Ilderki,
para • anoledlo de VAX 400014110 e ken* VIAS pra 20 ~doe (PCM 902000001194), e favor de
Mu Durei Etripernant do Bresi

Estendo em conforrnstede ocm • Lograr,* pannente. rate* a preeenbe inerogibadade de limoMo,
pra • equina* da VAX 4000 modelo ecoe (PC14 1302.90000994), a fevor da from Dotai
Equipment do amei

Em 30 de merco de 1994

Estendo em conernildade com • Lerelendo ~iene. ~fico • premem ineroderrade de Iclieello,
P515 • conergdo de anon CJIP Senda arar Parado** Ude. para e penirápendo de
empregados no Caso 13Moco 14/~4dord~

Enterro sm coMormIdade mve • Legislação perthente. monco a peou* nergtalldade de Isaac*
pra a atrelo* de Soliforeereoneet p/ bomba 114042, (PCM 930 10 0374931 a favor da rema
Werlworce rd • Com Ude

MARIO Y KLONTAKE
Ovele da Orreelo de Compras

lota. no• 3.031 e 3.035/94)

Serviço de Engenharia
DESPACHO

Em 14 de março de 1994
Catando e. conformidade com a led.iiiacEa per , incncr.	 .
	  apense de L.Clea,;O. P.P.& contrataçâo doa 5.,, , ,C11. J.
Aluguel de Barco de apoio para •xecmcSo OU% serV,014 adt.adtr.co .
Mania de Todo. od Santis plare o °RUUD, a favor de +alei, C, S.1Vd
Monteiro.

tolo yue ROOCHASBER

10f. ne 478/941
	 Coordenador da CONES?

Serviço de Material
DESPACHO

Em 4 tê abril de 1994

Emendo em cordormItlede ais. lerração ~nes reine° a eemotsiumoE. para contraem*
(PCM41114.0301111,1X3). de corça; de sotreeerenlee para Programador id(Ido Pr0 lrommI9 o limo
de MAJUTEC

Refinaria de Capuava
DESPACHO

Es 5 de abril de 1994

Emendo em conformidade com e ledeleção partinenee, ANDSOD8 ~CM StoMulbeel Me de ~pio
pre o fornecem* • ~Men* (10 ~sem voo ir em dit. • favor da DIGITAL EQUIPMENT DO
ORRASO.

NELSON DERAM
Supenneendenee

(o?. no 0.030/941

Refinaria Presidente Bernardea
DESPACHOS

Em 30 da merço de 1994
Eelando em conformidade com a lerelação perene.* radico e depenem de loraclio. para Ga
embardm compras. PCIA 21044431141 de 10 lonaleded de ácido fluorkInco. • terror de Cê
NITROQUINCA &Ware, no mar de CR$ 13,3339e2,40 PCM 311314410194 de 04 Tr. de
Mellieroalled, • favor de OXITENO S/A, no valor de CR$ 2.257.129,98; PM 210430009/94 de 25
~Medes de *Ido esênco, a favor *Cê NITROOLMAIG Braellelra. no abordo CRI 1.897 38050
PUA 219415-0010184 de 150 kg d~o arresto, e Irar do FERAIS) Sorreceme • ~os Lb* no
valor de CS 1 871 504,50.

Estendo em oirdorordede com • terra* penhor* manco a preterir 1- de ideação,
pare a canga (PCIA 21014401741)41 eobreeseleneed pene ~Mede* MOMO • $99•Por1le2.r 49corroa e levordi PRECISMECA Ind. Mec Ude.

PIAM PASSOS VINHAS
10f. no 61/94)
	 Suparineendenle

Superintendência da lodustrielieecen an Xisto

DESPACHO
Lm 31 de ..... ee 1994

Latindo ee 	  coe • leezelecto pertinente, e• 	 O
	  de 	 Iro. (PLN-2119-95-4542/94). 	 acre

	 to de oa coletor Pai 39415. soo 	 lent • •er• • babe Mesa.
•00•10 aHE Cl A. a favor de KETZSCH DO BRASIL 1440101/114 E COMMILIO
LIDA. no valor d• Cç. 957 1139.09 • 5% d• IPI

KUN1YUNI ***** E
(01. nv 1ln/94i
	 Superintendente

Departamento de Perfuraçáo
DESPACHOS

EP 11 de março de 1994

estando eu e ..... mieede cem • ideisinged p ertinente. retifico •
****** te	 55 0 15)5) Idade de Lecitina*, 	 p ar.	 •	 c.etr 	 	 ee
efretdeento de rrrrrrr ele de to p e •ses	 	  Met seu", par.
3rrrr Ode de mele de der rrrrr ~Mele de rrrrrrr CM e de p radar ia de
*deram da Po 	 me Coatedeetet Arasiieefle, a 	  de 249*
SORPOINICION, de velar total Mimado de 2.4111.870.110 Ude.

Estendo are contar/rama com • ~Mo perenerne, ~oco • rem* indorbadole cê Uciteolls
pra • oxerreolo do arramar* de enobercaceo do tdo 'WS - Surfe* Efect para
o~oes de moo di urededee merrese de peert~ • da pro~ de pelróleo rm Platefonne
çanánerad Sraelleiee. • Irar de .1614A 130.4if ~RATION, no odor MM warmodo de
2410 270E0 URV

.7000 CAALOS DE LUCA
ANTONIO E RODRIGUEZ
	

Diretor

(Off e80 49 I 0410/94 t
	 Chile da Oro* de Comprei de Lidera da Inneetimenlo 	

101a. fiVe 231 • 107.020(94)
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1)imeito de Perfuração da Bacia Potiguar

DESPACHO
Em 22 do marco de 1994

Estando em confordaldadd em • Ideetslacio, ratifico • p resente Inovada-
12.1edadd ed Licttatio. para aqutoteio d. Sobre... bento para o Sadtioda
Htdraultro de BOOO• 94 • favor de MOVITOROUE State.. Atdraulices Ltda,
no valor dd CR, 3 955 111411,116 12P9P 133 II temren

ROZERTO DA COSTA nommen
(Of. n9 145.141/94)
	 cneen da 01v1520 Reg de Suprimento

Gerfacia de Perfuração da Amazônia
DESPACHO

rn 5 de abril de 1994
	 1 4644 eia é le f l e ledlle pertinente. ratefico • ****** -
te di ****** de Ileltosie, para 6411616110 441 válvula 	  a fip
eor de ATA COMUTA° 745610A 9/11, ao valor de CRS 1.401.400.00.

118MUE1 901 1.1001 $ANTOS
Gerente

(02. 09 24.114/94)

Departamento de Produção

Região de Produção da Elida
DISPAM)

ZU 30 de nardo de 1994

Por evitar dm conformidade co. • insinuem pertinente, rataftco •
prudeote IndvielbIlidade de Licitaste para o PCM 110.14.1022/14, AFA
110.02 	  CCM * 	  co. o fornecador FUJAM [MIPS CIX
61,412 744/0001-34 euie prece teta/ é de 1.693.44 URV rd 	  à
compra de distribuidor de fundo para filtro"

LUIS DZ 91012211. M2112225
Superintendente

PDf. ne 25.179/94)

Região de ProduçiodoNondeste Setentrional
DESPACHOS

Em RE de marco de 1994
Estando dm confordidade com. Idetsladlo portinante, 	 o • premien-
to 1~0.1611146de do Ileitacio. para comera do velam de Ienicao P/do-
for Caterep ttlar a favor de Ramosa 5/4 - Maq • [quietos., no valor de
CR$ 927.11113,01 ileduivaIdnte aa 1.104.44 URV).

Em 20 de darto de ided
Estante me cenfordtdadu Cl. a ledIalaelio pdrtándnte. ratifico • "red.^ -
te 1neeigibilidade de licitado. para compra dia corrdotd Iva - 992 •
favor de Filado Equipamento. d Sistemas Ltda. no valor de 1 610 URV

ULTIJ40 MZLO ~I*

(DE. né 340.030/94)
	 Chdfe do Setor dfp Suprtdonto

1)emmarnentodeTrammortee

DunmelferminaLeclo Centro-Oeete e Sio Paulo
DESPACHO

Eu 39 de ames° de 1994
	  em v.pnrermidade co. • lededIdei pertinentd. rst.fero • .

•• de I IC ***** Pira • CO. tttttt ZO de moer gene t• dos a,. 50• de ter, •-
p l.nager. 'pua reparo. no Date O00AT/24. od Ar.. do atoar. em fiZo Jade
dod C••••• (SP). • rdvar da TECRINT CAGLANAsid SIA. Ceuta-Contrato
3.1112.04.6.

LUIZ DE LIMA MELEM
(Of. n9 63.709/24)
	 Superintendente

Petrobria Diatnletaidora S/A
Superintendèneia Incluetrial

CGC 34.274.233/0266--75
DESPACHO

E4:4 41c .4 r.sn'er. ?4e.	e;	 1art1 n14/	 +t, • .	 .1

-.neg.:.	 3.dI re	 soalho too rlero	 teso 23 .n‘iso	 :4.4 •
• • -1.41it do	 -1 os paro el... lot . '“4ate4 co. • -,JRI1;i'd ;3
5$ 1.,. ‘VV:v-. 	:da. . d o,- . 11dadd t .	 d. .25.604 1,.

ALVARO CRUZ DZ AZZVEDO
Supdrintendente de Lubrificante'

(02. 09t 9/0.4)..

SECRETARIA DE MIN AS E METALURGIA

Departamento Nacional da Produção Mineral

ALVAR* RI 521, UI	 DK AZZIL DE 1994
O DIRETOR 00 0( ttttt MENTO NACIONAL DA P11000510 MINERAL, no tive

II a ttttt Iffe que lha f61 111 ttttt pela Perta?'" n2 340, de 15 de
leelde de IIS2, e 46 tttttt mi gado dom o art. PI, do Deerdte-tel isf 227,
46 ES de eeeeee Ira do 1587, (564116 46 Miesrésée), melte.

1 - 	 Pele eeeee de 02 (dele) sess. noe terdes 46 it.*
II de art. 22 elo C441,6 da MI 	 Se, • More 	  de 	 ide
concedida e	 I 	 1114111011 LTDA., pelo Alvará ali 4.4115. de 03 06
eeeeee to dil 1175, p ublicado eu DOU d g 14 de 4614m0ro de 11175
fetlf1464, 0614 Alvará ND 5.424 de 12 de eeeeeeee d g 1 823. Pubileade
do 0.0.U. 46 15 do eeeeeeee de IODE euIde direi 	
Mane - SOCIEDADE DE MI10241110 151JAPC LTDA.

II - á eeeeeee state eeeee da titular dem em eeeee ler/Medira de
02 p1 16 1 a0e4e1e1 eeeeee Ur& 6 Invalidado da •eeeeeee tuteei:641e. atm
elmo dás defeitos me 	 148 pala 8 818854 48(8414. 1188 termos 488 mirto.
171, Imelda II o 1711, eeeeeeeee 1D ela CalittltielOo 	 1.

111 - feta Alvará *atra 82I V180r na data da sul publleaçie.
(1)11141 NO 6110.248/79) - (C64. 2.72)

OLHEI P1171 5010210

(Gela Na 31700-7.- 17.02.94 - CR$ 12.140,00)

eeeeee NO 522, Dl 6 DI ABRIL OZ 1994

6 01 1110$ DO eeeeeee MENTO NACIONAL 011 ~CID me 	  • leo 11144
dd *Meneei* que ide fel dal 	 la 	 Ia ali 340. de 15 de
WS* de 1282, • de eeeeee elidede co. e art. RI, 	  Lei ali 227,
de 21 de eeeeee Ire de 1187. (Códige dl MI eeeeee e), resolve,

I - 	, pele 'rale ele DR (IIis) be g e, imod termos do Item
II de art. 22 de C64116 46 NI 	 li. e ~ire 	  de 	 tad
deetedAdd e TURUNA - SOCILDADE 02 MURAM LTDA.. p elo ee 	  af
1.418, ds 21 . 46 ~rue do 1883, publicado 66 DOU de 04 do •erli de
1923, cales 'Perdeis. ferem 	  1120APE - 305120602 DE ROMPAM
IGUAPE LTDA.

II - A 	 12641e de titular Coes eeeeeee 41 . 661161ra 46
capital abeldsel 	  Idealidade da eeeeee te eeeee Ideei., bem
em* das direitos of 	  da que • •4854 	 • 4811 p lit544 108 arte.
171, licito 11 e 175. eeeeeeeee te de Constitui 	 I.

III - teto Alvará entra em viger ea date de Sua publicavas.
(121054 1111 880.221/82) - (Cód. 2.72)

[1M6 PRATA SALOPUID

(Gula NO 31704-5 - 17.08.94 - 61111 17.149.00)

eeeeee 59 523, DZ 6 em	 DE 1994
II 01 51701 00 eeeeee SENTO NACIONAL OA POODUCiD 4I151115, me use

de atrIbelsio que Ihs fel 111 1401* polé Portaria ne 340, de 19 de
/d o be .de 11192, e 	 idelde em o art. 21, do 0etrito-161 nf 2E7.
de 29 de eeeeee Iro de 1987, (Código 44 1414erécilo), medite,

- 	 . pois eeeee Me 91 (em) 6 46. 11 66 te rmo' de I tem II
do 8It. 02 de Código de 111 	 De. e outarlaatio de 63545 1 10 concedida
• ITACODI MINÉRIOS LTDA.. pele Alvará all 1.085. ee eu Is 	 IID
1553, f1111111C448 no DOU do 07 de marco dee 1953, cujos direito" feras
	  à ~are - secILDADC Dt monteiam miare LTDA.

e! - A deac eeeeeee I eeeee da Melar soas eeeeeee brasileira de
capital 09110021 eeeeee terá a invalidada 48 p15011 02 colore 	 , hem
esmo deo direitas mideráries que a mesda ~mai, Ias terdes elds erts.
171. Incise 11 1 175. dará eeeee II de Cdootitul 	

III - (eta 11148/8 entra em vigor Rd date de sue publetasio.
(ORPM 69 1180.075/42) - (C64. 2.71)

ELMER eeeee SALOMÃO

(Ove. AI 31702-3	 17.03.94 - CR$ 17.140,00)

ALVARÁ Na 524, DE A DE AttIL Dl 1994

e Dl 	 RTO NACIONAL DA PRODUCIO 141 	  no 4118
416 *Imoleis que Ide 161 461 eeeee Odle Portaria de 340. da IS de
tuldo de 1282. e 46 eeeeee didade eme • drt. 21. 46 Decreto-tal ad 227.
48 211 da fle.r,irl da 1927, (Código Se Mi 	 , III581Ve

- 	. p ela eeeee de 01 (u•) ano, ROI termas do item
de art. PE de CAdigo 44 Mi 	 id. • 	 102246 46 p5063 150 0090e4144
• C11.191 SILVIA VON(DA GOUTeleme. p418 Alvorá ao 123. de le de ~dere
Is 1 9 110 . asieleeade as DOU de 21 doe Janeiro de 1800.

le - Estd Alvará eeeee em erOger ao date de sud pubeleetiv
(ONPA ne 27.226-940.7123/112) - (Cód. 2.71)

men eeeee 111.0510

(Gula Mo 105011-3 - 29.12.93 - 556 17.140,00)
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ALVARA Ne 525, DE 6 DE ABRIL DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCAO Mi1,,112ii, no é,.
da atribuição que lhe foi eelegoda p ela Portaria n9 A40, be 15 oe
Julho de 1992, e do conformidade com o art. 21. do Decrete-Lei no 22).
de Rodo fevereiro de 1867, (Código de Minorada), ropolvú.

I	 - Renovar, pelo pra. de 02 (dois) anos, nos termoe do	 Item
II	 do	 ort. 22 do Código de Mineração,	 a	 autorização de Pesquisa
concedido a SOCIEDADE DE MI04ERA010 19E9E LTDA., Pelo Alvará n9 2.152,
de 25 de junho Oe 1981, publicado no DOU de 03 de Julho de 1 8 81 . saios
direitos foram averbado, a SERRANA - SOCIEDADE DE ENGENHARIA, PESQUISA
E LAVRA LIDA, e posteriormente e SERRANA S/A. DE MINERAM,.

II	 - A descaracterização da titular como empresa brasileira de
capitai nacional acarretará a moo) Idade da presente autorização, bem
como doe direitos minerárloe que a meeme detenha, nos ternms dos arte.
171, Intimo Si e 176, parágrafo 19 Ori Constituição Morai.

111	 - Fato Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(ONPM NO 810.375/00) - (Cód. 2.721

ELMOS PRATA SALOMIO

(Guia 812 31690-1 - 13.01.94 - CR$ 17.140,001
(Guio n2 10663-1 - 11.02.94 - ERA 15.931,00)

ALOIRA NO 526, DE 6 DE ABRIL DE 1994

O DIRETOR 00 DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRIMEI') MINERAL,	 no
uso	 da atribuição que ihe foi delegada p ela Portaria no 340, de 75 de
julho de	 1992,	 e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei 	 n2
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve-

- Autorizar, pelo prazo de 03 (troe) anca, GIULIO PALMIERI.
A p e50 ti I sar QUARTZO, no lugar denominado Fazendas Alvorada e Can' Ice,
Distrito	 e Município de Couto de Magalhãea de Minas, Estado de Minas
Geral,,	 numa Ares de 859,782e, delimitada por um polígono Que tem um
vértice a 1000, no rumo verdadeiro de 18200'NW, da confluinclo do
córreg0 Donlne com o Córrego das Veinas, Coordenadas Geográficas:
Lat. 17258'47,5'S e Long. 431129'28,9N e os latos a partir desse
vértice,	 os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 	 1.0000-0,
1.0000-E,	 500m-S,	 1.0000-E,	 5000-S,	 1.5000-E,	 1.251m-S, '7800-14,
3180-5, 3.420m-ó, 4.0000-5, 2000-E, 1.0 000-8 , 500m-E.

II - Este Alvori entra em vigor na dato do suo publicação.
(ONPM n2 27,203-833.0201891 - (Coo. 2.01)

,..1.MER PRATA SALOMÃO

(Guia 82 31163-7 - 22.03.91 - CRS 12.000,00)

DESPACHOS DO DIRETOR
RELAÇÃO NO 48/94

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere	 o Requerimento de Autorização de Pesquisa, em virtude 	 do
dis p osto	 no parágrafo 32 do art. 20 do C.M - area livre no 309 	 dia
após a p ublicação	 (1.21)

826.211/92 - Anor Ajus lesa - Castra/PR
802.985/74 - Rubem F. Tribo - Prudente de Morais e Matozinnos/MG
830.378/80 - António Luiz - Aracuaf/MG
832.130/86 - Joai Maria AburaChid - Rabeira/MG
830.201/87 - Djalma Alves Miranda - Rubelita/MG
831.021/87 - Game Mlneracão Ltda. - Berlio/MG
831.080/87 - Gama Minoração Ltda. - Oorilo e Chapado do Norte/MG
831.081/87 - Gama Mineração Ltda. - Berilo e Cha p ado do Norte/MG
831.083/87 - GemMineraÇão Ltda. - Oerilo/MG
831.081/87 - Gama Mineração Ltda. - Berilo/MG
831.092/87 - Geme Minoração (ACP. - Berilo/MG
830.9480210 - Ise Dell'amico - Ara p onga a Ganad/MG
830.973/88 - José El. de Abreu - Serra do São Gonçalo o Cogueirão/MG
031.286/80 - Juvenal António do Morais - Campestre/MG
840.060/90 - Minérios inde p endincia Ltda. - Capissuba/PB
810.025/90 - Mauricio Lima de Carvalho Rocha - Patu/RN
810.175/91 - Francisco Demont/8 Mendes Aragão - Anjicos/RN
860.099/91 - Maurfdlo Ludovico de Almeida - Americano do Brasil/GO
870.802/85 - Mineração Naia Ltda. - Ibitiara/BA
671.140/85 - Bentonit União Nordeste S/A. - Ibitiara/BA
870.203/88 - Carlos Augusto Cl. de Assis - Santo Amaro e Maragolilie/DA
870.207/88 - Adolpno Kieber Ribeiro Dantas - Salvador e Itaporica/DA
870.336/88 - Mineração Valo do Jacuru', S/A. - Sento 50/00
870.706/88 - Cecile D'el Rey oe S5 Hermida - Agua Quente/8A
870.888/88 - Unamgen Min. e Metalurgia S/a. - Marcionillo Souza/84
871.065/88 - Maria do Carmo Cam p ou floriu - Paramirini e livramento	 do
Bromado/BA
871.113/88 - Cid, de Ferro Liga, da lhe S/A. - rt178AS0 - bento 5,/tia
871.123/80 - Cia. Ge Forro ligas da Bania S/A. - FERBASA • tento. Se/MA
871.124/88 - Cia. de Ferro Liga, da Bania S/A. FERISASA - Sento Ss/DA
871.125/88 - Cia. de Ferro Ligas da Oanha 5/4. - FERBASA - Sento Su/bA
871.128/88 - Cio, de Ferro Ligas da Bania S/A. - FERBAsA - bento go/on
871.374/08 - GRANBRASIL - Granitos du Bras,/ S/A. - ttapetingo/BA
871.655/88 - Rogério Tateou Nakaya - ipira/8A
871.664/88 - Geraldo do Araujo Santana - Oliveira do, lériiinbobad
870.505/89 - Joe, Rocha Sam p aio - %I900-0oque/8d
070.013/82 - Amando Maria Regbeira lin, - ,apar2tuna/SE
871.619/83 - Francisco Atana-io Pere rv 	 auazeiro/DA
871.735/89	 Maurinda Alves 4a Silva - .50a61/80
871.815/R9 - Unomgen Min. e Metalur g ia	 - Faramáála	 DUtUPOrdfUa
872 . 600/	 - Roosevelt Scnott , nI Costa	 I JÇU /ris
870.108/80	 dnamgen Min. e Metalurgia Cla.	 ea.emirlm e Caturama/00
070.136/80 - Minoração 1 , 4Page ltda. - Maçaras e iramJis/ils

870.270/90 - Reinoldo Poernbacher - Itanagra/BA
870.271/90 - Reinoldo Poernbacher - Itanagra/BA
870.272/90 -95100100 Poernbacner	 Itanagra/BA
87273/90 - Reincido Poornbacner - Itanagra e Mata de São João/BA
870.912/91 - Álvaro Elias Nadar - Itanagra e Entre Rios/BA
871.078/91 - Álvaro Eliae Moder - itanagra/BA
880.265/91 - Luis Carlos 8aldicero Melion - Cafacarof/R8
880.256/91 - 1,15 Carlos Bald1C0r0 Molion - Caracaral/RR
880.257/91 - Luis Carlos Baldicero Molion - Caracaraí/FIR
880.258/91 - LUIS Carlos Baloicei. ° Molion - Caracaraf/RR
880.259/91 - Luis Carlos Beildicero Molion - Caracaraf/RR
880.260/91 - LUI, Carlos Baldicero Molion - Caracaraf/RR
880.281/91 - Luis Carlos Baidicero Molion - Caracaraf/RR
880.262/91 - Luis Carlos BeIdICee0 Monco - Coriscarei/RR
880.263/91 - Luis Carlos Baldicero Molion - Caracaraf/RR
800.322/92 - João Viona de AraaJo - Arneiroz/CE
800.323/92 - João Viana de Araújo - Arneiroz/CE
800.325/92 - João Vlane de ArriGio - Arneiroz/GE
800.327/92 - João Viena de Araújo - ArneiroZ/CE
800.011/93 - Raimundo Nonato Prado de Aguiar - Nova 011nda/CE
800.005/93 - Raimundo NanatO Prado de Aguiar - Nova Olinda/CE
800.028/93 - João Viena de AraúJo - Arnelroz/GE
800.027/93 - João Viana de Araújo - Arneiroz/CE
800.033/93 - João Viena de Araúlo - Arneiroz/GE
800.037/93 - João Viana Oe Ara(4)0 - ArneirozicE
800.038/93 - João Viana de Araújo - Arnorroz/CE
800.040/93 - João Viana de Araújo - Arneiroz/GE
800.041/93 - João Viana de Araújo - Arnelroz/cE
800.043/93 - João Viana de Araújo - Arneiroz/GE
815.256/89 - (no Steiner - ibirama/Se
866.090/91 - António Nunca Severo Comes - Nova Canal do Norte/MT
868.285/91 - Cia. Matogrosaenee de Mineração - Nova Xavantina/MT
866.286/91 - Cia. Matogrossense de Mineração -6000 Xavantina/MT

RELAÇÃO 49/9v

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere o	 Requerimento	 de Autorização de Pes q uisa,	 em virtude do
olsposto no	 p arágrafo 32 do art. 20 do C.M - arca livre no 300 dia
após a oublicasão	 (1 .241

800.076/90 - Dras. American Mineração Ltda - TomOoril/Nova Rosa:is-GE
800.094/92 - Gta. de Desenvolvimento ind. e Turístico do Ceará -
Codltur - TomOoril-CE4
900.206/92 - Sérgio Borbota da Costa - Picos - PI
800.251/92 - Cigrama-Cia. Industrial de Granitos e Mármores-Sobral-CE
800.296/92 - Raimundo Nonato Prado de Aguiar - Santa Quitaria - CE
800.298/82 - Raimundo Nonato Prado de Adular - Santo Quitaria - CE
800.297/92 - Raimundo Nonato Prado de Aguiar - Santa Quitaria - CO
800.298/92 - Raimundo Nonato PV000 de Aguiar - Santa Quitérla - CO
800.306/92 - Raimundo Nonato Prelo de Aguiar - Senta Quitérie - CE
800.307/92 - Ralmuneo Nonato Tra g o de Aguiar - Santa Deitaria - CE
800.011/93 - Raimundo Conoto Prado de Aguiar - NOVffl Olinda - CE
000.012/93 - Raimundo Nonato Prado de Adutor - Nova alindo - CE
800.013/93 - Raimundo Nonato Prado de Aguiar - Nova Alinda - CO
800.016/93 - Raimundo Nonato Prado de Aguiar - Nova Olinda - CE
800.088/93 - SalMund0 Nonato Prado de Aguiar - Coreaú - CE
810.494/88 - Manoel Luiz Posliga - Vlarnão - RS
820.610/137 - Antonio dento Gonçalves - São Slmão/CravInhoe-SP
821.789/87 - Vadia Milan Rachid Olhas - doia( - SP
820.616/88 - Alepema-Mlneração o PartIci p açães Ltda - i p oranga -09
820.796/88 - Durval Fado' - AltInópolis - SP
820.797/88 - Durvel Fadem - Altinó p olis - SP
020.790/08 - Durval Fadei - AltInó p olis - SP
820.024/8 g - Pedreira Mogiana Ltda - Aguai - SP
020.027/89 - Mineração e Agropecuária Celeste Ltda - Capão Bonito e
Guaplare-SP
820.121/09 - João Luit Botelho Andrade - Rioelrão Branco - SP
820.683/89 - José Orlando Farnetani - São João da Boa Visto - Si'
820.700/89 - Paulo Pelachin - São Roque - SP
820.051/80 - Eduardo Rodrigues Machado Luz-ltapocerica da Serra-SP
820.070/92 - Companhia Municipal de Desenvolvimento de São José do Rio
Pardo-São José do Rio Pardo-SP
820.393/88 - atirais Goldzinski - DOealuVO do Sul - PR
828.098/89 - Aristorides Vieira Stadior - Ortigueira - PR
826.164/90 - Edna Margartd) 50I00Ia9k1 Bastos - Castro - PR
826.251/91 - Ademar Pawlowski - Alto Pi q uini - PR
826.115/92 - Aparect00 de Matos - Santa Mariana - PR
826.122/92 - Osmar Luiz Piva - Pinhão - PR
832.296/87 - Nagib Jabour - Forros - MG
830.977/08 - Adalberto Mauricio Batista Bania - Janaóba - MG
030.361/85 - JoSe dos Santos Pinho - Coronel Murta - MG
070.287/88 - Violeta de toureias Coutinho Torres Franco - Lagorto-SE
870.707/88 - iceso	 indústria,	 Comércio e Empreendimentos Ltda-Santa
11r,se0s..135

L70.235/91 - Cil Ney dos Passas - Jae0Orna	 BA
8 1 0.245/70 - Ginrdane Bruno Pinto - GamJcari - FIA
621. 730 . /85 - Maurnea Alves da Sl i va - itvaçu - BA
570.73 7 /89 - Maurinúa Atros Ou li lua - ItUoçu - DA
s7;.363/89	 Jpán Carla , de eaStIO Cavalcanti - Oure JeSuS da Lana-BA

Fase	 de Liberação de Are,' no 309 tTrIOUSIMo) dia a p ós OuOlICSCSO - Lei
1.006 de eu Ar novembrn de 1909.	 (5.19)

4.100,,c - rilicração Mazeu, LeMe Ltd., • rara de Minas - MG
2.214/6S -o nera;So D00,-au, Lt .Oia - Santa Oultèrea - CE
siD.1:.r./7 .1	 Rant,	 ae ;:nrd,ste	 tl.nerat;0	 e	 Industrio	 Ltda
ror • n••• ... •
Ni	 128 7 . 1	 C,-	 de	 Mineração	 industriai	 Ltda	 -

a. - /,'•	 Parátih. ev No,de,te Mineração industrial LtOO-POnaMbo-CE
4.mbere 341árdade de Mineração Ltda - Santano do Garirá-CE

3f: 1,105	 fá,	 Cea,to,o dá • CimeOt, POrtland	 BeDerlbe	 CF
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ELME!: PRATA BUOMÃO
(OU. 090 52 • 53/94)

RELAÇÃO NO 50/14

Noa Immo •• 	 7 ae anlip 1711. •• Conellaçie ~a • no doe gla dol~ ao
moollna•	 Innal•nol e I4. sanaMe ~Ia mica • also de 1i~ ID.
1110~1~111. Menu • anotapio imul•ania di~Ma d• Moa
Gema Comprais Cademseme ~urso
~Ma Menomena Saliva
nona as Cario
unem . sess~ lia khoe 7 401 ¶4. ccentoolaenlo • iene asa A •• 734.872 I4. siaMO 45
Ilowamemenanlo••Iiraone ole Mas 7 41 IA oo~ alwOodlo., Enode ao Ame• Garra
1493195 • al•MNI• da lane 7 4111.14. solaamment• • wn• Ws. Ir ele 017.42 na, ~da 1/0
11~1~11~11P ~Me Inana 4111 orralelpla ~CM& Ell~a Ema Gume
1459955 • ~II de gane. all II. oanamandonlo • ~o ame 'ar ao MOI aa mondo da
anonmenened•él lanagge••• Mu 4•1 IA PO9ISØ,adi.dieSs,Edna,* gaio Culalor
~Mo de Godo Tann' da Ceada • Toania4.4. do lawase

9; 10 Z 29 Mv URDIDA! DE PAPELÃO MULTIFOLPIADO COR CAPACIDADZ Dl 1,1;
10 11 25 Rq; Resultado do Roquarimonto de Avaliação de ~1=1m:idade
Ambiental: QUERIDO.

Produto: URDES 500; Finalidade: ADAPTAÇÃO A LBGISLAÇÃO; Caprum, WILL
GO

Ambiental: TAPUME PERIGOSO; labalmsen(m) Aprovieda(s)s
BRASIL 11.:152, C14E6111~00 Quanto ao Potencial de permutem
pomposas P	 ICA8 DZ 5 Z 20 LITROS; Resultado do Requari.ento de
Avaliação do Potencial de Meticulosidade Mb e 	 is P1150100
Produto: cutaortnue Ttcuico 1170; Finalidades ADAPIASÃO	 LU/SLAÇÃo;
!espremo, PMC DO BRASIL IND. A COMXRCIO LTDA; Classi Louis.
Potencial da Periculosidade Ambiental: MUITO P1510050; asou?°::::
:=11:ento do Ava/laçao do Potencial de Pericu/oeldade Ambiental%

Produto: cornem armem etc~. Final idade, supre A IsoIsLteo;
Potencial de. Nericuluidade Aseterats L P1510010;Quanto ao

Empre gas NORX0 DO 8RASIL 1ND, pula. Z AGPCP
Resultado do Requerimento da Avaliação do Potencial de Perloulooldado
Ambiental: DUZRIDO.
Produto, cromem/mu rtesico soo; Finalidade: ZWISTRO; Emproes:assou 8.A.; ClassiFicmgdo Quanto ao Potencial de Portou/cuidada
Ambiental: MUITO P11I0080; Resultado do Requerimento de Avaliação do
Potencial do Periculosidgde Ambiental: DZFUIDO.
Produtos CLORETO DE UPIQUAT TÃCILICO; Finalidade: RIODISTRO; Emprese:
asso BRASILZIRA 8.A.; ClassificaçAo Quanto ao Potencial de
Periçulosidade Pablentalt MEIOS:SOO; Resultado do Rumerimento do
Avalleçao do Potencial da Periculcaidedo ~Saltais DEFERIDO.
Produtos CORDEL; Finalidade: ADAPTAÇÃO A LICI TLAÇÃO; Represa; SANT
~tentai; MUI PCRI00804met: merat intaftlial milmil leAS COG Dl
:110/.1:717.1:69D: 4 111424
Potencial de Periculosidadl 	

::rairouomrimentod e A4a1T2:11a1

Produtos DEMI 50 SC; _Finalidade, ADAPTArrÃO 	 LiGISLAÇÃO;	 roem*
LUORATORIOS 8/LVA ARAUJO ROUSIIELs Clagaif caca. Quanto ao Potencial de
Periculosidade ~lutai; ALTANENTZ P50100501 nooiorao(na)
Aprovada(e); POLIZTILIE0 NEANCO DE RAZIA DENSIDADE COR TAXPA acro
LACRAVU QZ 100, 520 Z 1000 ai; P1? (POLIZTILNRO TZUPTALATO) COM TAMPA
AUTO LACRAM DZ 250 ml; Raul do do Raquariameto de Avalisçao do
Potencial da periculosidande Ab mento/: 01111100.
Produtos oicorm rema. les cri rtooltdoo4É ADAPTAÇÃO LICWILAÇÃO;
Represa: nom. IND. 00~10 LIDA; Classiticulo Quanto ao Potencial
de Periculosidade Ambiental; MUITO P15I0080; D•bilagelorUzuvads(•14

	

ETTAéol 1t5	 LARRIIM ( g) ou	 ICO?:) Dl
;keit:f o i 4:° ,g1:: alloodo Amb

ti:1:1115 Diag trizoon. to de Avellaollo do

Ministério da Ciência
e Tecnologia

GABINETE IND MINISTRO
PORTARIA INTERRIN/STERIAL $9 41. DE 29 DE MARÇO DE 1994

OS R/SISTRO! DE LOTADO DA CIINCIA I TECNOLOGIA E DA PAUS-
DA, ao aio da g atribuiçée. que lhes seo conferida. pelo art. 87, pé-
régrefo incho II, da Consecttulção Federal, e tendo em vista
o dispogto nos arte. 64, da Lei n g 8.248, de 23 de outubro de 1991.
• Ws, do Decreto ne 792, de 2 de abril do MI, resolvem:

Art. 19 Pica habilitada a frolçAo do incentivo previsto
ao art. ie. da tal ne 8.248, cm 11 de outubro de :991. • ~presa
abaixo indicada. até 31 de desamuo de 1997.

Prrcugo NCT nes 05471/91-1. de 23.09.93
Parecer Tdcnico nes SC7/DO7/227/93

int eeeeee do: 0001111 - companhia c. Deeenvo:vimento inte-
grado de Uberaba

CGC/10	 nes i5.597.781/0001-19

Art. 20 A haDslitaçao • que g • refere o arclqo interior
gere tornada sem eleito, • qualquer tempo, sem pre:ui:o do
mento previsto no art. 14, da Let n g 8.248/91, se é empre ga de,ear
de atender ou cumprir qualquer àas condições e:nabo:acidas no Decre-
to .9 792, de 2 de abril de 1991.

blicaçao. Art. 311 esta Portaria antra em vigor na cata de .ué pu-

JOSE MAU VARGAS	 fiRMAWDO IPUUNT ClUIDC40
Mini g tro fa Estado da Ciência	 Mialstro do Ratado d• razoada

e Tecnologia

(01.-n9 15/941

L Ministério do Meio Ambiente
e da Amazônia Legal

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS

Diretoria de Cootrole e Fiscalização
DICSPACNOS DO DIRETOS

Multado da AvallacAo do Potencial de Pariculosidade
Ambiental de Mgrotésiou • afine, nomandrios mera registro • adapta
~ 	aleglelaçlio, junto ao Ministério de Agricultura e Reforma Agrária ,forms Lei ne 7.802 de 11.07.89 • meu Decreto Raqulamentédor r na
98.818, de 11.01.10, alterado pele Decreto na 11111 de 25.11.93.

10511 some eus!~
Produto, ACUATO !citem. 750 P8; Finalidade: ADAPTAÇÃO A LEGISLAÇÃO;
lrsers: PIMM31. INDUSTRIA COM 	 uCOMÉRCIO LTDA.; Clasificsçao Quanto ao
Potencial do Periculosidada Amblutals PREGOU; Znbalagem Ap gvads(s)1
SACO( DE PAPE.KULT/POLMADO COM REVAST/MENTOS DIURNO DL ALUM01/0 coa
CAPACiDADI DZ 500 qi SACOS DE PA.PILAO MULTIFOLMADO COR CAPACIDADE 08 1,

•

MRAZILZIRA 8.A.
40

Clagsificaplo Quarieto mo Potenc al de lariculoeidade

Preduto; DICOPOL FERSOL 410 et; Finalidades ADArTAÇÃO A LEO/SUÇÃO
Represa, P11101. IND. E COMUC/0 1.709;DA; Clesselficação Quanto ao
Potencial de	 oeldda e Aabiontal: MUITO ossacoso; linbalaum(m)
AREIgO (OL I PECTI g4 O:T412:91 prrialsi' ssa Wahol;N:rliisigg(Oè
P /CO DE 50, 100 E 200 14710(0); Resultado do apuar mento de
Avallaçao do Potencial da Periculmeldade Ambiental: DEPUIDO.
Produto: o/coroL :calco MARRTZSMINI Finalidade: ADAPTAÇÃO A
LEGISLAÇÃO; Morosa; ~Ql. /NU. Z CORICIO LIDA; Clugificação
ao Potencial Wh Wericulosidado Ambiental: MUITO P5010080; Resultado
Requerimento, DEFERIDO.

Pruduto: olcoroL TÉCNICO %TRICA; Finalidade; ALUIRTIO LIOISLAÇÃO;
turma: P15801. IND. COMERCIO LTDA; Claesificaçao mito ao Potencial
de Periculosidada Ambiontali MUITO P1510010; ~imita o do Waquorioento
da Avallaçao do Potencial de Periculosidsde Ambiental: DEPIRIOD.
Produto: D/CARZOL 500 PS; Finalidades RZOISTRO; /apresa: 80111I9(0 DO
BRASIL QUIMICA O PARKACZOTICA LTDA; ClemeifinaçAO (Mento a0 Potencial
de Parlculosidmée Aabienitiá MUITO	 PERIGOSO) 	 !abala	 na

DO5ITEIDOECISACÇI
142áTICIAgCAN OLITZSIÇ Dl 0,5 Rq marra:	 FDZ OUTRA 41:21 FPAPILAO

Aprovada(
MAIOR COM 10 COALACENS INDIV/DUA/S TOTALIZANDO 5 Zq LIQUIDO; OU AM
POTES Dl PLASTIC° COM 0:1411~0 LIQUIDO Dl 0,5 Zq DZNTRO DZ UMA CAIXA DZ
PAPELÃO COM 10 EMBALAGENS !ND/VIM:AIS, TOTALIZANDO xo LIQUIDO;
Regultado do Requerimento de Avallaçáo do Potencial de Pericubmidadd
Ambientai: DEFERIDO.

P GRO IND. DZ PU/COLAS L ClassificaçAo Quanto go
Produto: DIR 185 CZ/0,44: 

A
lidade: ADAPTAÇÃO A LDGISIM00; Uptosas

DRA
Potencial do Pululo& dado Ambiental: MUITO PERIGOSO; rabalagen(m)
Aprovada(.); FRASCO(S) DE VICIO DE 1,0 LITRO; Resultado do Requerimento
de Avaliação do Potencial do Perlculuidade Aableatal: orratzoo.
Produto: DUINZ 480; Finalidade, IMOINTRO, Represa, soves DO BRASIL
S.A.; Cla gaificaçAo Quanto ao Potencial de Pariculosidade
MUITO P1510080; ImbelagemOuo Aprovada(a); masco PLASTIC° DE
POLIETILENO PARA 1 LITRO; ICOMOMAJ DL POLIETILINO PARA 4; 5 Z 20
LITROS; Receitada do Requertauto de Avaliação do Potencial de
Poriculosidada Asibiontal: DEFERIDO.

Produto: DOUDOS; Finalidade: REGISTRO; Represa: LU? MANILA:11M 8.A.;
Claulticaçao Quanto ao Potencial da Perlculosidedo ~entale MUITO
PERIGOSO; Zabelnwa(no) Aprovada(s), FRASCO PLÁSTICO DE 1 LITRO;
IONSONAS Dg POLIR/ZUM° DE 5, 10 E 20 1.17508; TRIO011111 PLÁSTICO Dl 50,
à:0 Zr2i:: 1 1,2:1; Roenisà,tgI , 114,01marimuto de Avaliação do Potancial

Produto: moosuiras remoo ~t. i. Finalidade: ADAPTAÇÃO A LROISLAÇÃO;
!apresa: £1510!. !Koos/las O COMERCIO LIDA; Classielopio Quanto *o
Potencial do Parloulooldade Ambiontal: amimem PERIGOSO; Resultado
do Requerimento do Avallaçao do Potencial de Perloulosidado Ambiental,
DIFIRIDO.

Produto: FAITAC 100; Finalidade: REGISTRO; !apresas SEUL DO BRASIL
S.A.; ClmesiElcaçAo Quanto ao Potencial de Periculosidad9 ~entale
ALTAMENTE	

Perioul

PERI0010; 0:1111:	 Aprovada
VICIO 

°
oalnal

0
 Antl

.
gltix,FRAIKOS PLASTIC° Ag

l
In

'41 1, 11C12' rmAW'ruio IV. o4 o:citsro uo sem( Rooult000 i;
:ajigramnto de 995115910 do Potencial de	 meidode Ambiental:

Produto: FAITAC TÉCNICO; Finalidade: RZO/STRO; ~use 114115. DO BRASIL
8.A.; Clasalficação Quanto mo Potencial de PoriCulooldoWis Aabientals
ALTAMENTE PERIGOSO; Reaultado do Ruverimonto de Avolioçao do
Potencial de Pariculosidade Ambientais DIFERIDO.
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Produto: FLUAZIFOP-P-BUTIL TÉCNICO; Empresa: ICE DO BRASIL S.A.;
Classificação Quanto ao Potencial de Periculosidade Ambiental:
ALTAMENTE PERIGOSO; Resultado do Requerimento de Avaliação do Potencial
de Periculosidade Ambiental: DEFERIDO.

Produto: FORMETANATE HCL TÉCNICO; Finalidade: REGISTRO;	 Empresa:
SCHERING DO BRASIL QUEM. & FARM. LTDA; C/asolficação Quanto ao
Potencial de Periculosidade Ambiental: MUITO PERIGOSO; Resultado do
Requerimento de Avaliação do Potenci,1 de Periculosidade Ambiental:
DEFERIDO.

Produto: FURAZIN 310 TS; Finalidade: ADAPTAÇÃO A LEGISLAÇÃO; Empresa:
FMC DO BRASIL IND. 6 COMÉRCIO LTDA; C/assificaçáo Quanto ao Potencial
de Periculosidade Ambiental: MUITO PERIGOSO; Embalagem(es) Aprovada(s):
FRASCOS PLÁSTICOS (POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, POLIETILENO
TEREFTALATO, CO-EI) DE 1 LITRO; GALÕES PLÁSTICOS DE 5; 20; 50 E 100
LITROS; TAMBORES DE AÇO DE 50 E 100 LITROS; Resultado do Requerimento
de Avaliação do Potencial de Periculosidade Ambiental: DEFERIDO.

Produto: GLIFOSATO TÉCNICO NORTOX; Finalidade: REGISTRO; Empresa:
NORTOX AGRO QU/MICA S.A.; Classificação Quanto ao Potencial de
Periculosidade Ambiental: PERIGOSO; Resultado do Requerimento de
Avaliação do Potencial de Periculosidade Ambiental: DEFERIDO.

Produto: GRASSA/D TECNICO 950; Finalidade: REGISTRO; Empresa:
IHARABRAS S.A. IND. QU/MICAS; Classificação Quanto ao Potencial de
Periculosidade Ambiental: MUITO PERIGOSO; Resultado do ReqUerimento de
Avaliação do Potencial de Periculosldade Ambiental: DEFERIDO.

Produto: KELTHANE 480 RHB; Finalidade: ADAPTAÇÃO A LEGISLAÇÃO; Empresa:
R01114 AND HAAS BRASIL LIDA; Classificação Quanto ao Potencial de
Periculosidade Ambiental: MUITO PERIGOSO; Emba/agem(ns) Aprgvada(s):
LATA(S) METÁLICA DE 1,0; 1,5 E 5 LITRO(S); BALDE(S) METÁLICO OU
PLÁSTICO DE 10 E 20 LITROS; TA000E(5) METÁLICO OU PLÁSTICO DE 50, 100 E
200 LITROS; Resultado do Requerimento de Avaliação do Potencial de
Periculosidade Ambiental: DEFERIDO.

Produto: RENDO 50 SC; Finalidade: REGISTRO; Empresa: HOECHST DO BRASIL
QUIM. E FARM. S.A; Classificação Quanto ao Potencial de Periculosidade
Ambiental: ALTAMENTE PERIGOSO; Embalage(ns) Aprovada(s): FRASCO(S)
PLÁSTICO PET E COEX DE 1,0; 2,0 E 5,0 LITRO(S); Resultado do
Requerimento de Avaliação do Potencial de Periculosidade Ambiental:
DEFERIDO.

Produto: OMITE 300 PM BR; Finalidade: ADAPTAÇÃO Á LEGISLAÇÃO; Empresa:
UN/ROYAL QUIMICA S.A.; Embalagem(es) Aprovada(s): SACO DE PAPEL
ALUE/REZADO OU RESISTENTE, OU CAIXA DE PAPELÃO RESISTENTE QUADRANGULAR,
CONTENDO INTERNAMENTE SACO PLÁSTICO LACRADO DE 1, 5 E 10 Kg.;
Classificação Quanto ao Potencial de Periculosidade Ambiental: MUITO
PERIGOSO; Resultado do Requerimento de Avaliação do Potencial de
Pericu/osidade Ambiental: DEFERIDO.

Produto: OMITE 300 PM; Finalidade: REGISTRO; Empresa: UNIROYAL QU/MICA
S.A.; Embalagem(es) Aprovada(s): SACO DE PAPEL ALUMINIZADO OU CAIXA DE
PAPEL RESISTENTE QUADRANGULAR, CONTENDO INTERNAMENTE SACO PLÁSTICO
LACRADO SOLÚVEL EM AGUA DE 1; 2,5; 3; 5; 10; 20 E 25 Kg; BARRICA DE
FIBRA QUADRANGULAR, CONTENDO INTERNAMENTE SACO PLÁSTICO LACRADO SOLÚVEL
EM AGUA DE 5; 10; 20 E 25 Kg.; Classificação Quanto ao Potencial de
Periculosidade Ambiental: MUITO PERIGOSO; Resultado do Requerimento
de Avaliação do Potencial de Periculosidade Ambiental: DEFERIDO.

Produto: OMITE TÉCNICO UNIROYAL USA 850; Finalidade: ADAPTAÇÃO
LEGISLAÇÃO; Empresa: UNIROYAL QU/MICA S.A.; Classificação Quanto ao
Potencial de Perlculosidade Ambiental: MUITO PERIGOSO Resultado do
Requerimento de Avaliação do Potencial de Periculosidade Ambiental:
DEFERIDO.

Produto: ORTHENE 750 BR; Finalidade: ADAPTAÇÃO A LEGISLAÇÃO Empresa:
HONRO DO BRASIL IND. QUILO. E AGROPECUÁRIA LTDA; Classificação Quanto ao
Potencial de Periculosidade Ambiental: PERIGOSO; Embalagem(ns)
Aprovada(s): CAIXA(S) COM 12 LATA(S) DE PAPELÁO ALUMINIZADO DE 500g
CADA; Resultado do Requerimento de Avaliação do Potencial de
Periculosidade Ambiental: DEFERIDO.

Produto: ORTHENE .750 BR PARA SEMENTES; Finalidade: ADAPTAÇÃO À
LEGISLAÇÃO; ~rasa: MOIRO DO BRASIL IND. QUEM. E AGROPECUAR/A LTDA;
Classificação Quanto o Potencial de Periculoside Ambiental: PERIGOSO;
Embalagem(ns) Aprovada(s): TAMBOR(ES) METÁLICO DE 10 Kg; CAIXA(S) COM
12 E/BROTAS DE 0,5 Kg; CAIXA(s) COM 70, 50 OU 100 SACOS DE POLIETILENO
OU ALUM/NIO COM 300 g CADA; Resultado do Requerimento de Avaliação do
Potencial de Periculosidade Ambiental: DEFERIDO.

Produto: PROPANIL TÉCNICO HERBITÉCNICA; Finalidade: REGISTRO;
Empresa: HERBITÉCN/CA DEFENSIVOS AGR/COLAS LTDA; Classificação Quanto
o Potencial de Pericu/osidade Ambiental: MUITO PERIGOSO; Resultado
Quanto ao Potencial de Periou/osidade Ambiental: DEFERIDO.

Produto: PIXR; Finalidade: REGISTRO; Empresa: BASE' BRASILEIRA S.A.;
C/assificação Quanto ao Potencial de Periculosidade Ambiental:
PERIGOSO; Embalagem(ns) Aprovada(s): FRASCO(5) PLÁSTICO DE 1 LITRO;
LATA(S) DE FLANDRE DE 1 E 5 LITRO(S); TAMBOR(ES) PLÁSTICO DE 200
LITROS; BOMBONA(S) DE POLIETILENO DE 5; 10; 20 E 50 LITRO(S); Resultado
do Requerimento de Avaliação do Potencial de Periculosidade Ambiental:
DEFERIDO.

Produto: PRIMEPLUS BR; Finalidade: REGISTRO; Empresa: CIBA-GEIGY
QUÍMICA S.A.; Embalagem(ns) Aprovada(s): PLASTIFRASCO COEXTRUZADO DE O,
25; 0,50 e 1 LITRO; PLASTIFRASCO COEXTRUZADO DE 1 LITRO COM DOSADOR;
LATA LITOGRAFADA DE 1 E 5 LITRO(S); BANDEJA DE POLIETILENO DE 1 LITRO
CONTENDO SACOS HIDROSSOLOVEIS; BOMBONA(S) PLÁSTICA DE 5, /O E 20
LITROS; CÁRTUCHO DE 1 LITRO CONTENDO SACO(S) PLÁSTICO OU SACO(S)
HIDROSSOLUVEL(EIS); BARRICA DE FIBRA DE 1 LITRO.; Classificação Quanto
ao Potencial de Periculosidade Ambiental: MUITO PERIGOSO; Resultado do
Requerimento de Avaliação do Potencial de Perlculosidade Ambiental:
DEFERIDO.

Produto: QUINCLORAc TÉCNICO; Finalidade: REGISTRO; Empresa: BASE
BRASILEIRA S.A.; Classificação Quanto ao Potencial de Periculosidade
Ambiental: PERIGOSO; Resultado do Requerimento de Avaliação do
Potencial de Periculosidade Ambiental: DEFERIDO.

Produto: RIDOMIL 50 GR; Finalidade: REGISTRO; Empresa: CIBA-GEICY S.A;
Classificação Quanto ao Potencial de Periculosidade Ambiental: PERIGOSO
Embalagem(ns) Aprovada(s): FRASCO(S) POLIETILENO DE 200, 400, 600, 800
E 1000g; BARRICA(S) PLÁSTICA OU DE FIBRA DE PAPEL DE 5; 10 E 20Kg; SACO
DE POLEETILENO OU PAPEL KRAFT DE 5; 10 E 20 Kg Resultado do
Requerimento de Avaliação do Potencial de Periculosidade Ambiental:
DEFERIDO.

Produto: SATURE GR 100; Finalidade: REGISTRO; Empresa: IHARABRÁS 5.A
INDUSTRIA QU/MICAS; Embalagem(ns) Aprovada(s): SACO(S) PLÁSTICO DE
POLIPROPELENO PARA 20 E 40 Kg.. Classaficação Soante ao Potencial de
Poriculosidade Ambiental: ALTAMENTE PERIGOSO; Resultado do Requerimento

de Ava/iação do Potencial de periculosidade Ambiental: DEFERIDO, para
arroz irrigado e arroz de sequeiro; INDEFERIDO, para arroz de várzea
úmida.

Produto: SATURN SOO CE; Finalidade: REGISTRO; Empresa: IHARABRÁS S.A•
INDUSTRIA OU/NICAS; Classificação Quanto ao potencial de Periculosidade
Ambiental: ALTAMENTE PERIGOSO; Embalagem(ns) Aprovada(s): FRASCO(S)
PLASTIC° =A 1 LITRO; BALDE(5) METÁLICO PARA 20 LITROS; Resultado do
Dequerincnto de Avaliação do Potencial de Periculosidade Ambiental:
DEFERIDO, para arroz irrigado; INDEFERIDO, para arroz de várzea úmida.

Produto: SENCOR 480; Finalidade: ADAPTAÇÃO A LEGISLAÇAO; 	 EmpreSa:
BAYER CO laPASIL S.A.; Classificação Quanto ao Potencial de
Periculosidade Ambiental: MUITO PERIGOSO; Embalagem(ns) Aprovada(s):
FRASCO(S) Cl/ANDRIC° DE POL/ETILENO COM CAPACIDADE DE 1,0 E 5,0
LITRO(5) PROVIO0(5) DE LACRE INVIOLÁVEL; BOEBONA(S)
RETANGOLAR(ES)/QUADRADA(S) DE POLIETILENO COM CAPACIDADE DE 1,0 E 5
LITRO(5) PROVIDA(S) DE LACRE INVIOLÁVEL; Resultado do Requerimento de
Avaliação de Periculosidade Ambiental; DEFERIDO.

Produto: SENCOR BR; Finalidade: ADAPTAÇÃO Á LEGISLAÇÃO; Empresa: BAYER
DO BRASIL S.A.; Classificação Quanto ao Potencial de Periculogidade
Ambienta/. MUITO PERIGOSO; Embalagem(ns) Aprovada(s): SACO(S) PLÁSTICO
RETANGULAR(ES) ACONDICIONADO(S) Elo CARTUCHO(S) DE CARTOLINA DUPLEX COM
500 E 1000 g; Resultado do Requerimento de Avaliação do Potencial de
Periculosidade Ambienta/. DEFERIDO.

Produto: SENCOR TÉCNICO; Finalidade: ADAPTAÇÃO À LEGISLAÇÃO: Empresa:
BATER DO BRASIL S.A. Classificação Quanto ao Potencial de
Periculosidade Ambiental: MUITO PERIGOSO; Resultado do Requerimento de
Avaliação do Potencial de Periculosidade Ambiental: DEFERIDO.

Produto: TALCORD TÉCNICO; Finalidade: ADAPTAÇÃO A LEGISLAÇÃO; Empresa:
SHELL DO BRASIL S.A. 	 Classificação Quanto ao Potencial de
Periculosidade Ambiental: ALTAMENTE PERIGOSO; Resultado do
Requerimento de Avaliação do Potencial de Pericu/osidade Ambiental:
DEFERIDO.

Produto: THIODAN CE; Finalidade: ADAPTAÇÃO A LEGISLAÇÃO; QOprefla.
HOECHST DO BRASIL QUÍMICA E FARM. S.A.; Classificação Quanto ao
Potencial de Pericu/osidade Ambiental: ALTAMENTE PERIGOSO;
Embalagem(es) Aprovada(s): FRASCO(S) PLÁSTICO (PET) DE 1 LITRO, COM
TAMPA FIXA E LACRE DE SEGURANÇA; TAEBOR(ES) DE AÇO DE 20 LITROS, COM
TAMPA FIXA E LACRE DE SEGURANÇA, REVESTIDO INTERNAMENTE COM VERNIZ
EPDXI; Resultado do Requerimento de Avaliação do Potencial de
Periculosidade Ambiental: DEFERIDO.

Produto: THIODAN UBV; Finalidade: REGISTRO; Empresa: HOECHST DO BRASIL
OU/MICA E FARMACEUTECA S.A; Classificação Quanto ao Potencial de
Pericu/osidade Ambiental: ALTAMENTE PERIGOSO; Embalagem(ns)
Aprovada(s): TAMBOR(ES) DE AÇO DE 20 100 E 200 LITROS Resultado do
Requerimento de Avaliação do Potencial de Periculosidade Ambiental:
DEFERIDO.

Produto: THEODAN TÉCNICO; Finalidade: REGISTRO; Empresa: HOECHST DO
BRASIL QUIMICA E FARM. S.A.; Classificação Quanto ao Potencial de
Periculosidade Ambiental: ALTAMENTE PERIGOSO; Resultado do
Requerimento de Avaliação do Potencial de Periculosidado Ambiental:
DEFERIDO.

Produto: TRIFUMIM; Finalidade: REGISTRO; Empresa.	 IHARABRÁS S.A
INDUSTRIA QU/MICAS; Embalagem(es) Aprovada(s): SACO(S) PLÁSTICO DE 11g;
Classificação Quanto ao Potencial de Pericu/osidade Ambiento
PERIGOSO; Resultado do Requerimento de Avaliação do Potencial de
Periculosidade Ambiental: DEFERIDO.
Produto: TRIFUMIM TÉCNICO Finalidade: REGISTRO; Empresa: IHARABRÁS S.A
INDUSTRIA QUÍMICAS; Classificação Quanto ao Potencial de Periculosidade
Ambiental: PERIGOSO; Resultado do Requerimento de Avaliação do
Potencial de Periculosidade Ambiental: p
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Tribunal de Contas da União

IC GUIARA

ATA NO 8, DE 22 DE MARÇO DE 1.94
(Sessão Ordinãria da Prioelr, câmara)

Presidência do Ministro Marcos Vinicios Rodrigues Vilaça
Repr. do Ministério Público: Dr. Jatir Batista da Cunha
Secretário da Sessão: Bel. Francisco Costa de Almeida

Com a presença do Ministro Olavo Drummond e dos
Ministros-Substitutos Josó Antonio Barreto de Macedo e LinccIn
Magalhães da Rocha, bem como do Procurador-Geral, em exercido, Dr.
Jatir Batista da Cunha, o Presidente, Ministro Marcos Vinícius
Rodrigues Vilaça, declarou aberta a Sessão Ordinária, às quatorze
horas e trinta minutos, ha‘endo registrado que se encontravas
ausentes, em licença para tratamento de saúde, o Ministro Fernando
Gonçalves e, por motivo de férias, o Ministro Carlos Atila Alvares da
Silva (Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, artigos 60,
incisos I a IV, 61, 62 e 106, inciso I, b).

COMUNICAÇÃO DO PRESIDENTE DA PRIMEIRA CÂMARA,
MINISTRO MARCOS VINICIOS RODRIGUES VILAÇA

'A Presidência comunica que a Sessão regulamentar da próxima
terça-feira, dia 29.03, será antecipada para amanhã dia 23.03 às 11:00
horas, tendo em vista que na quarta-feira dia 30.03 não haverá Sessão
Plenária, cumprindo dispositivo legal de recesso parcial do Poder
Judiciário e dos Tribunais Superiores. Evidentemente, tendo presente
que a 2 . Casara também não se reuniria na quinta-feira da próxima
semana. E para não comprometer o andamento dos processos que são
submetidos a esta 1 . Câmara, ouvido o Plenário e o Representante do
Ministério Público, havendo concordância, nós anteciparemos para
amanhã às 01:00 horas a reunião que regularmente estaria prevista para
a terce-feira, dia 29.03.

O Plenário ratifica a decisão que informalmente foi tomada
antes da Sessão?

Está aprovada a antecipação da Sessão.'

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE ATA

- Apresentada pela Presidência
A Primeira Câmara aprovou a Ata no 07, da Sessão

Extraordinária realizada em 16 de março corrente, cujas cópias
autenticadas haviam sido previamente distribuidas aos Ministros e ao
Representante do Ministério Público (Regimento Interno, artigo 64,
inciso I).

PROCESSOS RELACIONADOS

A Primeira Câmara aprovou as Relações de processos
organizadas pelos respectivos Relatores (v. Anexo I desta Ata), na
forma do Regimento Interno, artigo 64, inciso IV, 73; e Resolução TCU
n. 002/93).

PROCESSOS INCLUIDOS EM PAUTA

Passou-se, em seguida, ao julgamento ou à apreciação do,
processos adiante indicados, que haviam sido incluídos na Pauta
organizada, sob n o 08, em 17 do marco r,rrent . , havendo a Prime,ra
Ca,ari	 ,s	 (- r ,.:": a :4: e a,	 .,	 o	 •

082 a 088 (v. Anexo II desta Ata), acompanhados dos correspondentes
Relatórios e Votos, bem como de Pareceres em que se fundamentaram
(Regimento Interno, artigos 21, 64, inciso VI, c/c o artigo 60,
inciso VI, artigos 67, 71, 55 1 . a 75 e 9 . ; e Resolução TCU 002/93).

a) Proas. nos 001.753/90-8, 017.872/91-0 (c/os anexos nos
007.560/90-7 e 013.913/90-5), 250.219/92-1, 279.025/92-0,
279.161/92-1, 279.171/92-7, 279.272/92-8, 279.192/92-4, 574.043/92-6,
006.434/91-6, 006.436/91-9, 006.441/91-2, 006.444/91-1, 008.292/91-4,
008.655/91-0, 600.365/91-3 e 525.019/92-8, relatados pelo Ministro
Olavo Drummond; e

b) Procs. n os 349.070/92-0, 474.090/92-2, 474.138/92-5 e
474.142/92-2, relatados peio Ministro-Substituto José Antonio Barreto
de Placado.

A requerimento dos respectivos Relatares -- deferidos ad
referendum do Colegiado, por Despacho da Presidência, homologado
nesta data -- foram incluídos na Pauta, nos termos do artigo 71, é 9.
do Regimento Interno, os seguintes processos:

a) Proc.	 no	 450.014/90-8	 (Relator,	 Ministro Olavo
Drummond); e

b) Proc. nos 525.102/92-2, 549.026/92-4, 008.661/91-0,
004.049/89-6, 018.789/80-3,.500.413/89-4, 035.975/79-2 e 500.197/87-3
(Relator, Ministro-Substituto Lincoln Magalhães da Rocha).

ENCERRAMENTO

A Presidência -- ao convocar Sessão Extraordinaria para sor
realizada amanhã, dia 23 de março, às 11 horas -- deu por encerrados
os trabalhos da Primeira Camara, às quinze horas e quinze minutos, e
eu, Francisco Costa de Almeida, Subsecretário da Primeira Cãmara,
lavrei e subscrevi a presente Ata que, depois de aprovada, sere
assinada pela Presidência.

FRANCISCO COSTA DE ALMEIDA
Subsecretãrio da Primeira Câmara

Aprovada em 5 de abril de 1994

MARCOS VIM/CIOS VILAÇA
Presidente da Primeira Câmara

Ameno / da Ata n o 08, de 22 do março de 1994
(Sessão Ordinária da Primeira Câmara)

PROCESSOS RELACIONADOS

Relações	 de processos	 organizadas pelos respectivos
Relatares o aprovadas pela	 Primeira Câmara (Regimento Interno,
artigos 64, iarid, /v o 73; o Re,olução TCU 002183).

RELAÇÃO N . 013/94-TCU - Gab. Min. MARCOS VINICIOS VILAÇA

Relação dos processos submetidos à 1• Casara, para votação,
na forma do Regimento Interno, ares. 64, inciso IV, 67 e 73.

Relator, Ministro Marcos Vinicios Vilaça

APOSENTADORIA

DECISÃO: A Primeira Câmara, com fundamento nos arts. l o , is-
caso V; , 35, Inciso II, da Lei IV. 8.443, de 16.07.1992; nos art., 64,
inciso IV; 67 e 73 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução
Administrativa n . 15/93, e de acordo com os pareceres emitidos nos
autos, DECIDE considerar lega/(ais), para fins de registro, os atos de
concessões a seguir relacionados:

Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária

001 - TC-040.323177-3 - Luiz Garibaldi Lima Araújo
002 - TC-007.914/86-5 - Edison Costa Rodrigues

Ministério da Marinha

001 - TC-007.040/93-8 - Rosenvaldo Pimenta

Tribunais Regionais do Trabalho

Segunda Região

001 - TC-005.988/94-2 - Francisco Alves dos Santos
002 - TC-006.708/90-0 - Agostinho Fernandes Dias da Silva

Quarta Região

001 - TC-004.190/93-9 - Teresa Tonellotto Lovato
002 - TC-008.398/93-3 - Paulo Frohlich Henrique

Quinta Região

001 - TC-019.303/92-0 - Menandro Ramos Negreiros Falcão

Décima Região

001 - TC-008.396/93-0 - LourIval Leite Ferreira
Gilberto de Almeida Baião

002 - TC-005.519/94-2 - Maria Ziná Souza Silveira Lima
003 - TC-005.520/94-0 - Maria Eneida Alvares de Sá Peixoto

DECISÃO: A Primeira Camara, com fundamento nos ares. 1 . , in-
ciso V; e 39, inciso II, da Lei n o 8.443, de 16.07.1992; nos arts. 64,
inciso IV; 67 e 73 do Regimento interno, aprovado pela Resolução
Administrativa n . 15/93, e de acordo com os pareceres emitidos nos
autos, DECIDE considerar legal(ais), para fins de registro, com as de-
terminações sugeridas, os atos de concessões a seguir relacionados:

Primeira Região

001 - TC-004.087/94-1 - Antonio Moura
Samuel Francisco das Chagas
Gilda Nunes
Roberto Moreira Fabiano
Edir Mauricio Moreira
Juarez Eructe

ATOS DF Al.elOSA0

DECISÃO: A Primeira Camara, com Iundamento nor arts. I s , in-
ciso V; e 37, inciso I, da Lei n= 8.443, do 16.07.1992; nos arts. 64,
inciso lv; 67 e 73 do Regiment . Intorno, aprovado pela Resolução
Administrativa o . 15.93, o do a:o:rd,: com os pareceres emitidos nos
autos, DECIDE considerar logatials), para fios de registro, os atos de
admissão de pess oal a seguir relacionados:

Empresa Cerenciat de Projete., Novd	 EMGEPRON

001 - TC-614.5s1i93-7 - Evapdr,., santa Ara
luquias Gomes de Carvalho
Gelzemar da Silva Leite
José Luiz Vieira de Carvalho
Ismael da Silva Santiago
Luis Carlos Machado do Faria
Luiz Otavio de Miranda
Degrie Ferreira Gusmão
Luiz Carlos de Barros
Ismar Cardoso Barcelos
Silvio de Andrade Silva
João Wanderley Siqueira
Nelson Santos de Azevedo
Robson Ferreira Vargas
Rosemere Moreira dos Santos
Anderson Caetano dos Santos
João Carlos Lúcio de Paulo
Joaquim Fernando da Silva
Danilo Batista
Anderson Vieira Coutim
José P,-r.'-ira as Cunha
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Ousas Vieira de Carvalho
Wilson Ribeiro
Itaria de Loardva Gome. as Paulo
Jorge Carvalho da AvIlla
Carlos Rosa Fradorlco
Joad Maria da Silva Junior
Casar José Ferrotra
Adila,. dos Santos
Manoel da Silva Filho

002 - TC-014.560/03-3 - José Carlos Gomes da Crua
Levl Vieira de Carvalho
toei° Mauro Sant'ana Pereira
Carlos Alberto Ramos
Adalberto José de Araijo
Claudio Santana Morais
Hamilton Gusmão Barbosa
Franceie° Plerro
Lydia rigueirodo de Lima
amaro Matuno de Carvalho
Lucia Ramos Correi
Josello Marque.
thrgilla Lima das Neves
Joe. Carlos Carneiro de Sousa
Mareio José da Gama
Romana da AnUnciaçào Lobato
Raimundo Otavio dos Santos
José Alves de Mareio
António Unia da Cost.

Tribunal. Regional, do Trabalho

Sesta ~3~

001 - TC-004-S90/93-4 - Marcillo Florenclo Nota
Paulo Regia Machado Sotelho
Paulo Roberto de Vasconcaloa
Hugo Cavalcantl Melo filho
Martha Cristina Cantalleig do Almeida
Alberto Carlos dm Mendonça
Mayard de França Saboya Albuquerque
Virglnia Lucia de Sa Sabia
Theodomiro Romeiro doa Santos
Celivaldo Varejão ***** ira de AlCantara
Fernando Cabral de Andrade Pilho
luares Duarte Lima
Sergio Murilo de Carvalho Lins
Yolanda Folimemi de Araujo Pinheiro
Helio Luis Fernanda. Galado
Jeronimn de Holanda Cavalcanti
Virginio Henrique. da Sa ~vido.
Robsom Tavaree Dutra
Ivaa lharboaa de Araujo

.GeOrgonio Jata da Araujo Mato
Ligia Maria Valeis Albuquarque de Abreu
Hosana Cristina Nogueira Ramo,
Ricardo Araujo Coser
Ana Valeria Rocha Arruda
Jo aaaaaa lha 	  da Situa
Jair° Nunes Almeida
Claudia bezerra de Almeida
Ivanusio Pereira
Mello Lacto VirgiN0 Donato
Marina topa. Dourado Cavalcantl
Renata Lapanda Rodrágue. de Melo
Alaxandra Rigaud PCP11,4
Vania Maria Schuanba.n
Maria Vilany Teixeile Leal munem
José Jurar VI rrrrr ino doa Santos
Myrna Formiga Marrocos
Noemi& de Carvalho Lima
Alfredo Pereira da Costa Meto
Franclaco Oliveira Lima
Alesandro Ilarnardo INTr.dra da Silva
Silvam Quintal Marques
Mario Pereira de Souza
Sinelle Maria Gomes
LU' 'atleta Junior
Noella Lima Brito
Maria !teciaa da Oliveira Nascimento • Silva
José Augusto do. Santos Neto
Djanete Parreira da Silva

002 - TC-012.805113-S Jucaláno Darto 	 Lira
Aureiald. de Sousa Nascimento
Fabio Corres da Araojo
Moiramas Acloli Lins
Rejane de Araújo Silva
mania de Fatima Almeida
Renata Maria Vitoráno Soare.

003 - TC-0111.477/93-3 	 Leyara Mendonça Mel.
Maria Auxiliador. Servul. Ribeiro
Prancheta da Asais Rodrigo**
Paulo Henrique de Carvalho Barbosa
Dalton Pinheiro de melo
Meuract de Deus Lima
Maria Metia Aquino Mout.
Joana Casar Verissimo do Oliveira
Murilo Gora Ligai Junior
Padre Costa Manumito, Juntar
Servia Mary Sadio..
t lysangala Vieira Santana de Preltas
Silvia Maria Araujo Lia*
Cristiana Lima de Albyquarque
Ana de Sena Liana da Silva
Luis Cassimiro Paiva Pinto

Roberto Victor Leal da Sousa
Maria de Lourdee Arada° Lopes Porto
Carla Janaina Moura Costa
Lincoin Correia de Oliveira
Roberto Oiticica Rodrigues
Sérgio Ricardo Carneiro Ulla boleios
Marcia Israel de Oliveira
Aba Maria nomeio Haia
Varie... Margarida da Silva
*avir. Cavalcanti Madeiro.
José Gilmar barbeia Soares
Lula Francisco Campeio Velos°
Paulo Ce gar Gonçalves de Moura
Márcia Fernanda Gomas de Maneies
Alan Guilherme de Albuquerque
Maria das Graça. Salas Gouveia
George fildevey Selva Coelho
Carlos Roberto Moura Mande.
Picando Vanderlan Exposito Tenório tuna
Auricelio Ferreira Leite
genil.on d. Carvalho Siquéira
IgI v Itério António Raie 	
Saneio Te 	  cla Paula
Aldeuir Alude de Arruda

Décima Pe1110

001 - TC-017.131/93-G - Roberto Policarpo Pagunded
roda Soares da Silva Junior
alpidlo Mondrio da Silva
Maria Cristina Carneiro Pele
Toma Dauden de Castro Silva
Cliente Faseei.. Aaaro Santos
~alvo Miranda *grano
João Luis Rocha Sampaio
Rodnel Doreto Rodrigues
Clã* DorIp Just
Marli Lopes da Costa de Coes Nogueira
José Ribamar Oliveira Lime Junior
Grijalte /emendes Coutinho
Oscar Aloysio Scholbel
Maria dos Meia Ribeiro Tomas Coimbra
Valide Margines doa Santo. Pilho
Marco Antonio 'sound.. Jinkings
tsequias Santana Lima
nua Madalena topas Gonaalves
Ivone Leão
teimar Rocha da Silva
Magma @albino de Sousa Meto
g ualdir Nunes Pereira

002 - TC-817.122/93-2 - Anna Nutria Assad Saia Sandoval
Marcelo Malheis°. Salves
Geraldo Vicente da Silva
Vania brito de Godoy
Merberto Santiago
Maria da Lua Assunção
Débora Gomes da Silva
Posara Aparecida Amaral Frutuoso
Usara Cocchi
Igélio Gil Gracindo Filho
Rimado Mandas Sarmento
Luciana Fadei. Jannussl
Sandra Sarboua Oliveira
Geraldo Magali de Oliveira
Derivai Barbosa Pilho
Maria Anal. Mina Velos°
Cristina Chaves Hora..
Cango da Sousa rrrrr
Malta RIMOS
Joéo batista Crua de Almeida
Clck borga. da Jacus
Luis Carlos Marinho de Sarros
António Carlos Pontes
Alio Sorgos de Jesus
Eduardo de Oliveira Ramos
Adriana Chaga, Loa!
Sérgio Vieira ranior
Maria Cristina ~anho da Cunha
Jair Ilartosa Sulino

Décima Terceira Região

001 - TC-012.1151/f3-2 - Aiard00 3~ Quarto do Amaral
'Caule 'incito doa Santos
Silvia Cerveira Wanderlei
Maria Angela Lobo Gomas
Rita Leit. de Farias Irito
Ricardo Lula tapindola Sorgos
Marina Pereira Dinis
Expedito Teofilo de Souza Junior
Maria lima da Silva Sa
Ota'Dam Goavela d. Oliveira Meto

Vigésima Regida

001 - TC-014.212/97-2 - ['Lambei. Maria Cardoso Gálio da Castro
002 - TC-014.213/93-9 - Warilla 'arraio Sprakel
003 - TC-014.214/17-5 - Nanica Alvas Roleeberg Marreto
004 - TC . 014.217/93-4 - Tania Lucia Embank Custódio Munes
005 - TC-01G.220,53-S - Caaalo Marcelo de *elo Santos
005 - TC-M.2211112-i - José Viniclus de Sousa Rocha
007 - TC-010.222/93-8 - Carla de Araújo Xavier
008 - TC-014.224/93-0 - Henrique Sanpaio Aguiar
007 - TC-014.125/53- 7 - Joie Alberto de Olvielra Gol@
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DICISÁN A Primeira Camara, co. fundaaento no. arte. 1 . . in-
ciso V; • 39, Inciso II, da Lel na 11.443, da 16.07.1002; nos acta. 64.
Inciso /V) 67 • 73 do Regimento Interno, aprovado pela Reaolução
Adminl ttttt Iva n e 15/13, • do acordo co. os pareceres *omitidos nos
auto., DICIM considerar legal(ais), para fina de registro, oe atoe de
comeriam • maquie relacionados.

Tribunais Regionais do Trabalho

Quarta Região

001 - TC-006.675/113-0 - Adelaide Pereira &roei!

Quinta Rogiào

001 - /C-024.678/12-0 - Macia Conceiçao Ornou' Vieira Lima
Luis Alfredo Vieira deu

DECISAOr A Prilimira Cloara, co. fundommto nos arte. l, in-
ciso V; • 31, inciso II. dg Lei na 8.443, de 16.07.1992; nos ara. 64.
Inciso IV;	 67 • 73 do Regimento Intorno, aprovado pela Resolud,
Administrativa ne 15/03, e de acordo com oe parecem, emitidos no*
autos, DICIDS coasiderar legml(ols), para fina de registro, com a• de-
terminações augmidas, os ato. de concessões • seguir relacionados.

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Torritdrios

001 - /C-0111.411/13-2 - &lamino Oliveira dei Sá
Mardli. de Sã
/usinai• da Soma Santo.

APOIIMTADORIA a Prmsko

owisAos A Primara Canora, co. fundaamto nos arte. 1 . . in-
ciso V; • 30, inciso 11, da Lei n. 8.443, da 16.07.1912; nos arte . 64.
Inciso IV; 67 • 73 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução
Adernai aaaaaa ne 151113. e da acordo co. os pararmos emitidoo nos
autos, DICIDit considerar legal(als), para fine de registro, os atos de
comem/um • seguir relacionado..

Tribunal de Justiça do Distrito 'Moral • dos /*mit-Orlo.

001 - 1C-027.125/11-2 - Júlio Dália de Albuquerm.
Joanna Albuquerque. de Vamoncoloa

MLATORIO DC INSPIÇA0 ORDINÁRIA

MCISM: A Primai... Camaro, quanto me processos • aeguir
	 nados, co. fundamento no. acta. 15, incisos I • II, • 10, O li
da Má O 6.443, de 16.07.1992, • noa arte. 64, inciso IV, 67 • 73 do
ROILBOutO Interno, aprovado pela Reeoluçáo Adalni ttttt Iva n . 15/03; •
de acordo co. os parecemo omitidos no* 	 , DCCIDE pala(s)
dirberaineçM(Ms) sugerida( e) noe paremress

Ministério da lados

001 - TC-400.026/13-7
Clama de Assuem, II/
Rimponalmel(We)s Antonio Carlos de Azevedo 	
tntidadat FUMAM* 18.8C10881 de Méde - Coordmaçao Regional

Nato Grosso do Sul
Par/odor 01.01 a 12.0443

Sala doa Seseaim, tam 22 de marco de 1994
OLAVO DRUMMOND	 mucoi VINICIO@ VILAÇAna Presidindo	 nlnietro-Relator

RMAÇÃO 55 014/14-TCU - CM. Min. MARCOS VIN/C1C4 VILAÇA

Relação doa processos enibmildos A 1 . Camara, pare voimM,
na foras do Malmente Interno, arte. 64, inciso IV, 67 • 73.

Relatar, Moleiro Norma Vinicire Vilaça

PRESTAÇÃO DE CONTAS

ACOIMO, Cee Ministro, do Tribunal de Conta. da Unia°,
reunido. mi 1 . .CMara, nn Seasáo da 22.03.04, ACORDAM, co. fundoomento
no incluo II do art. 23 da Lei n o 8.443/92, em julgar regulado:8J
a(a)cmita(a) • seguir relacionadas, co. 	 Iva, • dar quitmáo miei
eimponsavel(eis), fazendo-os a•) determinação/Ma) suo:irl.:le(s) noa
pareciam* emitido* nos autoir

Ministério de Agricultura, do Ahmt.,Imenio • da Raforno Agrária

001 - TC-009.104/We
Cl.... de Amunto: II
Romormarel(emp Paulo /mota • outros
entidade. Instituto Nac ima 1 d• colonlariao • Retoma Ag. ar tél

INCRA
Errarei°. 1985

s:Alui	 •	 01,

ACORDAO: Os Olni.tros 2.. Tribunal dc cmtm
reunido. na 1. Cisara, na SP•S go d. 22 à).94. ACORDAM. com fuodo~,no Anca.o 1 do art. 21 d. Ls,í n. 8.44t192. eu julgar 'ouviria.
*(a) contaisia	 seguir	 dar quimçáo plena aolSJ
roeponsaml(eiai, de acordo co. 	 pamevres smati/OS MOS

Ministério da Marinha

001 - TC-00.076/93-0
Clasee d• Assunto. II
Reaponalvel(el.). May Getulio de Norma Carneiro e outro
Entidadet Comando do Controle Naval do Trafego Militem
Exercido. 1992

MORMO. Os Ministros do Tribunal do Contam da União,
	 dm na 1 . Mamara, em Soma° de 22.03.04, ACORDAM, co. fundamento
no inciso II do art. 23 da tal as 11.443/02, em julgar emular/gel
a(s)conta(a) • seguir relacionadas, coa remalvo, e dar quitação-4m(s)
reepomável(ei.). fasondo-se a(*) demminaçãolóes) sugerido(*) nos
pareceres •tidos no. autos:

002 - TC-001.072/93-4
Claes* de Assunto' 11 	 •
RemponOvellaisir Antonio Leonardo do Almeida Moura da Costa e

Prancilco Paulo Valento. d. Miranda Chame
Entidada. Comando do O. Distrito Naval
[urdir. 1992

003 - TC -00.816/13-6
Ciosa* de Assuntos II
Reeponsável(eis)r Othon Lula Pinheiro da Silva e outroe
entidade. Caordenadorie para Projeto, Espadais
toerelcid 1002

Sala doe &assaca, em 22 de marco de 1994

MARCOU VINICIO§ VILAÇA
Mi ttttt o-Reilator

Fui promotor JATIR SATIRTA DA CUMBA
Reprematant* do Maleta/10 Pablloo

lee 016/94 - TCU Mb. Mia. OLAVO DRUMMOND

RalaMo da premimos submetido. à 1 5 Camara, para mima°,
na torna do Raglemato Interno, acta. 64, inciso IV, 67 • 73.

Relator, Ministro OLAVO DRUMMOND

ACOMPAIINAMMITO

DOCIS301 A Primeira Camara, quanto ao processo • ~mit
relacionado, co. fundamento nos arta. I . , incisos I, II • IV, te, ie
3 . da tal na 8.443/02, c/c os arte. 64, inciso /V, 67 • 73 do
Regimento Interno, aprovado pela ReaoluçM Administrativa ne 15/03. •

	

do acordo co. mi pareceres Imitido. no* 	 , DECIDI, por
unanimidade, mandar farm as datermlnaçõea sugerida' noa permeares
emitido. nos autos • juntá-lo aa mapsctivas conta,.

miu:srtnto DOS TAAMSPORM6

01 - TC-300.035/94-2 (Cl 02 Volumes)
Clima* de Assunto: III - Observando da Mi 6.666/93 • alteraçõos
poeteriorm nos procedimentos lieltatõrios, conforme Deciato na
411/93 - /CU - Plenário.
Int 	 do. Tribunal do Contas da Uniao.
entidade: Companhia Doca. do Mplrito Santo - COOMA.

ruslAçÃo De cameaf
(/regalei*. de P•trelleo - Lsi 7.325/66(

MCISÁDI A Primeira Camara, quanto ao pracear. • seguir
mlacionado co. fundamento no art. 1., 5 I S , da Lai no 8.443/02, c/c o
art. 147. 1 2 . do Regimento Interno, aprovado pela Resolução
&Mini ttttt Iva na 15/13, e da acordo co. os parorcerm emitidos nos
autos, DECIDE, por unaninidadie, m)reitair ao alegações de datem
aprmentadas pelo responsável, posto que no foi capas da elidir a
maponsabliidade em questão • fixar o proso do IS (quilim) dias, •
contar da sua ciência cart. 12. 1 l e , c/c o parágrafo 'Mico, do art.
22 da tal 6.443/112) mira que o msponsavel recolha aos cofre* Miblicos
• importando do que tratam oe autos, atualizada monetariamente,
acrescida dos encargo. legais, • partir das datas constantea do
processo:

PRETTITURA NUNIC1PAL

/1 - TC.250.083/88-4
Clamo de Assunto. II - tttttt çáo	 die	 Contas dos recurso.
recebidos da Retro/iras
Marnmaveli limar 	 ira ENtrd. Pref•it.O.
entidade: Ne:altura municipal de .d01.1~,11A.
rsnrcàrirn 1987.

aucustazo se auanosua

DtClSAO: A primira Caeura. quanto ao procrio* • oeguir
fundamento noe art.. 1•, inciso. I, II e IV. 10, I. e

I . d.	 n- 8 44 2 92.	 C/, .11 art.. 84, tn,A8C-	 IV,	 87 • 73 do
Rep . -me	 r	 .	 1. •	 s	 Ai'. ,	 n. 15•91.

...•	 •••n 	 • I `N	 n. •	 a•,	 • ..	 nettst,

4-, N	 ,•, . 0 às r 1;	 'N • Nn'

MAVO DRUMMD
na Presidindo
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MINISTMIO DA EDUCAÇÃO E co DESPORTO

01 - TC-3:'	 -/93-5
C1nnnc.. Asasunte: III - Relatcrio de Levantamento ue Auditoria.
maunse,,I, Ricardo Freue dafatçai. Reitor.
Enti,cd, flnammidado Federal de Doida - LWG0.
Feriado- u1.01 • 20.09.13.

DF SÃO, A Primeira Camara, quanto ao precata° • seguir
relacionado. :em fundamento nos arte. I*, incisos 1, 11 o IV, 10, 1* •
3* da Mi e . 8.443/92. c/c on arte. 64, Inciso IV, 67 • 73 do
Regimento In, rno, aprovado pela Resolução Adminiztrativu na 15/93, •
de acordo c ,	os pareceres imitidos noz autos, DECIDE, por
unaniaidacie, andar tecer as determinações sugeridas hos parecem.
emitido@ nos autos de acordo co. o Parecer da Diretora da ia Divisão
Técnicas

02 - TC-625.29 93-4 (TC-625.255/93-3 Anexo)
Clame de Assunto: /II - nelatõrio de Auditoria.
besponaav, st Nalglo Henrique 	  Trindade, Reitor, • domeis
arrolados as fie. 01.
Entidade: Universidade ?Moral do Rio Grande do Sul - urnCs.
Perlodo, 10.09 • 08.10.93.

TOMADA DE CONTAS ESPICIAL

DEC Ma A Primeira Casara, quanto ao processo a seguir
relacionado, r^m fundamento no $ 3. do art. 10 da lei n o 0.443/92. e/c
os arta. 155 e 156 do Regimento Interno, aprovado polo Rezo/ação
Administrativa na 15/93, e de acordo co. oe parmerm emitidos no*
autos, DECIDE, por unanimidade, considerar lliquldávelt as presentes
conta, determinando seu trincanto e arquivamento,

01 - TC-279.080/93-0
Claras de Assuntos II - Tomada de Contas Especial.
Rem:enrima, António Fernando e Santos, Presidente.
Entidades Paróquia de São 10s4 de Amaralim, Salvador/IA.

DECISÃO, A Primeira Geara, quanto ao promano • seguir
relacionado co. fundamento no ert. lw, $ l w . d• Lei na 8.443/92, c/c o
art. 147, $ 2e do Regimento Interno, aprovado pela Resolução
Admi aaaaaa Uva ne 15/93, e de acordo co. oe pareceres emitidos nos
auto*, ~IDO, por unanimidade, rejsitar de alegações de &Mesa
apresentadas pelo reaponeArel, posto que não foi capes de elidir •
responsabilidade lem quentão e fixar o prazo de 15 (quinze) dian, a
contar da sua ciência (art. 12, $ le, c/c o parégrafo único, do art.
22 da Lei 8.443/92) para que o resumi/nivel recolhe aos cofres pablIcom
• importancla de que trata, os autos, atualizada monetariamente,
acrescida dos encargo% legais, a partir dam dams constantes do
processo,

02 - TC-349.008/13-4
Classe de Aguentou II - Tomada de Contas Especial.
liespomãvol, Anisio António Magalhãee, Prefeito.
Entidade, Prefeitura Municipal de Simolandla/G0.

Sela daa Mamões. len 22 de merco de 1994	 94
MARCOS 'macros vmaça	 OLAVO DRUMAMD

Presidenta da Primeira edmers	 Ministro-em/ator

mania E. 019/94 - rcu - cal. 3434. CsaVO mummonc

Relação de processos subeetidoe A 14 ClImanh, para votação,
na forme do Regimento Interno, arte. 64, Mei go IV, 67 e 73.

Relator, ministro OLAVO DRUMMOND

TOAM E rauraçÃo DR Ceada,/

ACÓRDÃO, Os Ministros do Tribunal de Conta. da União.
reunidos n• 1* Canora, na Seesào do 22/03/1914, ACORDA/1, por
unanimidade, co. fundamento noa arte. lw, inciso I, 16, inciso /I, 18
• 23 de Lel no 8.443/92, c/c os arte. 64, Inciso V, 67 e 73 do
Regimento Interno, aprovado pela Resolução Adednlstrativa n a 15/113, em
julgar as contam • seguir relacionadas regulares, com ressalva, dar
quitação ao• reeponsávele • mandar ferem ao determinações sugeridas no
parecer do alfaiataria Público emitido nos auto*:

MINISTRAI° DA EDUCAÇÃO DO DESPORTO

03 - TC-114.040/90-0
Clame de Assunto. II - Prestação de Contas.
Aespensámisa Riad Salamuni, Ordenador de Mamam, e demel,
Arrolados As fls. 03.
Entidade, Fundação Federal do Paraná.
Er/releio, 1989.

ACÓRDÃO. de Nanismo. do Tribunal de Contas da União,
reunidos na la Câmara, na Sertão de 22/03/1994, ACORDAM, por
unanimldadia, com fundamento nos arte. I*, inciso I, 16, inciso /I, 16
• 23 da Lei O 8.443/92, c/c os arte. 64, inciso v, 67 • 73 do
Regimento Interno, aprovado pela Resolução Administrativa n* 15/93, *e
julgar az contas • seguir relacionadas regulares, co. roi/relva, dar
quitação am remonsrmls • mondar temer ao determinações sugeridas
nos pareceres imitidos nos autos,

04 - TC-015/796/92-2 (C/ 04 Volunes. Juntados Ao contas de 19911
a) Relatórios de Levantamento de Auditoria, 7C-275.313/91-7,
TC-279.589/11-1,	 TC-225.591/91-3, 	 TC-275.631/11-S.
7c-400.390/91-8,	 7c-275.423/91-2,	 1C-400.434/91 -5,
TC-275.201/91-0, TC-275.171/92-3, TC-475.175/91 -3; b) Relatórios
de	 Inspedio	 Ordinariae TC-325.110/91-3, TC-325.101/111-0,
TC-325.714/90-8, ?C-325.133/91-31 c) Relatórios de Auditoria
Operacional, TC-021.995/91-5, TC-005.1144/12-91 di tneaminhamentoe
TC-004.4115/12-0; ei Auditoria ripeelal, TC-001.111/9/-0).
C l 	  de Msuntoe II -Prestação de Contm.
Raspam/Avelai Édieon Silveira Canoro', Paulo Cipidio Menezes
Meto, e demais arrolados Ao fls. 01/02.
Entidade, Fundo Nacional do Demnvolvlmnto da Educação -
Ezereiclo, 1991.

01 - TC-174.027/13-9
Classe da Assunto, II - Prestaçào de Contas.
Riesponsamist Carlos Alberto Faraco, Reitor, • domeis arrolado*
As fls. 03/04.
Entidade, Universidade Federal do Paraná.
exercício, 1992.

sitlxrecio co 9.444Crio

01	 TC-010.081/93-3
Class. de Assunto, II - Tomada de Contas.
gesponsavelzi Luiz Carlos de Medeiros Couto, Ordmedor
Despesa, • Moais arrolados às fls. 01/02.
Unidade, Hospital de Guarnição de Sagd/RS.
Ezercielos 1992.

/Ceiam DE OMITAS 141PRCIAL

ACÓRDÃO: CM Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos na la Game. na Sessão de 22/03/1994, ACORDAM, por
unanimidade, com fundamento em arta. lw, inciso /, IS, Inciso //, 18
e 23 da Lel. se 8.443/92, c/c os arte. 64, incluo V, 62 • 73 do
Regimento Interno, aprovado pela Resolução Admial ttttt Ma m e 15/13, em
belgar as contas a seguir relacionadas regulares, co. mmalva, dar
quitação ao responaihnel, de acordo co. os pareceres emitidos noa autom.

01 - TC-524.025/12-8 (TC-009.785/92-2, TC-011.831/92-0, Mande)
Classe de Assunto: II - Tonada da Contas Especial.
Respamdmil, Delcino %variz da Silva.
Entidade; Fundação Caetano *unhas da Rocha/PR.

Seta das SessiSea, em 22 de marralhe 1894
mamem macios VILAÇA	 OLAVO DOU/MAM

5 Pra/indentar da Primirm Camaro	 Iliniatro-Relator
Put Mamata, JATI* PAPISTA DA COMIA
bepreeentanre do Ministério Público

ecia010 its 013/94-2cc - 445. ea4. 404C =TOEM ~o ac mamo

Relação doe ~amem submetidos A l e Casara, pare votação,
em forme do neginento Interno, arte. 64, Melem IV, Si • 23.

Relatar: Ministro 1054 Antonio barrete dm ~ode

APOSENTADORIA

DECIMO, A Primeira Casara, com fundammto noa arte. 1.,
inciso V, e 31, inciso II, dm tal ne 8.443/92, c/c on arte. lw, inciso
VIII; $7 e 73, do Apimento Interno, aprovado pela Resolução Adminis-
trativa nw 19/93, INCIDA, por unanimidade, considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a matar indicado, frismido-se a de-
terminação sugerida noe perimem. emitidos nos autos,

micisr4R10 DA EDUCAÇÃO E DO =MORTO

041 - /C -215.482/91-11 - Emano 10s4 Coelho Pires

01 - TC-514.033/88-2 (C/ 01 Volume)
Classe de Assunto, II - Prestação de Contas.
Responsáveis, Riad Salseuni, Orrimador de Despem*,
arrolados Ao Ele. 03.
Entidade, Fundação Federal do Parana.
tzerciclo, 1987.

02 - TC-574.037/81-6 (TC-510.401/88-3 Anoso)
Classe do Assunto; II - Prestação de Contas.
Responadmia. Riad Salamuni, Ordenador de Despesa,
arrolados A. fls. 03.
Entidade, Fundação Federai do Paraná.
exercícios 1888.

Aros Cc IMISSÃO

• demais	 DeC/1110, A Primeira Camara, com fundamento me arte.	 lw,
Inciso V, e 311, inciso I, da Lei ne 8.443/92, e/e os mte. le, 	 Meigo
VIII; 67, 73 • 160, I, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução
Administrativa ne 15/93, DECIDE, por unanimidade, considerar legais pa-
re fino de registro do atos de adel gado de pessoal • seguir relaeio
nados, de acordo co. os pareceres emitidos nos autos,

JUSTIÇA CO TRAIA/MO

001 - TC-008.231/13-1 - bares Luis ~arrie, Mira,, de Preitos Brasil,
Ana Cláudia migalha*. Jacob,m4rela Finalmo Dia., Paulo Roberto
Formada% de Albuquerque, Fernando Tadeu Gmbarra Moura. Cláudia

e rimais
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Maria Bandeira Correia Lima, José de Souza Lins, Carlos Antonio
Cortes, Rubens Augusto Barbosa Paiva e Cynthia Fabel Leal

PENSÃO CIVIL

DECISÃO: A Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 	 1.,
inciso V, e 39, inciso II, da Lei n. 8.443/92, c/c os arts. 1 . , inciso
VIII; 67 e 73, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução 	 Adminis-
trativa n. 15/93, DECIDE, por unanimidade, considerar legais para fins
de registro os atos de concessões a seguir relacionados, 	 de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

JUSTIÇA DO TRABALHO

001 - TC-006.676/93-6 - Nilson Rodrigues Moreira

002 - TC-008.288/93-3 - Maria Cardoso da Silva

DECISÃO: A Primeira Cavara, com fundamento nos arts. 1.,
inciso V, e 39, inciso II, da Lei n. 8.443/92, c/c os acto. 1 . , inciso
VIII; 67 e 73, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução Adminis-
trativa n . 15/93, DECIDE, por unanimidade, considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

MINISTÉRIO PUBLICO MILITAR

001 - TC-008.284/93-8 - Aloira Ribeiro de Oliveira e Jorge Ribeiro de
Oliveira Chaves

Sala das Sessões, em 22 de março de 1994

MARCOS VINICIOS VILAÇA
Presidente da Primeira Camara

RELAÇÃO H . 014/94-TCU - Gab. Min. JOSÉ ANTONIO BARRETO DE MACEDO

Relação dos processos submetidos à 1 . Câmara, para votação,
na forma do Regimento Interno, arts. 64, inciso IV, 67 e 73.

Relator: Ministro José Antonio Barreto de Macedo

TOMADA DE CONTAS

ACÓRDÃO: Os Ministros do Tribuna/ de Contas da União,
reunidos na 1 . Câmara, em Sessão de 22/03/1994, ACORDAM, por unanimi-
dade, com fundamento nos arts. 1 . , inciso I; 16,	 inciso II; 18 e 23,
inciso II, da Lei n . 8.443/92, c/c os arts. 64, inciso IV; 67 e 73 do
Regimento Interno, aprovado pela Resolução Administrativa n . 15/93,
em julgar as contas a seguir relacionadas regulares com ressalva e dar
quitação aos responsáveis, de acordo com os 	 pareceres emitidos nos
autos:

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO ABASTECIMENTO E DA REFORMA AGRARIA

001 - TC-449.050/89-0
(c/ 1 volume)
Classe de Assunto: II
Responsáveis: Milton Ribeiro e outros
Entidade: Delegacia Regional do extinto MIRAD no Estado de Mato

Grosso
Exercício: 1988
(Anexo: TC-425.012/88-3)

TOMADAS DE CONTAS ESPECIAL

ACÓRDÃO: Os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos na 1 . Câmara, em Sessão de 22/03/1994, ACORDAM, por unanimi-
dade, com fundamento nos arts. 1., inciso I; 16,	 inciso II; 18 e 23,
inciso II, da Lei n. 8.443/92, c/c os acta. 64, inciso IV; 67 e 73 do
Regimento Interno, aprovado pela Resolução Administrativa n. 15/93,
em julgar as contas a seguir relacionadas regulares com ressalva e dar
quitação aos responsáveis, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

001 - TC-349.049/90-4
Classe de Assunto: II
Responsável: Wagner Alves Campos
Entidade: Prefeitura Municipal de Itapaci/G0

002 - TC-349.066/92-2
Classe de Assunto: II
Responsável: João José Alves Milhomens
Entidade: Prefeitura Municipal de Figueirópolis/TO

003 - TC-474.051/93-5
Classe de Assunto: II
Responsável: Claudionor de Lima Begot
Entidade: Prefeitura Municipal de Benevides/PA

Sala das Sessões, em 22 de março de 1994

MARCOS VINICIOS VILAÇA	 JOSE ANTONIO B. DE mACEDe
Presidente da Primeira Casara	 Ministro-Relator

Fui Presente: JATIR BATISTA DA CUNHA
Representante do Ministério Público

Anexo II da Ata n . 08, de 22 de março de 1994
(Sessão Ordinária da Primeira Câmara)

PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA

Relatórios e Votos emitidos pelos respectivos Relatores,
bem como os Acórdãos de n us 132 a 141 e as Decisões de n us 082 a 080,
acompanhados de Pareceres em que se fundamentaram (Regimento Interno,
artigos 21, 64, inciso VI, c/c o artigo 60, inciso VI e artigos 67,
71, 55 (. a 7 . o 9 0 ; e Resolução WH n . 002/93).

GRUPO I - CLASSE I - 1 . Câmara
TC 450.014/90-8
Natureza: Aposentadoria (Pedido de Ressente)
Interessado: Alberto Augusto Velho Vilhena

Ementa:

- Reexame da Decisão de 19/02/1991 que
determinou diligência para inclusão do
adicional por tempo de serviço. Recusa do
.rgao de	 origem no seu cumprimento.
Reconsideração	 para	 julgar legal a
concessão com vistas a não prejudicar o
inativo. Comunicação ao 	 interessado das
vantagens a que faz jus.

A aposentadoria do interessado no cargo de Juiz Classista
Temporário Representante dos Empregadores (Vogal de JCJ - 8 . Região),
foi apreciada em cessão de 19/02/1991, por esta 1 . Câmara que, com
base em inúmeras decisões, resolveu reiterar diligencia que objetivava
a inclusão do adicional por tempo de serviço no cálculo dos proventos
(cf. fls. 36).

Posteriormente, a 2 . SECEX restituiu o processo em
diligência para que o órgão de origem concedesse a vantagem do art.
184, II, da 1,4 n= 1.711/52, com fundamento na Decisão n . 47/93, da 2.
Câmara.

Retorna o processo sem o atendimento das diligências. A 2*
SECFX, ao reInstruir o feito, alerta para e CJ 6975-8 - DF, apreciado
pelo Supremo, conforme publicação no Diário da Justiça de 23/04/1993,
Seção I, peq. 6.920.

Pondera a Unidade Técnica que, em principio, caberia a
proposta de ilegalidade. Considerando, porém, que no caso, o direito
reconhecido pelo órgão de origem é menor do que o entendimento do TCU
e ainda que o interessado seria o único prejudicado, propõe a
reconsideração da decisão anterior e das diligências posteriormente
feitas, julgando legal a concessão de fls. 22, com determinação do
registro do respectivo ato.

O nobre Procurador-Geral em substituição, Dr. Jatir Batista
da Cunha, pronuncia-se nos seguintes termos:

"À vista da Orientação imprimida em reiteradas Decisões
desta Corte - Decisão n . 309/93, de 12.12.93, 1 . Câmara, Ata n.
41/93; Densas n . 386193, de 09/12/93, 2* Casara. Ata n . 43/93,
manifestamo-nos pela legalidade da presente concessão, com o
registro do respectivo ato, conforme propõe a 2 . SECOS, sem
prejuízo de ser comunicado ao interessado o posicionamento deste
Tribunal sobre a gratificação adicional por tempo de serviço e a
vantagem do art. 184, III, da Lei n . 1.711/52, que lhe são devidas.'

VOTO

Ac lho or par,,eres o VOTm ror que soja adotada a Erectos,
que ura submeto à delibura..e. dota Primeira Casara.

Sala das Sessões, em 22 de marco de 1994

OLAVO DRUMMOND
Ministro-Relator

DECISÃO N.	082/94 -TCU - 1 . Câmara

1. Processo n . TC 450.014/90-8
2. Classe de Assunto: I - Pedido de reexame da decisão da 1 . Câmara de
19/02/1991.
3. Interessado: Alberto Augusto Velho Vilhena
4. órgão: Tribunal Regional do Trabalho - 8 . Região
5. Re/ator: Ministro Olavo Drummond
6. Representante do Ministério Público: Dr. Jatir Batista da Cunha
7. Unidade Técnica: 2 . Secretaria de Controle Externo
8. Decisão: A Primeira Câmara, diante 	 das razões expostas pelo
Relator, DECIDE:

8.1. Reconsiderar a Decisão de 19/02/1991, para considerar legal a
concessão e ordenar o registro do ato de fls. 22;

8.2. Comunicar ao interessado que faz jus à gratificação adicional
por tempo de serviço e a vantagem do art. 184, III, da lei n. 1.711/52.
9. Ata n . 08/94 - 1 . Câmara

10. Data da Sessão: 22.03.1994 - Ordinária
11. especificação do quorum:

11.1. Ministros presentes: Marcos Vinicios Rodrigues Vilaça
(Presidente), Olavo Drummond (Relator), e os Ministros-Substitutos
José Antonio Barreto de Macedo e Lincoln Magalhães da Rocha.

MARCOS VINICIOS VILAÇA 	 OLAVO DRUMMOND
Presidente	 Ministro-Relator

RELATÓRIO

GRUPO I - CLASSE II - 1 . Câmara
TC 001.753/90-8
Natureza: Tomada de Costas Especial
Entidade: Prefeitura Municipal de Cafarnaum,

Responsavert.onides Souza Santos

JOSE ANTONIO B. DE MACEDO
Ministro-Relator

- •	 1. •	 n 	 • • -
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Ementa:	 RELATÓRIO

-

- Omissão do responsável em prestar contas.
Citação. Revelia. Irregularidade das
contas. Condenação. Inclusão do responsável
em lista de inelegibilidade.

Em exame a Tomada de Contas Especial instaurada pela
Delegacia do Tesouro Nacional em nome de Eronides Souza Santos, em
virtude da omissão em prestar contas de recursos transferidos em
19/11/1986 pelo extinto MISTER, mediante convénio firmado com a
Prefeitura em epígrafe, no valor de Cz$ 300.000,00 (trezentos mil
cruzados), objetivando a realização de obras de infra-estrutura urbana.

A CISET/MINTER, em parecer de fls. 30, concluiu pela
responsabilidade do Sr. Eronides Souza Santos, tendo a autoridade
ministerial se pronunciado nos mesmos termos (fls. 31).

A zelosa 1 . SECEX, em instrução de fls. 39, tendo em vista
a extinção do MISTER e a facilidade de comunicação da SECEX/BA com a
Prefeitura Municipal de Cafarnaum, propós que aquela Regional adotasse
as medidas saneadoras de estilo. Em atendimento, a ORCE/BA promoveu a
citação do responsável e diligência junto ao atual Prefeito
solicitando o CPF e endereço atual do Sr. Eronides Souza Santos, porém
estas não lograram êxito.

Em nova instrução (fls. 45), o órgão técnico propôs nova
audiência do atual Prefeito Municipal. O Sr. Alexandre Faria da Silva,
em expediente de fls. 48, informou não ter encontrado documentos
integrantes da prestação de contas em referência e nenhum documento
quanto a responsabilização pessoal por desvio, desfalque ou
malversação de recursos. Informou, também, o CPF do ex-Prefeito.

A SECEX/BA, com fulcro em informação prestada pelo "Sistema
C.P.F. consulta ON LIME", constatou que a citação de fls. 42 fora
feita a pessoa homônima ao responsável, propondo, assim, nova citação.
Citado reiteradas vezes (fls. 51, 53, 63 e por via editalícia às fls.
70), o Sr. Eronides Souza Santos recusou-se a assinar os ofícios
citat6rios, não apresentou alegações de defesa e nem recolheu o valor
do débito.

Em derradeira Instrução, a zelosa SECEX/BA opinou pela
irregularidade das contas e em débito o responsável pela quantia
indicada.

A douta Procuradoria endossou as conclusões do órgão
instrutivo.

o Relatório.

VOTO

O responsável não acudiu aos chamamentos à lida,
configurando-se, pois, sua revelia e responsabilidade civil pelo dano
causado ao erário.

Assim, VOTO, acompanhando os pareceres, por que se adote o
Acórdão que ora submeto a E. Primeira Câmara.

Sala das Sessões, em 22 de março de 1994

OLAVO DRUMMOND
Ministro-Relator

ACORDA° N. 132/94-TCU - 1 . Ousara

1. Processo n . TC 001.753/90-8
2. Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial
3. Responsável, Eronides Souza Santos
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Cafarnaum, Bahia
5. Relatort Ministro Olavo Drummond
6. Representante do Ministério Público: Dr. Jatir Batista da Cunha
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo, na Bahia (SECEX/BA)
8. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada "de
Contas Especial de responsabilidade de Eronides Souza Santos;

Considerando que no processo, devidamente organizado, se
apurou o débito contra o responsável no valor de Cz$ 300.000,00
(trezentos mil cruzados) em virtude da omissão em prestar contas de
recursos recebidos do extinto MISTER;

Considerando que, devidamente citado, o responsável não
apresentou defesa e nem recolheu o valor do débito;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 15 Câmara, por unanimidade, com fundamento nos
arte. lo , inciso I, 16, inciso III, alínea "a", e S lo da lei no
8.443/92, c/c o art. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, em:

a) julgar irregulares as presentes contas e em débito o Sr.
Eronides Souza Santos pela quantia de Cz$ 300.000,00 (trezentos mil
cruzados), a cujo pagamento o condenam, fixando-lhe o prazo de 15
(quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar ao Tribunal,
nos termos do disposto no art. 159, III, 'a', do Regimento Interno,
seu recolhimento aos cofres da União, acrescida dos encargos legais
calculados a partir de 19/11/1986 até a data do recolhimento, na forma
prevista na legislação em vigor;

b) determinar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso
II, da lei no 8.443/92, a cobrança judicial da dívida, caso não
atendida a notificação;

c) incluir o nome do responsável, Sr. Eronides Souza
Santos, em lista especifica, para efeito de inelegibilidade, nos
termos do art. lu , inciso I, alínea "g", da Lei Complementar n. 64/90
c/c o art. 91 da Lei no 8.443/92.
9. Ata no 08/94 - 1. Câmara

10. Data da Sessão: 22.03.1994 - Ordinária
11. especificação do quorum:

11.1. Ministros presentes: Marcos Vinicios Rodrigues Vilaça
(Presidente), Olavo Drummond (Relator), e os Ministros-Substitutos
José Antonio Barreto de Macedo e Lincoln Magalhães da Rocha.
MARCOS VIN/CIOS VILAÇA	 OLAVO DRUMMOND

Presidente	 Ministre-Relator

Fui Presente: JATIR BATISTA DA CUNHA
Representante do Ministério Público

.	 .

GRUPO I - CLASSE II - 1 . Camara
TC 017.872/91-0
Anexos: TC 007.560/90-7

TC 013.913/90-5
Natureza: Prestação de Contas - Exercício de

/990

	

Entidade: Fundação	 de	 AsSistência ao
Estudante - FAE

Responsáveis: Agostinho Celso Cilento Giusti,
Adolpho SchUler Netto

Ementa:

- Prestação de Contas. Exercício de 1990.
Falhas formais. Contas julgadas regulares
com ressalva. Quitação aos responsáveis.
Determinações.

Em exame a Prestação de Contas da Fundação de Assistência
ao Estudante, referente ao exercício de 1990, analisada em conjunto
com os TCs nos 013.913/90-5 e 007.560/90-7, atinentes à Inspeção
Ordinária Setorial realizada nas áreas de veículos e licitações e
contratos e Relatório da Comissão de Inquérito constituida para apurar
desvios de géneros alimentícios do Programa Estadual de Alimentação
Escolar, no Amapá. '

A CISET/MEC certificou a irregularidade das contas (fls.
153), tendo a autoridade ministerial competente se pronunciado no
mesmo sentido (fls. 159).

As diligências, no âmbito deste Tribunal, foram efetuadas
pela zelosa 6 . SECEX, que, após a instrução inicial do processo, e
apreciadas as impropriedades apontadas pela Secretaria de Controle
Interno, ouviu em audiência prévia os em-Presidentes Agostinho Celso
Cliente Giusti e Adolpho Schüler Netto acerca da não adoção de
providências no sentido de instauração de TCEs de convenentes
inadlmplentes quanto à comprovação da aplicação de recursos repassados
pela Fundação, e das seguintes questões emergentes dos autos:

"a) esclarecer as razões da divergência entre os valores
discriminados como "Outras Responsabilidades" na Relação dos
Dirigentes e Servidores em Débito (Cr$ 52,01) e o saldo da conta
11229.99.00 - "Outras Responsabilidades' constante do Balancete de
Contas Anual, que é de Cr$ 10.228,82;

b) remeter os Demonstrativos de Recursos Humanos aprovados
pela Decisão Normativa TCU n. 16/88 (in DOU de 28.11.88), na forma
indicada no subitem 4.20 da IN/DIN n . 08/90;

c) relativamente aos Planos de Benefícios mantidos pela
Entidade:

c.1) esclarecer os mecanismos que regem a concessão de
bolsas de IS, 21 e à/ graus a servidores, bem como de seguro de
vida em grupo;

c.2) informar se foram efetuados, no exercício de 1990,
dispêndios à sua conta;

0.3) justificar a concessão dos retrocitados benefícios,
ante a falta de amparo legal; e

d)	 noticiar, de forma analítica, sobre as conclusões e
providências adotadas	 relativamente às sindicancias/inquéritos
listadas no 'Controle Sindicancias e Inuuéritos - 1990, exceto
aquelas que dizem respeito a irregularidades na distribuição da
merenda escolar nos Estados do Mato Grosso, Amapá e Piauí."

O órgão requereu, por seu representante, prorrogação de
prazo para atendimento das diligências, alegando ser a questão tratada
na alínea "d", acima, complexa e grande o volume de sindicancias
ocorridas no exercício de 1990. O pedido foi deferido por Despacho
exarado às fls. 282.

Presentes os elementos solicitados, 	 a Unidade Técnica
procedeu a nova instrução.

Quanto as justificativas apresentadas pelos responsáveis
ouvidos em audiência prévia, considerou que as razões e documentos
trazidos demonstram que foram adotadas as necessárias e possíveis
providências para a regularização da situação das entidades omissas na
prestação de contas de verbas transferidas pela Fundação, mediante
convênio.

Com respeito às que g thes remanescentes, entendeu que os
esclarecimentos prestados pela atual Presidência lograram ilidir
somente a falha mencionada em "a", acima, cabendo quanto às demais,
determinações à entidade para adoção de medidas saneadoras.

Finalmente, considerando que	 as	 outras impropriedades
assinaladas no Relatório	 da C1SET/MEC,	 e	 as correspondentes
justificativas da Fundação, foram minuciosamente examinadas na
instrução de fls. 202/213, conclui-se que aquelas 'não se revestem de
mácula suficiente para ensejar a irregularidade das contas e, ainda,
que as questões abordadas no Relatório de Inspeção Ordinária Setorial
na área de velculos e licitações e contratos estão a merecer as
devidas correções, sugeriu a 6. SECEX, em pareceres uniformes, fossem
as contas julgadas regulares, com ressalva, dando-se quitação aos
responsáveis, sem prejuizo da adoção das providências que se seguem:

'I - determinar a FAE que:
a) suspenda a concessão de bolsas de estudo aos servidores

e seus dependentes, ante a falta de amparo legal para tal concessão,
e consoante entendimento do Tribunal a respeito, constantes das Atas
nos 84/81 - Anexo III, 58/88 - Anexo VI, 50/89 - Anexo VIII, 54/89 -
Anexo IX e 34/90 - Anexo VII, publicadas no D.O.U. de 04.12.81,
02.12.88, 07.12.89, 04.01.90 e 24.07.90, respectivamente, sustando,
de imediato, o pagamento das despesas relativas a esse benefício
(subitem 3.6.3.8 desta); e

b) adote providências com vistas a apurar a
responsabilidade pelo desaparecimento dos processos relativos aos
inquéritos instaurados pelas Portarias FAE n os 068,252 e 370/90, nos

desta);
do disposto no artigo 143 da Lei no 8.112/90 (subitem 3.7.2

II - recomendar a Fundação que:
a) evite que veículos oficiais pernoitem em residências de

motoristas, independentemente dos Itinerários estabelecidos ou dos
horários de sua utilização, conforme reiteradas Decisões do
Tribunal, a exemplo daquela proferida no TC n. 249.046/89-0, Acórdão
no 29/92 - Ata no 35/92 - Plenário (,ubitem 5.7, fls. 205);

- •	 f	 ....	 •-•--
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b) observe Atentan.nte - 1 	 dFly
modalidade. de /lcitaçou previams n, ortig, 20 1. re,recc-/Ç.
2.300/86, atualizados em conformidad• com o artigo 87 do	 mesmo
Diplomo legal foubltem 5.7, fl.. 205),

c) cumpra 1111 dote:mira; ...e. dr.dcancea 1 ar, 	 , 8
do Decreto-lei n. 2.300.84, que veie a atrleu(ed,
financeiros retroativo, nos contrato. subi tom . " , fls. 20.;

d) atento á impreoeindlelillodo do	 F.	 •
re g lco aprovado pel • out .,	 :=	 (.. „tom,

obras • serviço* do engonharia, no* termoa do art. 6 . do Decreto-le1
n. 2.300/86 (subitem 6.9.1, fl.. 209);

e ) faça constar dos processos de p 	 ç‘o de contas, •
partir do •zercielo de 1992, o Dsuonstrativo de Recurso* Humanos
elaborado de acordo com o ...bit.. 4.20, Capitulo IV, da IN/DTX na
08/90 (ambito% 3.5.1, ~ta); e

II!) solicitar	 CISET/MEC qu• faça constar do Relatório de
Auditoria relativo as conto* da FAZ, ezerelcio de 1913, informações
• respeito da efetividade das ~Idos adotado. pelo Fundação, em
cumprimento O determinação do TCU (inciso 0, alínea '13", retro), no
sentido de apurar • responsabilidade pele de.oparecimento d.s
processos referentos aos inquéritos instaurados pelos Portarias nis
068, 252 • 370/90, caco acolhido.'

A Douta Procuradoria (endossou os parecemo, ressaltando,
entretanto, que • monçao ao Decreto-lei n . 2.300/86 deverá sor
substituída, no que coblvel, pela Lei n d 8.666/93.

O o Relatório.

VOTO

A instrução da competente 6 . SICCE analisou com propr....dals
os rastos de justificativa* que apresentaram o. em-Prosidentes da FIE,
ouvido. ema audiência prévia, acerca dos providências adotadas co.
vista. • regularizar • situação do entidades convenladas com •
Fundação e que dei 	  de picotar contos. Restou demonstrado que cão
houve omissão por parte dos responsável*, vez que of dabltos foram
cobrados, reitormUmamte, e/ou instaurados as Tonadas de Conta.
Espaciais correopondontos .

'Coa respeito as demais falhas verificadas neste. autos,
entendo adequadas as sugestões alvitrados nos pareceres.

Em razão do exposto, acolho os pareceres e VOTO por qu. o
Tribunal adote • Decisão que ora submeto a deliberação da Primeira
Canoro.

Sala da. Sessões, em 22 de marco de 1994

OLAVO DRU94acM0
Ministro-Relator

ACOADÃO 111 5 123/94-TCU - I . Camaro

1. Proteico na TC 017.872/91-0
2. Class.. de ~unto, II - Prestação de Contas
3. Responsávoist Agostinho Celso Cilento Giusti, Adolpho Schulor Mesto
4. Entidade. Fundação de Assistência ao Eatudanto - PAI
5. Relator, Ministro Olavo Drummond
6. Representante do Ministério Público, Dr. latir Batista da Cunho
7. Unidade Técnica: O . Secretario de Controle Esterno
8. Acórdãos

• VISTOS, relatado. • discutidos estes autos de Prestação de
Contas da ?undação de Aselstefleie ao Estudante - FAZ, referentes ao
exercício de 1910;

Considerando que no procesoo, devldomnte organizado, se
apurou falhas diversas na gestão dos adoinietradore.;

Considerando que a analise do processo no ~leo deste
Tribunal concluiu que as impropriedades não se reveste. do mácula
suficiente para ensejar • irregularidade oencionad.)

Considerando que os pareceres constantos dos autos
apresentam propostas uniformes no sentido da regularidade deitas
contas;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Soszão do I. Casara, em.

11.1. com fundamento no art. 16, inciso II, combinado coa o
art. 23, Incluo /I, da Lei no 8.443/92, julgar as prementes contas
regulares, co. 	 Iva, dando-ze quitação ame rosconsávels indicados
no ¡tom 3 supra)

8.2. determinar	 Fundação do Aosisténcla ao Estudante •
adoção dme seguintes medidas,

a) suspender • concessão de bolsas de estudo aos
servidor.* e meus dependentes;

b) apurar a responsabilidado pelo ~aparecimento doe
grocomms relativo* aos Inquérito. instaurados pelas Portarias PAZ na
68,252 e 370/90, na forma do art. 143 da Lei n o 8.112/90/

c) evitar	 que	 maculos oficiais pernoitem es
residências	 de	 motorista*,	 independentemente doo Itinerirloa
estabelecidos ou doe horarioe de sua utilização;

d) observar atentamente os licites legalmente
estabelecidos para enquadramento nas modalidades de licitação (art. 22
do Lei n. 8.666/93);

e) atentar para a impre.cinbilidade do desistência de
projeto baalco *provado pela autoridado coopetente para as obra. •
garriça. ( art. 79 . O 2 . , de Lei na 8.666/93)) •

f) fazer constar dos processos de prestação do contas
Demonstrativo de Recurso. Humanos (1/4/171% 08/90)2

O.3. determinar à CISET/XEC que Informe, no Relatório !e
Auditoria relativo os conta. da FAZ, exercício do 1993, as medidos
adotadas peia entidade com vistas • apurar • responsabilidade pe.o
~Aparcelamento dos processoe refaz-untes aos inquéritos instaurados
pela. Portarias n. 061, 252 e 370/90 (item 8.2, b).
9. Ata n. 08/94 - 1 5 Camara

10. Dato do jimeêào. 22.03.1994 - Ordinário

11. ...pacificação do ~rum'
11.1. Ministro* presentes, Marcos Vinicio. Rodrigum Vilaça
(Presidente), Olavo Drummond (Relator), • ida Miniatros-Substitutoa
José Antonio Barreto de *acedo o Limado %aselha*. de Rocha.

mucos vnetcroot VILAÇA
Presidente

Fui Presontot JATOS IBATISTA DA CUNHA
Repregentonte do Ministério Público

ALLATEmio

GRUPO I - CLASSE II - l e Camara
TC 250.219/92-1
Natureza. Tomada de Contas Especial
Entidade., Prefeitura Municipal de Sento Sé,

Sabia
ResponsAvels Joaquim Domingo. da Silva

Dleae•t

Tomada do Conta. Especial instaurada por
força da ~lento Plenária n o 272/12.
Recurso. do Fundo Especial de que trata •
Lei ne 7.525/86. Irregularidade deu contas.
Condenação. Inscrição do responsável em
lista de Inoleglv.i..

A presente Tomada de Contas Especial foi instaurada em
obediência ã Decisão Plenária no 272/92, proferida na ~mão de
27/05/1992, TC 250.025182-0 - Representação dá omissão de apresentação
de Proatação de Contas do recurso. do Fundo Especial de que trota a
Lei no 7.525/86.

Citados solidariamente, por força da referida ~leão, o
Sr. Joaquim Dosingos da Silva não e. manifestou; o Sr. Jandir da Silva
Sento Sé, em expediente de fl.. 18, Informou ter detswelnado
loventomento na contabilidade da Prefeitura • solicitou o prazo de 30
(trinta) dias para atendimento da citação do TCU, não mais se
pronunciando.

Em instrução do fls. 25, o Orgao técnico ressaltou que •
citação do Sr. Jandir da Silva Sento Sé foi me equivoco; visto que ema
gestão terminou em 31/12/1992 e que na Decisão n o 272/92, (Lamento o
Sr. Joaquim Domingo* da Silve figurou como remponzával, concluindo
pela irregularidade das contas e me débito o Sr. Joaquim Domingos da
Silva.

O ilustre Secretário de Controlo Externo na Sabia • o douto
Ministério Público, manifestaram-se em consonancia com a* conclusões da
Instrução.

É o Relatório.

VOTO

Diante do exposto no Relatório • acompanhando os pareceres.
VOTO por que esta C. Primeira amora adote a Decisão consubstanciada
no Acórdão anexo.

Sala das Sessões, me 32 de marco de 1994

OLAVO DRUMWMD
Mini.tro-Rel.tor

ACGADEO e. 134/114.101 - 1 5 ~ara

1. Procela* na TC 250.219/92-1
2. Class.. de Assuntou I/ - Tomada de Contas Especial
3. Responsável; Joaquim Domino. da Silva
4. Entidades Prefeitura Municipal de Sento 14, Baldo
5. Relator, Ministro Olavo Druamond
6. Representante do Ministério Público. Dr. Francisco de Sella. NOUte0

Branco
7. Unidade Técnicas Secretaria do Controle Externo, na Bahia (51WEX/SA)
8. Acórdão,

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de
Contas Especial de responsabilidade de Joaqula Domingos da Silva;

Considerando que no processo, devidamente organizado, se
apurou o débito contra o respo 	 1 no valor de Cr$ 152.478,09 (cento
• cinquenta • dois mil, quatrocentos • setenta • oito cruzados e nove
centavo.) em virtude da opilesao em prestar contas de recursos do Fundo
Espacial do que trata a Lei ft. 7.525/116;

Considerando que, devidamente citado, o responsável não
apresentou alegações de defesa • na recolheu o valor do débito,
permanecendo revelf

ACORDAM os Ministro. do Tribunal de Contas da União,
reunido* em Sessão de 15 Clara, co. fundamento nos acta. 1 5 , inciso

16, inciso III, alínea 'a', • S 05 da Lei ne 11.443/92, c/c os acta.
19 • 23, inciso II/, da melem. Lei, sm,

a) julgar Irregulares as presentes contas e ma débito o Sr.
Joaquim Domingos da Silva pelas quantias de Cs$ 86.733,94 (oitenta e
selo all, setecentos • trinta e três cruzados e cinquenta e quatro
centavos), COO 21.596,35 (vinte e um mil, qulnbento. • noventa e mele
cruzados • trinta • cinco centavos) • CES 44.148,20 (quarenta • quatro
mil, cento e quarenta • oito cruzados • vinte centavos), • cujo
Pagamento o condonam, fixando-lhe o prazo de 15 (gulnie) dias. •
contar do notificação, para comprovar ao Tribunal, nos termos do
disposto no art. 159, III, 'a', do Regimento Incarno, seu recolhimento
aos cofre. da União, acrescidas doo encargos legal* calculado• •
partir do 16/06/1987, 24/08/1987 • 13/10/1987, respactivamento, até a
data do rocolhioento, na forme provista na legislação em Viger:

b) autorizar, desde logo, nos temos do art. 28, Inciso
da Lei ne 8.443/92, a cobrança judicial da divido, caso não atendida e
notificação;

ouvo DRUMWm0
Ministro-Relator
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c) incluir o nome do responsável, Joaquim Domingos da
Silva, em lista especifica, para efeito de inelegibilidade, nos termos
do art. 1 5 , inciso I, alínea . g . , da Lei Complementar n . 64190 c/c o
art. 91 da Lei 0 5 8.443/92.
9. Ata n. 08/94 - 1 5 Câmara

10. Data da Sessão: 22.03.1994 - Ordinária

11. especificação do quorum:
11.1. Ministros presentes: Marcos Vinicios Rodrigues Vilaça
(Presidente), Olavo Drummond (Relatos), e os Ministros-Substitutos
José Antonio Barreto de Macedo e Lincoln Magalhães da Rocha.

MARCOS VIN1CIOS VILAÇA	 OLAVO DRUMMOND
Presidente	 Ministro-Relator

Fui Presente: JATIR BATISTA DA CUNHA
Representante do Ministério Público

RELATÓRIO

GRUPO I - CLASSE II - 1 . Câmara
Natureza: Tomadas de Contas Especiais

TC 279.025/92-0
Entidade: Prefeitura Municipal de Aramarí,

Bahia
Responsável: José Araujo Batista

TC 279.161/92-1
Entidade: Prefeitura Municipal de Pintadas,

Bahia
Responsável: Eufrásio Gonçalves de Almeida

TC 279.171/92-7
Entidade: Prefeitura Municipal de Abará, Bahia
Responsável: Josino Soares da silva

TC 279.272/92-8
Entidade: Prefeitura Municipal de Serrinha,

Bahia
Responsável: Antonio José Valdo Silva Lima

TC 279.192/92-4
Entidade: Prefeitura	 Municipal	 de Baixa

Grande, Bahia
Responsável: Heraldo Alves Miranda

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo, no Bahia (SECEX/BA)
8. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomadas de
Contas Especiais;

Considerando que, os recursos foram aplicados integralmente
no objeto do convénio;

Considerando que não foram encontradas evidências de
locupletamento indevido ou malversação dos recursos;

ACORDAM os Ministros .do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1 . Câmara, com fundamento nos ares. 18 e 23,
inciso II, da lei o . 8.443, de 16 de julho de 1992, julgar regularas,
com ressalvas, as presentes contas, dando-se quitação aos responsáveis
indicados no item 3 acima.
9. Ata n. 08/94 - i a Câmara

/O. Data da Sessão: 22.03.1994 - Ordinária
11. especificação do quorum:

11.1. Ministros presentes: Marcos Vinicios Rodrigues Vilaça
(Presidente), Olavo Drummond (Re/ator), e os Ministros-Substitutos
José ::teosnlidoenBtaerreto de Macedo e Lincoln Magalhães da Rocha.

MARCOS VINICIOS VILAÇA	 OLAVO DRUMMOND
Ministro-Relator

Fui Presente: JAT/R BATISTA DA CUNHA
Representante do Ministério Público

RELATÓRIO

GRUPO I - CLASSE II - 1 . Câmara
TC 574,043/92-6
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Prefeitura Municipal de São

do leal, Paraná
Responsável: Antônio Rubens Prisão

Ementa:

- Tomada de Contas Especial. Recursos da
extinta SEAC. Incompleto alcance das metas
previstas. Recursos aplicados integralmente
no objeto do convento. Regularidade das
contas com ressalvas.

Carlos

1

Ementa:

- Tomadas de Contas Especiais. Objetivos e
rito processual idênticos. Objetivos de
convénios não alcançados, em parte. Razões
de defesa acolhidas pela E. Cãmara. Contas
regulares, com ressalvas. 	 Quitação aos
responsáveis.

Em exame as Tomadas de Contas Especiais acima indicadas,
instauradas pela Delegacia do Tesouro Nacional, motivadas pelo
incompleto alcance dos objetivos conveniados (construção de casas
populares) que deram origem aos repasses dos recursos às Prefeituras
em epígrafe pela extinta Secretaria Especial de Ação Comunitária -
SEAC.

A CISET/MAS certificou a irregularidade das contas e a
autoridade ministerial aprovou estas certificações.

Preliminarmente, a zelosa SECEX/BA opinou pela citaçãO dos
responsáveis. Citados, apresentaram suas alegações de defesa,
destacando, dentre outras razões impeditivas para o alcance das metas
previstas, o atraso no repasse dos recursos e os altos índices
inflacionários à época dos fatos.

Em nova instrução, analisadas as argumentações apresentadas
e considerando que as prestações de contas foram apresentadas e que em
nenhum caso ocorreu locup/etamento indevido ou malversação dos
recursos, o órgão técnico concluiu pela regularidade das contas, com
ressalvas, dando-se quitação aos responsáveis.

Pós-se de acordo o D. Ministério Público.
É o Relatório.

VOTO

Tratam os autos de matérias congéneres e rito processual
idêntico, razões pelas quais submeto em conjunto os processos à
apreciação desta Câmara.

Ante o que consta nos autos e coerente com as Decisões do
Tribunal em casos análogos (TC 279.032/92-7 - Acórdão n . 013/93, TC
524.004/92-7 e outros - Acórdão n . 026/93), VOTO, acompanhando os
pareceres, por que seja adotada a Decisão que ora submeto a E.
Primeira Câmara, consubstanciada no Acórdão anexo.

Sala das Sessões, em 22 de marco de 1994

OLAVO DRUMMOND
Ministro-Relator

ACÓRDÃO H.	135/94-TCU - 1 . Câmara

1. Processos n .s: TC 279.025/92-0, TC 279.161/92-1, TC 279.171/92-7,
TC 279.272/92-8, TC 279.192/92-4
2. Classe e Assunto: II - Tomadas de Contas Especiais
3. Responsáveis: José Araujo Batista, Eufrásio Gonçalves de Almeida,
Joaino Soares da Silva, Antonio José Va/do Silva Lima, Heraldo Alves
Miranda
4. Entidades: Prefeituras Municipais de Aramari, Pintadas, Abaré,
Serrinha, Baixa Grande, no Estado da Balda
5. Relatos: Ministro Olavo Drummond
6. Representante do Ministério Público: Dr. Jatir Batista da Cunha

Em exame a Tomada de Contas Especial acima indicada,
mandada instaurar pelo Ministério da Ação Social, hoje denominado
Ministério do Bem-Estar Social, em nome de Antõnio Rubens Primão.

O motivo da instauração foi o incompleto alcance do
objetivo do convênio (construção de casas populares) que deu origem ao
repasse dos recursos à Prefeitura Municipal de São Carlos do Oval,
Paraná, pela extinta Secretaria de Ação Comunitária.

A CISET/MAS certificou a irregularidade das contas e a
autoridade ministerial aprovou esta certificação.

A zelosa SECEX/PR, em instrução de fls. 65 e 66, concluiu
pela citação do responsável. Citado, o Sr. António Rubens Primão,
arguiu em sua defesa ter aplicado, integralmente, os recursos no
Objeto do convênio e prestado, regularmente, as respectivas contas.

Em nova instrução (fls. 84 e 85), a unidade técnica, opinou
pela regularidade das contas com ressalvas, recomendando-se
Prefeitura Municipal que não aplique os recursos, oriundos de
convênios, no mercado financeiro.

O D. Ministério Público, representado pelo
Subprocurador-Geral, Dr. Jatir Batista da Cunha, endossou a proposta
da SECEX/PR.

o Relatório.

VOTO

Não se constatou a mínima evidencia de locupletamento
indevido ou malversação dos recursos por parte do responsável, tendo
este prestado contas e demonstrado a regular aplicação do total dos
recursos no objeto do convênio, embora sem lograr construir o número
de casas populares inicialmente acordado. Foram aduzidas várias razões
plausíveis e impeditivas do completo alcance das metas previstas, como
o atraso no repasse (parcelado) dos recursos e os altos índices
inflacionários à época.

Quanto a recomendação sugerida, com a edição da IN/STN n.
2, de 19 de abril de 1993, que revoga a de n . 3/90 da SFN, fica
prejudicada.

Diante do exposto, acolho a proposta de mérito alvitrada
nos pareceres e VOTO no sentido de que o Tribunal adote a Decisão que
submeto à Primeira Càmara, consubstanciada no Acórdão anexo.

Sala das Sessões, em 22 de marco de 1994

OLAVO DRUMMOND
Ministro-Relator

ACÓRDÃO N . 136/94-TCU - Primeira Câmara

1. Processo n. TC 574.043/92-6
2. Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial
3. Responsável: Antônio Rubens Primão
4. Unidade: Prefeitura Municipal de São Carlos do Oval, Paraná
5. Relatos: Ministro Olavo Drummond
6. Representante do Ministério Público: Dr. Jatir Batista da Cunha
7. Unidade Técnica: Secretaria	 de Controle Externo,	 no Paraná
(SECEX/PR)
8. Acórdão:
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de
Contas Especial de responsabilidade de António Rubens Primão;

Considerando que no processo, devidamente organizado, UA
constatado ter a Prefeitura violado o subitem n . 41.2 da IN/SFN vi

03/90;
Considerando, todavia, que O; recursos foram aplicados,

integralmente no objeto do convenio;

ACORDAM os Mini,tres do Ti iiofl.i do Tstc/. da Unia.,
reunidos em Sessão da 1 . Camara, com fundamento no inciso II do art.
23 da Lei n. 8.443, de 16 de julho de 1992, julgar r egulares, csm
ressalvas, dl-, presentes	 ntas, :ando ,páltd,,, d,
9. Ata n= 08/94 - /. Cavara

10. Data da Ses,ao: 22.03.1994 - ordinaria
11. especificação do quorum:

11.1. Ministros presentes: Marcos Vinicios Rodrigues Vilaça
(Presidente), Olavo Drummond (Relator), e os Ministros-Substitutos
José Antonio Barreto de Macedo e Lincoln Magalhães da Rocha.

MARCOS VINICIOS VILAÇA	 OLAVO DRUMMOND
Presidente	 Ministro-Relator

Fui Presente: JAT/R BATISTA DA CUNHA
Representante do Ministério Público

RELATÓRIO

GRUPO II - CLASSE II - 1 . Câmara

TC-349.070/92-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Prefeitura Municipal de Silvandpolis/TO
Responsável: Ireno Dias dos Santos (ex-Prefeito)

EMENTA:Tomada	 de	 Contas	 Especial. Contas
julgadas irregulares, com débito, conforme
Acórdão n. 090/93 - 1 . Câmara. Quitação ao
responsável, ante o recolhimento do débito, com
fundamento no art. 27 da Lei n. 8.443/92, c/c o
art. 163 e seu parágrafo único do R.I.

Em Sessão de 1 a de junho de 1993, esta Câmara, ao acolher
nossas conclusões, decidiu (fls. 35):

a) julgar irregulares as presentes contas e em debito frevo
Dias dos Santos pela quantia de Ner$ 2.772,00 (dois mil, setecentos e
setenta e dois cruzados novos), fixando-lhe o prazo de 30 (trinta)
dias para o seu recolhimento aos cofres do Tesouro Nacional, acrescida
dos encargos legais calculados a partir de 02/01/90 até a data do
recolhimento, e convertida ao padrão monetário vigente, na forma
prescrita na legislação em vigor; e

h) autorizar, desde logo, a cobrança judicial da divida,
caso não atendida a notificação.

2. Notificado, o responsável comprovou o recolhimento do débito
com os acréscimos devidos (fls. 45).
3. Reinstruindo os autos às fls. 46, a IRCE/GO propõe, "ante o
que preceitua o artigo 163 do Regimento Interno do TCU, seja expedida
quitação do débito do Sr. Ireno Dias dos Santos", e "seja este
processo arquivado..
4. A douta Procuradoria, ao acompanhar a proposição da Unidade
Técnica, manifesta-se, ainda, pela inclusão do nome do responsável em
lista especifica, para os efeitos da Lei Complementar n. 64/90, art.
ls, inciso I, alínea g (inelegibilidade).
5. É o relatório.

VOTO

Conforme se verifica, este Tribunal julgou as presentes
contas irregulares e, adotando a jurisprudéncia consagrada à época, não
determinou a inclusão do nome do reiponsável em lista específica, para
efeito de inelegibilidade (Lei Complementar n. 64/90).

Releva atentar para o Enunciado n. 105 da Súmula TCU, qual
seja: "A modificação posterior da Jurisprudência não alcança aquelas
situações constituídas à luz de critério interpretativo anterior-.

No caso, com maior razão, justifica-se aplicar a orientação
emanada do supratranscrito Enunciado que, sem dúvida, se inspira no
principio de Direito Penal insculpido no art. 5 0 , inciso XL, da
Constituição, vale lembrar, 'a lei penal não retroagirá, salvo para
beneficiar o réu'.

Ademais, não adotado, na espécie, esse entendimento,
justamente aquele responsável que cumpriu a v. decisao definitiva
deste Tribunal, recolh endo o debito que lhe foi imputado, teria a s,a

situação jurídica agravada com a reformatio is pejus daquela decisão.
E, por sinal, sem que, sequer, tenha sido interposto o indispensável
recurso de revisão previsto em lei para a alteração daquele julgado,
vencido que está o prazo para o recurso de reconsideração (arts. 33 e
35 da Lei n. 8.443/92).

Nestas condições, dissentindo, em parte, do parecer da douta
Procuradoria, voto por que seja adotada a decisão, sob a forma de
acórdão, que ora submeto à apreciação desta Câmara.

Sala das Sessões, em 22 de marco de 1994

JOSÉ ANTONIO B. DE MACEDO
Ministro-Relator

ACÓRDÃO N. 137/94-TCU - 1 . Cãmara

1. Processo TC n. 349.070/92-0
2. Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial - Recolhimento do
débito com os acréscimos devidos (Acórdão n. 090/93-1 . Câmara).
3. Responsável: Ireno Dias dos Santos

4. Entidade: Prefeitura Municipal de Silvanópolls/TO
5. Relator: Ministro José Antonio Barreto de Macedo
6. Representante do Ministério Publico: Dr. Jatir Batista da Cunha
7. Unidade Te,nioa: SECEN'on
8. Acorda

VISTOS, relatados 0 discutidos estes autos de Tomada de
Contas Especial, tendo como responsável o Sr. Treno Dias dos Santos -
ex-Prefeito Municipal de Silva:ui:polis/TO.

Considerando que, na Secado de 1i de junho de 1993, esta
Curvara julgou as present es contas irregulares e condenou o
supramencionado responsavel ao pagamento da quantia de NCz$ 2.772,00,
fixando o prazo de 30 (trinta) dias para que fosso comprovado, perante

este Tribunal, o recolhimento da divida aos cofre, do Tesouro
Nacional, com ., aoroso i mos	 caloulad., a partir de 02/01/90

(Acorda:. n. 090/93);
Considerando que o responsável efetuou o recolhimento do

debito que lhe foi imputado;
Considerando que, do ccmfor pddade com o disposto no parágrafo

unico do art. 163 do Reg/sento Interno, o recolhimento integral do
debito nao importa em modificação do julgamento pela irregularidade das
oontas:

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1 5 Camara, com fundamento no art. 27 da Lei n.
8.443/92, c/c o art. 163 e seu parágrafo único do Regimento Interno,
em:

a) dar quitação ao Sr. Ireno Dias dos Santos;
b) determinar o arquivamento do presente processo.

9. Ata n. 08/94 - 15 Cãmara

10. Data da Sessão: 22.03.1994 - Ordinária
11. especificação do quorum:

M/. Ministros presentes: Marcos Vinicios Rodrigues Vilaça
(Presidente), Olavo Drummond, e os Ministros-Substituto s José
Antonio Barreto de Macedo (Relator), e Lincoln Magalhães da Rocha.

MARCOS VIN1CIOS VILAÇA	 JOSE ANTONIO B. DE MACEDO
Pre,i.dnntF.	 Ministro-Relator

Fui Presente: JATIR BATISTA DA CUNHA
Representante do Ministério Público

RELATÓRIO

GRUPO II - CLASSE II - 1 . Câmara

TC-474.090/92-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Prefeitura Municipal de Viseu/PA
Responsável: Hélio Vital Bõgea (ex-Prefeito)

EMENTA: Contas julgadas irregulares, com débito, e
inclusão do responsável em lista específica (Lei
Complementar n. 64(90), conforme Acórdão n. 173/93
- 2 . Câmara. Quitação ao responsável, ante o
recolhimento do débito, com fundamento no art. 27
da Lei n. 8.443/92, c/c o art. 163 e seu parágrafo
único do R.I..

Em Sessão de 02 de setembro de 1993, a 2 4 Câmara, ao acolher
nossas conclusões, decidiu (fls. 46/47):

a) julgar irregulares as presentes contas e em débito o Sr.
Hélio Vital Bógea, pela quantia de DCz$ 46,40 (quarenta e seis
cruzados novos e quarenta centavos), fixando-lhe o prazo de 15
(quinze) dias para comprovar, perante o Tribunal, o seu
recolhimento aos cofres do Tesouro Nacional, acrescida doe encargos
legais calculados a partir de 27/07/89 até a data do recolhimento e
convertida ao padrão monetário vigente, na forma da legislação em
vigor;

b) determinar o arquivamento do presente processo, sem
cancelamento do débito, a cujo pagamento continuará obrigado o
devedor, para que lhe possa ser dada quitação;

E) incluir o nome do responsável em lista especifica, para
os efeitos da Lei Complementar n. 64/90, art. 1 . , inciso I, alínea

g (inelegibilidade).

2. Notificado, o responsável comprovou o recolhimento do débito
com os acréscimos devidos (fls. 48).
3. Reinstruindo os autos às fls. 52, o Sr. Analista-Informante,
com o endosso da Sra. Encarregada do 20 GT-IRCE/PA, opina no sentido
de que seja expedida quitação ao responsável, com fundamento no art.
27 da Lei n. 8.443/92, c/c o art. 163 e seu parágrafo único do R.I..
4. O zeloso Titular, ao endossar as conclusões da Sra.
Assessora, propõe "a quitação do responsável, Sr. Hélio Vital Bógea,
ante o recolhimento do débito a que foi condenado, conforme documento
de fls. 48, arquivando-se o processo, sem prejuízo da exclusão do
responsável da lista especifica de inelegibilidade de que trata a Lei
Complementar n. 64/90" (fls. 53).
5. A douta Procuradoria manifesta-se de acordo com a proposição
alvitrada pela Sra. Encarregada do 20 GT-SECEX/PA, mantendo-se o
julgamento pela irregularidade das contas (fls. 54).
6. E o relatório.

VOTO

A inclusão do nome do responsável em lista especifica, para
efeito de inelegibilidade, é mera decorrência de haver este Tribunal
julgado irregulares as respectivas contas, consoante se infere do
disposto no art. 91 da Lei n. 8.443/92, a seguir transcrito:

"Art. 91. Para a finalidade prevista no art. /., inciso I,
alínea g e no art. 3 5 , ambos da Lei Complementar n. 64, de 18 de
maio de 1990, o Tribunal enviará ao Ministério Público Eleitoral, em
tempo hábil, o nome dos responsáveis cujas contas 	 houverem sido

A
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julgadas irragulares nos cinco anos imediatamente anterloran à
realização de cada eleição.

Por outro lado, rasa o art. 163 • seu parágrafo único do
Reglmanto Intorno

	

"Art. 162.	 Comprovado o recolhimento integral, o Tribuna/
expedirá quitação do débito ou da multa mediante Acórdão.

Parágrafo único. O recolhimento Integral do débito ou de
multa não importa em modificação do julgamento pala irragularidade
das contas.'

lendo assim, data vasta do parecer do Sr. Inspetor-Regional,
não vejo como excluir o nome do responsável do lista ...pacifica, para
os efeitos da Lei Complementar n. 64/90, art. 15, Inciso 1, alínea g,
uma vez que o recolhimento integral do débito conter* ao devedor,
tão-somente, o direito de que lhe seja eaptiUda • correspondente
Qultaçaq (art. 163, emput, do R.I.j.

Matas condições, acolho o parecer da douta Procuradoria •
voto por que seja adotada • decisão, sob • forme de acórdão, que ora
submeto à apreciação desta Casara.

Sala das Sessões, e. 22 de março de 1994

JOSÉ ANTONIO 9. De MACEDO
Ministro-Substituto

ACORDA° N. 136/94-TCU - I . Camara

I. Processo ri. TC-474.090/92-0
2. Classe I/ - Tomada de Contas Especial - Recolhimento do débito coa
os acréscimos, devidos (Acórdão n. 173/93 - 2 . Cáaara).
3. Reaponsavele Hélio Vital Rogos
4. entidade. Prefeitura municipal de Vlaau/PA
S. Relatore Ministro José Antonio Marreto do Placado
6. Rápresontant* do Ministério Públicos Dr. datir Ilati.ta da Cunha
7. Unidade Térnicas SECCE'PA
8. Acórdãos

VISTOS, relatado* • discutido& estes autos de Tomada de
Contas Especial, tendo coro rosponsivel o Sr. Mello Vital &Som -
es-Prefeito Municipal de VImu/PA.

Considerando que, na Sarna de 02/09/93, • 2 . Câmara julgou
as presentes contas irregulares e condenou o supramencionado
respomavel ao pagamento da quantia de Nez$ 46,40, fixando o prazo de
IS (quinz.) dias para que fosse comprovado, perante este Tribunal, o
recolhimento da divide aos cofres	 do Tesouro Mheional. (um ,11
acréscimos legais calculados a partir d. 2 7 /0 7 /69 (Acórdão n. 1,3193
25 Câmara);

Considerando qué o responsável efetuou o recolhimento do
débito que lhe foi imputado;

Considerando que, de conformidade com o disposto no parágrafo
mico do art. 163 do negiment, Interno, o recolhimento integral do
débito não importa em modificaçáo do julgamento pela irregularidade das
contas,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos
em Saneio da 1. Camara, com fundamento no art. 27 da Lei n. 8.443/92,
c/c o art. 163 • mu parágrafo único do Regimento Interno, em dar
quitação ao Sr. Hélio Vital Bógea.
9. Até n o 08/94 - 1. Câmara

10. Data da lawaão: 22.03.1994.- Ordinária
Il. especificação do charme

11.1. Ministros preaentese Marco* Vinicio. Rodrigues Vilaça
( Pres idente), Olavo Druamond, • oe Ministroe-Subetitutos José
Antonio Carreto de Meado (Relatar), e Lincoln Nagalhae. da Rocha.

MARCOS VINICIOS VILAÇA	 JOSE ANTONIO e. DE MACEDO

	

Président.	 Ministro-Relator
PUC Prementes JATO! BATISTA DA CUNSA
Reprementante do Ministério Público

IUILATORIO

GRUPO II - CLASS& II - 15 Cisara

TC-474. 139/92-9
Mataram.% /Meada de Contas especial
Unidade. Prafeltur. Municipal d• Porto de Nos/PA
Responaavels alteado Luis Sentes dm Melo e Silva

ementas Contas julgadas Irregulares, coe débito, •
inclusão do responsável em lista mpecífic* (L*1
Complementar n. 64/90), conforme Acórdão n. 137/93
- 1 5 Câmara. Quitação ao meçonsavel, ante o
recolhimento do débito, com fundamento no art. 27
da Lei n. 8.443/92, c/c o art. 163 e sou peragrafo
único do R.I..

6. Cessão d. 10 de agosto d. 1993, *ate Tribunal, ao acolher
noas.s conclumbe, decidiu (fls. 45/46),

a) julgar irregular.. as presentes contas e me débito o Sr.
Alfredo Luiz Dantes de Melo e Uiva pela quantia de NCz$ 143,42,
fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias para o seu recolhimento
soe cofiam do Tesouro Nacional, acrescida dos encargos legais
calculado. • partir de 28/12/69 até a data do recolhimento •
convertida ao padrão monetarlo vigente, na forma da Isola/ação em
vigor;

b) deberalluir o arquivamento do presente processo, sem
cancalamento do débito, • cujo pagamento continuará obrigado o
devedor, pare que 1114 pousa ser dada quitação;
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c) incluir o respon*Mal em lista para os
efeitos da Lei Complementar n. 64/90, art. Ie. inciso 1, allnea g
(inelegibilidade).

2. Notificado, o responsaval comprovou o recolhimento do débito
com os acréscimos devidos, requerendo • Inclusa* do sala nom* da llsta
especifica, para os efeitos da tal Complementar n. 64/90, art. le,
incluo 2, ali:~ g (f15. 48 e 91).
3. A Ira. Encarregada do 2 e G?-/RCE/PA, reinatzulado me autos as
fie. 54, propõe 'seja expendida quitação do débito, nos termo. do art.
27 da Lei n. 8.443/92, c/c o art. 163 do A.C.', e, quanto á solicitação
supra, 'seja submetida ao descortino superior desta egrégia Corte de
Contam'.
4. O colono Titular da IRCE/PA, ao endossar as conclusões d•
Sra. Aese.zora, acrescenta que, por se tratar de débito inferior a 60
UP1Re, entende cabível a exclusão do nome do responsável da lista
...pacifica (Lei Coeplementar n. 64/90), alterando-s. o Acdrdão n.
137/93 - 1 5 C.Mara, letra e (fls. 55).
S. A douta Procuradoria, em consonância com o disposto no art.
163, parágrafo Assaco, do Regimento Interno, manifesta-se no sentido de
que seja dada quitação ao respomavel, mantendo-se o julquénto pela
irregularidade das contas, conforme os temos do v. Acórdão n. 137/92
- 1 . Camara ((ls. 56).
6.	 E o relatório.

VOTO

A inclua.° do momo do responsável em lista especifica, para
nt r .,	 7	 so-' n ).rilidad.., é mera deemrrencia de haver este Tribunal
julgado irregular** as respectiva, contas, consoante se infere do
disposta no art. 91 da Lei a. 8.443/92, • seguir transcritos

'Art. 91. Para a finalidade prevista no Art. l a , inciso
alimpa g, e no art. 3 4 , ambos da lei Compleeentar 64, de 18 de maio
de 1990, o Tribunal enviara ao Ministério PlIblico Ileltoral, em
tampo hábil, o nome dos responeivele cuja, contas houverem sido
julgadas irregulares noa cinco ano. imediatammenta anteriores a
reelleaçao de cada eleiçao.•

Por outro lado, reza o art. 163 • seu parágrafo único do
Regimento Interno;

'Art. 163. Comprovado o recolhimento integral, o Tribunal
expedirá quitação do débito Ou da multa mediante Acórdão.

Parágrafo antro. O recolhimento integral do ~ato ou do
multa não importa em modificação do julgamento pela irregularidade
doa reatas.-

Sendo assim, não vejo como deferir o pedido do interessado no
sentido de ter o seu nome mscluido d• liste especifica, para os efeitos
da Lei Complementar n. 64/90, art. 15, Inciso I, •linea g, uma vez que
o cumprimento do v. Acórdão condenatõrio, com o recolhimento integral
do débito, confere ao responsável, tão-somente, o direito de que lha
seja gagewlias • correspondente quitação (art. 163, caput, do 5.1.).

Nestas condições, acolho o parecer da douta Procuradoria •
voto por que seja adotada • decisão, sob • forma de acórdão, que ora
gubweto A apreciação desta Casara.

Sela das Sessões, em 22 do março de 1994

JOSL ANTCWIO s. DM MAU=
Ministro-Relator

ACÓRDÃO	 N. 139/94-Tal - 14 cameia

1. Procemao n. TC-474.138/92-5
2. Classe de Assunto, I/ - Tomada de Contas Especial - ~olhamento do
débito Com os acréscimo, devidos (Acórdão n. 137/93 - 1 4 Casara).
3. Responsava', Alfredo Luis Mentes do Melo • Silva
4. Entidades Prefeitura Runicipel de Porto de Mus/PA
S. Relato., Ministro José Antonio barroto de Meado
6. Representante do Ministério Pablicos Dr. Jahr batista da Cunha
7. Unidade ~nicas /RCE/PA
6. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de
Contas Especial, tendo com reepomával o Sr. Alfredo Lula lentes de
Melo • Silva, ex-Prefeito Municipal de Porto d• Noz/PA.

Considerando que, na Sessão de 10/06/92, esta Canora Pile,u
as presentes contas irregularm • condenou o supramencionado
responsável ao pagamento da quantia de NCI$ 143,42, fixando o prazo de
15 (quinze( dias para qus tome comprovado, perante este Tribunal, o
recolhimento da dívida ao. cofres do Tésouro Nacional, co. os
acréscimos legala calculado. • partir de 29/12/89 (Acórdão n. 137/93);

Considerando que o romponsável efetuou o recolhimento do
débito que lhe foi Imputado;

Considerando que, de confor.idade cos o disposto no paragrafo
mico do art. 163 do Regimento Interno, o recolhimento Integral do
debito Mo importa em modificaçáo do julgamento pala irregularidade das
conta.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Conta* da União, reunidos
em Sessão da 1. Camara, com fundamento no art. 27 da Lei n. 6.443/92,
c/c o art. 163 • *eu paragrafo único do Regimento Interno, ems

a) dar quitação ao Sr. Alfredo Lute Dentas de Melo • Silvas
b) indeferir o pedido 	  no sentido de tez o nome

.excluldo da lista especifica, para efeito de inelegibilidade (L.1
Complementar n. 64/90).
9. Ata n. 06/94 - 15 Câmara

10. Data d• Sessão, 22.03.1994 - Ordinária
11. mmecificeçao do v.or...
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ACOMDA0 N.	 140/94-TCU - l e Camara

1. Processo n. 474.(42/92-2
2. Claire. II - /coada de Contas Especial - Recolhimento do débito co.
os acréscimos devidos (Acórdão n. 196/93 - Is César.).
3. Responsável, Averaldo Pereira Lima )as-Prefeito)
4. entidades Prefeitura Municipal de Senador José Porflrio/PA
S. Relatara Ministro José Antonio Barreto de Meado
6. Representante do Ministério Público, Dr. Jatir Eatieté da Cunha
9. Unidade Técnica, IRCC/PA
8. Acórdao.

11.1. Ministros p eeeee tese Marcos Vinicio* Rodrigues Vilaça
(Pnwidente), Olavo Drunmond, • oe Ministros-Substitutos José
Antonio Barreto de Recado (Relator), • lanceai. Magalhães da Rocha.

MANCOS %macios VILAÇA	 JOU AMTOMIO S. De NARDO
Presidente	 Miniotro-Relator

Fui Presente: JAT/R BATISTA DA CUNHA
ampregentante do Ministério PGblioo

RELATÓRIO

GRUPO II - CLASS' II

TC-474.142/92-2
Noa eeeee Tomada de Contas tspeclal
Entidade. Prefeitura Municipal de Senador José

Porfirlo/PA
elesponeavelo Averaldo Pereira Lima (ir-Prefeito)

EMENTA: Contan julgadas irregulares, com debito, •
inclusa° do reaponsável em lista específica (Cal
Complementar n. 64/90), conformo Acõrdio n. 196/93
- 14 César,. Quitação ao responsável, ante o
recolhimento do débito, cos fundamento no art. 27
da Lei n. 8.443/92, c/c o art. 163 e seu parágrafo
único do RI..

Na Sessão do 26 de outubro do. 1993, esta Camara, ao acolher
nomeai. concluaões, decidiu (tia. 47/48):

a) julgar as prementes conta. irregulares, condenar o Sr.
Avereldo Pereira Lima ao pagamento da quantia de Next 29,39, com •
fixação do prazo de 15 dias, • contar da notificação, para comprovar,
perante o Tribunal, o recolhimento da divida 408 cofres do Tesouro
Nacional, acrescida dos encargos legais calculados a partir da
28112/1989 até • data do recolhimento, na form. previstd na legladaçáo
em vigor:

D. determinar o arquivamento do presente proceom, rem
cancelamento do débito, • cujo pagamento continuará obrigado o
devedor, para que lhe possa ser dada quitação;

c) incluir o nome do responsável em lista especifica, para
os efeitos da Lei Complementar n. 64/90 (inelegibilidade).

2. Notificado, o responsável comprovou o recolhimento do débito
co. os acréscimos dovidos, requatendo que "seu nome •eja retirado da
lista especifica, para efeito de inelegibilidade, em virtude do haver
cumprido co. • decisão do v. Acérdio n. 196/93-TCU - 14 Camara" (fls.
SI).
3. A Sra. encarregada do 12 GT-JOICE/PA, conaiderando que "o
julgamanto definitivo dias contas aio sara modificado pelo recolhimento
do débito, *penai emitida • quitação ao responsarei, visto o
reasarelmento, bem ermo os termos constantes na Lal Complementar n.
64/90 que o fundamentarad", acoepanha • proposição da instruçao no
sentido de que (fls. 52/53):

'a) seja mantida • irregularidade das contas:
b) seja expedida quitação ao az-Pra/eito AVERALCO PEREIRA

LIMA, ante o recolhimento do débito de sua responsabilidade, nos
tareei do art. 27 da Ui n. 8.443/92.

4. O zeloso Titular da Iner,PA endossa. em parte, as conclusteo
aurora, para que, 'acolhendo o requerimento do responilával (fls. 51),
seja revisto o Acórdão n. (96/93, quanto ao contido ne letra e do
mesmo, •xcluindo-se o nome do responaavel da lista ...pacifica para
efeito de 1~60bl/idade, por se tratar de débito intarior • 60
Mai .fio. 54).
5.	 A douta Procuradoria manifeeta-ae de acordo co. • proposicao
alvitrada pelo Anal.sta-Inforténze. às il.. 52. co, o encicl.° da Sr,.

Incarregada do l a GT-SICII/PA' )f is. 55).
6.	 e o relat4rio.

VOTO

A inclusão do nome do responsável, em lista especifica, para
efeito de inelegibilidade, 4 mera &mercancia de haver este Tribunal
julgado irregular*, as respectivas c aaaaa cegamente se infere dodisposto no art. 91 da Lel n. 8.443/92, • seguir transcrito.

"Art. 91.	 Para • finalidade previata no art. le, inciso
411~ g • no art. 34, ambos da tal Complementar n. 64, de /8 de
maio de 1990, o Tribunal enviara ao Ministério Público Eleitoral, em
tampo hábil, o nome doa responsaveis cujos contas houverem sido
julgadas irregulares noa cinco anos imediatamente anteriores é
realização de cada eleição."

Sendo 	 , náo vejo coem deferir o pedido do i 	 aedo no
sentido de ter o eeu nome -retirado da lista específica, para efeito da
inelegibilidade', uma ves qu• o cumprimento do v. Acórdão condenatorio,
co. o recolhimento integral do débito, confere ao responsável,
tão-acomia, o direito de que lhe seja fusitakm a correspondente
cgajf~ (art. 163, caput, do R.1.).

Sestas condições, acolho o parecer da douta Procuradoria •
voto por que seja adotada • deciaão, sob a forma ds acórdão, que ora
submeto à apreciação desta Camara.

5414 das Seaaóes, em 22 de março de 1994

JOSE ANTONIO A. DC NACEDO
Ministro-Redator

VISTOS, relatados • discutidos aaaaa autos de ramada dl
Conta* Especial, tendo como responsável o Sr. 	 Ido Pereira Lime -
az- aaaaa ito Municipal de Senador José Porfirio/PA.

Considerando que, na Sesaao de 26/10/93, esta Camara julgou
as presentez contas irregular.. • condenou o supramencionado
ronrona/mel ao pagamento da quantia de *COR 29,39, fixando o prazo de
15 (quinta) dias para qua fosse comprovado, perante este Tribunal, o
recolhimento da divida aos cofre, do Tesouro Nacional, co. os
acréscimos legais, calculados a partir de 28/12/89 (Acórdão n. 196/931:

Considerando que o responsava' efetuou o recolhimento do
débito qua lhe foi imputado:

Considerando que, da conformidade com o disposto no parágrafo
único do art. 163 do Regieento Interno, o recolhieento 10tagral do
débito não Importa em moditicaçáo do julgamonto pela irregularidade da*

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunido.
em Mamão da 1 4 Camara, com fundamento no art. 27 da Lei n. 8.443/92,
c/c o art. 163 • seu parágrafo único do Regleento interno, *e.

4) dar quitaçao ao fr. Averaldo Pereira Lima;
b) Indeferir o pedido do inter./soado no mentido do ter o

nome excluido da lista •eperifica, para efeito do inelegibilidade (Lei
Complementar n. 64/90).
9. Ata no 08/94 - le Camara

10. Data da Sessão. 22.03.1994 - Ordinária
11. especificação do (norma.

11.1. Minietros prementes. Marcos Vinicio, Rodrigues Vilaça
(Presidente), Olavo Drummond, • 04 Niniotres-Subatitutoa J084
Antonio "arreto de Macedo (Relator), • Lincoln Magalhães da Rocha.

MARCOS VINICIO' VILAÇA	 JOM ANTONIO O. DR MACEDO
Presidente	 Ministro-Relator

Fui Presentes JATI'. BATUTA DA CUNHA
Repreaentanto do Ministério Público

RE.I.ATÓRIO

Grupo I - Clamo /I - 1 4 Camara
-TC- 525.102/92-2.
-ramada de Contas "special.
-~ponsável: Nelson Martins de Araújo (ex-Prefeito
Municipal de Antônio Almeida/PI).

-EMENTA. Alagações da dotaras rejeitadas. !leniu de
prato improrrogável para o racolhlmendo
da quantia reclamada.

Examina-.e, nesta oportunidade, a Tomada de Contas Especial
instaurada contra o Sr. Nelson Martins da Araújo, ao-Prefeito
Municipal de Antonio Almeida/PI, em ~carência de omissão atinente
prestação de contas do Convénio na 524 , 91, collebrado entra • eludida
municipalidade • o Kinisterio da Agricultura e Raforma Agrária.
2. Devidamente citado, o implicado mprasentou os elementos de
fls. 23/44, enzejando • devolução do processo á CISE' compatente,
para que precedesse a novo exame da matéria.
3. As manifestações consignadas na mofara ministerial
mostraram-se contrárias á aceitação das contas, uva ver 084 foram
suscitadas duvida, quanto • connistanc.a locumen:a1 • a dastInação
dada • parta dos recursos (saldo remonescante • rendimento. autoridos
co. a. aplicaçõea no mercado financeiro).
4. O órgão técnico, em pronunciamentos colncldantes, propos
quo sujam rejeitadas as alegações de defesa produzidas pelo
responaivel, fixando, em conseqgéncia, o prazo improrrogável de 15
(quinze) dias para que o Er. Nelson Martins de Araújo recolha, a04
cofres da Unia°, • quantia original de Cr$ 50.000.000,00 (cingdent41
milhões de cruzeiros), acrescida dos encargos legais, devidos •
partir de 14/01/92 e calculados do conformidade com • legislação
vigente.

O N.P. acompanha • oriéntação preconizada pela SECEX/PI
(fl. 64).

VOTO

Os Pareceres precedentes conferem co. o ponto de vista
deste Relator sobre a matéria.

Amam. Voto por que o Tribunal adote a decisão que ora
submeto • esta Egrégia Camara.

Sala doo Ses,,es. co 2? de merco le 1994

uncoui NAOAIMAPC DA ROCDA
Ministro-Reintor

	

DECISÃO	 les 083/94 - ?CU - 14 Casara

1. Processo, TC-525.102/92-2.
2. Classe de Assunto. II. Tomada doe Contas Especial.
3. Reeponsével. ~leen Martins do Araújo (ex -Prefeito),
4. Unidade. PrOfialtérémentdpal . dd *fittmlfd A/melga/ft:1
5. Relator. Ninistro-Subat.tutt t:r,oln •ad8! ,,A,3 da Rocha.

***	 '"	 ".	 ****
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6. Representante do min. Publico. tr .	 JetIr Batista da Cunha,
Procurador-Geral em •xerciclo.
7. Unidade Técnica, Mear/PI.
8. Decioao. A Primeira Camara, diante das rardos expostos pelo
Relatos, com fundamento no ç 1 . do Art. 12 da Lei nu 8.441/92, e/c o

2e do art. 147 do Regimento Interno do ?CU, DCCIDEI
a) rejeitar as alegações do defesa do omponsavel Nelson

Martins de Araújo, em virtude de Inconsistemcias verificadas oda
documentos • e falta de indicação precise quanto à destInação dada •
parte doa recurso. (saldo remanescente da verba repassada e
rendimentos euftridoe co. as eplice; ,.).s no seroado finerreiro)(

b) fixar o prazo improrrogavel de 15 (quinze) dias, para
gole o responsável recolha aos cofres do Tesouro Nacional o valor
original de Cr$ S0.000.000.00 ;cinquenta milhões de cruzeiros),
acrescido dos encargos legai., na forma da legislação vigente, •
partir de 14101/92.
9. Ata n. 08/94 - I . Camara.

10. Data da Sessão, 22/03/94 - Ordinária.
Il. Especificação do quorum.

11.1. Ministros premntes: Marcos Vinicio. Rodrigo.. Vilaça
(Presidente), Olevo Drummond, • o. Ministros-Substituto. José
Antonio garroto do Macedo • Lincoln Ragalhãos da Rocha (Redator)

	

MARCOS VIN/C104 VILA	 L/NCOLN MAGALnáltt na Rocem
Preoident.	 Ninistro-Rel.tor

RKLATÓRZO

GRUPO 1 - CLASSE /I - 1 . Casara

TC-549.026/92-4
- Mataram., tomada de Contos lamela' - Fundo

Racional Me Desenvolvimento dm gducaçao -
1MDR/NLC.

- Unidade.: Prefeitura Municipal de N aaaaa /PI.
- Msponadvel. Jorge Luis Teles de Oliveira.

Conotas

- Falta de prestação de conta, de recursos de
o:e...mania. Condenação. Acórdão.

Cm exame., a Tomada de Contas Especial instaurada pala
~rataria-Executiva do fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
- PODE, pela falta de comprovação doa recursos transferido.
Prefeitura Municipal do Nazaré/PI em 01.12.89 no valor de
MCs$ 4.461,00 (quatro mil, quatrommtos • oitenta e um cruzados
novos), mediante Rota de empenho n. 19(504062 (fl. 10) • Ordem
!altearia na 6901105324 (fl. /I), destinados a cooplementaçao salarial
de 08 (oito) profamsorm • aquisição de material didático para 254
alunos.

Da análise dos documento. • CISeT/MTC emitiu Certificado de
Auditoria pela irregularidade das contas, com o qual se colocou de
pleno adoreis o Sr. Ministro dm Pasta da Cducaçao José Goldeoberg.

A SICKX/PI, por dl 	  vezes tentou citar o então
Prefeito, Sr. Jorge Lula Teles de Oliveira, por meio da Aviso de
Recebimento/Mios Próprim-AR/NP, fls. 30, 31 e 34, entretanto as
assinaturas apostos metes recibos alto de terceiro..

Acolhendo sugeotão do Analista,	 (ia.	 35/36.	 o Sr.
&mon/trio de Controle externo/PI, expediu comunicaçio ao Sr.
Dirotor-Regional da ECO no Pisei, informando-o a respeito da
devolução de Min? aquele SCCgX/PI a.. sere, recebidos pelos
respectivos deatlnatéricm, ao tempo em que solicitou adoção de
medidas tendentes A obtenção das assinaturas doe próprios
intammesadoa visando ao cumprimento da formalidade processual.

Cumprida • citação, através do Oficio 035/93, • aio havendo
manifestação de defesa do implicado nem o recolhimento do débito, •
SECIWP1 propõe que soja(m)e

a) julgadas irregulares as prementes contas, coe fundamento
no artigo 16, inciso I/I, alinea -a', cle o artigo /9, d• Lei nu
11.443/92 e, em débito o Or. Jorge Luis Teles do Oliveira, pelo valor
original de SCse 4.481,00 (quatro mil, quatrocentos • oitenta e um
crusados novo.), acrescido dos encargo, legais :ocidentes • partir de
01.12.89 até • data do recolhimento;

b) autorizada, deado logo, • eco:inça do debito,
caso não atendida a notificação na forma do artigo 26, inciso 11 da
Lei nu 8.443/927 •

c1 inclutdo o noem do responsável na .ízta empeeltice. para
os efeitos da Lei Complementar n . 64, art.:,	 ine.so 1, al.ree g
(inelegibilidade).

O Ministério Público põe-me de acordo com • proposta da

VOTO

Alinhando-me A proposta da SeCIX/PI, endomada pelo
Ministério Público, Voto por que o Tribunal adote a decisão que ora
Submeto a esta Egrégia Casara.

Sala das Sessões. em 22 de março da 1994
LINCOLN NAGALRAES DA ROCHA

Ministro-Relator

	

8.~.11/0 Se	 141/114-TCU.I. Camara

I. Proommo 101. TC-549.026/12-4.
2. Cimas' de Assunto, II - Tomada de Contas especial.
3. Reaponsfvele Jorge Luis Teles dl Oliveira.
4. intidade. Prefeitura Municipal de Nanará do PUNI.
S. Relator. Riniatro-Substituto Lincoln Nagalhé*. da Rocha.

6. Representante do Ministério Ptblico, Subprocurador-Geral Dr. Jatir
liatiat• da Cunha.
7. órgão de Instrução. SECUOPI.
e. Acórdão.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Tomada de
Contas espacial de responsabilidade do ex-Prefeito, Sr. Jorge Luis
Teles de Oliveira.

Considerando que se apurou o débito contra o responsável,
no valor de MCs$ 4.481,00 (quatro mil quatrocentos • oitenta • um
cremados novo.), provenientes da falta de prestação de contas dos
recuemos repassado. pelo /NOZ, destinados • complmeentação 	 tal
do 08 (oito) profemores • aquisição de material didático para 254
aluno.;

considerando que, davidmaentm citado, o responsável,
Jorge Luis Teles 6. Oliveira, ledo me manifestou no contido de
apresentar alegações de defesa ou de recolher o valor de seu débito.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas d• Unido,
remedeios em Sessão do 2 . Casara, co. fundamento no artigo /6, inciso
1iI. alínea 'a', c/c o artigo 19, d• Lei n . 11.443/92, es.

a) julgar •s prementes contas irregulares, condenando o Sr.
Jorge Luiz Selem da Olivoira ao pagamento da importancla de
Iene 4.481,00 (quatro mil, quatrocentos • oitenta e um cruzado,
novos), coa fixação de pomo do 15 (quinze) dias, • contar da
notificação, para comprovar perante o Tribunal de Contas da Unido
(artigo 159, inciso /II, alínea 'a do RI), o recolhimanto da divida
aos cofres do MINN acrescida doe encargos legais, calculado. •
partir de 01.12.89, até a data do pagamento, na foram prevista na
legislação em vigor;

b) autorizar, deado logo, nos termos do artigo 28, inciso
I/ da (al n• 8.443/92, a cobrança judicial da divida, caso Mio
atendida • notificação; •

c) Incluir o nome do es-prefeito, Sr. Jorge Luiz Tela, de
Oliveira, em lista especifica para efeito de inelegibilidade, nos
termos do artigo le, inciso I, alInea °g° da Lei Complementar ne
64/10.
9. Ata nu 06/94 - 1 . Canora.

10. Data da ~sio, 22/03/94 - Ordinária.
11. ispecificaçao do emanam

11.1. Ministros premente.. Marcos Vinicio. Rodrigues Vilaça
(Presidente), Olavo Drummond, • os Ministro* -Subetitutoe José
Antonio Barreto do Macedo • L1ncoln Magalh&e. da Rocha (Relator).

MARCO( VINIC/OS VILAÇA 	 LISCOLM MAGALLUS DA ROCHA
Presidente	 Ministro-Mister

Fui presente: JATI, SAT/STA DA CUNHA
Representante do Ministério Público

GRUPO 1 - CLASSE V - le Casara
TC 006.434/91-6 - Antonio Mala da Silva
TC 006.436191-9 - Sra. Rodriguez de Souza
TC 006.441/91-2 - dosa de Carvalho Pimenta
TC 006.444/91-1 - Pedro ~doira de Moura
TC 008.292/91-4 - Dinorah Varola Vasconceloa
TC 008.155/91-0 - Maria da Conceição Guerra

do Andrade,
TC 600.365/91-3 - Maria	 Araújo Duarte da

Carvalho
NatUr.1144 Apozentadorias
Unidade, Escola Técnica ~oral do Rio Grande

do Norte
'menta.
- Inclusão no cálculo dos proventos de

parcela roa 	  A URP de fevereiro de
1969, concedida em rasa° do sentença em
Reclamação Trabalhista. 	 Determinação de
exclusão. A competéncia pera dirimir
conflitos entre o servidor • • União é da
Justiça Federal.

Na. aposentadorias doe servidores acima nomeados incluiu-se
• parcela de 58,891, incidente sobro os proventos, relativa A URP de
	  de 1989, concedida em carão de zentença prolatada pela 35

JC.I de Natal, RM, na Reclamação Trabalhista ne 195/90, transitada em
julgado, contorne certidão apensada aos autos.

A instrução da 21. SECOS é idêntica • que consta no TC
600.363/91-0, apreciado me sessão de 06 do corrente pés pela 1.
Caseara, e transcrita por este relator, naquela oportunidade, em seus
tópicos principais (cf. Ata no 06/94, Decisão ne 070/94).

Propõe • Unidade ~faca a restituição dos processos
origem para exclusão da parcela questionada, ante o disposto no art.
109, Item I • 10e, item II, do Constituição Federal.

O douto Procurador-Gorai as Substituição, Dr. Jatir Batista
da Cunha, manifesta-se de acordo co. o Ortplo Técnico, nos seguintes
termos,

'Tomos que assiste reza.). A Inspetoria competente, até
porque as alineas d • m do art. 240 da lei n e 8.112/90 - foram
declaradas inconstitucionais, através da ADIS na 492.1 (cf. DJ de
13/11/1992 - pag. 21038). Assim, resolvido o Contrato de Trabalho
com a transferência do servidor do regia. CLT para o regime
estatutário, em docorrencle da Mi n, 8.112/90, a competéncla para
dirimir litigio entre o servidor e e Unlão é de Justiça ~oral'.

VOTO

Acolho o. bem lançados pat,:erwa e, na conformidade da
Decisão n . 070/94 iTC 600.363/91-n, 4, n , 26 , 1 . Camara, 	  34
C° 57'1994 . V(7 - rJr 1.. •.!5	 reolsào doe ore submeto
esta Primeira Casara,	 Sala das Semõem. em 22 de nardo de 1994

OLAVO DRUMMOND
Ministro-ao/ator

StC1,1/111.
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reczako no 044/14 -901 - 15 ~ar.

1. Promanes nee TCs 006.434/11-6 - Antonio Rala da Silva:
004.434M-9 - Iras Rodriguee do Souza; 006.441/01-2 - José de
Carvalho Pimeatam 006.444/91-1 - Podre landeira de Moura; 008.2111/111-4

Dinorah Varela Valeconceloam	 008.659/91-0 - Maria da Conceição
Guerra da Andrade; 800.365/91-3 - Maria &rareio Morte do Carvalho.
2. Cl.... de Assuntos V - Apommtadorides voluntariaa em que se incluiu
parcela referente • URP/feverelro dal 1989, concedida em aaaaa de
ReclaemM Trabalhista.
3. Oryd.o. Escola Monica Federal do Rio Grande do sorte
4. Mo atorm Ministro Olmo Drummond
5. Representante do Ministarlo Público. Dr. Jati: entinta da Cunha
8. Unidade Técnica: 1 4 Secrotarla de Controle externo
7. Decisão. A Primeira Camara, diante dm razões exposta. pelo
Relator, DRCIM restituir oe proclamou à origem para •xcluzao da
parcela referente à URP, de fevereiro de 1989, ante o disposto nos
arta. 108, inciso // • 109 inciso I, da Constituição Federal.
9. Ata na 08/94 - l a Camara

10. Data da Sessão, 22.03.1994 - Ordinária
11. especificação do querem,

11.1. Ministro. promnteee Marcou Vintotoe Rodriguez Vilaça
(Presidante), Olavo Drummond (Relator), e o. Ministros-Substituto.
Joe. Antonio *arreto de Sacado • Lincoln Migalha.. da Rocha.

MICOS ',Interne VIlAÇA	 OLAVO DRUM.KMD
Presidente
	 Ministro-fiel/Mor

GRUPO II - CLASSE V - 10 Camara
TC 525.019/92-8
*aturaram Aposentadoria
Unidade. [mola Técnica Federal do Piau&
	 e Joaquim Carvalho de Aguiar

tonta.
- Aposentadoria compulodria da profemor co.

provento* propocionala • 24/30. Diligência
para atribuir a proporcionalidade
equivalente • 24/35.

Aprocia-ms aposentadoria concedida • partir de 01/01/1991,
no carpo de Professor d. Ensino de Ia e 26 graus, Classe "E-.
referi/nota 3, fundamentada no •rt. 186, item II, da lel n . 8.112/90,
com proventos proporcional. • 24/30.

Foram comutados, com efetivo exercício na carreira do
magistério, 23 anos, 01 emes • 07 dia,

A 'melosa 24 SCCES suscita dúvida. quanto •
proporcionalidade dos provento. que, no seu entender, deverá tomar por
base o %Impo de earviço previsto em lei pare • aposentadoria
**pacifica do magistério, ou seja, 30 anos. Propõe, invocando as
decisões da 2* Clama em processos d. ex-combatentm, TC 007.425/89-6
(Muso 44 da ate ne 14, de 23/05/1991 in D.O.U. de 13/06/1991) • TC
000.602/91-4 (Dwelsáo n .	26/93,	 de	 11/02/1993,	 in D.O.U. do
03/03/1993), diligência preliminar para,

a) ser retificado para 23/30 • proporcionalidade do,
provento.. ma ver que não cabe o arredondarento no teime do
serviço para professor (Decisão O 136/92, Ata n a 10/92 - 2'
Camara);

Dl mar concedida na mesma proporcionalidade (23/30) •
gratificação de gim trata • lei n a 7923/89.

O digno representante do Ministério Público, Dr. Jetir
&Mista da Cunha, pondera que o caso ma eram não se assemelha ao
precedente apontado pela Unidade Técnica. De *eu lúcido parecer
transcrevo o trecho • seguir.

• Ao ex-Combatente não exige • lei o efetivo exercício em
determinada catmoria de trabalho. Qualquer servidor, ao completar
25 ano. da serviço, Moda que comprove haver participado de
operações da guerra, torna-em titular do direito de aposentar-se,
aem • emmigibilidade da prostaçao de serviço efetivo numa
determinada categoria (cf. art. 25 da Lei na 3.906/61).

Ao profemmor ou profmmora determina • lei dois
pressupomos Matem a postulação do beneficio. • premmaçao de
efetivo exercício do Magistério por 30 e 25 anos, resmotávamente,
para o homm e para a mulher • que seja com provento. integrai.
Mrt. 196, inciso (II, letra t, da Lei na 8.112/90 • art. 40,
inciso III, letra h, da Constituição Federal).

Dal a liaça° de que nem • Gcrwittilicao le 1588 nem • 2.4!
na 8.112/90 prove.m aposentadoria especial para professores, aot. ca
amplcioa da proporcionalidade.

Por outro lado, compram/de-se que • inteligência da lei,
ao instituir aposentadoria especial oca protem,rea, com provens)a
integral., nao os (mcetuou da regra contida n. art. 186, Inciso I:.
do R.J.0 e do art. 40, Inciso 11, da Ccnaticuirao Federal.

Logo, ao atingir a idade de "0	 an,s,	 fero	 r

Compulsória, disposta ma norma legais supra-referidaa.
Coaclui-m, dosem forma, que o motivo determinante da

aposentadoria em questão Mo foi O implemento do tempo de serviço
efetivo no Magistério, até porque as laia que disciplinam •
aposentadoria especifica para profmmores Mo • prevéma de fome
proporcional, mas moment. com • integralidade dos proventos, haja
vista a exigibilidade do requisito temporal (30 anos se homem, 25
ano5 se molhar).

Destarte, impeasimel eatabolecer-se forma de calculo para
• proporcionalidade especifica de	 determinada na ;4,
para mim delarida co. proventos intogram, 	 com rmulaitía
funcionai. • temporal. preestabeleci-1.s, portanto, Marredimis.

Assim, temo. que ao. pref.:asore. aposentados por
implemento de idade • Dag pelo de temç.. de serviço • que aludem se
dieposIçõea do art. 186, inciso 117. 1 ,. :, t, la lei :Is 9.112/94
do ar!	 43,	 r,1	 ,	 t- • 1.)	 •.	 Feder*I , deva Ser

O.,4.14PLos. ni•MYwnt-s.

doe servidores em geral, ou soja, na bem de 30/35 eme homem e 05/30
ma mulher.'

Manifesta-se, por conseguinte, pela conversão do julgamento
do processo em dillgoncla, • rim de que seja retificado o cálculo mim
proventos, observada • proporcionalidade de 24/35, tendo em a 	
tratar-se de aposentadoria por implemento de idade • não dm efetivo
amarelei° nas funções Mv magistério, na forma da bal, devendo constar
do ato que os mus efeitos vigem • partir de 01/01/1991 (art. 252 do
R.J.U.).

Acrescenta ainda que, na hipótese da ser relegada a
preliminar, deverá a concessão ser considerada legal, por economia
processual, em prejulao de correção do percentual • mar adotado.

É o relatório.

VOTO

A questão da proporcionalidade doe proventos, no caso de
apmentadorlas volvas-artas especificas do mgistdrio, já foi abordada
em outras oportunidades, mando • mele raconto na assentada
de 08/03/1194 (TC 525.337/91-1, Ata n o 06, Decisão na 069/94 - le
Camara). Na hipótese em exame trata-me de aposentadoria compulsória,
aplicando-m ae disposições do art. 1114, III da let n a 8.112/30 a art.
40, inciso III, letra 14 da Constituição Fed.ral.

amie molho n parecer do Ministério Público, na

deliberação desta Primeira Camara.
Bala da. Semeei, em 22 de merco de 1994

OLAVO DRUMMOM
Minlatro-Relator

Proc. TC-525.019/92-8
Aposentadoria

PARECER
Examina -ao aposentadoria • Prol/m.or de ensino do 1.1 • 1.

Graus, co. fundamento no art. 184, inciso 11, da Lei n a 8 . 112/50 •
art. 40, inciso 1/, da Constituição federal, • partir de 12.12.90, com
efeitos financeiros • partir de 01.01.91.

A inatruçào, a cargo da zacua 2* IWt, conclui pela
legalidade • registro da presente aposentadoria, observando, todavia,
que o que se questiona no caso em tela é se • proporcionalidade dos
provento, deve guardar conformidade co. o tempo de serviço previsto
para e aposentadoria especifica do Magistério, ou seja, 30 anos para o
homem. 25 anos para • malhar.

Meie, • 2. :OCR sugere • legalidade do ato, entendendo ser
aplicável, por analogia, • Mciaão da Eg. 2* Camara n a 24/93,
TC-000.602/91-4, Sessão de 11.02.93, Ata na 04/93 (Aposentadoria
proporcional a ..-Combotant.).

Sem recusar valor à argurarração ...atontada pala teima 1*
IGCL, tema que o prmente caso não se assemelha ao procedette
colacionado, tendo em vista tratar-se de aposentadoria especial,
diversa daquela apreciada na Sessão de 11.02.93.

Ao ex-Combatente não exige • lei o of.tivo exercício em
deterelnada categoria do tratalho. C.a:suar serv.dcr, ao :emplacar 2$
anos de serviço, doado que comprove haver pirite:pado de oporaçáoz
guerra, torna-se titular 	 do direito de aposentar-se, 	 sem •
exigibilidade da preatação de serviço efetivo num determinada
categoria (of. art. 25 da Lei na 3.906/61).

Ao professor ou professora determina • lei dois pressupostos
Meiem à postulação do beneficio. • prestação de afetivo emmicio do
Magistério por 30 • 25 anos, respectivamente, para o hmema para •
molhar e que seja com provento. integrais (art. 186, inciso III, letra
h. da Lei na 8.112/90 • art. 40, inciso III, letra h, da Constituição
Federal, coe provento. integrais.

Dal • !laça° de que me a Constituição de 19118 me • Lel no
8.112/90 prevêem aposentadoria espacial para professoras, sob oe
aupicloa da proporcionalidade.

Por outro lado, compreende-me que a intoligénela da lei, ao
instituir aposentadoria especial aoa professores, co. proventos
integrais, ão os excetuou da regra contida no art. 186, inciso II, do
R.J.0 • do art. 40, inciso /I, da Constituição Federal.

Logo, ao atingir • idade) de 70 (mtentom anos, o servidor
JOAQUIM CARVALHO DE AGUIAR foi alcançado pela aposentadoria
compuleforia, disposta nas normas legais supra-referidas.

Conclui-se, dessa forra, que	 o *motivo detorminant• da
aposentadoria em quomão nó, foi o ár):ere,:, le terço de aerv.:o
efetivo n^... Ma71stért . ,	 ata	 r•ri.,4	 l'.0 11.•,..4...Inar
apoiesmi•Oorla. e•perifár's para	 •	 tira
proporcional, mas somente com • integralii.m. doe proventos, haja
vista • exigibilidade do C.4..1S:t,f aro st r,rer, 25 mr:a
se mulher).

DeOtarta, Anç,ss,v0P: ertate: e rer-s ., fora J. :a:rulo para •
proporciona:idade •1;11:1!.741 1.,1;.1,..]: )..	 -.a :a: tira
ger 1efer).46 c:m	 -	 4
terí.'ra.,	 .- • ..

•
de idade • pia pelo do tempo de serviço a que aluem as disposições do
art. 186, Inciso III, letra ja, da 1.41 S e 8.112/90 e do art. 40, inciso
III, letra ka, da Constituição Federal, dom ser aplicada •
proporcionalidade nobre • qual se calcula. os proventos doe ~Worm
em geral, Ou Md*, na base do 30/35 se homem e 25/30 ma Bulhar.

lam meto, podámos vénia para preconizar a conversão do
julgamento ma diliOnota, • [Lm de que gaja retificado o calculo doe
proventos, no sentido de ser Observada • proporcionalidade de 24/35,
tendo em viam que s 'magenta aposentadoria decorre de implamento de
idade • não da preatmlo de •tai/V.2 esarcicio nas (unções de
Magistério, na forma da /et. devendo, ainda, fazer-as conotar do ato
de aposentadoria que os acua efeito. vimm a partir do 01.01.91 (art.
252 do R.J.U.1.

Se relegada essa preliminar, sugerimos que a tg. Corte da
pela legalidade • registro da premente concessão, por adOnOnla
pree 	 1, San projulto das medidas alvitrada, na diligência supra.
visando à melhor apite:ma° do critarto,d. calculo • ser adotado na
emacia 41. debatas.	 . , PrequradOrim em 17,de.agoato Mm 1993 •

JATIS WATMTA DA CUNHA
.	 	 imbprecesadece6era1... 	
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SEÇÃO)	 SICO

peell&O 11• 0e3/O4-Teu - 15 ~ara

1. !rociou* as TC 525.019/92-8
2. Classe de Assunto. V - Aposentadoria compoladria de professor com

tos proporcionais.proventos proporcionais.
 Joageim Carvalho de Aguiar

S. brigo. Escola lecalea Federal do rima
5. Re ator: Ministro Olavo Drusmand
O. Representante do Ministério Público, Dr. Jatir 'atleta da Cunha
7. Unidade Técnica: 25 Secretaria de Cdntrole Esterno
8. Decisão. A Pr1moira Camara, diante das rufes expostas pelo
Relator, DEC/DE restituir o processo em diligência poro que seja
ajuatodo o cálculo doa provultoo, observada • proporcionalidade de
24/35, devendo constar do ato que seus efeitos vigem • partir de
01/01/11191 (art. 252 do R.J.U.).
11. Ata n. 08/94 - I . Camara

10. Data da Sessão, 22.03.1994 - OrdinAria
11. •opacificação do querem.

11.1. Ministros presumiam. Marcos Vimiclos Rodrigues Vilaça
(Presidente), Olavo Drummond (Relator), • os Ministrem-Substitutos
José Antonio jarreto de Mudo e Lincoin Migalha... da Rocha.

MARCOS VIN/C1011 R. VILAÇA
Presidente

RELATÓRIO

Grupo II, Claue V - 1. Camara

-TC-018.789/80-3
-TC-500.413/89-4
-TC-035.975/79-2
-TC-500.197/87-3

-EMENTA: Alterações em aposentadorias de Chefes de
Zona Eleitoral. Vantayem do art. 180 do Lei na
1.711/52 • Inclusão das percolas de Opção •
Representação Mensal. Diligência.

Os presenteei	 processos,	 que tom como in *****
respectivamente, Milton Agro Vasconcelos SalMo, Evaldo José
Vanderley, Ivancil Constantino da Silva • Humberto Costa Vasconcelos,
foram por mis relatados na Sessão de 03/12/92 (Der. no 569/92, 25
Camara, Ata n. 44/92, TC-018.781/80-31 e de 21/01/93 (Decisões nos
004, 002 • 003/93, 2.	 Camara, Ata n . 01/91, TC-500.411/119-4,
TC-035.975/79-2'o TC-500.)17/87-3, respectivomente..
2. Então, acolhendo e. razões expostas por este Relator. • 25
Camaro determinou diligência para o fim de Incluir, na fundamentacao
legal, o art. 180 da Lei n. 1.711/52; curprir detorminação anterior,
atribuindo proventos correopondentes ao valor do DAS-4, acrescido da
Representação Mensal. cf. Resolução 7.5 F. ne 15.285, de 18/05,89:
imclulr do cálculo dos proventos a parcela do art. 2a da lei n.
6.732/79, relativaeente soe TCs-500.413/89-4 • 500.197/87-3 o,
finalmente, não conhecer do consulta formulada, tendo se vista os
termos da Portaria ?CU n . 74/89, esclarecendo-se que, • partir da
vigência da Lei n. 7.748/89, os ocupantes do cargo *tett.° de Chefe
de tono Eleitoral passaram • fazer jus • proventos correspondentes ao
cargo em comissão DAS, mem o acréscimo do valor relativo à referência
do cargo de Técnico Judiciário, permanecendo o direito do opção pela
vantagem estatutário meia convenienté.
3.	 Optantes pelo cargo efetivo desde 10/04/89, vigência da Ui
m. 7.740/89, obeerva -se que, ao cumprir é diligência do TEU, o orça°
dai origem excluiu e parcela referente A Opçao - art. 3. , 5 25 do DL
mI 1.485/71, untando uma parcela da Representação Mensal.
4. Ao relmetrutr, • 25 !GCE, atual 2. SECEA, após considerar
parcialmente cumprida a diligência, propoe • legalidade da concessão,
recolundandc o cumprimente da diligência anterior, isto é, •
i nc l usa. , no fundoeento legal, do art. 180 da Lei n. 1.711/52.
5. O Mini **** io Público aquiesc, a proposição de legalidade •
registro do ato respectivo, aditando, à medida eugenia, providencias
para que ao incluam, nos cOlcilom des preventos, as percolas do Opçao
• da Repre.entaçao Mensal, oco com a inserção, na furadnmentacán
legal, do art. l n , 5 2. do 01. nt
6. Perertande-se a gnestionanente 1Z, torga,. de dr.lem, a
respeito da vantagem do art. IIIS da Lei ri. 1.711/52, rossalta que •
atribuição desse beneficio dependo de manifostação espressa do
interessado, hipótese em que devera° ver •xcluidas a...vantagens
referentes ao art. 190 de meou Le., per s,ten

VOTO

Coerente co. • deliberação anterior, expressa nas SeasoSse
de 03/12/92 • 21/01/93 (Decisões nes 549/92 • 004, 002 • 003/93),
Voto ror que seja adotada • ~halo que ora nubente ao descortino
desta 15 Cheira.

Sala das 5.4nesóws, es 22 de março de 1994

LINCOLM MAGALHÃES DA FCCHA
Ministro-Relator

DOCISÀO 95 014/94 - TCU -1 . Cara

1. Processos 5 5 s, TC-016.769/60-3, TC -500.413/4! -4, TC-035375/79-2 e
TC-500.197/97-3.
2. Classe, V. ~unto. Alteração de aposentado:1e de Chefe, de
Cartório de Zona Eleitoral em que, en ser cumprida diligência
anterior, emitir/m-1m parcelam doa proventos.
3. 1

	

	 e. Milton Agro Vasconcelos Golvao, Evaldo José
Ivancll Con ttttt ano da Silva • Humberto Costa Vasconcelos.

4. órgão. T.R.E. - Pernambuco.
5. Redator. MIllete-Subappítencoln ~gaibéu da Rocha.

'

6. Repro*. Min. Público. Procurador-Geral em substituição. Dr. Jatir
batista da Cunha.
7. Unidade Técnica, 2. SEÇEX.
8. Deciabos A le Camara, ante ao rudes expostas pelo Relatar, decide.

8.1 - julgar legal • ordenar o registro da alteração
consubstanciado nos atoe do fl. 80. 71, 79 • 83, respoctivamonte,
determinando providências no sentido de.

8.1.1 - incluir, no fundamento legal, o art. 180 da Lei n.
1. 7 11/52 • o art. 3 . , f 2. do DL no 1.445/761

8.1.2 - ingerir, nos calculo* dos proventos, as parcelas da
Opção • da Representação nensal;

8.2 - esclarecer, no que tange ao questionomento • respeito
do art. 164 da Lei as 1.711/52, que • atribuição desse beneficio
depende do •anifestação expressa do Interessado, hipótese em que
deverio ser excluidas as vantagus referentes ao art. 1110 da emule
Lei, por serem inacumelliveis.
9. Ata si. 08/94 - I . Geara.

10. Data dê ~são. 22/03/94 - Ordinária.
11. Cspecificaçao do querem.

11.1. Minietros presentes, Marcos Violei°. Rodrigues Vilaça
(Presidente). Olavo Drummond, • os Ministrem-Substitutos José
Antonio Barreto de ~cedo • Lincoln Magalhães da Rocha (Relator).

	

MARCOS VIMICIOG VILAÇA	 LIRCOLII MAGALHÃES DA ROCHA
Presidente	 Ministro-Relator

RELATÓRIO

-Grupo I, Classe V
-TC-009.661/91-0.
-MENTA. Aposentadoria de servidora do CNPq.

Inclusão de gratificação iecompativel co.
o R.J.U. Diligência.

trata-se da aposentadoria da ex-coletiata Enid da Silva
Santos, fundamentado no artigo 186. II da L.1 n . 8.112/90, vigente em
12/12/90 • com efeitos financeiros • contar de 01/01/91.
2. Objeto de diversas diligências saneadoras, o presente
processo foi instruido pela 2. SECCX, que, sie sua mala recente
analise, destaca a inclusão da Vantogoe Po...Gni/Gratificação Especial
no cálculo dos proventos co. respaldo no D.L. nu 2100/81 • no Decreto
n. 89.253/83 e regula:montada 	  de ato interno do CNPq. Quanto
ao percentual do adicional por cospe de serviço, o Orça° de origem
...claree, que a parcela está sendo paga de acordo com o Item I do
art. 7. da Lei no 8.182/91, referindo-se aomente A contagem de tempo
no CNPq.
3. Fazendo remissão ã Decisão ne 572/92, Plenário
(TC-023.024/91-1 e outros, Suma° de 02/12/92, Ata n. 54/921, •
instrução técnica salienta que gratificações inerentes ao regime
celetista não deverão ser incorporadas aos provontos, por serem
incompativoll1 coe o R.J.U. - lei n. 8.112/90. Relativamente à
inclusão da Vantagem Puscel/A.T.S., esclarece que esta de acordo co.
a 0.8. 1.A.F n. 43, devendo, no entanto, ser excluído a unção do
percentual na respectiva parcela.
4. {tropas, *o final, que se determine • restituição do
processo A origem, em diligência, para as seguintes providências, a)
ser excluído dos proventos • parcela referonte A vantagem
pessoal/gratificação especial; b) adequar o fundamento legal do ato
de fl. 16 ao da Portaria de fl. 9: c) re 	  menção de percentual
no ato concessório • no alteração de proventos, e d. ratificar o
Inadounto legal, bem como • vigência da alteração de ti. 11, para
constar inclusão do art. 192, I da Lei n. 9.112/90 • partir de
19/04/91.
5.	 O Ministério Publico endossa o parecer.

VOTO

Coerente co. • jurisprudência que já prevalece neste
Tribunal - TC-017.329/111-4, Simão de 26/10/93 (Decisão n . 251/93. 1.
Cauta, Ata 10. 350931, TC-017.319/11-9 outros, ~são de 25/01114
(Decisão n. 008/94, I . Camara, Até se 01/94), te-006.757/92-8 e
outros, Sessão de 08/02/94 (Decisão no 027/94. 1. Camara. Ata rig
01/94) - Voto por que seja adotada • decisão que ora submeto ao crivo
chuta 1. Camara.

Sala das Sessoes, *c 22 da -orço de 1994

unems nncnt.nAm DA RUCUA
Ministro-Rolator

D EC 111A0 N. 087/94 - TCU-I . Cinera

I. Processo n. : TC-008.861/111-0.
2. Classe, V. Assuntos Aposentadoria cuja concespão incluiu Vantagem
nueoal/Gratificação Ispecial, oriunda do regime celetista.
3. Interessada, inid da Silvo Unto*.
4. &Tio. Conselho Racional de Desenvolvimento Científico •
Tecnológico.
S. Relatort ministro Lincoln Nagalhies da Rocha.
6. Itopres. Min. Público, Dr. Jati.' Batista da Cunha.
7. Unidade Técnica, 2 . SECEA.
8. Decisão, A I. Casara, diante, das rasóes expostas pelo Relator,
decide,

8.1 - restituir o processo 5 origem, em diligencia. •
determinar a devolução, no prato teprocrogável de IS (quinze. dias.
após ser providenciada,

8.1.1 - • imediata suspensão do pagomonto da Gratifienio
Especial, incompativol co. o R.J.U., tanto paro servidores ativos
como 1114C4‘,08;

DL AVO nelPinuen)
	 Relator
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a

8.1.2 • exclusão do pereentual na pereela da ,astm,m
pessoal nominaleente identificada no ato de conca...ao inicial 0 no de
alteração de proventos:

8.1.3 - adequar o fundamento legal do ato do Il le se, ia
Portaria de fl. 9;

8.1.4 - retificar o fundamento legal, bem coma a vigencia
da alteração da fi. 19, para constar a inclusão do art. 192, 1 da Lei
11. 8.112/90 • partir de 111/04/91;

8.2 - dispensar o ressarcimento das importancias recebidas
de boa-fé, nos termos do Enunciado ne 106 das Sómu/as deste Tribunal.
9. Ata ne 08/94 - le CA.ara.

10. Data da ~Mio* 22/03/94 - Ordinária
Il. Especificação do quorum;

11.1. Ministros p 	  Marco* Vinicio* Rodrigo.. Vilaça
(Presidente). Olavo Drummond, • oa Minlatros-Substitutos José
Antonio Barreto de Placado e Lincoin Magalhães da Rocha (Relatar)

mancos vin/c/os VILAÇA	 LINCOLN MAGALHÃES DA ROCHA
Presidente	 nlnlatro-Relator

Rumem°

Grupo I, Classe V - 1. Casara
-?C-004 .049/S9-6
-CICUTA* Pensão da Lei n. 6.782/80. Laudo da Junta

médica . A 'causa - mortis não se
enquadra entre az doenças especificadas
em lei. Ilegalidade.

Pensão Especial da Lei n. 6.782/80 concedida a Therma de
Usos de Almeida Tavares, viúva do es-servidor Maldyr 	
falecido em 27/03/76.
2. Na Sessão de 17/09/92 (Dec. n o 462/92, 2 11 Casara. Ata n.
33/92), meado eu o Redator, decidiu-se pela restituição do processo b
origem, em diligência, para que fosso dirimida por Junta médica •
avido relativa A doença causadora do óbito do es-servidor, no
concernente a sua denominação co. o respectivo CIO, em face das
conclusões medicas divergente..
3. Com o retorno do processo, varifir• - .... Por 80v0 Perecermódico, que, efetivamente, a doença que acometeu o es-servidor • que
causou sua morte, não pode ser arrolada dentre as qualificadas em
lei, propiciadoras do amparo na Lei ne 6.7112/80.
4. A 20 /GCt, atual 2 . SECAS, considerando o fato de •
pensionista não rer dado azo A falha verificada na concessão da
pensão, propõe • aplicação' do Enunciado Sumular Tal n• 106,
relativamente is quantias recebidas indavidamenta.
9. O Ministério Público. pela palavra do Procurador-Geral em
substituição. Dr. Jatir Entinta da Cunha, invoca a Decisão n . 148/93
(TC-575.924/87-0, 15 Camara, Ata n . 28/93, ~sio de 22/06/93), que
raapolde seu paremos no sentido de considerar ilegal • presente
concessão, denegando-se registro ao respectivo ato.

VOTO

Vate ao contido noe autos, Voto por que mija adotada •
~leio que ora submeto ao descortino desta 1 . Camara.

Sala das Sessões, em 22 de março de 1994

ixmcom NAGALHARS DA ROCHA
Ministro-Relator

DECISA0	 088/94 - TCU - 1 . Camara

1. Processo sei TC-804.049/89-4.
2. Classe* V. Amontoe Concessão de Pensão da Lei ri . 4.782180 • em
que • doença cauaadora do óbito não foi enquadrada cr.o especificado
em lei.
3. 	 gados There'. de Jesus de Almeida Tavares.
4. Orei°, Ministério da Justiça.
5. Relator, Ministro-Sube tttttt Lincoln Magalhães da Rocha.
6. Reptes. Min. Publicoe'Procurador -Gerai me substituição.
&afete da Cunha.
7. órgão de Instrução* 2. SECEX.
S. Incisão, A ta Casara, ante as razões axpostaa pelo Relator, decide
considerar ilegal • presente concessão de pensão especial, recusando
registro eu respectivo ato. •
9. Ata ne 08194 - I . Cisara.

10. Date da Sessão, 22/03/94 - Ordinaria.
Il. especificação do moeram:

11.1. Ministros pr	 	 Marcou	 Vinicio*, Rodrigo** Vilaça.
(Presidente), Olavo Drummond, e os Ministro -Substitutos Jose
Antonio 'arreto d. *acedo e Lincoln nogalhie. da Rocha (*alatoe')

MARCON VINICIO& VILAÇA
Presidente

(Of. no 27/941

ATA 99 9, DE 23 DE MAR(52 DE 1994
(Sessão Bstraordlnaria da Primeira Climara)

Presidénela do Ministro Barcos Vinicio. Rodriguez Vilaça
Aspr. do Ministério PúblicO, Dr. Jatlr &atleta da Cunha
Secretário da Sessão: gel. Francisco Costa de Almeida

Coa • presença do Ministro Olavo Drummond e do
Ministro-Substituto José Antonio Marreto de Macedo, bem como do

.-	 • -

Procurador-Geral, em exercicio, .Dr. .14C1:	 eatleta da Cunha, o
Presidente. Ministro Marcos ~trios Rodrigo*. Vilaça, declarou
aberta • Sessão ttttt ordinária, as mneo horas, contorno Comunicação
realizada na Mutilo Ordinária do dia 22 de março corrente (Ata no
011/94), havendo registrado que mr encontravas aumentes, de licença
para trata/mento de saúde, o Ministro Fernando Gonçalves, por motivo
de farias, o Ministro Carlos Atila Alvares da Silva e, co. causa
justificada, o Ministro-Substituto Lincoln Mealha.. da *acha
(Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, artigos 60,
incisos 1 a IV, 61, 62, 63 e 106, inciso I, b).

PROCESSOS RELACIONADOS

A Primeira Casara aprovou a* Relações da processos
organizadas pelos respectivos Relatores (v. Anexo / desta ~), na
forma do Regimento Interno, artigo 64, inciso IV, 73; • Rotolução TCU
ne 002/93).

PROCESSOS 1MCLUIDOS EM PAUTA

PMMou-se, em seguida, ao julgamento ou A apreciação dos
processo. adiante indicados, goe haviam sido incluidos na Pauta
organizada, sob n. 09, em 22 de março corrente, havendo • Primeira
Casara proferido os Acórdãos de nes 142 • 148 e as peelsr.ee do nes
069 a 091 (v. Anexo I/ desta Ata), acompanhados doe correspondente.
Relatórios e Votos, bem como de Parecere* me que se fundamentaram
(Regimento Interno, artigos 21, 64, inciso VI, c/c o artigo 60,
inciso VI, artigos 47, 71, $I le • 7e; • Resolução ECO 002/93).

a) Prece. n.o 349.059192-6, 524.006/92-0, 000.839/91-4 •
499.049/92-7, relatados pelo Ministro Marcos Vinicio. nossisana
Vilaça:

Is) prece. n.a. 600.367/91-6, 60(.361/91-8, 600.360791-1
600.348/91-2, relatados pelo NIniatro Olavo Drunmond; •

Cl Procs. nes 474.139/92-6, 474.064/92-1, 474.197/92-0 •
474.137/92-9, relatados pelo Ministro-Substituto José Antonio garroto
de Morado.

/oram proferidas, sob a Presidência do Ministro Olavo
Drnmeond, as Deliberações quanto aos processo* relatados pelo
Presidente, Ministro Marco. Vinicio. Rodrigo.. Vilaça (regimento
Interno, art.. 16 e 69).

tlICERPAMEIITO

A Presidência deu por anmerrados os trabalhos da Sessão
ExtraordieUrla da Prbeeira Camara, às onze horas • vinte • cinco
minutas, • eu, Francisco Costa da Almeida, SubsecreMirio da Primeira
Casara, lavrei • subscrevi • premente Ata que depois de aprovada,
weri assinada pela Presidência.

FRANCISCO COSTA DE ALMEIDA
Silbeearetirio da Primeira Cinero

Aprovada em 5 de abril de 1994

PIAMOS vim/cios VILAÇA
Presidenta da Primeira amara

Anexe I dm Ata e. 011, de 23 de março 441 1994
(Semeio Extraordinária da Primeira aluara)

PROCESSOS RELACIONADOS

Relações de processos organizadas pelos respectivos
Relatores e aprovadas pela Primeira C.51mra (Regimento Intorno,
artigos 64, Inciso IV • 73; • Resolução TCU 002/93).

aziar,Ao ne 020/96-Eco - Gab. Mia. OLAVO DRUIGIOMD

Relação dos processos submetidos A l e Casara, para votação,
na forma do Regimento Interno, arta. 44, inciso IV, 67 e 73.

Relator, Ministro OLAVO DRUMMOND

moscrzasonsa

DECISiOs A Premunira Camaro, com fundamento nos arte. 15,
inciso V, • 31, inciso II, da Lei n. 8.443/92, c/c os arte. I., inciso
VI//: 67 • 23, do Regimento Interno, aprovado piela Resolução Adminis-
trativa n . 19/03, DECIDE, por unanieldede, considerar legal para fins
da registro o ato de concessão a seguir relacionado, fazendo-se •
determinação sugerida noa pareceres emitidos M28 autos;

Ministério da Educaçao e do Deasporto

001 - 1C-016.980/93-0 - Maria José Bastos Limo

DECISA01 A Primeira Camra, com fundananto nos arte. 1.,
inciso V, • 39, inciso II, da L*1 n . 8.443/92, c/c os arta. 1 . , Inciso
VIII; 67 e 73, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução Adsinis-
trativa n . 15/93, DECIDE, por unanimidade, considetar legais para fins
de registro os atos de concessões a seguir relacionados, do acordo co.
os pareceras emitidos noa autos.

PODER tEEL'UTIVO

Ministério da Educação e do Desporto

001 - TC-017.467/93-4 - Antonio Francisco de Sousa
002 - TC-017.506/93-7 - Aideenr ime.rra Mendonça

...	 .

Dr. Jati/.

LINCOLN MAGALHÃES oa 'wenn
Niniatro-Relator
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Ministério dos Transportes

001 - TC-O/4.422/93-0 - Durval Santos de Oliveira
Edwa3do Paulo dos Santos
Estevão Moreno dos Santos
Luiz Guimarães
Manoel Ferreira Fiorentino
Celso Scarbossa
José Barbosa do Lima
Edson Vieira Nunes
Edson Frederico Silveira Carvalho
Eurico Ferreira Filho
José Carlos Teodoro de Almerda
Centro Ribeiro de Campos
Domingos Pankewicz
Felix Lada
Jose Ferreira Marins
Ayrton Rumor
Cristovam Reche Viudes
Benedicto Osnir da Silva

PODER JUDICIÁRIO

Justiça Federal de Primeiro Grau da 1 . Região

001 - TC-006.709/93-1 - Nelson Correa Ferraz

PENSÃO CIVIL

DECISÃO: A Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1.,
inciso V, e 39, inciso II, da Lei n . 8.443/92, c/c os arts. 1 . , inciso
VIII; 67 e 73, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução Adminis-
trativa nu 15/93, DECIDE, por unanimidade, considerar legais para fins
de registro os atos de concessões a seguir relacionados, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

Ministério do Bom Estar-Social

001	 TC-006.667/93-7 - Maria Madalena Barbosa da Silva
Lindemar José da Silva
Josenilda José da Silva

002	 TC-006.886/93-0 - Maria da Gloria Pedro Rodrigues
Daniella Rodrigues Braga
Ana Maria Santos Gomes
Nathercia Santos Gomes
Kele Reis Silva
Rate Reis silva
Ana Regina da Silva
Creuza Maria dos Reis Silva
Reglnaldo Lopes da Silva
Lucelia Lopes da Silva
Marcos Rogério da SiLva

Sala das Sessões, em 23 de marco de 1994

MARCOS VINICIOS VILAÇA	 OLAVO DRUMMOND
Presidente da Primeira Câmara 	 Ministro-Relator

RELAÇÃO N. 015/94-TCU - Gab. Min. JOSÉ ANTONIO BARRETO DE MACEDO

Relação dos processos submetidos à 1 . Câmara, para votação,
na forma do Regimento Interno, arts. 64, inciso IV, 67 e 73.

Relator: Ministro José Antonio Barreto de Macedo

PENSÃO CIVIL

DECISÃO: A Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 	 15,
inciso V, e 39, inciso II, da Lei n . 8.443/92, c/c os arts. 1 . , inciso
VIII; 67 o 73, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução 	 Adminis-
trativa n . 15/93, DECIDE, por unanimidade, considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir indicado, 	 fazendo-se
a determinação sugerida nos pareceres emitidos nos autos:

MINISTÉRIO PUBLICO MILITAR

001 - TC-018.614/93-0 - Maria José Costa Tavares

RELAÇÃO N. 016/94-TCU - Gab. Mirs. JOSÉ ANTONIO BARRETO DE MACEDO

Processo submetido à /. Câmara, para votação, na forma do
Regimento Interno, acto. 64, inciso IV, 67 e 73.

Relator: Ministro José Antonio Barreto de Macedo

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

ACÓRDÃO: Os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos na 1 . Câmara, em Sessão de 23/03/1994, ACORDAM, por unanimi-
dade, com fundamento nos arts. 1 5 , inciso I; 16,	 inciso II; 18 e 23,
inciso II, da Lei n . 8.443/92, c/c os ares. 64, inciso IV; 67 e 73 do
Regimento Interno, aprovado pela Resolução Administrativa n . 15/93,
em julgar as contas a seguir relacionadas regulares com ressalva e dar
quitação ao responsável, de acordo com os pareceres 	 emitidos nos
alltOS

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO ABASTECIMENTO E DA REFORMA AGRÁRIA

001 - TC-033.571/9/-0
Classe de Assunto: II
Responsável: João Vicente Feijão Neto
Entidade: Serviço Nacional de Formação Profissional Rural -SENAS

Sala das Sessões, em 23 de março de 1994.

MARCOS VINICIOS VILAÇA	 JOSE ANTONIO B. DE MACEDO
Presidente da Primeira Câmara	 Ministro-Relator

Fui Presente: JATIR BATISTA DA CUNHA
Representante do Ministõrlo Público

Anexo II da Ata n . 09, de 23 de março de 1994
(Sessão Extraordinária da Primeira Câmara)

PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA

Relatórios e Votos emitidos pelos respectivos Relatores,
bem como os Acórdãos de n .s 142 a 148 e as Decisões de n.s 089 a 091,
acompanhados de Pareceres em que se fundamentaram (Regimento Interno,
artigos 21, 63, 64, inciso VI, c/c o artigo 60, inciso su e artigos
67, 71, 55 1 5 a 7 5 ; e Resolução TCU n . 002/93).

RELATÓRIO

Grupo I - Classe I - 10 Câmara

TC-349.059/92-6
Natureza: Tomada de Contas Especial (Recurso)
Unidade: Prefeitura Municipal de Paraíso do
Tocantins/TO
Responsável: Arnaud de Souza Bezerra

Ementa:

- Recurso de Reconsideração do Acórdão n.
105/93 - Primeira Câmara. Recebimento do Recurso. Regularidade das
presentes contas com ressalva, dando-se quitação ao responsável.

Parecer da Instrução

A presente Tomada de Contas Especial foi instaurada em
decorrência da omissão do responsável na prestação de contas dos
recursos repassados àquela localidade, em 23.01.90, pela extinta
Fundação Educar, no montante de NCz$ 7.524,00.

Pelo Acórdão n. 105/93, da 19 Câmara, proferido na Sessão de
29.06.93, as contas foram julgadas irregulares e em débito o Sr. Arnaud
de Souza Bezerra, pela quantia repassada.

Devidamente notificado, o responsável interpôs recurso ao
Acórdão condenatório, alegando que os originais dos documentos
comprobatórios das despesas foram anexados inadvertidamente à prestação
de contas do Convénio n9 09/88, objeto do TC-349.061/92-0.

Procedida a juntada dos documentos de f. 53/9, que se
encontravam inseridos, indevidamente, no TC-349.06//92-0, esta SECEX
encaminhou o presente processo à CISET/MEC, onde, o responsável, logrou
comprovar a aplicação das verbas em questão.

Dessa forma, com fundamento nos arts. 32 e 33 da Lei n.
8.443/92 e, ainda, 223 e 227 do Regimento Interno, acolher o recurso, em
forma de reconsideração, apresentado pelo Sr. Arnaud de Souza Bezerra,
e ao lhe dar provimento, reformular o Acórdão recorrido, julgando
regulares com ressalva as presentes contas, com quitação ao responsável.
Parecer do Ministério Público

"Em atenção à audiência regimental propiciada pelo eminente
Ministro-Relator Marcos Vinicios Vilaça, ante as razões expendidas nos
pareceres, acompanhamos a proposição de fls. 73, da SECEX/GO, pelo
conhecimento do recurso interposto pelo Sr. Arnaud de Souza Bezerra, na
forma do disposto nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei n . 8.443/92, para
dar-lhe provimento, tornando insubsistente o Acórdão n. 105/93 - 10
Camara, e julgando a, contas regulares com ressalva, dando-se quitação
as rezponsevel."

DECISÃO: A Primeira Camara, com fundamento nos arts.	 1.,
inciso V, e 39, inciso Si, da Lei n . 8.443/92, c/c os art.. I . , inciso
VIII; 67 e 73, do Regimento Interno, aprovado pela Rescdução Adminis-
trativa n. 15/93, DECIDE, por unanimidade, considerar legars para frns
de registro os atos de concessões a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos noz autos:

MINISTÉRIO DA INDUSTRIA, DO COMÉRCIO E DO TURISMO

001 - TC-004.255/94-1 - lima Suely Alves Leite e Vanessa Alves Leite

1

VOTO

JOSE ANTONIO B. DE MACEDO
Ministro-Relator

Sala das Sessões, em 23 de março de 1994.

MARCOS VIN/CIOS VILAÇA
Presidente da Primeira Câmara,	 ,

Acolhendo os pareceres o roeu Voto é no sentido de que o
'Tribunal adote o AcOed go que ora submeto a deliberação desta Camara.

Sala das So ysões, em 23 de março de 1994
MARCOS 1, 1141CIOS VILAÇA
ministro-Relator
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AORDA0 Ils 142,94 - TCU - IS CAMARA

1. Processo n. TC-349.059/92-6
2. Classe I - Ammunto: Tomada de Conta. !special (Recurso)
3. Responoável: Arnaud da Zoou: IMzerra
4. antidade: Prefeitura Municipal de Paralelo do Tocantins/TO
5. Relator: Ministro Marco* Vinicio* Vilaça
G. Repr. do Ministério Público: Dr. Jatir Batista da Cunha
7. Unidado Técnica: inCOX/G0
R. Acórdao:

VISTOS, relatados • discutido, este, autoe de Tomada de
Conta* especial de rosponsabilidade do Sr. Arnaud de Souza Bezerra
roferenten ao exercicio de 1990

Considerando que o responsável comprovou a aplicação doa
recurso. objeto do Convénio n. 09/88, com a aprovação da CISET/MEC.

ACORDAM ow Ministro* do Tribunal de Contas da União,
reunido* em Sessão da 111 Camara, ante as rezeme ~motos pelo Relator,
por unanimidade, lem:
8.1. receber o presente recurso de reconsideração, para no mérito, na
forma do disposto nos arte. 32, inciso I, e 33 da Lei no 8.443/92, dar-
lhe provimento, tornando ineubsiatent* o &cerda° n. 105/93 - le Camara;
8.2. julgar as presentee conte, regular*. com ressalva, dando-se
quitaçao ao Sr. Arnaud de Souza Bezerra.
9. Ata ne 09/94 - I. Camara
10. Data da Missa*: 23/03/1994 - Extraordinária.
11. Especificaçao do quorum:
11.1. Ministro, presentes: Olavo Drumnond (na Presidência), Marcos
Vinicioe Vilaça (Relatar), e o Ministro-Substituto José Antonio Barreto
de Mamado.

MARCOS VINICIOS VILAÇA
Ministro-Relator

FUI premente, JATIROATISTA DA CUNHA
Representante do Miniatério Público

WSLATOM/0

Grupo II - Classe I - I . Casara
TC-499.069/92-7
Natureza. Medido de Reconsideração
Entidades Prefeitura Municipal de Ingli/PB
Responsam:11 Antônio de Miranda Burity

Ementas
Podido de Raconnideração interposto contra
Acórdão da 14 Camara que condenou o responsável
acima nominado ao recolhimento do débito a e/e
imputado. Recolhimento efetivado pelo
interessado antes do julgamento que o condenou.
Reconhecimento da boa fé do responsável.
Recurso recebido a provido.

EM Sosaão de 27.07.93, esta 14 Camara julgou irregulares as
contas da ~idade em epigrafe e *e débito o responsa...1, Sr. Antônio
de Miranda Burity, em casão de o mesmo, devidamente citado, não haver
apresentado defesa nem recolhido o débito a ele imputado (f. 28/30).

Agora, em conformidade com os argumentos que apresenta as t.
33/34, o responsável pede a esta Corta que reconsidere a mencionada
decisão. para tanto, junta os documentos de f. 35/38.

Parecer da Instrução

O analista conclui pela retorna do Acórdão recorrido, Pela,
razões que expõe em seu parecer, do qual vale destacar:

4. O responsável argumente em seu recurso (fin. 33 • 34) que:
a quantia reclamada foi recolhida ma data anterior ao julgamento (f1.41.
35); O recolhimento foi feito pela prefeitura do minictpio, pois
constatou que estava de posse dos recursos racionados (UM 37 e 383; o
atraso foi devido a espera do responsável pelo raconhecimento da divida
por parte da Prefeitura; a dificuldade do acesso me contas da
Prefeitura • a falta da comunicação do recolhimento ao Tribunal de
Contas da União prejudicou a defesa do inquinado.

5. O responsável afinca, também, que o Tribunal da Contas do
Estado realizou duas fiscaliza~ "in loco" constatando a exatidão da
Suas contas e que implementou em sue gestão um sistema do informática,
aplicado a contabilidade, modelar no Estado, que garante transpor:Imola
de todos os seua atoe.

6. Analisando a documentação verificamos que da fato •
Prefeitura Municipal inga/PB recolheu devidamente • quantia imputada
com me devido, acréscimo* legais, Isto é Cr$ 34.597.866,81 (trinta •
quatro milhões, quinhentos • noventa e sete mil e oitocentos e
sessenta • seis cruzeiro* • oitenta • um centavos) mi 11.06.93 (fls.
35;, não houve comunicação a esta IRCE, o julgamento das contae por
esta Corte se deu na ***são do dia 27.0/.93, posterior a data lo
recolhimento por** :mede ao prazo legal para devoluçáo, de acordo cem a
citação inicial (fls. 231. Por outro lado, o art. 147 no seu incisa :V
parágrafo 6 5 , confere exclunivamente ao rosponsavel o atendimento a
citação, independente de qualquer singularidade, nau cabe ao
responsável prato motor a espeto de teteeirom para apieseoter soa
defesa.

7. Todavia, considerando a boa te demonstrada peio
respomOlvel que, realmente, nua -Infona tei ~op.-tida pelo atraso oo
pretenso d. rec,n1) . :monto	 d-	 p.le atue) ado)nistr.-,-
municipal e apesar disto o ~panei:mi logrou êxito nesta iniciativa,
sugiro • esta Corte que acolha o referido recurso, com fundamento art.
223, inciso I e art. 227 do Regimento Interno, para dando-lhe
provimento, de forma excepcional, tornar insubsistentes ao Itens a, b
• e do Acórdão 123/93, ~Mio de 27.07.93 da Primeira Camaro, no que
se reter, ao processo TC-499.069192-7, tendo com responsável o Sr.
Antonio de Miranda Burity e considerar as referida* contas como
regulares com ressalva, dando-se quitação plana ao romponsilvel doacordo com o art, la,iincino r/ da Lei 8.443193.4

Por IMO VIM, o Incarrogado do Grupo de Trabalho da MICEX/PB,
com o qual está de acordo o titular da mesma, discorda do informante,
dando enfoque diverso aos mesmos fatos colocados por este ultimo, e,
assim, propõe seja mantido o Acórdão atacado.

Parecer do Ministdrio Público

O Representante do Ministério Público esti de acordo com
titular da 06C6X/P0, propondo ainda que se faça 'recomendação A
Prefeitura Municipal de Ingá/PB, para que adote as medidas neceasárias
de sua competência, tendenten ao ressarcimento do valor do débito'.

VOTO

Estou de acordo com o analista. /nobstante ter o Sr. Antônio
de Miranda Burity recolhido o débito após o prato legal, devido as
dificuldades com a administração municipal que o sucedeu, ele o fee lo
recolhimento) antes do julgamento da TCE por acta Corte.

Dado que o julgamento deste Tribunal pela Irregularidade das
contai; do ora recorrente deveu-se falta do recolhimento do débito,
excepclonsimente, devido 5 boa te du reoponadvel, Voto por que esta
Camara adote o Acórdão que submeto a sua deliberação.

•
Sala das Sessões, em 23 de março de 1994

MARCOS VreficiD6 VILAÇA
Ministro-Relator

ACORDA° IM 143/94-1CU - 14 Cámarn

1. PrOCIWOO as TC-499.069/92-7
2. Classe I - Assunto: Podido de Reconsideração
3. Responsável' Antônio de Miranda Burity
4. Entidade. Prefeitura Municipal do inga/PB
5. Relator: Ministro Marco* Vinicio* Vilaça
6. Representante do Ministério Público: Dr. Jatir Batista da Cunha
7. Unidade Técnica:SOCElt/PB
8. Acórdaos

VISTOS, relatado* e discutidos estes autos, que tratam do
Recurso de Reconsidereação interposto contra o Acórdão n . 123/93 - 14
Camara, que, dentre outras decisões, julgou irregulares as contas do
Sr. Antônio de Miranda Burtty, determinando-lhe que recolhes., o
débito a ele Imputado, relativo A não prestação de contas do convênio
firmado entre a Prefeitura Municipal de Ingá/PO • a Fundação Educar;

Considerando que o recurso apresentado abonde aos requisitos
legais e regimentais;

Considerando quo o débito foi recolhido antas do julgamento
da Tostada de Contar Especial instaurada contra o responsável; •

ConsIdorando, ainda, a boa fé do interessado em demonstrar a
lisura de seus di.04, sendo, porem, sua defesa prejudicada pela
administração municipal que o sucedeu;

ACORDAM os Ministro* do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da is Casara, com fundamento nos arte. 223, 11 e
227 do Regimento interno, por unanimidade, em.

8.1. receber o recurso para dar-lhe provimento, excluindo, assim, o
TC-499.069/92-7 e o noas do responsável, Sr. António de Miranda
Burity, do Ató£450 n , 123/93 - 14 Comua;

8.2. julgar regulares com ressalva as contas constantes do processo
supramencionado, co, fundamento no ant. 16, inciso II, da Lei ne
8.443/92, dando-se quitação ao responsável, Sr. António de Miranda
Burity, ante o recolhimento total do débito.
9. Ata no	 09/94 - 14 Camara
10. Data da Sessão, 23/03/ 1994 - Extraordinária
Il. Especificação do quorum:

11.1. Miniattos proa:entoas Olavo Drummond (na Presidência), Marcos
viniolos Vilaça (Relatos), e o ministro-Substituto José Antonio
Barreto de Macedo.

OLAVO DRUMMOND	 MARCOS VIM/CIOS VILAÇA
na Prealancia	 Ministro-Relator

Fui presente, JATIR BATISTA DA CUNHA
Reprementanto do Ministério Petalco

MILATORIO

Grupo I - Clamo* t - I. Cinere

TC-524.006192-0
Natureza, Tomada de Contas Especial (Recurso)
Unidade: Prefeitura Municipal de Caruaru/PE
Responsável: José Oualros de Lima

Ementa:

- Pedido de recoLaideraeão da Decisão na 129/93 -
I. Casara. Recebimento do Recurso para no merito
negar-lhe provimento. Julgar regulares, co,
ressalva as presentes contas, dando-se quitação ao
responsável.

Parecer da Instrução

Tomada de Contas Enpacial instaurada contra o Sr. José
Queiroz da Lima, es- prefeito Municipal de Caruaru/PE, em decorrência e*
Omissão no devei de prestar contai) da aplicação dos recuso:a
transferidos à Prefeitura, pelo Departamento Nacional de Estradas le
Rodagem-DNER, mediante Convénio PG-031,88-00, firmado em 23.02.88, no
valor de Cai 77.000.000,00, destinado à execução de obras • serviços ma
rodovias integrantes do sistema otário daquele Município.

Em Susaáo de 1 . de junho de 1993, a Primeira Camara, ao
apreciar o presente processo decidiu rejeitar, apenas no tocante aos
pagamentos efetuados a empresa Unnl Construções Ltda., com dispersa
Indevida de licitação, as alecaçoes de ~mio apresentadas po10

OLAVO DRUMMOND
na Presidencial
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ex-Prefeito Munisipie de Caruaru e dar s iencia desta Pecisão ao
responsavel, tixando-lhe, na forma d" 5 1 , do art. 12 da Lei n.
8.443/92, o praz, de 15 Iquinse) dia para c. recolhimento aos cofres da
União, acrescida dos respectivos encargas, calculados a contar de
15.08.68, na forma da lejislação em vig or, da importancia de Cr$
3.099.355,12.

Notificado da Decisão em 14.06.93, o responsav,d ingressa, em
29.06.93, com pedido de reconsideraçao da Decisão n . 129/93 - 1.
Camara, com base no inciso 1 do art. 32 da Lei n . 8.443/92.

O recorrente solicita a reconsideração da decisào para que
seja acatadas as ponderações apresentadas em sua defesa, dando-se-De
a necessaria quitação com a correspondente baixa na inscrição de
Diversos Responsáv e is, desfazendo assim a situação de inadimplencia.

Em atendimento ao Despacho de f. IBS, procedeu-se ao calculo
do valor atualizado do debito. Tendo comparecido à SECEX/PE e tomado
conhecimento do débito, o responsável providenciou o recolhimento do
referido valor, encaminhando uma via do DAS?, como comprovante (f.
188).

Tendo e5 vista a sies-ssi s ia c,ntagem do prazo éstipulai,
no expeliênte d, f. 134,9, tem, que a iniciativa de rs,l'esav=1
enseja, reaimentalm.nt,, ,	 d. pie,esso, ura vE-a
conforme sall estam,s noa itena 17 s 14 d • nssso tarecos as 1. 1e1,4,
não se vislaJbra s Ismentos as so-/e entre d".	 do Sr. 4,1,
Queiroz de Lima.

D.,Sa f e rma, tendo em vista que n rêcolhimento do débits,
devidam-nt , atualizado san-u a iirejilaxidals indicada no subitam B.:,
da Decisd, n . 129,93, da	 camaro, nos ternos 4 , art.	 14 7 , 5
4 5 , do R1 , 72U,	 a SUES Ft .,

a) que se conheça do recurso interposto peio responsável para
que, negando-se-lhe provimento, seja mantida em seus termos, a Decisão
n. 129/93, da Primeira Comera; e

b) com base no art. 147, 5 5 0 , do RI/TCU, sejam as presentes
contas julgadas regulares, com ressalva, dando-se quitação ao
responsável.

Parecer do Ministério Público

Manifesta concordància com a proposição da SECEX/PE.

VoTO

Acolho os pareceres e Voto no sentido de que o Tribuna/ adote
o Acórdão que ora submeto à deliberação desta Camara.

Sala das Sessões, em 23 de marçe de 1994.

MARCOS VINIC100 VILAÇA
Mlnistro-Relator

ACÓRDÃO N . 144/94-TCU - 1 . Câmara

1. Processo n . TC-524.006/92-0
2. Classe I - Assunto: Pedido do Reconsideração
3. Responsável: José Queiroz de Lima
4. Unidade: Prefeitura Municipal de Caruaru/PE
5. Relatos: Ministro Marcos Vínicios Vilaça
6. Representante do Ministério Público: pr. Jatir Batista da Cunha
7, Unidade Técnica: SECEX/PE
8. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de
Contas de ressonsabilidade do Sr.	 ir., de Lima r..1.,,ntes
exercicio de 1989.

Considerando que o recolhiment. do debite, leeldasente
atualizado sanou a irregularidade indicada no subitem 1.1, la e.
Decisão n . 129/93, da Primeira Camara, nos termos do aia. 14', 5 4.,
do RI/TCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Conta, da então,
reunidos em SessJo da 1, Cavara, ante as rdaães exposta, t...10 Realtor,
por unanimidade, em receber o presente recurso de reconsideração para
no mãrito negar-lhe provimento, mant,ndo-J . em seus tern', a Ge,isào
ri . 129/93 desta Camara; e ante	 rés...lb:rente total do ~te,
fundamento no, arte. 1 , , inrisé I, 76, lis..., II, 18 .• 2,, :is	 • :1
da Lei ri , 8.443/92, julgar	 a, pres•nt ., c.ntas
ressalva, dando-se quitaçáo ao responsave/, Sr. José Queiroz d.- Lima.
g, Ata ni	 e9/94 - I . Camara
Ia. Data da	 23 /03/ 1914 - F,tta,,
Il. Especificação de quorum:

11.1. Ministres precoces'.	 ['ruem., 1 (na rr,,/1,r,•.r.,
	I helat,r 1,	 .•

Barreto de Macedo.

OLAVO	 MARCOS VINICIOS VILAÇA
Ministro-Relator

Ful presente: JATIR BATISTA DA CUNHA
Representante do Ministério Público

RELATÓRIO

Grupo 1 - Classe II - 1 . Camara
TC-000.839/91-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Associação Brasileira de Produtores

de Madelra-ABPM
Responsáveis: Nodário 	 Raimundo Santos de

Azevedo e Vasco FlandoSi Sobrinho

Ementa:

- Tomada de Contas Especial. Irragularidaae
das contas, com quitação aos responsáveis,
ante o recolhimento integral do debito.

est, processo tent p .. r objetu a Tomada de Contas Especial de
respensat:liiide solidarix dos Sr,. Nodario Raimundo Santos de Azevedo
é	 Vdfx.	 Flandoli	 Sébrinno,	 instaurada	 em decorrência	 de
irreguldreiades c...,tantes 1 . ,	 prestasão	 de	 contas	 do Auxilio
kihont . .1, n- 002'99, ri- v . 1, 1- Ca$ 500.000,00, firmado entre a

, o Associação Brasileira
P1 •	 •, •	 e• ::,	 .

Parecer da Secretaria de Controle Externo

h( . -' ,	 r.,,,/te,ram o valor do débito

r,t d t a/ . o f,.. . • 1 n+•nt ,	d.., responsáveis e tendo em
v...td	 •	 1....•nit+...t,	 teta)	 1,	 1.	 SECE%	 propos que	 (i.
155/1571:

'a) as presentes contas sejam julgadas irregulares, com fundamento
nos arts. 1 % , inciso I, 16, inciso III, alineas b e d; 19, caput; e
23, inciso III, da Leu n . 8.443/92;

b) seja expedida quitação aos responsáveis Sr. Nodário Raimundo
dos Santos de Azevedo e Sr. Vasco Flandoli Sobrinho (fl. 99), ante o
recolhimento Integral do débito, nos termos do art. 27 da Lei n.
8.443/92; o

c) se proceda a inclusão dos responsáveis em lista especifica,
para os efeitos da Lei Complementar n . 64/90, art. I . , I, g
(inelegibilidade)."

Parecer do Ministério Público

O Ministério Público manifestou-se de acordo com a proposta
da Unidade Técnica.

VOTO

Acolho or pareceres. » VOTO por que o Tribunal adote o Acórdão
qu. :a subséta a I . Catara.

Sala da2 Sess ses, em 23 dê mar,o de 1994.

MARCOS VINICIOS VILAÇA
Ministro-Relator

ACÓRDÃO N. 145/94-TCU - 1 4 Câmara

1. Processo n . TC-000.839/91-4
2. Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial
3. Responsáveis: Nodárie Raimundo Santos de Azevedo e Vasco Flandoll
Sobrinho
4. Entidade: Associação Brasileira de Produtores de Madeira - ABPM
5. Relatar: Ministro Marcos Vinícius Vilaça
6. Representante do Ministério Público: Dr. Jatir Batista da Cunha
7. Unidale W-cnica: 1 , SECEX
8. Acórdão:

VISTOS, reiacados .• disçutidos estes autos de Tomada de
Contas Especial de responsabilidade solidária dos Srs. Nodário
Raimundo Santos de Azevedo e Vasco Flando/i Sobrinho.

Censidêrando que, nu processo devidamente organizado, se
aporto debito de CaS 500.000,00 (quinhentos mil cruzados) contra os
responsáveis, proveniente de irregularidades constantes da prestação
de conta2 do Auxilio Financeiro n. 002/88, firmado entre a
es-Secretaria de Tecnologia Industrial - ST1 e a Associação Brasileira
de Produtores de Madeira - ABFM:

J , nsiderand-	 resp,..savels recolheram o valor do
d e-Auto, c,m SO devidos acre:cimos legais;

Considerando os pareceres da 1 . SECEX e do Ministério
puth,ss, , A,: respon,áveis e o recolhimento
t,tal da

At.BDAM os Minist,,, d, Tribunal 	 de Contas da União,
reunidos em	 do 1 . Camara, per unanimidade, em:

a. 31Z n gar	 lrr,galue.,, as pres,ntes ,Mt..:15, COM tUndarhear.0
nss arts. 1 , , insiso I, e 1E, inciso 111, afincas 'b' e 'd", c/c os
arts. 19, capa:, o 23, inciso 111, da Lei n . 8.443/92;

bl expedir quitação aos Srs. PE:darto Raimundo Santos de
Azevedo e Vau:,, Flanduli Sebranhn, ante o recolhimento integral do
débito, nos termos do art. 27 da Lei n . 8.443/92; e

c) incluir o nome dos responsáveis em lista especifica, para
efeito de inelegibilidade, nos termos do art. 1 5 , inciso I, alínea
- g - , da Lei Complementar n . 64/90, c/c o art. 91 da Lei n . 8.443/92.
9. Ata n.	09/94 - 1 . Camara
/O. Data da Sessão: 	 23 /03/ 1994 - Extraordinária
11. Especificação do quorum:
11.1. Ministros presentes: Mlavo Drummend (na Presidência), Marcos
Vinicios Vilaça (Relatos), e o Ministro-Substituto José Antonio
Barreto de Macedo.

MARCOS VINICIOS VILAÇAOLMO
%e=1=in Ministro-Relator

Fui presente: JAT/R BATISTA DA CUNHA
Representante do Ministério Público

RELATÓRIO

GRUPO I - CLASSE II - 1. Camara

TC-474.064/92-1
Natureza: Tomada de Conta. Especial
Entidade: Prefeitura Municipal de Itaituba/PA
Responsável: Silvio de Paiva ?lactado

Ementa:

Tomada de Contas Especial instaurada por omissão
no dever de prestar contas dos recursos
recebidos da extinta Fundação EDUCAR. Contas
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irregulares, com debito. De fe rimento do pedido
de parcelamento, ccm base no art. 26 da Lei n.
8.443/92, c/c o art. 162 do R.I. deste Tribunal.
Inclusão do nome do lista
especifica.

Em Sessuo de 02/09/93, a 2 . Cor ar.:	 n. 283-92 - Ata
31/93), ao apreciar o presente proersse, assim deeidiu:

- excluir da relaeae precessual, neste.; autoz„ o Sr.
Benigno Olazar Regis e determinar à CISET/MEC a adeçao de
providências com vistas a liberaça- de sua resçansataladad.;

8.2 - ordenar, em conseqüencia, a r emessa dest e, aures à
CISET/MEC para que provadenci e novo re leterie - certaticado de
auditoria, bem assim o pronunciamento da autoridade ministerial
competente, no tocante as contas do ex-Prefeito de Itaituba/PA, Sr.
Sílvio do Paiva Macedo, de conformidade com o disposto nos incisos
III e IV do art. 143 do Regimento Interno do TCU.'

2. A CISET/MED emitiu, então, novo Certificado de Auditoria
responsabilizando o ex-Prefeito, Sr. Silvio de Paiva Macedo, pela
omissão da prestação de contas dos recursos recebidos referente ao
Convênio n. 132/86.
3. A SECEX/PA procedeu à citação do responsável, o qual
solicitou dilação de 08 (oito) dias do prazo para apresentação de
defesa ou recolhimento do débito, bem como o parcelamento do mesmo em
duas ou três parcelas, devidamente atualizadas.
4. Decorrido o prazo solicitado, o ex-gestor não apresentou as
alegações de defesa, nem recolheu o débito.
5. A Unidade Técnica, ao reinstruir o feito, assim propõe:

5.1 - 'pela irregularidade das contas, condenando-se o Sr.
Silvio de Paiva Macedo, CPF: 005.759.502-00, ao pagamento das
importâncias abaixo discriminadas, acrescidas dos gravames legais
devidos a partir das datas respectivas:

DATA	 VALOR

	

19/09/86	 Cz$ 10.896,00

	

02/12/86	 Cz$ 7.872,00

	

27/04/87	 Cz$ 1.049,60

	

07/07/87	 Cz$ 4.592,00

	

04/06/88	 Cz$	 918,40
5.2 - por que seja autorizada, desde logo, a cobrança

judicia/ da divida, considerando que o valer do debico consolidado
supera o limite previsto no Parágrafo Unice do Art. 50 da Instrução
Normativa TCU n. 01/93; e

5.3 - seja o responsável incluído na lista especifica de
inelegibilidade, para os efeitos da Lei Complementar n. 64/90, Art.
ia, inciso I, alínea g, combinado com o Art. 91 da Lei n. 8.443/92".
6. A douta Procuradoria manifesta-se de acordo, sem prejuízo de
que seja autorizado o parcelamento do débito, na forma do art. 26 da
Lei n. 8.443/92, c/c o art. 162, 5$ ia e 2 2 , do Regimento Interno
deste Tribunal, face à solicitação do responsável (fls. 71).
7. é o relatório.

VOTO

Ante o que consta dos autos, acolho os pareceres e voto por
que seja adotada a decisão, sob a forma de acórdão, que ora submeto à
apreciação desta Câmara.

Sala das Sessões, em 23 de março de 1994

JOSE ANTONIO B. DE MACEDO
Ministro-Relator

ACÓRDÃO N. 146 /94 - TCU - 1 2 Câmara

1. Processo TC n. 474.064/92-1
2. Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial instaurada por
omissão no dever de prestar contas dos recursos recebidos da extinta
Fundação EDUCAR, em decorrência de Convénio.
3. Responsáve/: Silvio de Paiva Macedo
4. Prefeitura Municipal de Itaituba/PA
5. Relator: Ministro José Antonio Barreto de Macedo
6. Representante do Ministério Público: Dr. Jacir Batista da Cunha
7. Unidade Técnica: SECEX/PA
8. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de
Contas Especial, tendo como responsável Silvio de Paiva Macedo,
ex-Prefeito Municipal de Italeuba/PA.

Considerando que, no processo devidamente organizado, se
apurou contra o aludido responsave/ o débito no valor total de Cri
25.328,00;

Considerando que a CISET/MED certificou a irregularidade das
contas;

Considerando que, devldar,nre eirado, o responsável mie
apresentou alegações em sua defesa nem recolheu, ao Erário, a
importância devida;

Considerando que os par-cores da SECEX/PA e do Ministerio
Público são uniformes no sentido de serem julgadas irregular es as
presentes contas e em débito o Sr. Silvio de Paiva Macedo:

Considerando que, em face da solicitação do responsava e
ante o que dispde o art. 26 da Lei n. 8.443/92, c/c o art. 162, 55 1,
o 22, do Regimento Interno deste Tribunal, o Ministério Publico
manifesta-se, ainda, por que seja autorizado o parcelamento do débito.

ACORDAM os Ministros do Tribunal 	 de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1 2 Camara, em:

a) julgar irregulares as presentes contas, com fundamento
nos arts. 1 2 , inciso I, 16, inciso 111, alínea a, 19, caput, e 23,
inciso II;, da Lei n. 8.443/92, c/c os arts. 153, I, 159, III, do
Regimento Interno, e em débito o Sr. Silvio de Paiva Macedo pelas
quantias de Cz$ 10.896,00 (dez mil, oitocentos e noventa e seis

cruzados), COO 7.872,00 (sete mil, oitocentos e setenta e dois
cruzados), Cz$ 1.049,60 (hum mil e quarenta e nove cruzados e sessenta
centavos), Cri 4.592,00 (quatro mil quinhentos e noventa e dois
cruzador.) e Cri 918,40 (novecentos e dezoito cruzados e quarenta
centavos), a cujo pagamento o condenam, Quando-lho o prazo de 15
(quinze) dias para comprovar, perante o Tribunal, o seu recolhimento
aos cofres de Tesouro Nacional, acrescidas dos encargos legais
ealeulaie, a çartir de 19/09í86, 07 i 12/86, 27/04/87, 07/07/87 e
04,06/N P, respec tivamente , ate a data do recolhimento, na forma
previei,	 V19,2;

h)	 pedi&	 de	 parcelamento	 formulado pelo
lluni , ieal d. lreituba:PA, Sr. Silvar, de raiva Xacedo, para

determinar que o debico apurado noites autos seja recolhido pelo
responsa ., 1, com r . surzo.: pensai:, em 01 itres) parcelas mensais,
iguais	 s,,,s.'iede, dei, nd, in:adli seire cada parcela, corrigi ia

al ertar e re, vn,u,..1 d.. que a falta de recolhimento de
qua!luer f,r,e1a inr , rtard rir-em-	 anteJipadu do Sal is deveder
4.,	 2 ,	 . 1. • 4:: . 	 1,;2 

d) autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II,
da Lei n. 8.443/92, a cobrança judicial da dívida, ceso não atendida a
notificação;

d) incluir o nome do responsável, Sr. Sílvio de Paiva Macedo,
em lista especifica, para efeito de inelegibilidade, nos termos do art.
1 2 , inciso I, alises g, da Lei Complementar n. 64/90, c/c o art. 91 da
Lei n. 8.443/92.
9. Ata :12 09/94 - l a Câmara

10. Data da Sessão: 23.03.1994-Extraordinária
11. Especificação do quorum:

11.1. Ministros presentes: Marcos Vinicios Rodrigues Valaça
(Presidente), Olavo Drummond, e o Ministro-Substituto José Antonio
Barreto de Macedo (Relator).

MARCOS VINIC/OS RODRIGUES VILAÇA 	 JOSE ANTONIO B. DE MACEDO
Presidente	 Ministro-Relator

Fui Presente: JATIR BATISTA DA CUNHA
Representante do Ministério Público

RELATÓRIO

GRUPO I - CLASSE II - l a Câmara

TC-474.135/92-6
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade, Prefeitura Municipal do Juruti/PA
Responsável: Madson Auzier Pinheiro

EMENTA: Tomada de Contas Especial. Omissão no
dever de prestar contas. Contas irregulares, com
débito. Inclusão do nome do responsável em lista
específica.

Em Sessão de 19/08/93 (Decisão n. 276/93 - Ata n. 29/93), a
2 . Câmara, ao apreciar o presente processo, assim decidiu:

8.1 - excluir da relação processual, nestes autos, o Sr.
Isaias Batista Filho e determinar à CISET/MEC a adoção de
providências com vistas a liberação de sua responsabilidade;

8.2 - ordenar, em conseqüência, a remessa destes autos à
CISET/MEC para que providencie novo relatório e certificado de
auditoria, bem assim o pronunciamento da autoridade ministerial
competente, no tocante as contas do ex-Prefeito de Juruti/PA, Sr.
Madsen Auzier Pinheiro, de conformidade com o disposto nos incisos
III e IV do art. 143 do Regimento Intesno do TCU."

2. A C1SET/MED emitiu, então, novo Certificado de Auditoria
responsabilizando o ex-Prefeito, Sr. Madson Auzier Pinheiro, pela
omissão no dever de prestar contas dos recursos recebidos à conta do
Convênio n. 191/87.
3. A /RCE/PA procedeu à citação do responsável, que não
apresentou alegações de defesa nem recolheu o debito.
4. A Unidade Técnica propõe, então, sejam as contas julgadas
irregulares e em débito o responsável pela quantia de Cz$ 14.724,00,
acrescida dos encargos legais devidos a partir de 12/11/87, conforme
determina o art. 16. III, a, da Lei n. 8.443/92.
5. A douta Procuradoria, ao aquiescer à proposição da IRCE/PA,
acrescenta que deve 'desde logo, ser autorizada a medida prevista na
Lei n. 8.443/92, art. 28, inciso II, caso não seja atendida a
notificação no prazo regulamentar', bem como ser incluído o nome do
responsável em lista especifica, para os efeitos da Lei Complementar
n. 64/90, art. 1 2 , inciso I, a/Inea g (inelegibilidade).
6. O o relatório.

VOTO

Ante o que consta dos autos, acolho os pareceres e voto por
que seja adotada a decisão, sob a forma de acórdão, que ora submeto à
apreciação desta Camara.

Sala das Sessões, em 23 de marco de 1994

JOSE 71810810 B. DE MACEDO
Ministro-Relator

ACÓRDÃO N. 147/94 - TC11 - 1 2 Câmara

1, Processo TC n. 474.135/92-6
2. Classe de Assunto: II - Tomada de Conta s Especial Instaurada em
decorrência da omissão no dever do prestar contas.
3. Responsável: Madsen Auzier Pinheiro
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Juruti/PA
5. Seletor: Ministro José Antonio Barreto de Macedo

1
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6. Representante do Ministerio	 Dr. latir Bati.a.d da Cunha
7. Unidade Publica: IRCE/PA
8. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de
Contas Especial, tendo como restonsavel o Sr. Madson Auzier Pinheiro,
ex-Prefeito Municipal de.Juruti/PA.

Considerando que, no processo devidamente organizado, se
apurou contra o aludido responsave l o débito no valor origina/ de Cz5
14.724,00, débito esse proveniente da omissão no dever de prestar
contas dos recursos recebidc, da extinta Fundação EDUCAR 12/11187
(Convento n. 191/87);

Considerando que a CE:ET/MED certificou a irregularidade das
contas;

Considerando que, devidamente citado, o r,,pansavel não
apresentou defesa nem recolheu o debito;

Considerando que os parecere:: da IRCE/PA e de Ministério
Público são uniformes no sentido de serem julgadas irregulares as
presentes contas e em debito o i. upramencienado responsiven

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da Unia., reunidos
em Sessão da 1 . Câmara, com fundamento nos arts. /., inciso I, 16,
inciso II', alínea a, da Lei n. 8.443/92, c/c os ares. 19, caput, e 23,
inciso III, da mesma Lei, em:

a) julgar as presentes contas irregulares, condenar o Sr.
Madson Auzier Pinheiro ao pagamento da quantia de COO 14.724,00
(quatorze mil, setecentos e vinte e quatro cruzados), com a fixação do
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar,
perante o Tribunal (art. 159, inciso N/, alínea a, do Regimento
Interno), o recolhimento da divida aos cofres do Tesouro Nacional,
acrescida dos encargos legais calculados a partir de 12/11/87 até a
data do recolhimento, na forma da legislação em vigor;

b) autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II,
da Lei n . 8.443/92, c/c o art. 164, inciso II, do Regimento Interno, a
cobrança judicial da dívida, caso não atendida a notificação;

c) incluir o nome do responsável,Sr. Madson Auzier Pinheiro,
em lista específica, para efeito de inelebilidade, em face do disposto
no art. 1 . , inciso I, alínea g, da Lei Complementar n. 64/90, c/c o
art. 91 da Lei n. 8.443/92.
9. Ata n . 09/94 - 1 . Camara

10. Data da Sessão: 23.03,1994-Extraordinária

/I. Especificação do quorum:
11.1. Ministros presentes: Marcos Vinicios Rodrigues Vilaça
(Presidente), Olavo Drummond, e o Ministro-Substituto José Antonio
Barreto de Macedo (Relator).

MARCOS VINICIOS EODRIGUES VILAÇA 	 JOSE ANTON/O B. DE MACEDO
Presidente	 MindstroeRelator

Fui Presente, JATIR BATISTA DA CUNHA
Representante do Ministério Público

RELATÓRIO

GRUPO I - CLASSE II - 1 . Câmara

TC-474.157/92-0 e TC-474.137/92-9
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade, Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri/PA
Responsável: Raimundo Dando Lime da Costa

Ementa:

Tomadas le Contas Especiais. OMIS,50 no dever de
prestar contas. Contas irregulares, com débito.
Inclusão de nome do responsável em lista
especifica.

Tratam os presentes processos das tomadas de contas
especiais instauradas pela C/SET/MEC, tendo como responsável o Sr.
Raimundo Dando Lima da Costa - ex-Prefeito Municipal de
Igarapé-miri/PA - em decowienria da omissão no dever de pr..-star contas
dos recursos recebidos da , xtinta Fundação EDUCAR, nos val o res de Niz$
632,69 (Convênio n. 102,88) e Nes$ 753,91 (Convenio n. 204/98),
objetivando o desenvolvimento de ações educativos naquele Municipio.
2. A CISET/MEC certificou a irregularidad e das contas O a
autoridade ministerial pronanciou-se d e acordo.
3. Citado, o respensavel mi. ' apresenteu defesa ne, recotb., o
débito.
4. Assim, a IRCE , PA pror, a irregularidade desta, ceda.: . em.
debito o responsável, devendo recolher, com recursos proprios, aos
cofres do Tesouro Nacianii as quantias de NCz$ 632,69 e de 11C.5
753,91, acrescidas dos encargos legais devidos a partir de 20/12/89,
na forma da legislação em vigor.
5. A douta Procuradoria, ao aquiescer à proposta formulada pela
IRCE/PA, acrescenta que, poderá, 'desde logo, sor autorizada a medida
prevista na Lei n. 8.443/92, art. 28, inciso II, caso não atendida a
notificação no prazo regulamentar - , bem assim, Incluído o nome do
responsável em lista especifica, para os efeitos da Lei Complementar n.
64/90, art. 1 . , inciso I, alínea g (inelegibilidade).
6. E o relatório.

VOTO

Os processos de que ora se cuida são da 171,15Md nature ra e têm
as mesmas conclusões, motivos pelos quais os relato em conjunte.

Destarte, acolho os pareceres e voto por quo se adote a
decisão, sob a forma de acórdão, que era submeto à apreciação desta
Câmara.

Sala das Sessões, em 23 de mar/s. de 1.94

JOSE ANTONIO B. DE MACEDO
Ministro-Relator

ACÓRDÃO N. 148/94 - TCU - 1 . Camara

1. Processos TC n. 474.157/92-0 e TC n. 474.137/92-9
2. Classe de Assunto, II - Tomadas de Contas Especiais instauradas
contra o es-Prefeito do Município de Igarapé-Miri/PA, em decorrência
da omissão no dever de pressas contas dos recursos recebidos da
extinta Fundação EDUCAR, em decorrência dos Convênios n. 102/88
(TC-474.157/92-0) e n. 204/88 (TC-474.137/92-9).
3. Responsável: Raimundo Dando Lima da Costa
4. Entidade: Prefeitura municipal de Igarapé-Miri/PA
5. Relatos: Ministro José Antonio Barreto de Matado
6. Representante do Ministério Público: Dr. Jatis Batista da Cunha
7. Unidade Técnica: IRCE/PA
8. Acórdão:

V ISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomadas de
Contas Especiais, tendo como responsável o Sr. Raimundo fenda Lima da
Costa - es-Prefeito Municipal de Igarapé-Miri/PA.

Considerando que, nos processos devidamente organizados, se
apurou contra o aludido responsável os débitos nos valores de 0Cz5
632,69 (TC-474.157/92-0) e de 4C.5 753,91 (TC-474.137/92-9);

Considerando que a CISET/MEC certificou a irregularidade das
contas;

Considerando que, devidamente citado, o responsavel não
apresentou alegações em sua defesa nem recolheu, ao Tesouro Nacional,
as importanclas devidas;

Considerando que os pareceres da ORCEI P0 e do Ministério
Publico são uniformes no sentido de serem julgadas irregulares as
presentes contas e em débito o Sr. Raimundo Danda Lima da Costa;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1. Câmara, com fundamento nos arts. 1 . , inciso
I, 16, inciso III, alínea a, da Lei n. 8.443/92, c/c os ares. 19,
caput, e 23, inciso III, da mesma Lei, em:

a) julgar as presentes contas irregulares, condenar o Sr.
Raimundo Dando Lima da Costa ao pagamento das quantias de NUS 632,69
(seiscentos e trinta e dois cruzados novos e sessenta e nove centavos)
e de Nez$ 753,91 (setecentos e cinqüenta e três cruzados novos e
noventa e um centavos), com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 159,
inciso I/I, alínea a, do Regimento Interno), o recolhimento dessas
dividas aos cofres do Tesouro Nacional, acrescidas dos encargos legais
calculados a partir de 20/12/89 até a data do recolhimento, na forma
prevista na legislação em vigor;

b) autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso 1/,
da Lei n. 8 . 443/92, a cobrança judicial da divida, caso não atendida a
notificação;

c) incluir o nome do supracitado responsável, em lista
especifica, para efeito de inelegibilidade, nos termos do art. 1.,
inciso /, alínea g, da Lei Complementar n. 64/90, c/c o art. 91 da Lei
n. 8.443/92.
2. Ata n. 09/94 - 1 . Camara

10. Data da Sessão: 23.03.1994-Extraordinária

11. Especificação do quorum,
11.1. Ministros presentes: Marcos Vinicios Rodrigues Vilaça
(Presidente), Olavo Drummond, e o Ministro-Substituto José Antonio
Barreto de Macedo (Relatos).

	

MARVOS VINICIOS RODRIGUES VILAÇA 	 JOSE ANTONIO B. DE MACEDO
Presidente	 Ministro-Relator

Fui Presente, JATIR BATISTA DA CUNHA
Representante do Ministério Público

GRUPO 1 - CLASSE V - 1 . Câmara
TC 600.360/91-1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Antonio Fernandes de Carvalho

Ementa:

- O arredondamento do tempo de serviço não é
admissIvei para as aposentadorias especiais
de que trata o art. 40, inciso III, alínea
b', da Constituição Federal.

Aprecia-se aposentadoria concedida, em 09/05/1991, no Cargo
de Professor de Ensino de 1 . e 20 graus, fundamentada nos arts. 40,
inciso III, alínea "b . , da Constituição Federal, combinado com o art.
186, inciso III, alínea "b . da lei 8.112/90.

Observou a zelosa 20 SECEX que o servidor conta com 29
anos, 8 meses e 1 dia de efetivo serviço no exercício do magistério o
teve este tempo arredondado para 30 anos nos termos do art. 101,
parágrafo único, da lei 8.112/90.

Opina pela ilegalidade da concessão e recusa do registro do
ato de fls. 19, em face da atientasào deste Tribunal, no sentido de
que não se aplica aquela norma às aposentadorias especiais, ou seja,
àquelas a que a lei confere o privilégio do tempo reduzido (cf.
Decisão n . 136 - 2 . Camara, TC 275.648/90- 7 , Ata n . 10/92, in D.O.U.
de 09/04/1992; Decisão n . 334/92 - 1 . Camara, TC 275.663/91-4 e outro,
Ata n . 18/92, in D.O.U. de 22/06/1992).

O nobre Procuradoi-Gera/ em substituição, Dr. Jatir Batista
da Cunha, manifesta-se nos seguintes termos:

'A vista da iterativa jurisprudência do Eg. Tribunal sobre
a matéria versada nos autos, aquiescemos à proposição contida no
parecer da zelosa 2 • 1GCE, às fls. 20, no sentido da ilegalidade e
recusa do registro da presente concessão, a teor das Decisões que
se seguem: Decisão n . 249/93 - 2 . Câmara - TC-024.166/92-8, Sessão
de 29.07.93 - Ata n a 26/93; Decisão n . 334/92 - la Câmara -
TC-275.663/91-4 e 275.754/91-6 - Sessão de 18.08.92 - Ata ri . 28/92;
Decisão n . 378/92 - 1 . Câmara - TC-275.011/92-5 - Sessão de
15.09.92 - Ata n a 32/92."

É o relatório.

1
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1
VOTO

Convém destacar que, além da questa° ~ecluda noa
pararem*, no cálculo do. proventos  foi incluída • parcela d. 511.119%,
relativa O UR? de f 	 iro de 1169, concedida em rano ne sentença
prolanda pela 35 JCJ da Matal/RN, já apontada por •sta I* Casara, ao
vário. processos, como ilegal ante o disposto no art. 109, Item I, da
Constituição Fadara' (cf. Decisão n . 070/94, TC 600.763/91-0, Ata na
06/1 8 Cassara, sessão de 011/03/1994).

Diante do exposto, Acolho os pareceres, que a* ajustam à
orientação predo.inanta nesta Tribunal, • VOTO por que seja adotada •
~leão que ora submeto a esta Primeira Câmara.

Sala das Soimbeil. em 23 dm marco de 1994

OLAVO DRUMEMD
Ministro-Manter

nastro is 01111/94 -ECO - lã nume

1. Processo en. TC 600.740/91-1
2. Classe de Assunto. V - Aposentadoria concedida no cargo da
Professor de Usino do 18 • 25 gran, fundamentada no art. 40, inciso
III, .11~ 'b . , da Constituição Federal.
3. Internando, Antonio Fernandes de Carvalho
4. 'Unau Sacola Técnica Federal do Rio Grande do Morte
5. Rancor, Ministro Onvo Drummond
4. Representante do Ministério Público, Dt. Jatir Batista. da Cunha
7. Unidade ?acalcai 28 Soe 	  da Controle Interno
6. ~Iene A Primeira Canta, diante das razoes expostas pelo
Relator, DICIM considerar ilegal a concessão • recusar o registro do
ato de fl.. 19.
9. Ata ris 09/14 - Ia Casara

10. Data d• Semán 23.03.1914-Extraordinarla
11. ispentienão do quorum:

11.1. Ministro, presentes. marco* Vinicio. ~ritmes Vilaça
(Presidente), Olavo Drummond (Relator), e o Ministro-Substituto
José Antonio 'arreto da Marno.

MICOS VINICIO!, R. VILAÇA	 OLAVO nina.° .
Presidente	 5 	 M•IntOr

GRUPO I - CLASSE V - 1. Casara

	

TC 600.367/91-6 - Mrmlemia.	 do Nascimento
Idalino

TC 600.741/n-6 - José Milton de Sousa
Natureza, Aposentadorias
Unidade, Sacola Técnica Federal do Rio Grande

do Morte

Sauna,

Inclusão no cálculo dos proventos de
parcela referente A URP de nvernro de
1969, comedida ou razão de sentença em
~inação Trabalhista. ntenzianlo de
exclusão. A coneténcia para dirimir
conflito* entro o servidor e a União é da
Justiça Federal.

Ma aposentadoria* dos servidores nina nomeados Incluiu-se
• parcela de 96.99%, incidente sobre os proventos, relativa O UM . de
O	 iro da 1969, concedida em rano de ~amena prolatada pela
JCJ de Natal, AM, as ~lança° Trabalhista n* 195/90, transitada me
julgado, conforme certidão apensada ao. auto*.

A instrução d• 2. SECEX é idéntica • que consta no TC
600.363/91-0, apreciado em 	  de 06 do corrente nu pela /a
Camara, • transcrita por este relator, naquela oportunidade, ou nus
tópicos principais (cf. Ata n• 06/94, ~len na 070/143.

Pron. • unidade Técnica a restituição dos processos
origem para exclusão da parcela questionada, ante o disposto no art.
109. item I • 1011. Item II, da Constituição rmaral.

O douto Procurador-Geral em Substituição, Dr. Jatir latina
da Cunha, nanifesta-se de acordo co. o órgão Técnico, mas seguintes
termos,

-Temos que assiste rasa° ah Inspetoria competente, até
porcina ame alíneas d • g do art. 240 da lei n. 6.112/10 - foram
~laradas Inconstitucionais, aaaaa a* da ADIE ne 492.1 (cf. NI d•
17/11/1102 - pag. 21036). Amam, resolvido o Contrato de Trabalho
com • tramfenecla do servidor do regime CL. para o regiam
estatutário, em ~wenna de lei na 6.112/90, a competência para
dirinir litígio entre o servidor • • Unido é da Justiça Federal.

Acolho os bem lançados pareceres e, n• conformidade da
Decisão n. 070/94 (TC 400.763/91-0, Ata n. 06/1. Camara, amasio de
06/03/1914), VOTO por pus seja adotada a Decisão que ora submeto •
esta Primeira Calara.

Mala das Mondes, em 27 de merco de 1994

OLAVO DRW,MONO
Ministro-Relator

DOM,.
1C-656.767/91-4 - MESILIMIA6 DO MaliCININTO /CALINO

nowatadorie

rAME7FS

Trate-aa a. c,	 1.,	 !là 0.	 f da
Tm-ULJS,' zrjr.42.1.42,.;....V R., .741:Z	 N ,t

Pelas fanes que alega, no judicioso parecer, • seleta 25
MCI conclui que o processo deve ser restituin O origem, em
diligência, • flm de ser exclulda do cálculo dos proventos a parcela
de 56.99%, referente à URP de fevereiro de 1999, incidente sobre o
vencimento do servidor, com apoio em decisão judicial prolat•M pela
Justiça da Trabalho.

Tens que assine rara) a SEMI cv-pannte, ma porque az
alíneas 2 • • 22 art. :4: ta Iti n. 6..: 7: ::rar animam/
anonatItttidnais, &travas da AZ:n n . 47:-: ,:t. d. :7.11.92 - 04.
21035). Assim, resolvido o Contrato de Trabalho cosa Transferência do
servidor do rotim CLT para o mime estatutário, em decorrência da
tal n . 6.12 , 97, • :.:mnanc4a pira i:rir.r	 t mirvIder •
• União • d• Justiça inani.

Diante do exposto, manifeetaen nossa Acuar:ia é prpçoelção
a 9.7.r.ja inraidt.a te :4rtr..,

do processo em diligência, para o. tina ali inalei"

Procuradoria. Os 17 de fevereiro da-/994

JATIR INVISTA DA CUNHA
Procurador-Geral em dunfltuição

OiC14110 em afona-teu - 18 Cintra

1. Processo. noz TC& 600.367/91-6 • 600.361/91-6
2. Classe de Assunto, V - Apomentadorlaa voluntária* ma que se incluiu
parcela referente • URP/finverwiro do 1959, concedida alm rasa° de
Reclamação Trabalhista.
3. Inter...non Nesnalaa do Nascimento /Mano e José Milton de
Souza.
4. Organ Escola Técnica Federal do Rio Grande do Porta
5. Relator, Ministro Olavo Drummond
6. Representante do Ministério Público, Dr. Jati:. Petisca da Cunhe
7. Unidade Técnicas 28 Secretaria de Controle Externo
11. Decisão, A Primeira Casara, diante das rara.s expostas pelo
Relator. DSCIDI restituirir os processos O orleee para exclusão da
parcela referente O URP, de fevereiro de 1969, ante o disposto no art.
109, Item f. da Constituição Federal.
9. Ata n. 09/94 - 1 . Camara

10. Data da denslio, 23.07.1994-6xtraordinirla
11. EzncifIcnao do munam.

11.1. Ministros presentes, 14areo• Vinicio. Rodriguez Vilaça
(Presidente), Olavo Drummond (Relator), e o Ministro-Substituto
José Antonio &arreto da Macedo.

((LAVO DRUfflon
Pron.:Anta	 Ministro-Relatar

GRUPO I - CLASS! V - 18 Casara
TC 600.366/91-2
Matares., Aposentadoria
Inanimadas Maria Vania Guedes Gonçalves

innat.a.

• O arredondamento do tempo dm *enriço Mo é
adminivel para as aposentadoria* especiais
de que trata o art. 40, inciso III, 811~

da Constituição Federal.

Aprecia-se aposentadoria concedida em 09/05/1991, no Cargo
de Professor de tanino de la • 2 s graus, fundamentada no* art.. 40,
inciso //I, alínea 'b', da Constituição Federal, combinado com o art.
166, inciso Ilf, allnaa "b" da In 6.1.12/90.

Observou • zelosa 24 leACra que o servidor conta com 24 anoe
• 7 meses de nativo serviço no *xereteio do magistério e teve este
coup° arredondado para 25 anos, soe terna do art. 101, parágrafo
Onico, da In 6.112/90.

Opina pela ilegalidade da com 	  recusa do montra do
ato de fls. 21, em face da orientação deste Tribunal no mentido de que
• referida norma não se aplica as aponntadorns asneia/a, ou seja,
aquelas • que • lei confere o privilégio do tempo reduzido (cf.
~não n . 176 - 2 . Camara, TC 275.646/90-7, Ata n . 10/92, In D.O.U.
da 09/04//992, Decisão re. 334/92 - 1. Camara, TC 279.667/91-4 • entra,
Ata na 16/92, In 0.0.0. de 22/06/1992).

O nobre Procurador-Geral em substituição, Dr. Jatir Batista
da Cunha, manifesta-me nos seguintes termos.

"Ante • argumentação produzida pela zelosa 2 8 10CI, no
parecer de fls. 22, • b vista das 08.1.5.2 que menciona, bem assim
da recente Decisão n . 205/93 - l o Camara, proferida no
TC-275.926/91-8 - Mano de 31.06.93 - Ata n o 30/93, mMainse•Mo a
proponção de ilegalidade • recusa do registre da prezenn
cononsto, conforme orne* aquela Inspetoria-Geral."

o relatório.

VOTO
•

Convém destacar que, além da qUestét, eU8C1tede nos
pareceres, no enxuto dos provento. foi Incluída • parcela de 59.894.
relativa O URP de fevereiro de 1969, concedida em razão de sentença
Prol.teda Pal a JCJ de matai/SI, jA apontada por esta 18 Casara, me
vários krocemlos, como ilegal ante o disposto no art. 109, len 1, da
Constituição Federal (cf. Decisão n . 070(94, TC 400.163/91-0, Ate n8
06/i . Canora, 	  de 06103/1994).

niant. do exposto, &relho os pareceres, que se ajusta à
oromntaçáo	 gota nmotn Tribunal. • WrTO For que seja adotada •

-(41	 a esta Drlmalta CitmeLe.

Sn , m das Semmios, cem 23 d , paro, d ., :914

°CAVO DRUMMOND
Mintetro-Relmter „	 c,

MAKOS vintme a. VILAÇA
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DECISÃO N a 091/94-TCU - 1 . Camara

1. Processo n u Ti 600.368/91-2
2. Classe de Assunto: V - Aposentadoria com fundamento no art. 40,
inciso II/, alínea 15 . , da Constituição Fediral.
3. Interessada: Maria Rutília Guedes Gonçalves
4. órgão: Escola Técnica Federal do Rio Grande do Norte
5. Relator: Ministro Olavo Drummond
6. Representante do Ministério Público: Dr. latir Batista da Cunha
7. Unidade Técnica: 2 . Secretaria de Controle Externo
8. Decisão: A Primeira Cinera, diante das razoes exposta: , pele
Relator, DECIDE considerar ilegal a concessão e recusar o registro do
ato de fls. 21.
9. Ata n a 09/94 - 1 . Camara

10. Data da Sessão: 23.03.1994-Extraordinâria
11. Especificação do quorum,

11.1. Ministros presentes: Marcos Vinicios Rodrigues Vr/aça
(Presidente), Olavo Drummond (Relator), e o Miniatro-Substituto
José Antonio Barroto de Macedo.

m55cos viwIcIos 5. VELAVA
Presidente

O Conselho Federal aa Ordem dos Músrcos do Drasil,por seu Di-
retor-Presidente, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei n4 385i, do 22 de dezembro de 1980; CONSIDERANDO, que no exercício
de 1993, dos Processos Eleitorais de renovação do terço de seus Conse-
lheiros, rcretidos pelos diversos Conselhos Regionais desta Entidade,
apenas 12 se encontravam co condições de ser homologados pelo Plenário
deste Colegrado; CONSIDERANDO, a oxistència, também, de alguns Conse-
lhos Regionais desta Entidade sob o regime de administrações provisó-
rias, que redundam em ficarem esses Colegiados desprovidos de seus De-
legados Eleitores; CONSIDERANDO, ainda,as normas diacipliaares de Plei-
tos Eleitorais da Ordem dos Músicos do Brasil, preconizadas na Lei nu
3857/60 e na Resolução nu 1291/90-CF; resolve:

I- Fixar em 12 o número de Conselhos Regionais cujos Delega-
dos Eleitores constituirão o "quorum" das eleições que terão lugar co
dia 06 de maio de 1994, para renovação do terço do Conselheiros do Con-
selho Federal da Ordem dos Músicos do Brasil.

II- Cientificar os Conselhos Regionais abaixo, que através de
seus Delegados Eleitores, exercerão o direito de voto no aludido Pleito
Eleitoral, a saber: Regional do Distrito Federal, Regional do Espirito
Santo, Regional de Mato Grosso, Regional de Mato Grosso do Sul,Regional
de Minas Gerais, Regional do Paraná. Regional do Rio de Janeiro, Regio-
nal do Rio Grande do Norte, Regional do Rio Grande do Sul, Regional de
Santa Catarina, Regional de São Paulo e Regional de Sergipe.OLAVO DRUMMOND

Ministro-Relator

Entidades de Fiscalização do
Exercício das Profissões Liberais
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA

ACORDÃO 89 12, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1993

Processo Eleitoral do CRMV-PR - CFMV nu 1450/93. Relator: Médico Vete-
rinário Geraldo Marcelino Carneiro Pereira do Rego. Denunciado/Apelan-
te: Jussara Amaral de Almeida. Apelado: Médico Veterinário Paulo Alfre
do Miranda. Origem: CRMV-PR.
Legitimidade do litisconsorte para recorrer isoladamente. Nulidade inc
xistente. Voto por correspondência entregue na sede. O litisconsortã
tem legitimidade para recorrer isoladamente. A nulidade do pleito so-
mente pode ser declarada, quando demonstrada a fraude e o prejuízo por
ela causada puder afetar o resultado. A falta de impugnação no momento
oportuno gera a incidência do principio da preclusão. O voto por cor-
respondência pode ser enviado ou entregue sem a utilização dos servi-
ços da ECT. Recurso conhecido e improvido para confirmar a decisão da
Comissão Eleitoral.

AcOrdã o:
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo Eleitora/C/11V

nu 1.450/93, de origem do CRMV-Paraná.
Acérdão, os Conselheiros do Conselho Federal do Medicina Veteri-

síria, em sessão de Julgamento de 02 de dezembro de 1993, por unanimi-
dade, conhecer do recurso apresentado, por ser tempestivo e proposto
por parte legitima e lhe negar provimento para manter a decisão recor-
rida, pois a falta de impugnação no momento oportuno gera o princi-
pio da preclusão e a nulidade alegada não demonstra a fraude e o pre-
juízo e o voto por correspondência pode ser entregue sem a utilização
da ECT. Tudo como consta do Parecer do Relator e da Ata da XXIV Sessão
de Julgamento do CFMV, que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

GERALDO MARCELINO C.P. DO REGO 	 BENEDITO FORTES DE ARRUDA
Conselheiro Relatar	 Presidente

PORTARIA 09 23, DE 30 DE MARÇO DE 1994

Concede cancelamento de Inscrição de Profissional registrado no CFMV.
O Presidente do Conselho Federal de Medicina Veterinária, no uso

da atribuição que lhe confere a alínea "1", do artigo 49, da Resolução
nu 04, de 28 de julho de 1969, e de acordo com o processo CFMV co
00654/94, resolve:

Art. 10 - Conceder, a pedido, cancelamento de inscrição ao Médi-
co Veterinário Joaquim Lustosa Filho, inscrito no CFMV sob o no 0354,
ficando desta forma impedido do exercício profissional em todo o Terri
tório Nacional, de acordo com a legislação em vigor.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

(Of. n9 5/94)	 BENEDITO FORTES DE ARRUDA

ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL

Conselho Federal
RESOLUCAO 549 1 .423, DE 6 DE ABRIL DE 1994

Dispõe sobre os Conselhos Regionais regulares que, através de
seus Delegados Eleitores, pariiciparão do Pleito Eleitoral, de renova-
ção do terço de Conselheiros do Conselho Federal da Ordem dos Músicos
do Brasil.

Poder Judiciário

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
DESPACHOS

Reconheço a inexigibilidade de licitação referente a 01
(uma) assinatura do JOanal . 0 GLOBO', por um período de seis meses, à
empresa "O GLOBO EMPRESA JORNALÍSTICA BRASILEIRA LTDA.", no valor CRS
130.800,00(cento e trinta mi/ e Oitocentos cruzeiros reais), nos ver-
mos do caput do art. 25, da Lei 8.666/93, constante do processo TST-
0056/94.6.	

Brasília-DF, 6 de abril de 1994

RUDYARD STARLING SOARES
Ordenador de despesas

RATIFICO o ato de inexigibilidade de licitação, referes
te ao processo TST-0056/94.0, conforme art. 26, da Lei 8.666/93.	 -

Bras/lia-DF, 6 de abril de 1994

JOSÉ GERALDO LOPES ARAÚJO
Diretor-Geral

Reconheço a inexig1bilidade de licitação referente
a uma assinatura do Jornal "OESTADO DE SÃO PAULO", por um periodo de
seis meses, à empresa "AM DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E REVISTAS LTDA, no
valor de CR$ 70.300,00 (setenta mil e trezentos cruzeiros reais), nos
termos do caput do art. 25, da Lei 8.666/93, constante do processo TST
8.684/94.8.

Brasília-DF, 6 de abril de 1994
RUDYARD STARLING SOARES
Ordenador de Despesa

Ratifico o ato de Inexigibilidade de licitação re-
ferente ao processo TST-8.684/94.8. conforme art.26, da Lei 8.666/93.

Brasília-DF, 6 de abril de 1994

JOSÉ GERALDO LOPES ARAÚJO
(Of. n9 71/94)
	 Diretor-Geral

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

Diretoria-Geral

Processo nO 133/94
Em cumprimento ao disposto no Art. 26 da Lei rio 8.666063,

cOmunico . V.S.., p ara ratificado a inexisibiltdade de licitado
fundamentada no se e. 25. inciso ii.c/c o enciso VI do Art. 13, da
norma legal suprosotada, para aplicado de Curso de Banco de Dados
Oracle-T - Parte II, pelo Empresa ORACLE 00 ORASIL SISTEMAS LIDA., co
valo , de Cri 1.362.900.00 (hum m,lnào trezentos e sessenta e does mil
e novecentos cruzeiros reais>.

Processo nu 141/94
Em cumprimento ao disposto no Art. 26 da Lee no 8.666/93.

nneun,ssa V. Sa „ Para ratificaras alcesisibilidode de licitarei,
fundamentada no Art. 	 25, recoso	 Il, c/c o inciso VI	 do Art.13,	 da
norma	 legal su p racetada, para aolecado de Curso do (lasso de Dados
Or oci e- 7 - Pa r te Il. p ela Empresa ORACLE 00 ORASIL SISTEMAS LTDA.. no
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19! Região

Preeidèneia
DESPACHOS

Processo n* 1258/94
Reconheço • inatigitilidade de licitaçie referente à re.111-

mação dos cargos de Atualizaçlo es Portuguee • Redaçao Oficial, a or-
nem dados pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (StNAC).co•
fulcro no copal do art. 25, da 1.91 8.588/93, ao custo aproximado de
CRS 1.121.000,00 (Hum milhou, cento • vinte • hum mil cruzeiros remi/
180/94.

Submeto o assunto à •lavada conaideraçie do Sim* Sr* Juiz
Presidente deite Regional.	 Maceid, 5 de abril de 1994

SEIBAS71A0 ANDRADE DE LAVOR
Ordenador do Dediques

Ratifico, note termos do art. 26, da Lei 8.666/13, • decisão
do Sr. Ordenodor de Despesas no que concerne ao objeto do proonzeo ne
11541/94. Determino que so publique no D.O.0 de conforwidade co. a mil
gencla contida no ~amo artigo da Gel mencionada, no prazo de 5 (cin.:)
dias, os promanas deapachos.

Maceió, 5 do abril do 1994
JUIZ FRANCISCO Ogail DE LAVO.

Proaldante

22! Região.
Preeidãocia

DESPACHOS
Propenso 99 46)194
A5311701 lnexigibilidade de licitaçia para efetivoçao de 01 (uma) as-
sinatura encadernada da ',Revista Oficial do Superior Tribunal de Jun-
%iça% para o exercício de 1994.
FAVORECICOI Inéldie Silva RepreoentaçOas.

Reconheço • lnexigibllidade do licitaçEo. de acordo co. o nr
tis* 25. inciso 1 da Lei ne 11.666/93, opinando pela ratifIcatio.

	 IMA-Pi. 4 do abril do 1994
JOSÉ WEWICH ta FREITAS canso

Diretor-Geral
Ratifico a inexigibilidade de licitaçío, em atendimento ao

disposto no art. 26. ',copula, da Lel ne 6.666/93.
Torosina-PI, 4 do abril da 1994

JESUS VESPANDES DE OLIVEIRA
Juiz Presidente

(01. 019 57/94)
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.901091( 37, 25-0-94 me DRTMO 	  5.051	 .109100I5 773, 07-04-94 IS 03 	  5.016



5.056

Sul• • •	 .....

5000

5.007

5083

5.076

5.081
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• COSO DE CIENCIAS ECCNOMUS
01.11ECUIENTO	 - FRUI. Of INc001vo

UNIV0RSIDADE LIJIE400 DO 094510
	

(DD. 005940410 DE 6C1.290.060 OULGRADO CE MUDA
ComMDADE EvAIMEL/CA lutERANA TAD PAL.,	 .6510. MIE.. 41, 29-00-94 5G1 40.. . 	 .	 . 9.092

PORTÁRIÁ SEU, 07-04-94 MC ... 	 5 071

• 2620000TIvOS .219011DAD0S
07E500A9 SOBRE CONTROLE
.CIRCuLAR 2416, 05.04-94 III 114006... .........

DISPÁG501-9C/EmB001CL
Mil./UCA°
IMUILIBIL/OADE DE 1IC11.00
DISPENSA DE Ale:UCA°

DFC - CONSULTOMA e I1EI/M9010 e UMCICIO LIDÁ, f 01.11101
.0001900, 07-04-94 00 ENLATO. 	

- .2190105-1C/TE1E00IRE
RATIFICAM
1500IGIOILIDADE DE LICJ.AU°

TORIMAD comERGIo DE MÁQUINAS 110., O 041005
..ESIMONI, 07-04-94 mG TELER.DIRE 	 	 5.013

- 0E1PA001•94/0AGEN
PIOCelSOS APIGNADOS

DIST. DAS MAGOES CC TIT. 1 vALDRES 5010I149105 1700, 1 CUIROS
.DESPACOA, 30-03-94 91 04001 	 	 	  5 056

- .05100405-111 3001.D.C1
U.SIDERACAO DE DE319010 DE CIASSIFICACAO

.DESPAOM, 07-04 .94 MJ 25.1.1 	
	

051

- 0E184005-11.1 SOC./DP.
MIAM De ESTRANGEIRO

ALIREDO 10141 PICO 11490101, O 047107

.000P000, 05-04-94 MI SDCJ/DPE 	 	 5.051

- 02100105.0./110.114
RIontADO
AVÁLIACAD Do PolleNUAL 90 PeRnutonDÁDE 45DIENTAL ce	 e AFIM

MRSO 1.5TRIA E	 LTOÁ, E CIJ1ROS
.0209000, 07-04-94 KKAL l0414 	

- 5I5PA001-51111011
150100 DE RECONSIDERACAO
1.004.0 INTERPOSTO

MIKRACAO NOVA /ELA.KMA ODA, O OUTROS
.0ESP000, 07-04-94 mnt CO 	 	 5.035

• DESPA010S-11/0/PETICORAS
RATIFICA..
IDUIGIBILIDADE DE LICITAM
DISP/NSA DE 1IO20710

01E1 MIMARIA O 1901504 LICA, E 01105
.0101.010, 29 .03.94 59E PETRPIRAS 	

	
5.013

CESPAPOS•AS/IloGRut
RATIFICACAD
11.1010I4I010E DE LICITACÁO

M.A JOSE CA SILVA DE .14, E COTIOS
•CESPACMO, 30-03-94 $10402390 	  5.070

- 110.00,0 CE IMORTÁCAO
0011A1I0S-01IG5 005 110(151/04190/94

MR14111 186, 07-04-94.19 GO.

RAII/IrACAD
Rt0S-S/5101AS CONSULTORIA, IREIN, E MPRESENTACOES 1104

.0003400, 07-04-94 /111. 30/00 	  5.116

RATIFICAUO
49IIÁO BRASIL/USE De EDucACAO 1 CUD/URA - 4000/1105ILIA.00

.DESPÁ00, 05-04-94 MU DEC 	 	 5.052

PATIMUCÁO
sintto NADICNAL DE APRENDIUDtR CuERGIÁL - SENAC

.DCSPACM, 05-04-94 107 19017RI5I 	  5.116

RATI.ICACÁO
I05I91 SILVA REPRESENTACOES

0.5.00, 04-04-94 707 22117.551 	  5.116

RA/IFICAU0
ilMACAO PAULEIRA CE TeDeALCCIA DE 5011/401 - DTS

.0ESPA100, 07-04-94 SAE 11.6100 	 	 5.049

5.115

DE5PACODS-STR/DmER
RATIFICACAO

TILECOMuNICACAD DE /070 600000 3/4 - 1/41/1A 1 , E OuTRoS

	

04-04-94 010 OMR 	  5.003

RATIFICACAO
MARIA JOSE DA SILVA CE 0/OCA, 1 POROS

.015 0010, 30-03-94 PS 1400041. 	 	 5.070

RATONA..
DISIRUDJUORA DE JORmAIS O IE90001 LTrA

3005.00, 04-04-94 /ST DG
	

5.115

RALIMCAGA0
061090 0571E70 JORNALISTICA 140,511000 LTD.

	

05-04-94 107 	 	 5.115

5.053
5.G56

- ImpoSTO :03RE PRONTOS IIINSTRIÁLUADAS
ALTERACAO DE Allem/AI

EX(CuTIVO 1106, 07-04-94 E001 	 	 5.049

11.101BILIDADE DE LUITÁCA0
RATIFICAuo

5 063	 NOSPITAL UMA RITA ODA, C 041005
DES...., 23-03-94 11E0 210.921 	  5.052

DE51.2105-515.23
RATIFICÁCÁO

ORACLE 00 DIÁSIL 5111(545 LIDÁ
5.102	 .1055210, 0604-94 5111 DG 	

- 0EIPM.9111/O9E1
11.41111.4.40
101116111LIDADE DE LICITADA°

IfIECONAOCACA° 00 1010 GIOSSO 5/4 - 11401.47, E OutPoS
.012000, 04-04-94 51I

- DEI100100-211/00
UTIFICAcA0
INEXIMMLIUDE CO LICITACAO

0011E GO BRÁS. 11370501 LIDA
.0E510010, 07-04-94 510 DG 	 ..

- 0210074 00 11.111040
MTIfICAGIO

VIOLARIA PIR0T/11.4 LTD*
.027000, 06-04-94 1119 Ceiu/511.-01 	

RATIfICACAO
1u10A0.10 111204.0 COLLOR FOIDALC

.0010422, 05-04-94 SAI ENAR 	

RATIFICAGA0
.10039210, 00-04 .94 $11 	

ANOIOCOR GLIMIGA DIRIJASICA CARDINASCULA. S/C LTOA
0101Á00, 17-03-94 MA 0110/1000 XVI 	

	
5.055

DESPAII101-02092.47.4

	

5.033	 00010100140
DisPENIA DE LICITACAO

c. • .SuLIOAU TREI..10.2. E conRCIO LTDA, e .4.1.3
0100400, 07-04-94 me 1000104. 	

	
5.013

00510010,5110/PLIRDSPAS

	

5.105	 RATIFICAUD
DISPV64 52 L/CITACao

0000 101007*14 E 1991300 1106- 104190$
.0011009, 29-03-94 1120 (91000041 	  5.058

	

5.01/6	 0E10ÁCIO6-12.1EL.IPE
RATIf /UCA°

/912.2 CMERGIO DE MAGuielAS LICA, E COT.
1e0.4010, 07.04-94 mG TELEROIPE	 . ... ..... 	 	 5.003

RATOICACÁO
..PAM - ÁlJTONOvel5 PECÁ, GASPAR LIDÁ

.010.409, 07-04-94 P. 1055.000 	  5.005

• •• •	 ...........	 • ••

.	 5.049

	

5.0 25	 •

DeSP.0.00-5CJEMRATEL
RATIfICAGIO
101114101010ADE CO LICITAM,

(II - 0011/0.10510 O TREINAM. O 02.010 LIDA, 1 047015
.0051000, 07-04-94 me 0111440(1 	 	 5.083

005,000.5992.1.1000145
RAIUICACAO
013/511I1I000E DE LICITÁCAO

TRIO 1212076IA O 11/01210 LIDA, 1040001
.D.PÁGNO, 29-03-94 /02 PETROMAS 	  5.015

101511104100
TELEC.011.10.3 DE 6205	 - TELETOIAS

5150.010, 04-04 .94 995 191113045.	 5....32

RATO..
PUA 51019051.416U0

1151 100, 07-04-94 em rELEMG
	

5,0143

74•04-94 90	 /041(6-10 	  5.057

........	 5.052

RATIFIGACÁD
PRO.P L.SIRIA E102.100 "DÁ

.CESPAckm, 05-04-94 90 00/1*010. 	

RATIfleAuo
1:0219SA NACIONAL

...MÁ., 04-04-94 (OS

RATIFICA..
1103. DM	 OE 2.551, DE 0.1551. 00 011(00 0001100

.0I00100, 04-04-94 KR, IIISS/SECE 	

RÁTIF ICÁCAO
2.1.54 MLCIONAL

.0055120, 07-04-94 mPS 1105/121 	

- (MIM 00 DMCIÁIS DE CARUMA
ÁLTEPACAO
...IA 135, 07-04-94 0(0 00 	

- EueORAU0 DE SALM.
SAM DE CAINSIO

.410 CDCLARÁTORIO 79, 07-04-94 mr sat/cosn 	

0621001109010 01 1005.600061
246.9.70
0000A10 00 S14.20104 Cl 21.96992110

NEMACEM 202, 07-04-94 CO 	

01000/0474 DE INerMSTITLIMUALICA11 MA 1.051-01003
.1921.4. 283, 07-04-94 PR 	

- «PREMIO NONEUR/A DA 0019 DIÁRIA
.. :1,1.020.0.10IPAI01./I0 43, 07-04-94 00 5RF  .

RA...4CM
CDISA 11016017 PACKARD 5.4

0E10500, 3005-94 51 001/1RE31

5 057	 1.5401000 DE 003115510..4 4E6I91RA00 (O 07.1
0010EU20610

JOACJIM LUSTOSA FIL.
.1001A1I0 23, 3003-94 E/. 0.

5.032
- 155.7.1.4040

04109164000
192.1.0.1 00 ”02509)15 Sc:IM

5.031	 p49I1IP105 10 LSTÁDO Co 5410 GROSSO
.0100.90.0 100, 06-04-94 TIS 00517014I . . . .

AuTLAIZACAO
5.062
	

COME. IDMICIPAL CE PRevIDENCIA 501I41
nmiCIPIOS LO ESTA.° CO P.u.

.0E9740101 /CS, 06-04-94 Ms 012211001.. •

01157044610 CE ESTACA°
0470110.0100
uso Cf EGOIPAMNTOS

SÁ° V/CE4TE	 99,0
NOTARIA 12, 16-02-94 00 DNUFR

- IN511/u10.0
NVIDO.I.-GERÁL DA 00001

.9911006 772, 07-04-94 50 45. 	

	

5.G53	
(ARARA DE /15CAL00M00 O PRONDeAo	 Ruam	

MTACIA 25, 24-03-94 516 cRT/0.

1010001100	 Mr.P. RI(DaD0

	

5.049	 MINICIPIO DE ARACAMA, e 041090
.0001400* 40, 06-04-94 PLAULA 304 	  3.072

.

	

5.049	 MuLCAMENTO
eNCAMMUNNTO De IMORNAIMS
10504D0 DE 3.491010A 09 21.969-6/1C0

	

5.062	 .020.211 282, 07-04-94 PR 	  5.049

.411.1.4000
.0e09000, 07-04-94 PC 0fl/5611E6/61 	 	 5.067



N? 66 SEXTA-FEIRA, 8 ABR 1994	 DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO 1	 5119

5.049

5.115

5.074

5.049

5.051

5.081

5,081

5.066

5.063

5.015

5.113

5.066

5.076

5.030

5.035

1.090

5.087

5.09

5.351

5.95

5.1°7

5.065

5.092

5016

5.085

5.061

5.053

5.050

5.053

5.115

5.010

ENCÁNINNATIENTO OF INfoRmcoES
ACAO DIRETA 00 134055MUCI1000LIDADE DR 1,031-W603

.00)9A1E1 263, 07-0694 FR 	

- LE09119DADe CO LITIReRsoRTE
P0001$30 ELEITORAL

JussARA MAAAL AWIDA
PAULO A170E00 150010A

ACoRDAD 12, 02-12-93 09001

LICFNUMENTO DE PROIDTCS DE *0* 911(0100101, 1 CuIROS
NATDRELLE /NO. O m. CE PAIOS. MAMAIS LTD*, 1011001

.ATO, 02-0444 MARA SDA./Dre 	

- mus? gro%cw	 -6/160, ZI:t90 

IVIGANENTO
.11011A000 282, 07.414-94

MOMGA Cf ENMEGACOA
DMI/GREND 101 °MIN

.0E10A00, 05-04-9400 5000/01 	

- Pl0t1C15100 00 111,49 Do 1.10 6110110
AUTOAMGA0
DaTALACÁO
CON5EM poMCIPAL DE p ReaDINC9 Mas

.1E9111C. 106, 06-04-04 AP3 001/11011 	

- (0lI0IP103 00 E51A00 Do PARANÁ
kuToRI00000
1151701.5.0
CONSFUO RuNICIPAL DE *000100001A 500I01)

.15250.1/110 105, 06-0444 0,9 029/0931 	

- N(GcstALÀ0 01 01010A1 CE MI/Mos Do pe001104
IIMIRCGAM CE PRAZO

CIRCULAR 2417, 05-00-94 NT 60974 	

- TOMS GERAII
CODE01IA1I70010, 01 IMuSTRIÁLUACAD E Ca PRESTACAO OE ulmos

.PORTARIA 3, 07-0444 31 11000 	
•

- NOVA PEDAGA0
PORTÁnA DR 27 DE 26/05293

./042A5I1 1)1, 07-04-94 1119 	

- MAURO DE 001310073 Mama DA MB
00501110ue 1423, 06-04-94 (9011 000/0005* 	

- OPELICAO mgf CONTME
DENORSTRATIVOS 001194.101.001

.1101910 2416, 06-04-94 oF CAGEN 	

011100.10-0E10L DA IML
0r5IIIT/ICAO

.POR/ARIA 772, 07-04-94 NI CS 	

- P90000850 MICO DO 00h02 DA PORTARIA RINISTIRIAL NR 507 01 26/10/92
REMAM

poRTARIA 160, 07-04-94 II GR 	

- PEDIDO DE RECONSIDERAGIO
RECURSO INTE.POSTO
0e500000-T00e/60

RIKERACAD HOU 2914,010 1104, OUTROS
.0130A00, 177-04-94 Ma Cs 	

- 01001130 SE ènxtno
ALVAPAS-ME MI/DM% 001 521 A 526/94

ITANOSSE luxemos LIDA, O 017000
.Airku 521, 00.04.04 000 3105/03.71 	

0111009010(1 1( 0)911(10 . OMR OE	 - SI, 1=001
.1E1.A010 1, 0794-04 1011 01913111 	

0010. ÁRIA/CAN RhatACAO LTOA, 1 OTAN
ALUAM 09, 9.03-94 19,1

00* AIAS 1111, 00.11045

.00*21*0*0, 00-04.94 1011 00079 	

11111104.0 /MIRA 	 , COMI
MIN1A0 2, 17-03-94 ME ORRE/AP 	

MITTERACAO AURIZONA LIDÁ, 1011005
.0001(10 2, 9-03-94	 5010/14 	

10/10170 MIAM 01(1040, 0 COMI
.0013.50.0 4, 00-01.4480 °RIM 	

COMA191Á GÁR150411110A uensm..
CARMIIENA 0E110S0

.1E1A040 50, 07-04-94 na 159/53011 	

- PORTARIA RINISTERM III 1216/G6 DE 14/10/93
ReSCRIAGÁo

SIGCSOLÀ 163, 07-04-94 RI 41 	

- £0811010 09 27 01 26/06/93
50VA REDAGAo

.PORISALA 131, 07-00-94 15ICT

- PORTARIA RR 528 Ca 01/10/93
00001001A0 DE P0000

°MAM 1034, 06-04-94 MI GD 	

- P00MI01-150/63 1103 165 A 190/94
ImPOITO	 IMPORTACAO
.PORTARIA 168, 07-04-94 0* 113 	

P081AA109-19 1000/09 ml 375 A 39e934
CIAIMICACAD DE 71181

FAIXA° IS VIMO, E OUTRO.
TV GLOBO 1104, 0 011093

.PORTARIA 375, 29-03-9401 00110D9 	

PiDCO3
190M044 MTDRAL NACIONAL MIA 1 6ENETI1I000

.0081014 /V, 07-0444 ia GR 	

P0000110 CLEITML
0305TINI0003 DO LI1I3004501IE

Julum MORAL Dl ALMEIDA
PU. Aunt. RIRMO*

.01011A0 12, 02-12-93 MPL	 	

- P00E5103 A10099001
0I00A003479M100

0111. Cal R0.5011 0( 111. 10210511 11)611.1,411101 1104, 011901
.01311000, 30-03-94 R/ 00100 	

- PRolETO NADITACIONÁL SITIO DO CM, 95-10011
APP0VAm

. pORTÁRIA 299, 05.04-94 *01*10 	  5.075

• PPORAOGACAO Dl PAAIO
1E090 /1011313T0ÁTIVO
001019100190A.100

.PCRTARIA 458, 21-03-94 001 urSGAN 	  5.09

MIARIA /a 528 DE 01/10/93
PORTMIA 1034, 0804.94 110 10 	  5.031

1011102 la Miau, D. 532 DE 01/16/93
.000IA0IA 1032, 3093-94 MI GN 	  5.011

DIMIAGÀO DE 0191031 01 341790101 CO PROMER
.CIRGULAR 2417, 06-04-94 II eum 	  3.056

-0.010 131A3/lI), ta 1094
3ALARI0-E11100100

.ReMuCAO 14, 07-04-04 MC /14E/ pRE1t 	  5.075

-	 IGAGAD
INEX/1101110101 01 L/CITAcAo

mMITAL 0011A RITA LIDA, 1011005
.019910, 2303-94 (IX 040/90°1 	  5.052

13521115:010A01 ce LIC/TACAD
010S-9190(1 coNSuLTGRIA, TREIN. E REPREIENTAMS LIDA

.Ce3PA110, 07-04-94 100 30/01 	 	 5,116

IIISIGIDILIDAGE DE LICITACÁO
adIAD 0.1131111311 DE EDOCACAO 0 CULTURA - 01E0/80ASI1I0-01

.0I09900, 05-05-94 Il01 010 	  5052

CUSPENIA DE LICITACAO
VIDRARIA PIRATININGA 110A

.00I0A00, 06-04-9/ RIR 990/913-37 	  5.124

OrEMIBILIDADC CE 110110102
9E10140 mciceAL De M010011,5109 MIRCIAL - 1t901

.DESPA00, 05-05-94 051 190/0191 	 	 5.116

INEM1891009 DE LICITACÁD
Intof SILVA 9910091A03E5

.0P07A09, 04-04-94 TRT 220/9951 	  5.116

IMIGIDIMADE DE LICITAGAO
IUMAGO 0109521RA DE 7/004031A OE 10L0A491 - /875

.010 0100, 07-05-94 ME nonl p 	  5.049

0039,10000-513/00
10101018111019 OF LIC/TACÀO

DRACIF Co auln 5131EM3 LTDA
.0111000, 07-04-94 019 Ca 	  5.115

0110133A OE 111171000
9807040 1003110 COLLOR - Imos

.0050A00, 064694 5.41 EM/ 	  5.00

0100*0101-1171/Me0
Im31610910A0E DL 1I1I1A000

TEL3GONLNIRACAo De RATO 000500 5/1 - 1E517047, 1 010103
.0111/0010, 04-04-94 37. DNER 	 	 5.081

Deslaaosm/FIOCRVI
1391418910,10E DE LICITACAD

ROTIA JOSE DA 3I199 01 CCULA, 1001990
.0131A010, 30-03-94	 FLOCRUI 	 	 5.076

13231111114100.01 01 MITÀCAD
0111010010m 01 MOTAIS 1 REMIA, LIDA

.01000040, 06-04-94 031 DG 	 	 5.115

INUIDIDILICaDE 00 1I1I1A0A0
O 90110 MACIA JORMLIITIGA PA111.1161 L/OA

.DEIPACIO, 06-0444 131 03 	  5.115

0110011 DE MITACAO
.0e10Á040, 05-01-94 FEC 	  3.073

/3910113910.11 DE LICITACAO
AMOCca 9.1311A CIDURGICA 0/00109A3108.01 S/C /Ra

.931A00, 97-0344 08 900/4001 *11* 	  5.051

0010901014C/0B0ATEL
101318113101.0000 01 11001Á0A13
01611711A DE LICITACAO

0F0 - MuLTCRIA 0 IREINÁNIVIO I GMACIO 170A, E CUMOS
.019000, 07-04-54 110 011530911 	  5.033

DE300034951/9110943
1352510131LIDAM 00 1I0I1AU0
0137064 Ca LICITAM

909 NOTELÁSIA 199505410 1111, 09101
.0E50A00, 2900-94 ME PETRalus 	  3.038

0100043A 9 LICITAM
NOM°, 10811010 90215000.4 110A

.1E31400, 05-04-94 140 0C3/0100 	  5.067

Della005-15C/TELIROIP1
0011‘161,101.9 DE 15CI340A0

MIMO OIRRCIO DE 0101131.3 110,1, 1 00149
.0E11A00, 07-04-94 MC 111200200 	  3.09

DE 1I1I111A0
47.10 - P17700911 E PECAS Gulas LIDÁ

.0E5M00, 07-0444 PS INSS/Itm 	  5.012

19901611I0ADE DE 11011*000
TILFOOMOCAGOn DF GOIÁS 5/À - 19.3601AS

.0150A110, 04°04-94 MI 11103/3040 	  5.032

013P101A MITACÁO
/RMENSÁ NACIONAL

.0e50A00, 060694 MS 1031/1005 	  5.032

011903A DE 1101TAcao
0130. DAS Da, In 19150. DE PASSAL, CO ESTADO DO CEARA

01500010, 04-04-94 923 1N33/5E1E 	  5.031

013P020* Ca LICITAM
IDPRENSÁ Memal

.931000, 07-05-94 LIP3 1935/1150 	  5.082

131-96/9110001 DE G:MACA°
1109 INSTMENTACAO LIDO

.019A00, 07-04°94 AC TELEDIG 	  5.063

INESIG1111110m et 1.9ITAGA0
.0E01A00, 05-04-94 07 017/31810-0 	  5.067

01109916/01 LICITAM
.930A110, 07-04-94 II CEF/SuRiGrts 	  3.067
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1.1:41411111.1000E DE LICITACAO
IMA 14001197 PAOIARD 5/0

00550., 30-03-94 07 015/51051	 5 060

• RE069090134510
CURSO OE 01010145 ECO50011005

letIVEASIDADE LUTERANA DO BRASIL

.50170114 502, 07.04-94 0(0
CC.A1134DE EVU4ELICÁ LUTER. LIO PAULO

5 075

1E1040/190.4040 DE 3E554010 DE (LA5317104040
0,554001 . 50 1344/001
.D01/4050, 07.04-94 54 SD01/00I.	 S451

RECU.S3
RE5010000-54410 PROPOP/CER-PAISI 035 1372 A 1529194

IRIKED 10505, E OUIROS
BORO DO BRASIL 5/0, E 0141001

-AMUO 6, 29-03-94 NAU PROAGRO/CER • PRESI 	 	 5.057

- RECURSO INTERPOSTO
PEDICO DE 0E0009I0E00000
154$04005-555/041

11114440.0 1p3VÁ IELINDIÁ LTDA, E OUTROS
.0E15Á093, 07-04194 554 45 	 	 5.085

1114154 509100, 69100, 0000130510 F 40511113.1111510 00 501,1095414 LOGIAL
ADOLl3

.101016040 104, os-04-94 MIS C570070E9I 	 	 5.061

- 00010144370
ATUM/LM° DE 541418:1I0A0E
AREIO Á RESMCÁO NR 19E0 01 30/04993

.00000.05 2418, 06-04-94 nf 134004 	  5.066

- RITMAM
AUTORIU,040
IRMA. IMINTERWPTO

011011-150651511 E 0000010 LIDÁ
.50010110 37, 25-05.94 973 300/414 	  5.081

- 5E544700E5-5.4.1RA PROAORO/CER-PRESI IDO 1172 A 1529/94
REVISO

nino 7001, E 0401I0S
LIMO 00 CUM 5/4, E OUTROS

.0EL6040 6, 29-03 . 94 MARA PROALAO/CER-PAESI 	  5.067

0ES01.14005190 CEF151-47
04002144410 PARA 001110474040

O0749E0 5/4
00015E0 1700000008 1)95411100 9/4

.usauxo, 09,05.94 ME CO /00. 	  5.056

- RESULTOU
DESP0000•9N0L/111004
AVALIAM, DO 0097010105 DE PERICLROSIDACE 4.101IE01ÁL DE 04007001009 E ATIKS

ElÁS0,15-.USInA E 005ERUO LIDA, E 0.900S
.DESP400, 07-04-94	 100414 	  5.092

11E71/ RAM
.0044140 21, 21-12,18 IIKE 31150/5 	 	 5.088

.ATO DECIARATORM 42, 3003-94 ME %RI 	  5.062

.1011101I0 172, 01-11-93 MARA SOA 	  5.073

.PORTÁRIÁ 171, 03-11-93 MURA SOA 	  5.073

.00170010, 23-03-94 XÁ 1304/DAI 	  5.051

097 0*07000 0000
.0044144 0, 15.00-94 IVIZ 	  5.037

5E169*	 5011111.6 503150, 0041005
.09004010, 20.07.609* 5004/055 	  5.052

164901144491010 BADILLÁ RPTERO, E OUTROS
.0045000, 19-05.93 94 5044/37 	 	 5.052

P440I0I0 BADILLA 1501100, E 007009
.DESPÁCIO, 14-01-94 91 5301/01 	 	 5.052

0I1501904910/0 IIADILLA 50000, E [OTROS
.5E01Á070, 09-03-94 114 5000/011 	 	 5.052

NELSON 0260I110 500010000(00, E NITROS
.0E55Á010, 23-02-56 III 5000/01E 	  5.057

511.105 PAUSEM BADILLA RAPIERO, 1440500
.040P/00, 240144	 50049050 	  5.050

MIL. MAURICIO ELAOILLA R01100, E COTROS
0E9P0000. 25.03-94 91 5304/0PE 	 	 5.052

MILSOri Akul/C10 640/LLA RenER0. E OUTA4S
0ES1000. 79-03-94 54 901/1051	 .	 5.052

NEL. 3001010 BADILLA ANIERD, E 977007
0015000, 04-04-94 El S 5 C .I0DPE5.052

	

.	 .......	 .	 ...

901004040
PARAGRATO .ICO 00 ARTI40 2 DA PoRTARIÁ 90015100141 /IA 502 CE 26/10/9

PORTARIA 160, 07-04-94 01 	 .	 5 050

50995014 .510I51E5I0L KR 1230/11 DE 14/10/93
PORTARIA 763, 07-04-94 lo 	 	 5 076

- SALÁRIO-IMÁGO
011074 tSTALRIAL DE 1994

.010044040 14, 07-04-04 0E1 ME/PAISI. 	  5.079

- 5E05A0 DITRAOADINAR/Á
.1174 9, 23-03-94 100 10. 	  5.103

- 3E3140 01013.4014
0,745.50 200/20 FIAS 909 Á 916/94

A9001. 1069. DF CARID. STA CASA 0, 50106114011 54460914, 	 COTROS
.070 909, 22-02-94 70 200120 	  5.057

A105.119 200/10 9115 5196 A 5201/94
TOAM ARTES 050F1045, O OUTROS

.ATA 5196, 72-02-94 PA 200/14 	  5.054

.ATA 8, 22503-94 TCLI 10 	  5.074

SITUACAO DE ESTRAXEIRO
DE5500100-54 SOLA/OPE

ALF0400 RonA5 154/4 fIGIRDA, OuTROS
.3E554010, 05-04-94 11/ 530/3PE 	  5.051

- TAPA DE CAMBIO
FLAOURACAO CE ...LAXO

.ÁTO 00010410690 79, 07-04-94 ME SRE/COSIT 	  5.063

- TAXA 90014 5E9005 DO DaAR
.607 30045010010 73, 0744-94 ME 00/10510 	  5.062

- 1E01100 43/1111117547190
50000044040 Of PRAEO
00/00/0057,01100

.5691I4I0 458, 21-01344 5E0 UESCAR 	  5.075

- TRABALHO 11010ERRUP10
01110000.0
AI/14017AG°

077011-1KOUSTRIA 1 000E5110 110I..
.5091A0I0 37, 25-03-94 (70 057/10 	 	 	  5.031

TALOISPORTE 0000001510 00 10000009145
750J510(1000u5 TRAMIMITES DO CARGAS LIDÁ

.ATO 0I044I4700I0 94, 07-04-94 IIP 567/00000 	  5.062

- USO DE 0201,4701103
ALIToRIZACAO
INSTALAM Ot ESTACO,

70504043 SÁO 0100110 OF PAULO
.1,0117.15 12, 16-02-94 MC DI10/PR 	 	 5.033

- USO DE 5AESERVAT/V0
001/3ATE A AIDS

.50074114 30, 05-04-94 55 SUS 	  5.076

- 0141441100A LIMITARIA
.PORTARIA 39, 06-04-94 50 005/0F1E5 	

O "Leão" de cara nova

•

O IMPOSTO DE RENDA, REGULAMENTO 1994, apresenta a legislação
vigente que regulamenta a cobrança e fiscalização do imposto sobre a renda e

proventos de qualquer natureza.
A obra consolida em 1.034 artigos do Decreto n? 1.041, de 11.1 .94, o conjunto de

normas que enuncia operacionalmente para o contribuinte, profissionais da área

	

<1	
e para a fiscalização, o cumprimento da obrigação tributária.

Não fique de fora!
MIMO POSTAI

IMPRENSA NACIONAL	 Peça já o seu exemplar.

	

R 01; age	 Sua Editora Oficial	 CR$ 1.670,00
	(061) 313-9528	 SIG. ~ara hge soi) Ou ta Antal ?Ornm	 Náo incluidas despesas postais.

(7,1' 7060-1.9(10, Ifraslha - Ilf


